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I — LEIS

Lei n.º 63/2011
de 14 de Dezembro de 2011

Aprova a Lei da Arbitragem Voluntária

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — É aprovada a Lei da Arbitragem Voluntária, que se publica em anexo à presente lei e que dela
faz parte integrante.

2 — É alterado o Código de Processo Civil, em conformidade com a nova Lei da Arbitragem Voluntária.

Artigo 2.º
Alteração ao Código de Processo Civil

Os artigos 812.º-D, 815.º, 1094.º e 1527.º do Código de Processo Civil passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 812.º-D
[...]

................................................................................................................................................
a) ........................................................................................................................................
b) ........................................................................................................................................
c) ........................................................................................................................................
d) ........................................................................................................................................
e) ........................................................................................................................................
f) .........................................................................................................................................
g) Se, pedida a execução de sentença arbitral, o agente de execução duvidar de que o litígio

pudesse ser cometido à decisão por árbitros, quer por estar submetido, por lei especial, exclusivamente a
tribunal judicial ou a arbitragem necessária, quer por o direito controvertido não ter carácter patrimonial
e não poder ser objecto de transacção.

Artigo 815.º
[...]

São fundamentos de oposição à execução baseada em sentença arbitral não apenas os previstos no
artigo anterior mas também aqueles em que pode basear-se a anulação judicial da mesma decisão, sem
prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 48.º da Lei da Arbitragem Voluntária.

Artigo 1094.º
[...]

1 — Sem prejuízo do que se ache estabelecido em tratados, convenções, regulamentos da União
Europeia e leis especiais, nenhuma decisão sobre direitos privados, proferida por tribunal estrangeiro, tem
eficácia em Portugal, seja qual for a nacionalidade das partes, sem estar revista e confirmada.

2 —..........................................................................................................................................
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Artigo 1527.º
[...]

1 — Se em relação a algum dos árbitros se verificar qualquer das circunstâncias previstas
nos artigos 13.º a 15.º da Lei da Arbitragem Voluntária, procede-se à nomeação de outro, nos
termos do artigo 16.º daquela lei, cabendo a nomeação a quem tiver nomeado o árbitro anterior,
quando possível.

2 — ......................................................................................................................................  »

Artigo 3.º
Remissões

Todas as remissões feitas em diplomas legais ou regulamentares para as disposições da
Lei n.º 31/86, de 29 de Agosto, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 38/2003, de
8 de Março, devem considerar-se como feitas para as disposições correspondentes na nova Lei da
Arbitragem Voluntária.

Artigo 4.º
Disposição transitória

1 — Salvo o disposto nos números seguintes, ficam sujeitos ao novo regime da Lei da Arbitragem
Voluntária os processos arbitrais que, nos termos do n.º 1 do artigo 33.º da referida lei, se iniciem após a
sua entrada em vigor.

2 — O novo regime é aplicável aos processos arbitrais iniciados antes da sua entrada em vigor, desde
que ambas as partes nisso acordem ou se uma delas formular proposta nesse sentido e a outra a tal não
se opuser no prazo de 15 dias a contar da respectiva recepção.

3 — As partes que tenham celebrado convenções de arbitragem antes da entrada em
vigor do novo regime mantêm o direito aos recursos que caberiam da sentença arbitral, nos
termos do artigo 29.º da Lei n.º 31/86, de 29 de Agosto, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 38/2003, de 8 de Março, caso o processo arbitral houvesse decorrido ao abrigo
deste diploma.

4 — A submissão a arbitragem de litígios emergentes de ou relativos a contratos de trabalho é
regulada por lei especial, sendo aplicável, até à entrada em vigor desta o novo regime aprovado pela
presente lei, e, com as devidas adaptações, o n.º 1 do artigo 1.º da Lei n.º 31/86, de 29 de Agosto, com a
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 38/2003, de 8 de Março.

Artigo 5.º
Norma revogatória

1 — É revogada a Lei n.º 31/86, de 29 de Agosto, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.º 38/2003, de 8 de Março, com excepção do disposto no n.º 1 do artigo 1.º, que se mantém em vigor para
a arbitragem de litígios emergentes de ou relativos a contratos de trabalho.

2 — São revogados o n.º 2 do artigo 181.º e o artigo 186.º do Código de Processo nos Tribunais
Administrativos.

3 — É revogado o artigo 1097.º do Código de Processo Civil.
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Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor três meses após a data da sua publicação.

Aprovada em 4 de Novembro de 2011.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.

Promulgada em 29 de Novembro de 2011.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 30 de Novembro de 2011.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

Lei n.º 64/2011
de 22 de Dezembro de 2011

Modifica os procedimentos de recrutamento, selecção e provimento nos cargos de
direcção superior da Administração Pública, procedendo à quarta alteração à Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro, que aprova o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da
administração central, regional e local do Estado, e à quinta alteração à Lei n.º 4/2004, de 15 de
Janeiro, que estabelece os princípios e normas a que deve obedecer a organização da
administração directa do Estado.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei modifica os procedimentos de recrutamento, selecção e provimento nos cargos
de direcção superior da Administração Pública, procedendo à quarta alteração à Lei n.º 2/2004, de
15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de Agosto, 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e
3-B/2010, de 28 de Abril, que aprova o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e órgãos da administração
central, regional e local do Estado, e à quinta alteração à Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 200/2006, de 25 de Outubro, e 105/2007, de
3 de Abril, e pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, que estabelece os princípios e normas a que deve
obedecer a organização da administração directa do Estado.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro

1 — São alterados os artigos 1.º, 5.º, 7.º, 12.º, 16.º, 17.º, 18.º, 19.º, 19.º-A, 20.º, 21.º, 22.º, 24.º, 25.º,
26.º-A, 27.º, 31.º e 33.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de Agosto,
64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, que passam a ter a seguinte redacção:
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«Artigo 1.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) Das Forças Armadas, das forças e serviços de segurança e dos órgãos públicos que

exercem funções de segurança interna, nos termos definidos pela Lei de Segurança Interna, bem como
do Sistema de Informações da República Portuguesa e do serviço que tenha por missão assegurar a gestão
do sistema prisional;

c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) Do Ministério dos Negócios Estrangeiros que, por força de disposição legal própria, tenham

de ser providos por pessoal da carreira diplomática ou para cujo provimento tenha sido escolhido pessoal
da mesma carreira ou que sejam exercidos nos serviços externos;

f) ......................................................................................................................................

Artigo 5.º
[...]

1 — Os titulares dos cargos dirigentes devem promover uma gestão orientada para
resultados, de acordo com os objectivos anuais e plurianuais a atingir, definindo os recursos a utilizar
e os programas a desenvolver, aplicando de forma sistemática mecanismos de controlo e avaliação
dos resultados.

2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................

Artigo 7.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................

a) Fazer cumprir as obrigações definidas nos termos da lei para o processo de avaliação do
mérito dos trabalhadores em funções públicas, garantindo a aplicação uniforme do regime de avaliação no
âmbito do respectivo serviço ou órgão;

b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................

3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
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Artigo 12.º
[...]

1 — O desempenho de funções dirigentes é acompanhado pela realização de formação
profissional específica em gestão nos domínios da Administração Pública, diferenciada, se necessário, em
função do nível, grau, competências e responsabilidades dos cargos dirigentes.

2 — A formação profissional específica privilegia as seguintes áreas de competências:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) Gestão da mudança.

3 — Os cursos adequados à formação profissional específica a que se refere o presente artigo,
qualquer que seja a sua designação e duração, são assegurados, preferencialmente, no âmbito da
Administração Pública, pelo serviço ou órgão com atribuições na área da formação profissional, devendo
os respectivos regulamentos e condições de acesso ser objecto de portaria do membro do Governo
responsável pela área da Administração Pública.

4 — A formação específica acima referida pode igualmente ser garantida por instituições de
ensino superior, em termos fixados em diploma regulamentar.

5 — ......................................................................................................................................

Artigo 16.º
[...]

1 — O exercício de cargos dirigentes é feito em regime de exclusividade, nos termos da lei.
2 — O regime de exclusividade implica a renúncia ao exercício de quaisquer outras actividades

ou funções de natureza profissional, públicas ou privadas, exercidas com carácter regular ou não, e
independentemente da respectiva remuneração, sem prejuízo do disposto nos artigos 27.º a 29.º da
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — ......................................................................................................................................
6 — (Revogado.)
7 — ......................................................................................................................................

Artigo 17.º
[...]

1 — Para além do disposto no artigo anterior, a participação dos titulares dos cargos de direcção
superior em órgãos sociais de pessoas colectivas só é permitida, nos termos da lei, quando se trate do
exercício de funções em pessoas colectivas sem fins lucrativos.

2 — O pessoal dirigente está sujeito ao regime de incompatibilidades, impedimentos e inibições
previstos nas disposições reguladoras de conflitos de interesses resultantes do exercício de funções
públicas, designadamente nas constantes da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e nas dos artigos 44.º
a 51.º do Código do Procedimento Administrativo.
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3 — Aos titulares dos cargos de direcção superior são ainda aplicáveis, com as necessárias
adaptações, os artigos 5.º, 9.º, 9.º-A, 11.º, 12.º, 13.º, n.º 4, e 14.º da Lei n.º 64/93, de 26 de Agosto, na
redacção em vigor.

4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................

Artigo 18.º
[...]

1 — Os titulares dos cargos de direcção superior são recrutados, por procedimento
concursal, nos termos dos artigos seguinte e 19.º-A, de entre indivíduos com licenciatura concluída
à data de abertura do concurso há pelo menos 12 ou 8 anos, consoante se trate de cargos de direcção
superior de 1.º ou de 2.º grau, vinculados ou não à Administração Pública, que possuam competência
técnica, aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao exercício das respectivas
funções.

2 — A iniciativa do procedimento concursal referido no número anterior cabe ao membro do
Governo com poder de direcção ou de superintendência e tutela sobre o serviço ou órgão em que se integra
o cargo a preencher, competindo-lhe, neste âmbito, definir o perfil, experiência profissional e competências
de gestão exigíveis aos candidatos.

3 — O procedimento concursal é efectuado pela Comissão de Recrutamento e Selecção para
a Administração Pública, adiante designada por Comissão, entidade independente, que funciona junto do
membro do Governo responsável pela área da Administração Pública, nos termos dos respectivos
Estatutos.

4 — A Comissão estabelece, nos termos das suas competências, os critérios aplicáveis na
selecção de candidatos a cargos de direcção superior, designadamente as competências de liderança,
colaboração, motivação, orientação estratégica, orientação para resultados, orientação para o cidadão e
serviço público, gestão da mudança e inovação, sensibilidade social, experiência profissional, formação
académica e formação profissional.

Artigo 19.º
Selecção e provimento nos cargos de direcção superior

1 — O procedimento concursal é obrigatoriamente publicitado na bolsa de emprego público
(BEP) e, pelo menos, na plataforma electrónica do Governo e em duas outras plataformas electrónicas,
durante 10 dias, com a indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido e dos métodos de
selecção, que incluem, necessariamente, a avaliação curricular e, aos candidatos habilitados para o
procedimento, a realização de entrevistas de avaliação pela Comissão.

2 — A publicitação referida no número anterior é precedida de aviso a publicar na 2.ª série do
Diário da República, podendo ainda ser divulgado em órgão de imprensa de expansão nacional.

3 — A promoção das publicitações previstas nos números anteriores é assegurada pela
Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público, em conformidade com as instruções da
Comissão.

4 — O júri é constituído:

a) Pelo presidente da Comissão, que tem voto de qualidade, ou por quem este designe, que
preside;

b) Por um vogal permanente da Comissão;
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c) Por um vogal não permanente da Comissão, em exercício de funções em órgão ou serviço
integrado na orgânica do ministério a que respeita o procedimento concursal, mas em órgão ou serviço não
coincidente com este;

d) Pelo perito cooptado pelos anteriores de uma bolsa de peritos que funciona junto da
Comissão, em exercício de funções em órgão ou serviço integrado na orgânica do ministério a que respeita
o procedimento concursal, mas em órgão ou serviço não coincidente com este.

5 — Na selecção dos candidatos o júri procede à aplicação dos métodos de selecção definidos
no respectivo aviso de abertura de procedimento concursal.

6 — O júri, após conclusão da aplicação dos métodos de selecção previstos, elabora a proposta
de designação indicando três candidatos, ordenados por ordem alfabética e acompanhados dos fundamentos
da escolha de cada um deles, e apresenta-a ao membro do Governo que tenha o poder de direcção ou de
superintendência e tutela sobre o serviço ou órgão a que respeita o procedimento concursal, que
previamente à designação pode realizar uma entrevista de avaliação aos três candidatos.

7 — Na situação de procedimento concursal em que não haja um número suficiente de
candidatos para os efeitos do número anterior ou em que o mesmo fique deserto, deve a Comissão proceder
à repetição de aviso de abertura referente ao mesmo procedimento concursal, nos termos do n.º 1 e
seguintes e, verificando-se o mesmo resultado, pode o membro do Governo competente para o provimento
proceder a recrutamento por escolha, de entre indivíduos que reúnam o perfil definido pelo aviso de
abertura.

8 — Os cargos de direcção superior são providos por despacho do membro do Governo
competente, em regime de comissão de serviço, por um período de cinco anos, renovável por igual período
sem necessidade de recurso a procedimento concursal.

9 — A duração da comissão de serviço e das respectivas renovações não pode exceder, na
globalidade, 10 anos consecutivos, não podendo o dirigente ser provido no mesmo cargo do respectivo
serviço antes de decorridos 5 anos.

10 — O provimento nos cargos de direcção superior produz efeitos à data do despacho de
designação, salvo se outra data for expressamente fixada.

11 — O despacho de designação, devidamente fundamentado, é publicado no Diário da
República, juntamente com uma nota relativa ao currículo académico e profissional do designado.

12 — A designação dispensa a autorização do serviço ou órgão de origem do designado.
13 — O procedimento concursal é urgente e de interesse público, não havendo lugar a audiência

de interessados.
14 — Não há efeito suspensivo do recurso administrativo interposto do despacho de designação

ou de qualquer outro acto praticado no decurso do procedimento.
15 — A propositura de providência cautelar de suspensão da eficácia de um acto administrativo

praticado no procedimento não tem por efeito a proibição da execução desse acto.
16 — Em caso de suspensão judicial da eficácia do despacho de designação, é aplicável o

disposto no artigo 27.º.

Artigo 19.º-A
[...]

1 — Com o aviso de abertura do concurso é publicada a carta de missão, elaborada pelo membro
do Governo que dirige ou superintende e tutela o serviço ou órgão em que se insere o cargo a preencher,
que constitui um compromisso de gestão.

2 — Na carta de missão são definidos de forma explícita os objectivos, devidamente
quantificados e calendarizados, a atingir no decurso do exercício de funções, sem prejuízo da sua revisão,
sempre que tal se justifique, por alterações de contexto geral ou por circunstâncias específicas que o
determinem, mediante orientação do respectivo membro do Governo.
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3 — Os candidatos devem juntar uma declaração à sua candidatura, elaborada em conformidade
com modelo aprovado por Regulamento da Comissão de Recrutamento e Selecção para a Administração
Pública, aceitando os termos da carta de missão, sob pena de não aceitação da candidatura.

Artigo 20.º
[...]

1 — Os titulares dos cargos de direcção intermédia são recrutados, por procedimento concursal,
nos termos do artigo seguinte, de entre trabalhadores em funções públicas contratados ou designados por
tempo indeterminado, licenciados, dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de funções
de direcção, coordenação e controlo que reúnam seis ou quatro anos de experiência profissional em
funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura,
consoante se trate de cargos de direcção intermédia de 1.º ou de 2.º grau, respectivamente.

2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — Nos casos em que o procedimento concursal fique deserto ou em que nenhum dos

candidatos reúna condições para ser designado, nos termos do n.º 7 do artigo seguinte, os titulares dos
cargos de direcção intermédia podem igualmente ser recrutados, em subsequente procedimento concursal,
de entre indivíduos licenciados sem vínculo à Administração Pública que reúnam os requisitos previstos
no n.º 1 e desde que:

a) O serviço ou órgão interessado o tenha solicitado, em proposta fundamentada, ao membro
do Governo responsável pela área da Administração Pública;

b) O recrutamento caiba dentro da quota anualmente fixada para o efeito pelo membro do
Governo responsável pela área da Administração Pública;

c) O membro do Governo responsável pela área da Administração Pública o tenha autorizado.

Artigo 21.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — Ao elemento do júri referido na alínea c) do n.º 3 que não seja vinculado à Administração

Pública é devida remuneração nos termos fixados pelo membro do Governo responsável pela área da
Administração Pública.

6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................
8 — A pedido do serviço ou órgão interessado, o procedimento concursal é assegurado por

entidade pública competente, integrada em diferente ministério, com dispensa de constituição de júri, mas
com intervenção do indivíduo previsto na alínea c) do n.º 3, sendo, nesse caso, aplicável, com as devidas
adaptações, o disposto nos n.os 1, 2, 4, 5, 6 e 7.

9 — ......................................................................................................................................
10 — ....................................................................................................................................
11 — ....................................................................................................................................
12 — A designação dispensa a autorização do serviço ou órgão de origem do designado.
13 — (Anterior n.º 12.)
14 — (Anterior n.º 13.)
15 — (Anterior n.º 14.)
16 — (Anterior n.º 15.)
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Artigo 22.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — A comunicação referida no número anterior será acompanhada de relatório dos resultados

obtidos durante o exercício do cargo, tendo sempre como referência a carta de missão e os planos e
relatórios de actividades, bem como de uma síntese da aplicação do sistema de avaliação do respectivo
serviço.

3 — ......................................................................................................................................

Artigo 24.º
[...]

1 — A decisão sobre a renovação da comissão de serviço a que se referem os artigos anteriores
é comunicada por escrito aos interessados até 60 dias antes do seu termo, sendo acompanhada de
determinação para abertura do correspondente procedimento concursal quando aquela não tenha sido
renovada.

2 — (Revogado.)
3 — Em caso de não renovação da comissão de serviço, as funções são asseguradas em regime

de gestão corrente ou, transitoriamente, em regime de substituição até à designação de novo titular.
4 — ......................................................................................................................................

Artigo 25.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) Nos casos do n.º 7 do artigo 16.º e do n.º 6 do artigo 17.º da presente lei e do n.º 3 do

artigo 29.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro;
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) .....................................................................................................................................
h) (Revogada.)
i) ......................................................................................................................................

2 — ......................................................................................................................................
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)

Artigo 26.º-A
[...]

1 — A comissão de serviço dos titulares dos cargos de direcção superior de 2.º grau e de direcção
intermédia suspende-se quando sejam designados para gabinetes de membros do Governo ou equiparados
ou em regime de substituição.

2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
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Artigo 27.º
Designação em substituição

1 — ......................................................................................................................................
2 — A designação em regime de substituição é feita pela entidade competente, devendo ser

observados todos os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo, com excepção do procedimento
concursal a que se referem os artigos 18.º a 21.º.

3 — A substituição cessa na data em que o titular retome funções ou passados 90 dias sobre a
data da vacatura do lugar, salvo se estiver em curso procedimento tendente à designação de novo titular.

4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................

Artigo 31.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — Ao pessoal dirigente são abonadas despesas de representação de montante fixado em

despacho do Primeiro-Ministro e do membro do Governo responsável pela área da Administração Pública.
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................
8 — ......................................................................................................................................

Artigo 33.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — Os titulares dos cargos de direcção superior de 1.º grau podem ser apoiados por um

trabalhador que exerça funções de secretariado.
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ....................................................................................................................................  »

2 — É alterada a epígrafe do capítulo II da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, que passa a ter a seguinte
redacção: «Recrutamento, selecção, provimento e cessação de funções».

3  — É alterada a epígrafe da secção I do capítulo II da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, que passa
a ter a seguinte redacção: «Recrutamento, selecção e provimento de cargos de direcção superior».

Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 3, 4 e 6 do artigo 16.º, o n.º 2 do artigo 24.º, a alínea h) do n.º 1, os n.os 3 e 4 do
artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de Agosto,
64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril.
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Artigo 4.º
Alteração à Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro

O artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pelos
Decretos-Leis n.os 200/2006, de 25 de Outubro, e 105/2007, de 3 de Abril, e pela Lei n.º 64-A/2008, de
31 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 28.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................
8 — ......................................................................................................................................
9 — ......................................................................................................................................
10 — Os responsáveis das estruturas de missão, das comissões e dos grupos de trabalho ou de

projecto são livremente designados e exonerados.»

Artigo 5.º
Comissão de Recrutamento e Selecção para a Administração Pública

É criada, pela presente lei, a Comissão de Recrutamento e Selecção para a Administração
Pública e são aprovados os respectivos Estatutos, publicados no anexo A à presente lei, da qual fazem parte
integrante.

Artigo 6.º
Regime transitório

1 — As comissões de serviço dos titulares de cargos de direcção superior a que se referem
os n.os 3 e 4 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção vigente antes da entrada em
vigor da presente lei, e as comissões de serviço dos titulares de cargos de direcção superior que, após 21
de Junho de 2011, foram objecto de renovação nos termos do n.º 2 do artigo 24.º ou iniciadas ao abrigo
do artigo 19.º, na redacção vigente antes da entrada em vigor da presente lei, são alvo do procedimento
concursal aprovado pela presente lei, a realizar até 31 de Dezembro de 2013.

2 — O prazo previsto no n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, relativamente
às designações em regime de substituição efectuadas após 21 de Junho de 2011, é excepcionalmente
prorrogado, com o limite de 31 de Dezembro de 2013, até à ocorrência de qualquer das seguintes situações:

a) Até à designação do novo titular do cargo, a qual segue o procedimento concursal aprovado
pela presente lei;

b) Até à extinção ou reorganização da respectiva unidade ou estrutura orgânica.
3 — No decurso do prazo previsto no número anterior, os membros do Governo podem, a título

excepcional, delegar nos dirigentes que exerçam cargos de direcção superior de 1.º grau em regime de
substituição as competências relativas às atribuições dos respectivos serviços e órgãos.
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4 — Se os procedimentos concursais referidos nos n.os 1 e 2 não estiverem concluídos
a 31 de Dezembro de 2013, cessam as comissões de serviço e as designações em regime de substituição
neles previstas, sendo as funções dos titulares dos cargos de direcção superior asseguradas em regime
de gestão corrente até à designação de novo titular.

Artigo 7.º
Republicação

1 — É republicada no anexo B à presente lei, da qual faz parte integrante, a Lei n.º 2/2004,
de 15 de Janeiro, com a redacção actual.

2 — Para efeitos de republicação onde se lê «nomeação», «nomeado», «nomeados», «funcionário»,
«funcionários», «organismo», «organismos», «do 1.º grau», «do 2.º grau» e «do 3.º grau» deve ler-se,
respectivamente, «designação», «designado», «designados», «trabalhador em funções públicas»,
«trabalhadores em funções públicas », «órgão», «órgãos», «de 1.º grau», «de 2.º grau» e «de 3.º grau».

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 28 de Outubro de 2011.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.

Promulgada em 13 de Dezembro de 2011.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 14 de Dezembro de 2011.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO A
(a que se refere o artigo 5.º)

Estatutos da Comissão de Recrutamento e Selecção para a Administração Pública

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Natureza e missão

1 — A Comissão de Recrutamento e Selecção para a Administração Pública, adiante designada por
Comissão, é uma entidade independente que funciona junto do membro do Governo responsável pela área
da Administração Pública.

2 — A Comissão tem por missão o recrutamento e selecção de candidatos para cargos de direcção
superior na Administração Pública.
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Artigo 2.º
Independência

Os membros da Comissão e da bolsa de peritos actuam de forma independente no exercício das
competências que lhes estão cometidas por lei e pelos presentes Estatutos, não podendo solicitar nem
receber instruções do Governo ou de quaisquer outras entidades públicas ou privadas.

Artigo 3.º
Regime

A Comissão rege-se pelo disposto nos presentes Estatutos e, no que lhe for aplicável, pela
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro.

Artigo 4.º
Sede

A Comissão tem sede em Lisboa, podendo funcionar em instalações do ministério responsável pela
área da Administração Pública.

CAPÍTULO II
Composição e estatuto dos membros

Artigo 5.º
Composição

1 — A Comissão é composta por:

a) Um presidente;
b) Três a cinco vogais permanentes;
c) Um vogal não permanente por cada ministério e respectivo suplente, em exercício de funções

em órgão ou serviço não coincidente com o do vogal, mas integrado na orgânica do mesmo ministério.
2 — O presidente é designado de entre personalidades de reconhecidos mérito profissional,

credibilidade e integridade pessoal.
3 — Os vogais permanentes são designados de entre personalidades de reconhecidos mérito

profissional, credibilidade e integridade pessoal, cuja actividade tenha sido exercida preferencialmente na
área dos recursos humanos ou da Administração Pública.

4 — Os vogais não permanentes e respectivos suplentes são designados de entre trabalhadores em
funções públicas com reconhecidos mérito profissional, credibilidade e integridade pessoal, cuja actividade
tenha sido exercida preferencialmente na área dos recursos humanos.

5 — Junto da Comissão funciona uma bolsa de peritos, composta por 20 a 50 membros, designados
de entre trabalhadores em funções públicas com reconhecidos mérito profissional, credibilidade e
integridade pessoal, que apoiam a Comissão em matérias técnicas específicas e participam nos júris dos
procedimentos concursais para cargos de direcção superior na Administração Pública.

Artigo 6.º
Provimento

1 — O presidente da Comissão e os vogais permanentes são providos, após audição pela Assembleia
da República, por resolução do Conselho de Ministros, sob proposta do membro do Governo responsável
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pela área da Administração Pública, em regime de comissão de serviço por um período de cinco e quatro
anos, respectivamente, não podendo os mesmos titulares ser providos no mesmo cargo antes de decorrido
igual período.

2 — Os vogais não permanentes e os respectivos suplentes são designados por despacho do membro
do Governo responsável pela área da Administração Pública e daquele que detenha o poder de direcção
ou de superintendência e tutela sobre o serviço ou órgão a que se encontram vinculados, por um período
de três anos, não podendo o mesmo titular ser designado para a mesma função antes de decorrido igual
período.

3 — Os peritos que integram a bolsa de peritos são designados por despacho do membro do Governo
responsável pela área da Administração Pública e daquele que detenha o poder de direcção ou de
superintendência e tutela sobre o serviço ou órgão a que se encontrem vinculados, sob proposta da
Comissão, pelo período de um ano, renovável até ao limite de três anos.

4 — O provimento do presidente da Comissão deve garantir a alternância de género e o provimento
dos vogais permanentes deve assegurar a representação mínima de 33 % de cada género.

5 — Os membros da Comissão e da bolsa de peritos cessam funções com a posse dos novos
membros designados para ocupar os respectivos lugares.

Artigo 7.º
Incompatibilidades e impedimentos

1 — Os membros da Comissão ficam sujeitos ao regime de incompatibilidades e impedimentos
estabelecido para os titulares de altos cargos públicos.

2 — Só podem ser membros da Comissão os cidadãos que se encontrem no pleno gozo dos seus
direitos civis e políticos.

3 — O presidente e os vogais permanentes da Comissão exercem as suas funções em regime de
exclusividade.

4 — Os vogais não permanentes da Comissão e os membros da bolsa de peritos exercem as suas
funções em regime de exclusividade apenas quando integrem o júri de procedimento concursal para cargo
de direcção superior para o qual sejam cooptados, e até ao seu encerramento.

5 — Os membros da Comissão e da bolsa de peritos não podem ser titulares de órgãos de soberania,
das regiões autónomas ou do poder local.

6 — Os membros da Comissão e da bolsa de peritos não podem exercer quaisquer funções ou deter
participações sociais em empresas ou quaisquer outras entidades externas à Administração Pública que
prestem apoio à Comissão no âmbito do exercício das suas competências.

Artigo 8.º
Cessação de funções

1 — As funções dos membros da Comissão e da bolsa de peritos cessa pelo decurso do respectivo
prazo, e ainda pela:

a) Morte ou impossibilidade física permanente ou com uma duração que se preveja ultrapassar
a data do termo da comissão de serviço ou do período para o qual foram designados;

b) Renúncia às funções, através de declaração escrita apresentada à Comissão;
c) Incapacidade ou incompatibilidade superveniente.

2 — No caso de vacatura por um dos motivos previstos no número anterior, a vaga deve ser
preenchida no prazo de 15 dias após a sua verificação.
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Artigo 9.º
Deveres

Constituem deveres dos membros da Comissão e da bolsa de peritos:
a) Exercer as respectivas funções com isenção, rigor e independência;
b) Participar activa e assiduamente nos trabalhos da entidade que integram.

Artigo 10.º
Estatuto

1 — O regime remuneratório do presidente da Comissão e dos vogais permanentes é fixado por
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública,
podendo aqueles optar pela remuneração de origem.

2 — Os vogais não permanentes e os peritos mantêm a remuneração de origem.
3 — Os membros da Comissão e da bolsa de peritos beneficiam do regime geral de segurança social,

se não optarem por outro que os abranja.
4 — O presidente e os vogais permanentes da Comissão não podem ser prejudicados na estabilidade

do seu emprego, na sua carreira e no regime de segurança social de que beneficiem por causa do exercício
das suas funções.

5 — O presidente e os vogais permanentes da Comissão retomam automaticamente as funções
que exerciam à data da designação ou de início de exercício de funções na Comissão, ou aquelas para
que foram transferidos ou designados durante esse exercício de funções, designadamente por virtude
de promoção.

6 — Durante o exercício das suas funções o presidente e os vogais permanentes da Comissão não
perdem a antiguidade nos seus empregos nem podem ser prejudicados nas promoções a que entretanto
tenham adquirido direito.

7 — No caso do presidente e dos vogais permanentes da Comissão se encontrarem, à data da
designação, investidos em função pública temporária, por virtude de lei, acto ou contrato, o exercício de
funções para a Comissão suspende o respectivo prazo.

8 — Quando o presidente e os vogais permanentes da Comissão forem trabalhadores de empresas
públicas ou privadas exercem as suas funções em regime de cedência de interesse público.

9 — Os membros da Comissão e da bolsa de peritos que exerçam funções docentes ou de
investigação científica no ensino superior podem continuar no exercício dessas funções, sem prejuízo de,
quando as mesmas forem exercidas em estabelecimento de ensino público, poderem requerer a suspensão
dos prazos dos respectivos contratos ou dos prazos para a apresentação de relatórios ou prestação de
provas a que estejam adstritos.

CAPÍTULO III
Competências

Artigo 11.º
Competências

No âmbito das suas atribuições, compete à Comissão, nomeadamente:

a) Estabelecer, por regulamento, as regras aplicáveis à avaliação de perfis, competências,
experiência, conhecimentos, formação académica e formação profissional aplicáveis na selecção de
candidatos a cargos de direcção superior na Administração Pública;
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b) Proceder, mediante iniciativa dos departamentos governamentais envolvidos, à abertura e
desenvolvimento dos procedimentos de recrutamento para cargos de direcção superior na Administração
Pública, de acordo com os perfis genericamente definidos naquela iniciativa;

c) Estabelecer os métodos de selecção a aplicar nos procedimentos concursais, garantindo
sempre a realização de avaliação curricular e entrevista de avaliação, podendo ainda optar pela aplicação
de outros métodos de selecção previstos para o estabelecimento de relações jurídicas de emprego público
no regime de vinculação, de carreiras e de remuneração dos trabalhadores que exercem funções públicas;

d) Apoiar a elaboração e o desenvolvimento da política global e sectorial com incidência nos
quadros de direcção superior da Administração Pública e participar na sua execução;

e) Promover actividades de pesquisa e de informação relativamente a personalidades que
apresentem perfil adequado para as funções de cargos de direcção superior na Administração Pública;

f) Promover as boas práticas de gestão e ética para titulares de cargos de direcção superior na
Administração Pública;

g) Promover a aprovação e adopção de princípios orientadores para códigos de conduta
destinados a titulares de cargos de direcção superior na Administração Pública;

h) Cooperar com organizações de âmbito internacional, comunitário e demais órgãos congéneres
estrangeiros em matérias de recrutamento e selecção na Administração Pública e de boas práticas e
códigos de conduta dos cargos de direcção superior;

i) Cooperar com entidades públicas e privadas de níveis nacional, regional e local em matérias
de recrutamento e selecção na Administração Pública e de boas práticas e códigos de conduta dos cargos
de direcção superior.

Artigo 12.º
Regulamentos

1 — Compete à Comissão aprovar os regulamentos necessários à boa execução do disposto nos
presentes Estatutos e na Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro.

2 — Os regulamentos da Comissão são publicados na 2.ª série do Diário da República.

CAPÍTULO IV
Organização e funcionamento

Artigo 13.º
Funcionamento

1 — O apoio administrativo ao funcionamento da Comissão é assegurado pela secretaria-geral do
ministério responsável pela área da Administração Pública.

2 — A Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público presta apoio técnico e operacional
à Comissão sempre que solicitado e nos termos a definir em regulamento.

Artigo 14.º
Deliberações

1 — As deliberações da Comissão são tomadas por maioria dos membros presentes, tendo o
presidente voto de qualidade.

2 — O disposto nas alíneas a), c) e g) do artigo 11.º só pode ser objecto de deliberação com a
presença de pelo menos dois terços dos membros da Comissão.
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Artigo 15.º
Dever de sigilo

Os membros da Comissão, bem como o pessoal que lhe preste apoio e outros colaboradores
eventuais, estão especialmente obrigados ao dever de sigilo nos termos da lei.

Artigo 16.º
Dever de colaboração

As secretarias-gerais ou os departamentos responsáveis pelas áreas de recursos humanos dos
ministérios devem prestar toda a colaboração solicitada pela Comissão na execução das tarefas relativas
aos procedimentos concursais para os cargos de direcção superior que se integrem nos órgãos ou serviços
sob o poder de direcção ou de superintendência e tutela do respectivo membro do Governo.

Artigo 17.º
Publicidade

1 — A Comissão deve disponibilizar no respectivo sítio na Internet toda a informação relevante a
seu respeito, nomeadamente as normas que a regulam e a sua composição, incluindo os elementos
biográficos e a remuneração dos seus membros, e a legislação e regulamentação aplicável ao recrutamento
e selecção para a Administração Pública.

2 — A Comissão deve garantir a disponibilidade em base de dados informatizada de todos os
procedimentos concursais para cargos de direcção superior da Administração Pública.

CAPÍTULO V
Disposições finais e transitórias

Artigo 18.º
Regime transitório

Durante o ano de 2011, a Comissão procede à elaboração dos regulamentos indispensáveis ao
desempenho das suas competências.

ANEXO B
(a que se refere o artigo 7.º)

Republicação da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro

CAPÍTULO I
Princípios gerais

SECÇÃO I
Objecto e âmbito de aplicação

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — A presente lei estabelece o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e órgãos da administração
central, local e regional do Estado.
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2 — A presente lei é aplicável aos institutos públicos, salvo no que respeita às matérias específicas
reguladas pela respectiva lei quadro.

3 — A aplicação do regime previsto na presente lei nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira não prejudica a publicação de diploma legislativo regional que o adapte às especificidades
orgânicas do pessoal dirigente da respectiva administração regional.

4 — A presente lei será aplicada, com as necessárias adaptações, à administração local mediante
decreto-lei.

5 — A presente lei não se aplica aos cargos dirigentes:

a) Dos órgãos e serviços de apoio ao Presidente da República, à Assembleia da República e aos
tribunais;

b) Das Forças Armadas, das forças e serviços de segurança e dos órgãos públicos que exercem
funções de segurança interna, nos termos definidos pela Lei de Segurança Interna, bem como do Sistema
de Informações da República Portuguesa e do serviço que tenha por missão assegurar a gestão do sistema
prisional;

c) Dos órgãos de gestão dos estabelecimentos de ensino;
d) Dos órgãos de gestão dos estabelecimentos do sector público administrativo de saúde;
e) Do Ministério dos Negócios Estrangeiros que, por força de disposição legal própria, tenham

de ser providos por pessoal da carreira diplomática ou para cujo provimento tenha sido escolhido pessoal
da mesma carreira ou que sejam exercidos nos serviços externos;

f) Integrados em carreiras.

Artigo 2.º
Cargos dirigentes

1 — São cargos dirigentes os cargos de direcção, gestão, coordenação e controlo dos serviços e
órgãos públicos abrangidos pela presente lei.

2 — Os cargos dirigentes qualificam-se em cargos de direcção superior e cargos de direcção
intermédia e, em função do nível hierárquico e das competências e responsabilidades que lhes estão
cometidas, subdividem-se, os primeiros, em dois graus e, os segundos, em tantos graus quantos os que a
organização interna exija.

3 — São, designadamente, cargos de direcção superior de 1.º grau os de director-geral,
secretário-geral, inspector-geral e presidente e de 2.º grau os de subdirector-geral, secretário-geral-adjunto,
subinspector-geral e vice-presidente.

4 — São, designadamente, cargos de direcção intermédia de 1.º grau os de director de serviços e
de 2.º grau os de chefe de divisão.

5 — (Revogado.)
6 — Os diplomas orgânicos ou estatutários dos serviços e órgãos públicos abrangidos pela presente

lei estabelecem, expressamente, a qualificação e grau dos respectivos cargos dirigentes, nos termos do
n.º 2, a respectiva designação, bem como, tratando-se de cargos de direcção intermédia de 3.º grau ou
inferior, as correspondentes competências.

SECÇÃO II
Princípios de actuação

Artigo 3.º
Missão

É missão do pessoal dirigente garantir a prossecução das atribuições cometidas ao respectivo
serviço, assegurando o seu bom desempenho através da optimização dos recursos humanos, financeiros
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e materiais e promovendo a satisfação dos destinatários da sua actividade, de acordo com a lei, as
orientações contidas no Programa do Governo e as determinações recebidas do respectivo membro do
Governo.

Artigo 4.º
Princípios gerais de ética

Os titulares dos cargos dirigentes estão exclusivamente ao serviço do interesse público, devendo
observar, no desempenho das suas funções, os valores fundamentais e princípios da actividade administrativa
consagrados na Constituição e na lei, designadamente os da legalidade, justiça e imparcialidade,
competência, responsabilidade, proporcionalidade, transparência e boa fé, por forma a assegurar o respeito
e confiança dos trabalhadores em funções públicas e da sociedade na Administração Pública.

Artigo 5.º
Princípios de gestão

1 — Os titulares dos cargos dirigentes devem promover uma gestão orientada para resultados, de
acordo com os objectivos anuais e plurianuais a atingir, definindo os recursos a utilizar e os programas a
desenvolver, aplicando de forma sistemática mecanismos de controlo e avaliação dos resultados.

2 — A actuação dos titulares de cargos dirigentes deve ser orientada por critérios de qualidade,
eficácia e eficiência, simplificação de procedimentos, cooperação, comunicação eficaz e aproximação ao
cidadão.

3 — Na sua actuação, o pessoal dirigente deve liderar, motivar e empenhar os seus trabalhadores
em funções públicas para o esforço conjunto de melhorar e assegurar o bom desempenho e imagem do
serviço.

4 — Os titulares dos cargos dirigentes devem adoptar uma política de formação que contribua para
a valorização profissional dos trabalhadores em funções públicas e para o reforço da eficiência no exercício
das competências dos serviços no quadro das suas atribuições.

SECÇÃO III
Competências do pessoal dirigente

Artigo 6.º
Competências

1 — O pessoal dirigente exerce as suas competências no âmbito da unidade orgânica em que se
integra e desenvolve a sua actividade de harmonia com os princípios enunciados na presente lei, sem
prejuízo dos casos em que as respectivas leis orgânicas lhe atribuam competência hierárquica sobre outros
serviços ou órgãos.

2 — O pessoal dirigente exerce ainda todas as competências específicas que lhe forem conferidas
por lei, respectivas leis orgânicas ou estatutos, assim como as que lhe forem delegadas e subdelegadas pelo
membro do Governo ou superior hierárquico respectivo.

Artigo 7.º
Competências dos titulares dos cargos de direcção superior

1 — Compete aos titulares dos cargos de direcção superior de 1.º grau, no âmbito da gestão geral
do respectivo serviço ou órgão:

a) Elaborar os planos anuais e plurianuais de actividades, com identificação dos objectivos a
atingir pelos serviços, os quais devem contemplar medidas de desburocratização, qualidade e inovação;
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b) Assegurar, controlar e avaliar a execução dos planos de actividades e a concretização dos
objectivos propostos;

c) Elaborar os relatórios de actividades com indicação dos resultados atingidos face aos
objectivos definidos, bem como o balanço social, nos termos da lei aplicável;

d) Praticar todos os actos necessários ao normal funcionamento dos serviços e órgãos no âmbito
da gestão dos recursos humanos, financeiros, materiais e patrimoniais, designadamente os mencionados
no anexo I, que é parte integrante da presente lei, tendo em conta os limites previstos nos respectivos
regimes legais, desde que tal competência não se encontre expressamente cometida a outra entidade e sem
prejuízo dos poderes de direcção, superintendência ou tutela do membro do Governo respectivo;

e) Propor ao membro do Governo competente a prática dos actos de gestão do serviço ou órgão
para os quais não tenha competência própria ou delegada, assim como as medidas que considere mais
aconselháveis para se atingirem os objectivos e metas consagrados na lei e no Programa do Governo;

f) Organizar a estrutura interna do serviço ou órgão, designadamente através da criação,
modificação ou extinção de unidades orgânicas flexíveis, e definir as regras necessárias ao seu
funcionamento, articulação e, quando existam, formas de partilha de funções comuns;

g) Garantir a efectiva participação dos trabalhadores em funções públicas na preparação dos
planos e relatórios de actividades e proceder à sua divulgação e publicitação;

h) Proceder à difusão interna das missões e objectivos do serviço, das competências das
unidades orgânicas e das formas de articulação entre elas, desenvolvendo formas de coordenação e
comunicação entre as unidades orgânicas e respectivos trabalhadores em funções públicas;

i) Acompanhar e avaliar sistematicamente a actividade do serviço, responsabilizando os
diferentes sectores pela utilização dos meios postos à sua disposição e pelos resultados atingidos,
nomeadamente em termos de impacte da actividade e da qualidade dos serviços prestados;

j) Elaborar planos de acção que visem o aperfeiçoamento e a qualidade dos serviços,
nomeadamente através de cartas de qualidade, definindo metodologias de melhores práticas de gestão e
de sistemas de garantia de conformidade face aos objectivos exigidos;

l) Propor a adequação de disposições legais ou regulamentares desactualizadas e a racionalização
e simplificação de procedimentos;

m) Representar o serviço ou órgão que dirige, assim como estabelecer as ligações externas, ao
seu nível, com outros serviços e órgãos da Administração Pública e com outras entidades congéneres,
nacionais, internacionais e estrangeiras.

2 — No âmbito da gestão dos recursos humanos, compete aos titulares dos cargos de direcção
superior de 1.º grau, designadamente:

a) Fazer cumprir as obrigações definidas nos termos da lei para o processo de avaliação do mérito
dos trabalhadores em funções públicas, garantindo a aplicação uniforme do regime de avaliação no âmbito
do respectivo serviço ou órgão;

b) Garantir a elaboração e actualização do diagnóstico de necessidades de formação do serviço
ou órgão e, com base neste, a elaboração do respectivo plano de formação, individual ou em grupo, bem
como efectuar a avaliação dos efeitos da formação ministrada ao nível da eficácia do serviço e do impacte
do investimento efectuado;

c) Adoptar os horários de trabalho mais adequados ao funcionamento dos serviços, observados
os condicionalismos legais, bem como estabelecer os instrumentos e práticas que garantam o controlo
efectivo da assiduidade;

d) Autorizar a acumulação de actividades ou funções, públicas ou privadas, nos termos da lei;
e) Exercer a competência em matéria disciplinar prevista na lei.

3 — No âmbito da gestão orçamental e realização de despesas, compete aos titulares dos cargos
de direcção superior de 1.º grau, designadamente:
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a) Elaborar os projectos de orçamento de funcionamento e de investimento, tendo em conta os
planos de actividades e os programas aprovados;

b) Executar o orçamento de acordo com uma rigorosa gestão dos recursos disponíveis,
adoptando as medidas necessárias à correcção de eventuais desvios ou propondo as que ultrapassem a
sua competência;

c) Elaborar e aprovar a conta de gerência;
d) Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo financeiro e orçamental pelas

entidades legalmente competentes;
e) Autorizar a realização de despesas públicas com obras e aquisição de bens e serviços, dentro

dos limites estabelecidos por lei;
f) Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos próprios, fixando os respectivos

preços.
4 — No âmbito da gestão de instalações e equipamentos, compete aos titulares dos cargos de

direcção superior de 1.º grau, designadamente:

a) Superintender na utilização racional das instalações afectas ao respectivo serviço ou órgão,
bem como na sua manutenção e conservação e beneficiação;

b) Promover a melhoria de equipamentos que constituam infra-estruturas ao atendimento;
c) Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segurança no trabalho, garantindo,

designadamente, a avaliação e registo actualizado dos factores de risco, planificação e orçamentação das
acções conducentes ao seu efectivo controlo;

d) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção e conservação dos equipamentos
afectos ao respectivo serviço ou órgão.

5 — As competências dos titulares dos cargos de direcção superior de 1.º grau em matéria de gestão
de recursos humanos não prejudicam as competências dos dirigentes dos serviços e órgãos responsáveis
pela gestão centralizada de recursos humanos de cada ministério.

Artigo 8.º
Competência dos titulares dos cargos de direcção intermédia

1 — Compete aos titulares de cargos de direcção intermédia de 1.º grau:

a) Definir os objectivos de actuação da unidade orgânica que dirigem, tendo em conta os
objectivos gerais estabelecidos;

b) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos serviços dependentes, com vista
à execução dos planos de actividades e à prossecução dos resultados obtidos e a alcançar;

c) Garantir a coordenação das actividades e a qualidade técnica da prestação dos serviços na
sua dependência;

d) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos afectos à sua
unidade orgânica, optimizando os meios e adoptando medidas que permitam simplificar e acelerar
procedimentos e promover a aproximação à sociedade e a outros serviços públicos;

e) Praticar os actos previstos no anexo II, que é parte integrante da presente lei.
2 — Compete aos titulares dos cargos de direcção intermédia de 2.º grau:

a) Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o
cumprimento dos prazos adequados à eficaz prestação do serviço, tendo em conta a satisfação do interesse
dos destinatários;

b) Efectuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, apoiando e motivando os
trabalhadores em funções públicas e proporcionando-lhes os adequados conhecimentos e aptidões
profissionais necessários ao exercício do respectivo posto de trabalho, bem como os procedimentos mais
adequados ao incremento da qualidade do serviço a prestar;
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c) Divulgar junto dos trabalhadores em funções públicas os documentos internos e as normas de
procedimento a adoptar pelo serviço, bem como debater e esclarecer as acções a desenvolver para
cumprimento dos objectivos do serviço, de forma a garantir o empenho e a assunção de responsabilidades
por parte dos trabalhadores em funções públicas;

d) Proceder de forma objectiva à avaliação do mérito dos trabalhadores em funções públicas,
em função dos resultados individuais e de grupo e à forma como cada um se empenha na prossecução dos
objectivos e no espírito de equipa;

e) Identificar as necessidades de formação específica dos trabalhadores em funções públicas
da sua unidade orgânica e propor a frequência das acções de formação consideradas adequadas ao
suprimento das referidas necessidades, sem prejuízo do direito à autoformação;

f) Proceder ao controlo efectivo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do período normal
de trabalho por parte dos trabalhadores em funções públicas da sua unidade orgânica;

g) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados na respectiva unidade orgânica,
excepto quando contenham matéria confidencial ou reservada, bem como a restituição de documentos aos
interessados;

h) Praticar os actos previstos no anexo II, que é parte integrante da presente lei, quando não se
encontrem directamente dependentes dos titulares dos cargos dirigentes referidos no n.º 1.

Artigo 9.º
Delegação de competências

1 — Os membros do Governo podem delegar nos titulares dos cargos de direcção superior de
1.º grau as competências relativas às atribuições dos respectivos serviços e órgãos.

2 — Os titulares dos cargos de direcção superior de 1.º grau podem delegar em todos os níveis e
graus de pessoal dirigente as suas competências próprias.

3 — A delegação de assinatura da correspondência ou de expediente necessário à mera instrução
dos processos é possível em qualquer trabalhador em funções públicas.

4 — A delegação e a subdelegação de competências constituem instrumentos privilegiados de
gestão, cabendo aos titulares dos cargos de direcção superior de 1.º grau a promoção da sua adopção,
enquanto meios que propiciam a redução de circuitos de decisão e uma gestão mais célere e
desburocratizada.

Artigo 10.º

(Revogado.)

SECÇÃO IV
Qualificação e formação

Artigo 11.º
Qualificação e formação

1 — O exercício da função dirigente está dependente da posse de perfil, experiência e conhecimentos
adequados para o desempenho do respectivo cargo, bem como da formação profissional específica
definida na presente lei.

2 — A permanente actualização no domínio das técnicas de gestão e desenvolvimento das
competências do pessoal dirigente é garantida através do sistema de formação profissional.

3 — Para além das acções decorrentes do disposto no número anterior, a formação dos dirigentes
pode ser actualizada pela participação em congressos, seminários, colóquios e palestras.
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Artigo 12.º
Formação profissional específica

1 — O desempenho de funções dirigentes é acompanhado pela realização de formação profissional
específica em gestão nos domínios da Administração Pública, diferenciada, se necessário, em função do
nível, grau, competências e responsabilidades dos cargos dirigentes.

2 — A formação profissional específica privilegia as seguintes áreas de competências:

a) Organização e actividade administrativa;
b) Gestão de pessoas e liderança;
c) Gestão de recursos humanos, orçamentais, materiais e tecnológicos;
d) Informação e conhecimento;
e) Qualidade, inovação e modernização;
f) Internacionalização e assuntos comunitários;
g) Gestão da mudança.

3 — Os cursos adequados à formação profissional específica a que se refere o presente artigo,
qualquer que seja a sua designação e duração, são assegurados, preferencialmente, no âmbito da
Administração Pública, pelo serviço ou órgão com atribuições na área da formação profissional, devendo
os respectivos regulamentos e condições de acesso ser objecto de portaria do membro do Governo
responsável pela área da Administração Pública.

4 — A formação específica acima referida pode igualmente ser garantida por instituições de ensino
superior, em termos fixados em diploma regulamentar.

5 — Os titulares dos cargos dirigentes frequentam um dos cursos a que se refere o n.º 1 durante
os dois primeiros anos de exercício de funções ou, em caso de impossibilidade por causa que não lhes seja
imputável, no mais breve prazo.

SECÇÃO V
Exercício de funções

Artigo 13.º
Horário de trabalho

O pessoal dirigente está isento de horário de trabalho, não lhe sendo, por isso, devida qualquer
remuneração por trabalho prestado fora do período normal de trabalho.

Artigo 14.º

(Revogado.)

Artigo 15.º
Responsabilidade

No exercício das suas funções, os titulares de cargos dirigentes são responsáveis civil, criminal,
disciplinar e financeiramente, nos termos da lei.

Artigo 16.º
Exclusividade e acumulação de funções

1 — O exercício de cargos dirigentes é feito em regime de exclusividade, nos termos da lei.
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2 — O regime de exclusividade implica a renúncia ao exercício de quaisquer outras actividades
ou funções de natureza profissional, públicas ou privadas, exercidas com carácter regular ou não, e
independentemente da respectiva remuneração, sem prejuízo do disposto nos artigos 27.º a 29.º da
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — Pode haver acumulação de cargos dirigentes do mesmo nível e grau, sem direito a acumulação

das remunerações base.
6 — (Revogado.)
7 — A violação do disposto no presente artigo constitui fundamento para dar por finda a comissão

de serviço.

Artigo 17.º
Incompatibilidades, impedimentos e inibições

1 — Para além do disposto no artigo anterior, a participação dos titulares dos cargos de direcção
superior em órgãos sociais de pessoas colectivas só é permitida, nos termos da lei, quando se trate do
exercício de funções em pessoas colectivas sem fins lucrativos.

2 — O pessoal dirigente está sujeito ao regime de incompatibilidades, impedimentos e inibições
previstos nas disposições reguladoras de conflitos de interesses resultantes do exercício de funções
públicas, designadamente nas constantes da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e nas dos artigos 44.º
a 51.º do Código do Procedimento Administrativo.

3 — Aos titulares dos cargos de direcção superior são ainda aplicáveis, com as necessárias
adaptações, os artigos 5.º, 9.º, 9.º-A, 11.º, 12.º, 13.º, n.º 4, e 14.º da Lei n.º 64/93, de 26 de Agosto, na
redacção em vigor.

4 — Os titulares de cargos de direcção superior da Administração Pública e os membros dos gabinetes
governamentais não podem desempenhar, pelo período de três anos contados da cessação dos respectivos
cargos, as funções de inspector-geral e subinspector-geral, ou a estas expressamente equiparadas, no sector
específico em que exerceram actividade dirigente ou prestaram funções de assessoria.

5 — Exceptua-se do disposto no número anterior o regresso à actividade exercida à data da
nvestidura no cargo, sem prejuízo da aplicação das disposições relativas a impedimentos constantes dos
artigos 44.º a 51.º do Código do Procedimento Administrativo.

6 — A violação do disposto no presente artigo constitui fundamento para dar por finda a comissão
de serviço.

CAPÍTULO II
Recrutamento, selecção, provimento e cessação de funções

SECÇÃO I
Recrutamento, selecção e provimento dos cargos de direcção superior

Artigo 18.º
Recrutamento para os cargos de direcção superior

1 — Os titulares dos cargos de direcção superior são recrutados, por procedimento concursal, nos
termos dos artigos seguinte e 19.º-A, de entre indivíduos com licenciatura concluída à data de abertura
do concurso há pelo menos 12 ou 8 anos, consoante se trate de cargos de direcção superior de 1.º ou
de 2.º grau, vinculados ou não à Administração Pública, que possuam competência técnica, aptidão,
experiência profissional e formação adequadas ao exercício das respectivas funções.
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2 — A iniciativa do procedimento concursal referido no número anterior cabe ao membro do
Governo com poder de direcção ou de superintendência e tutela sobre o serviço ou órgão em que se integra
o cargo a preencher, competindo-lhe, neste âmbito, definir o perfil, experiência profissional e competências
de gestão exigíveis aos candidatos.

3 — O procedimento concursal é efectuado pela Comissão de Recrutamento e Selecção para a
Administração Pública, adiante designada por Comissão, entidade independente, que funciona junto do
membro do Governo responsável pela área da Administração Pública, nos termos dos respectivos
Estatutos.

4 — A Comissão estabelece, nos termos das suas competências, os critérios aplicáveis na selecção
de candidatos a cargos de direcção superior, designadamente as competências de liderança, colaboração,
motivação, orientação estratégica, orientação para resultados, orientação para o cidadão e serviço público,
gestão da mudança e inovação, sensibilidade social, experiência profissional, formação académica e
formação profissional.

Artigo 19.º
Selecção e provimento nos cargos de direcção superior

1 — O procedimento concursal é obrigatoriamente publicitado na bolsa de emprego público (BEP)
e, pelo menos, na plataforma electrónica do Governo e em duas outras plataformas electrónicas, durante
10 dias, com a indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido e dos métodos de selecção,
que incluem, necessariamente, a avaliação curricular e, aos candidatos habilitados para o procedimento,
a realização de entrevistas de avaliação pela Comissão.

2 — A publicitação referida no número anterior é precedida de aviso a publicar na 2.ª série do Diário
da República, podendo ainda ser divulgado em órgão de imprensa de expansão nacional.

3 — A promoção das publicitações previstas nos números anteriores é assegurada pela
Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público, em conformidade com as instruções da
Comissão.

4 — O júri é constituído:

a) Pelo presidente da Comissão, que tem voto de qualidade, ou por quem este designe, que
preside;

b) Por um vogal permanente da Comissão;
c) Por um vogal não permanente da Comissão, em exercício de funções em órgão ou serviço

integrado na orgânica do ministério a que respeita o procedimento concursal, mas em órgão ou serviço não
coincidente com este;

d) Pelo perito cooptado pelos anteriores de uma bolsa de peritos que funciona junto da Comissão,
em exercício de funções em órgão ou serviço integrado na orgânica do ministério a que respeita o
procedimento concursal, mas em órgão ou serviço não coincidente com este.

5 — Na selecção dos candidatos o júri procede à aplicação dos métodos de selecção definidos no
respectivo aviso de abertura de procedimento concursal.

6 — O júri, após conclusão da aplicação dos métodos de selecção previstos, elabora a proposta de
designação indicando três candidatos, ordenados por ordem alfabética e acompanhados dos fundamentos
da escolha de cada um deles, e apresenta-a ao membro do Governo que tenha o poder de direcção ou de
superintendência e tutela sobre o serviço ou órgão a que respeita o procedimento concursal, que
previamente à designação pode realizar uma entrevista de avaliação aos três candidatos.

7 — Na situação de procedimento concursal em que não haja um número suficiente de candidatos
para os efeitos do número anterior ou em que o mesmo fique deserto, deve a Comissão proceder à repetição
de aviso de abertura referente ao mesmo procedimento concursal, nos termos do n.º 1 e seguintes e,
verificando-se o mesmo resultado, pode o membro do Governo competente para o provimento proceder
a recrutamento por escolha, de entre indivíduos que reúnam o perfil definido pelo aviso de abertura.
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8 — Os cargos de direcção superior são providos por despacho do membro do Governo competente,
em regime de comissão de serviço, por um período de cinco anos, renovável por igual período sem
necessidade de recurso a procedimento concursal.

9 — A duração da comissão de serviço e das respectivas renovações não pode exceder, na
globalidade, 10 anos consecutivos, não podendo o dirigente ser provido no mesmo cargo do respectivo
serviço antes de decorridos 5 anos.

10 — O provimento nos cargos de direcção superior produz efeitos à data do despacho de
designação, salvo se outra data for expressamente fixada.

11 — O despacho de designação, devidamente fundamentado, é publicado no Diário da República,
juntamente com uma nota relativa ao currículo académico e profissional do designado.

12 — A designação dispensa a autorização do serviço ou órgão de origem do designado.
13 — O procedimento concursal é urgente e de interesse público, não havendo lugar a audiência

de interessados.
14 — Não há efeito suspensivo do recurso administrativo interposto do despacho de designação ou

de qualquer outro acto praticado no decurso do procedimento.
15 — A propositura de providência cautelar de suspensão da eficácia de um acto administrativo

praticado no procedimento não tem por efeito a proibição da execução desse acto.
16 — Em caso de suspensão judicial da eficácia do despacho de designação, é aplicável o disposto

no artigo 27.º.

Artigo 19.º-A
Carta de missão

1 — Com o aviso de abertura do concurso é publicada a carta de missão, elaborada pelo membro
do Governo que dirige ou superintende e tutela o serviço ou órgão em que se insere o cargo a preencher,
que constitui um compromisso de gestão.

2 — Na carta de missão são definidos de forma explícita os objectivos, devidamente quantificados
e calendarizados, a atingir no decurso do exercício de funções, sem prejuízo da sua revisão, sempre que
tal se justifique, por alterações de contexto geral ou por circunstâncias específicas que o determinem,
mediante orientação do respectivo membro do Governo.

3 — Os candidatos devem juntar uma declaração à sua candidatura, elaborada em conformidade
com modelo aprovado por Regulamento da Comissão de Recrutamento e Selecção para a Administração
Pública, aceitando os termos da carta de missão, sob pena de não aceitação da candidatura.

SECÇÃO II
Recrutamento, selecção e provimento dos cargos de direcção intermédia

Artigo 20.º
Área de recrutamento dos cargos de direcção intermédia

1 — Os titulares dos cargos de direcção intermédia são recrutados, por procedimento concursal, nos
termos do artigo seguinte, de entre trabalhadores em funções públicas contratados ou designados por
tempo indeterminado, licenciados, dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de funções
de direcção, coordenação e controlo que reúnam seis ou quatro anos de experiência profissional em
funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura,
consoante se trate de cargos de direcção intermédia de 1.º ou de 2.º grau, respectivamente.

2 — Os diplomas orgânicos ou estatutários dos serviços e órgãos públicos abrangidos pela presente
lei estabelecem, expressamente, a área e os requisitos de recrutamento dos titulares dos cargos de direcção
intermédia de 3.º grau ou inferior.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 12/2011 1.ª Série958

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a área de recrutamento para os cargos de direcção
intermédia de unidades orgânicas cujas competências sejam essencialmente asseguradas por pessoal
integrado em carreiras ou categorias de grau 3 de complexidade funcional a que corresponda uma
actividade específica é alargada a trabalhadores integrados nessas carreiras titulares de curso superior que
não confira grau de licenciatura.

4 — Quando as leis orgânicas expressamente o prevejam, o recrutamento para os cargos de
direcção intermédia pode também ser feito de entre trabalhadores em funções públicas integrados em
carreiras específicas dos respectivos serviços ou órgãos, ainda que não possuidores de curso superior.

5 — Nos casos em que o procedimento concursal fique deserto ou em que nenhum dos candidatos
reúna condições para ser designado, nos termos do n.º 7 do artigo seguinte, os titulares dos cargos de
direcção intermédia podem igualmente ser recrutados, em subsequente procedimento concursal, de entre
indivíduos licenciados sem vínculo à Administração Pública que reúnam os requisitos previstos no n.º 1 e
desde que:

a) O serviço ou órgão interessado o tenha solicitado, em proposta fundamentada, ao membro do
Governo responsável pela área da Administração Pública;

b) O recrutamento caiba dentro da quota anualmente fixada para o efeito pelo membro do
Governo responsável pela área da Administração Pública;

c) O membro do Governo responsável pela área da Administração Pública o tenha autorizado.

Artigo 21.º
Selecção e provimento dos cargos de direcção intermédia

1 — O procedimento concursal é publicitado na bolsa de emprego público durante 10 dias, com a
indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, tal qual se encontra caracterizado no
mapa de pessoal e no regulamento interno, da composição do júri e dos métodos de selecção, que incluem,
necessariamente, a realização de uma fase final de entrevistas públicas.

2 — A publicitação referida no número anterior é precedida de aviso a publicar em órgão de
imprensa de expansão nacional e na 2.ª série do Diário da República, em local especialmente dedicado
a concursos para cargos dirigentes, com a indicação do cargo a prover e do dia daquela publicitação.

3 — O júri é constituído:

a) Pelo titular do cargo de direcção superior de 1.º grau do serviço ou órgão em cujo quadro se
encontre o cargo a prover ou por quem ele designe, que preside;

b) Por dirigente de nível e grau igual ou superior ao do cargo a prover em exercício de funções
em diferente serviço ou órgão, designado pelo respectivo dirigente máximo; e

c) Por indivíduo de reconhecida competência na área funcional respectiva, designado por
estabelecimento de ensino de nível superior ou por associação pública representativa de profissão
correspondente.

4 — Para a selecção dos titulares dos cargos dirigentes intermédios de 3.º grau e inferior, o júri é
constituído:

a) Pelo titular do cargo de direcção superior de 1.º grau do serviço ou órgão em cujo mapa se
encontre o cargo a prover ou por quem ele designe, que preside;

b) Por dois dirigentes de nível e grau igual ou superior ao cargo a prover, um deles em exercício
no serviço ou órgão em cujo mapa se encontre o cargo a prover e outro em diferente serviço ou órgão,
ambos designados pelo respectivo dirigente máximo.

5 — Ao elemento do júri referido na alínea c) do n.º 3 que não seja vinculado à Administração
Pública é devida remuneração nos termos fixados pelo membro do Governo responsável pela área da
Administração Pública.
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6 — O júri, findo o procedimento concursal, elabora a proposta de designação, com a indicação das
razões por que a escolha recaiu no candidato proposto, abstendo-se de ordenar os restantes candidatos.

7 — O júri pode considerar que nenhum dos candidatos reúne condições para ser designado.
8 — A pedido do serviço ou órgão interessado, o procedimento concursal é assegurado por entidade

pública competente, integrada em diferente ministério, com dispensa de constituição de júri, mas com
intervenção do indivíduo previsto na alínea c) do n.º 3, sendo, nesse caso, aplicável, com as devidas
adaptações, o disposto nos n.os 1, 2, 4, 5, 6 e 7.

9 — Os titulares dos cargos de direcção intermédia são providos por despacho do dirigente máximo
do serviço ou órgão, em comissão de serviço, pelo período de três anos, renovável por iguais períodos de
tempo.

10 — O provimento nos cargos de direcção intermédia produz efeitos à data do despacho de
designação, salvo se outra data for expressamente fixada.

11 — O despacho de designação, devidamente fundamentado, é publicado no Diário da República
juntamente com uma nota relativa ao currículo académico e profissional do designado.

12 — A designação dispensa a autorização do serviço ou órgão de origem do designado.
13 — O procedimento concursal é urgente e de interesse público, não havendo lugar a audiência

de interessados.
14 — Não há efeito suspensivo do recurso administrativo interposto do despacho de designação ou

de qualquer outro acto praticado no decurso do procedimento.
15 — A propositura de providência cautelar de suspensão da eficácia de um acto administrativo

praticado no procedimento não tem por efeito a proibição da execução desse acto.
16 — Em caso de suspensão judicial da eficácia do despacho de designação, é aplicável o disposto

no artigo 27.º.

SECÇÃO III
Renovação da comissão de serviço

Artigo 22.º
Renovação da comissão de serviço dos titulares dos cargos de direcção superior

1 — Para efeitos de eventual renovação da comissão de serviço, os titulares dos cargos de direcção
superior darão conhecimento do termo da respectiva comissão de serviço ao membro do Governo
competente, com a antecedência mínima de 90 dias.

2 — A comunicação referida no número anterior será acompanhada de relatório dos resultados
obtidos durante o exercício do cargo, tendo sempre como referência a carta de missão e os planos e
relatórios de actividades, bem como de uma síntese da aplicação do sistema de avaliação do respectivo
serviço.

3 — A renovação da comissão de serviço depende dos resultados evidenciados no respectivo
exercício.

Artigo 23.º
Renovação da comissão de serviço dos titulares dos cargos de direcção intermédia

1 — Para efeitos de eventual renovação da comissão de serviço, os titulares dos cargos de direcção
intermédia darão conhecimento do termo da respectiva comissão de serviço ao dirigente máximo do
serviço, com a antecedência mínima de 90 dias.

2 — A renovação da comissão de serviço dependerá da análise circunstanciada do respectivo
desempenho e dos resultados obtidos, a qual terá como referência o processo de avaliação do dirigente
cessante, assim como de relatório de demonstração das actividades prosseguidas e dos resultados obtidos.
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3 — No caso de renovação da comissão de serviço de titulares de cargos de direcção intermédia
de 2.º grau ou inferior, a informação a apresentar é confirmada pelo respectivo superior hierárquico.

Artigo 24.º
Procedimento

1 — A decisão sobre a renovação da comissão de serviço a que se referem os artigos anteriores
é comunicada por escrito aos interessados até 60 dias antes do seu termo, sendo acompanhada de
determinação para abertura do correspondente procedimento concursal quando aquela não tenha sido
renovada.

2 — (Revogado.)
3 — Em caso de não renovação da comissão de serviço, as funções são asseguradas em regime

de gestão corrente ou, transitoriamente, em regime de substituição até à designação de novo titular.
4 — O exercício de funções em regime de gestão corrente não poderá exceder o prazo máximo de

90 dias.

SECÇÃO IV
Cessação da comissão de serviço

Artigo 25.º
Cessação

1 — A comissão de serviço dos titulares dos cargos dirigentes cessa:

a) Pelo seu termo, nos casos do n.º 1 do artigo anterior;
b) Pela tomada de posse seguida de exercício, a qualquer título, de outro cargo ou função, salvo

nos casos e durante o tempo em que haja lugar a suspensão ou em que seja permitida a acumulação nos
termos da presente lei;

c) Por extinção ou reorganização da unidade orgânica, salvo se for expressamente mantida a
comissão de serviço no cargo dirigente do mesmo nível que lhe suceda;

d) Nos casos do n.º 7 do artigo 16.º e do n.º 6 do artigo 17.º da presente lei e do n.º 3 do
artigo 29.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro;

e) Por despacho fundamentado numa das seguintes situações:

i) Não realização dos objectivos previstos, designadamente dos constantes da carta de missão;
ii) Falta de prestação de informações ou prestação deficiente das mesmas, quando consideradas

essenciais para o cumprimento da política global do Governo;
iii) Não comprovação superveniente da capacidade adequada a garantir a observação das

orientações superiormente fixadas;
iv) Necessidade de imprimir nova orientação à gestão dos serviços;

f) Na sequência de procedimento disciplinar em que se tenha concluído pela aplicação de sanção
disciplinar;

g) Pela não frequência, por causa que lhes seja imputável, ou pelo não aproveitamento em curso
a que se refere o n.º 1 do artigo 12.º;

h) (Revogada.)
i) A requerimento do interessado, apresentado nos serviços com a antecedência mínima de

60 dias, e que se considerará deferido se no prazo de 30 dias a contar da data da sua entrada sobre ele
não recair despacho de indeferimento.
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2 — A cessação da comissão de serviço com fundamento na alínea e) do número anterior pressupõe
a prévia audição do dirigente sobre as razões invocadas, independentemente da organização de qualquer
processo.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)

Artigo 26.º
Indemnização

1 — Quando a cessação da comissão de serviço se fundamente na extinção ou reorganização da
unidade orgânica ou na necessidade de imprimir nova orientação à gestão dos serviços, os dirigentes têm
direito a uma indemnização desde que contem, pelo menos, 12 meses seguidos de exercício de funções.

2 — A indemnização referida no número anterior será calculada em função do tempo que faltar para
o termo da comissão de serviço e no montante que resultar da diferença entre a remuneração base do cargo
dirigente cessante e a remuneração da respectiva categoria de origem.

3 — O montante da indemnização tem como limite máximo o valor correspondente à diferença anual
das remunerações, nelas se incluindo os subsídios de férias e de Natal.

4 — O direito à indemnização prevista nos números anteriores só é reconhecido nos casos em que
à cessação da comissão de serviço não se siga imediatamente novo exercício de funções dirigentes em
cargo de nível igual ou superior ou o exercício de outro cargo público com nível remuneratório igual ou
superior.

5 — O exercício das funções referidas no número anterior, no período a que se reporta a
indemnização, determina a obrigatoriedade da reposição da importância correspondente à diferença entre
o número de meses a que respeite a indemnização percebida e o número de meses que mediar até à nova
designação.

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, a nova designação será acompanhada de
declaração escrita do interessado de que não recebeu ou de que irá proceder à reposição da indemnização
recebida, a qual será comunicada aos serviços processadores.

Artigo 26.º-A
Suspensão

1 — A comissão de serviço dos titulares dos cargos de direcção superior de 2.º grau e de direcção
intermédia suspende-se quando sejam designados para gabinetes de membros do Governo ou equiparados
ou em regime de substituição.

2 — A comissão de serviço suspende-se por quatro anos ou enquanto durar o exercício do cargo
ou função, se este tiver duração inferior, sendo as funções de origem asseguradas em regime de
substituição.

3 — O período de suspensão conta, para todos os efeitos legais, como tempo de serviço prestado
no cargo de origem.

SECÇÃO V
Substituição

Artigo 27.º
Designação em substituição

1 — Os cargos dirigentes podem ser exercidos em regime de substituição nos casos de ausência
ou impedimento do respectivo titular quando se preveja que estes condicionalismos persistam por mais de
60 dias ou em caso de vacatura do lugar.
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2 — A designação em regime de substituição é feita pela entidade competente, devendo ser
observados todos os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo, com excepção do procedimento
concursal a que se referem os artigos 18.º a 21.º.

3 — A substituição cessa na data em que o titular retome funções ou passados 90 dias sobre a data
da vacatura do lugar, salvo se estiver em curso procedimento tendente à designação de novo titular.

4 — A substituição pode ainda cessar, a qualquer momento, por decisão da entidade competente
ou a pedido do substituto, logo que deferido.

5 — O período de substituição conta, para todos os efeitos legais, como tempo de serviço prestado
no cargo anteriormente ocupado, bem como no lugar de origem.

6 — O substituto tem direito à totalidade das remunerações e demais abonos e regalias atribuídos
pelo exercício do cargo do substituído, independentemente da libertação das respectivas verbas por este,
sendo os encargos suportados pelas correspondentes dotações orçamentais.

CAPÍTULO III
Direitos e deveres

SECÇÃO I
Direitos

Artigo 28.º
Salvaguarda de direitos

1 — Os titulares de cargos dirigentes gozam, independentemente do seu vínculo de origem, dos
direitos gerais reconhecidos aos trabalhadores em funções públicas do serviço ou órgão em que exerçam
funções.

2 — O pessoal dirigente conserva o direito ao lugar de origem e ao regime de segurança social por
que está abrangido, não podendo ser prejudicado na sua carreira profissional por causa do exercício
daquelas funções, relevando para todos os efeitos no lugar de origem o tempo de serviço prestado naquele
cargo.

Artigo 29.º

(Revogado.)

Artigo 30.º

(Revogado.)

Artigo 31.º
Estatuto remuneratório

1 — A remuneração do pessoal dirigente é estabelecida em diploma próprio, o qual poderá
determinar níveis diferenciados de remuneração em função do tipo de serviço ou órgão em que exerce
funções.

2 — Ao pessoal dirigente são abonadas despesas de representação de montante fixado em despacho
do Primeiro-Ministro e do membro do Governo responsável pela área da Administração Pública.

3 — O pessoal dirigente pode, mediante autorização expressa no despacho de designação, optar pelo
vencimento ou retribuição base da sua função, cargo ou categoria de origem, não podendo, todavia,
exceder, em caso algum, o vencimento base do Primeiro-Ministro.
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4 — Os titulares dos cargos de direcção intermédia que não tenham vínculo à Administração
Pública não podem optar pelo vencimento ou retribuição base da sua função, cargo ou categoria de
origem.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 3, é adoptado como referência o vencimento ou
retribuição base médio efectivamente percebido durante o ano anterior à data do despacho de
designação.

6 — A identificação dos níveis remuneratórios correspondentes às remunerações base dos cargos
de direcção intermédia de 3.º grau ou inferior é efectuada no diploma orgânico ou estatutário que os
preveja.

7 — Aos titulares de cargos de direcção superior são atribuídos prémios de gestão em termos
definidos em decreto regulamentar.

8 — Aos titulares de cargos de direcção intermédia são atribuídos prémios de desempenho nos
termos previstos, com as necessárias adaptações, para os trabalhadores que exercem funções
públicas.

Artigo 32.º

(Revogado.)

Artigo 33.º
Apoio

1 — Aos titulares dos cargos dirigentes são aplicáveis os regimes de patrocínio judiciário e isenção
de custas previstos nos Decretos-Leis n.os 148/2000, de 19 de Julho, e 34/2008, de 26 de Fevereiro.

2 — Os titulares dos cargos de direcção superior de 1.º grau podem ser apoiados por um trabalhador
que exerça funções de secretariado.

3 — Os trabalhadores que exerçam funções de secretariado são designados, com o seu acordo, por
despacho do titular do cargo, afixado no órgão ou no serviço e inserido na respectiva página electrónica,
e, sem prejuízo do disposto no número seguinte, cessam aquelas funções, sem quaisquer formalidades, na
data da cessação ou da suspensão de funções de quem os designou.

4 — As funções de secretariado cessam, a todo o tempo, por iniciativa do titular do cargo ou do
trabalhador.

5 — Os trabalhadores que exerçam funções de secretariado têm direito a um suplemento
remuneratório cujo montante pecuniário é fixado na portaria referida no n.º 2 do artigo 68.º da Lei
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o trabalho prestado fora do período e dos dias
normais de trabalho dos trabalhadores que exerçam funções de secretariado não é remunerado.

SECÇÃO II
Deveres

Artigo 34.º
Deveres específicos

Para além dos deveres gerais dos trabalhadores do serviço e órgão em que exercem funções, o
pessoal dirigente está sujeito aos seguintes deveres específicos:

a) Dever de manter informado o Governo, através da via hierárquica competente, sobre todas
as questões relevantes referentes aos serviços;
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b) Dever de assegurar a conformidade dos actos praticados pelo pessoal do respectivo serviço
com o estatuído na lei e com os legítimos interesses dos cidadãos;

c) Dever geral de assiduidade e cumprimento do período normal de trabalho, assim como o dever
de a qualquer momento comparecer ao serviço quando chamado.

Artigo 35.º

(Revogado.)

CAPÍTULO IV
Disposições finais e transitórias

Artigo 36.º
Prevalência

1 — A presente lei prevalece sobre quaisquer disposições gerais ou especiais relativas aos diversos
serviços ou órgãos.

2 — (Revogado.)

Artigo 37.º
Normas transitórias

1 — A entrada em vigor da presente lei não prejudica as nomeações do pessoal dirigente existentes
àquela data nem a contagem dos respectivos prazos.

2 — A suspensão das comissões de serviço ao abrigo do disposto no artigo 19.º da Lei n.º 49/99,
de 22 de Junho, mantém-se até ao termo dos mandatos que lhes deram origem.

3 — As equiparações dos cargos dirigentes feitas antes da entrada em vigor da presente lei
consideram-se eficazes para efeitos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.º da mesma.

4 — Mantêm-se válidos os concursos cujos avisos de abertura se encontrem publicados à data de
entrada em vigor da presente lei, os quais deverão prosseguir os seus termos ao abrigo da legislação em
vigor à data da sua abertura.

5 — Mantém-se em vigor o disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 34/93, de 13 de Fevereiro.
6 — O disposto no artigo 33.º da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho, aplica-se aos dirigentes que se

encontrem em funções à data em vigor da presente lei e que preencham os requisitos nele previstos até
à cessação da respectiva comissão de serviço.

Artigo 38.º
Norma revogatória

São revogadas as Leis n.os 12/96, de 18 de Abril, e 49/99, de 22 de Junho.

Artigo 39.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da sua publicação.
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ANEXO I

[a que se refere a alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º]

Autorizar a abertura de concursos e praticar todos os actos subsequentes, nomear e exonerar o
pessoal do quadro e determinar a conversão da designação provisória em definitiva, bem como autorizar
situações de mobilidade e comissões de serviço.

Celebrar, renovar e rescindir contratos de pessoal.
Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno, em dias de descanso e em feriados.
Assinar os termos de aceitação e conferir a posse ao pessoal.
Autorizar a aceitação ou posse em local diferente daquele em que o pessoal foi colocado,

prorrogar o respectivo prazo, solicitar que aquelas sejam autorizadas ou conferidas pela autoridade
administrativa ou por agente diplomático ou consular e conceder ao pessoal dos serviços externos o
direito ao vencimento a partir da data da aceitação ou da posse, independentemente da entrada em
exercício das novas funções.

Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os trabalhadores em funções públicas tenham
direito, nos termos da lei.

Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, reuniões, seminários, colóquios,
cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território nacional quando
importem custos para o serviço, bem como a inscrição e participação em estágios.

Praticar todos os actos relativos à aposentação do pessoal, salvo no caso de aposentação
compulsiva, e, em geral, todos os actos respeitantes ao regime de segurança social, incluindo os referentes
a acidentes em serviço.

Praticar os actos da competência dos titulares dos cargos de direcção intermédia relativamente a
dirigentes e a pessoal que se encontrem na sua dependência.

Autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelo respectivo orçamento anual, transferências de
verbas subordinadas à mesma classificação orgânica e a antecipação até dois duodécimos por rubrica, com
limites anualmente fixados pelo Ministério das Finanças.

Autorizar a constituição de fundos permanentes das dotações do respectivo orçamento, com
excepção das rubricas referentes a pessoal, até ao limite de um duodécimo.

Celebrar contratos de seguro e de arrendamento e autorizar a respectiva actualização, sempre que
resulte de imposição legal.

Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio de transporte, bem como o processamento
dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas
de custo, antecipadas ou não.

Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros ou da recuperação de bens afectos
ao serviço danificados por acidentes com intervenção de terceiros.

Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços, bem como as de carácter excepcional.
Qualificar como acidente em serviço os sofridos pelo pessoal e autorizar o processamento das

respectivas despesas.
Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo justificado, dêem entrada nos

serviços para além do prazo regulamentar.

ANEXO II

[a que se refere a alínea e) do n.º 1 e a alínea h) do n.º 2 do artigo 8.º]

Autorizar o exercício de funções a tempo parcial. Justificar ou injustificar faltas. Conceder licenças
e autorizar o regresso à actividade, com excepção da licença sem vencimento por um ano por motivo de
interesse público e da licença de longa duração.
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Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo plano anual.
Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo de doença.
Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, reuniões, seminários, colóquios,

cursos de formação em regime de autoformação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em
território nacional quando não importem custos para o serviço.

Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado nos termos da lei de processo.

Lei n.º 64-B/2011
de 30 de Dezembro de 2011

Orçamento do Estado para 2012

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea g) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

CAPÍTULO I
Aprovação do Orçamento

Artigo 1.º
Aprovação

1 — É aprovado pela presente lei o Orçamento do Estado para o ano de 2012, constante dos mapas
seguintes:

a) Mapas I a IX, com o orçamento da administração central, incluindo os orçamentos dos
serviços e fundos autónomos;

b) Mapas X a XII, com o orçamento da segurança social;
c) Mapas XIII e XIV, com as receitas e as despesas dos subsistemas de acção social,

solidariedade e de protecção familiar do Sistema de Protecção Social de Cidadania e do Sistema
Previdencial;

d) Mapa XV, com as despesas correspondentes a programas;
e) Mapa XVII, com as responsabilidades contratuais plurianuais dos serviços integrados e dos

serviços e fundos autónomos, agrupados por ministérios;
f) Mapa XVIII, com as transferências para as regiões autónomas;
g) Mapa XIX, com as transferências para os municípios;
h) Mapa XX, com as transferências para as freguesias;
i) Mapa XXI, com as receitas tributárias cessantes dos serviços integrados, dos serviços e fundos

autónomos e da segurança social.
2 — Durante o ano de 2012, o Governo é autorizado a cobrar as contribuições e os impostos

constantes dos códigos e demais legislação tributária em vigor e de acordo com as alterações previstas
na presente lei.

Artigo 2.º
Aplicação dos normativos

1 — Todas as entidades previstas no âmbito do artigo 2.º da lei de enquadramento orçamental,
aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 52/2011, de
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13 de Outubro, independentemente da sua natureza e estatuto jurídico, ficam sujeitas ao cumprimento dos
normativos previstos na presente lei e no decreto-lei de execução orçamental.

2 — Sem prejuízo das competências atribuídas pela Constituição e pela lei a órgãos de soberania
de carácter electivo, o previsto no número anterior prevalece sobre disposições gerais e especiais que
disponham em sentido contrário.

CAPÍTULO II
Disciplina orçamental

Artigo 3.º
Utilização das dotações orçamentais

1 — Ficam cativos 12,5 % das despesas afectas a investimento relativas a financiamento nacional.
2 — Fica cativa a rubrica «Outras despesas correntes — Diversas — Outras — Reserva»

correspondente a 2,5 % do total das verbas de funcionamento dos orçamentos dos serviços e organismos
da administração central.

3 — Ficam cativos, nos orçamentos de funcionamento dos serviços integrados e dos serviços e
fundos autónomos:

a) 10 % das dotações iniciais das rubricas 020201 — «Encargos das instalações», 020202 —
«Limpeza e higiene», 020203 — «Conservação de bens» e 020209 — «Comunicações»;

b) 20 % das dotações iniciais das rubricas 020102 — «Combustíveis e lubrificantes», 020108
— «Material de escritório», 020112 — «Material de transporte — Peças», 020113 — «Material de
consumo hoteleiro», 020114 — «Outro material — Peças», 020121 — «Outros bens», 020216 —
«Seminários, exposições e similares» e 020217 — «Publicidade»;

c) 30 % das dotações iniciais das rubricas 020213 — «Deslocações e estadas», 020220 —
«Outros trabalhos especializados» e 020225 — «Outros serviços»;

d) 60 % das dotações iniciais da rubrica 020214 — «Estudos, pareceres, projectos e
consultadoria».

4 — Exceptuam-se da cativação prevista nos n.os 1 e 3:

a) As despesas financiadas com receitas próprias, nelas se incluindo as transferências da
Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., inscritas nos orçamentos dos serviços e fundos autónomos
das áreas da educação e ciência e nos orçamentos dos laboratórios do Estado e nos de outras instituições
públicas de investigação;

b) As despesas financiadas com receitas próprias do Fundo para as Relações Internacionais, I.
P. (FRI, I. P.), transferidas para os orçamentos do Ministério dos Negócios Estrangeiros;

c) As dotações da rubrica 020220 — «Outros trabalhos especializados» quando afectas ao
pagamento do apoio judiciário.

5 — As verbas transferidas do Orçamento da Assembleia da República que se destinam a
transferências para as entidades com autonomia financeira ou administrativa nele previstas estão
abrangidas pelas cativações constantes do presente artigo.

6 — A cativação das verbas referidas nos n.os 1 a 3 pode ser redistribuída entre serviços integrados,
entre serviços e fundos autónomos e entre serviços integrados e serviços e fundos autónomos, dentro de
cada ministério, mediante despacho do respectivo membro do Governo.

7 — No caso de as verbas cativadas respeitarem a projectos, devem incidir sobre projectos não co-
financiados ou, não sendo possível, sobre a contrapartida nacional em projectos co-financiados cujas
candidaturas ainda não tenham sido submetidas a concurso.
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8 — A descativação das verbas referidas nos números anteriores, no que for aplicável à Assembleia
da República e à Presidência da República, incumbe aos respectivos órgãos nos termos das suas
competências próprias.

Artigo 4.º
Alienação e oneração de imóveis

1 — A alienação e a oneração de imóveis pertencentes ao Estado ou a organismos públicos com
personalidade jurídica, dotados ou não de autonomia financeira, que não tenham a natureza, a forma e a
designação de empresa, fundação ou associação pública, dependem de autorização do membro do
Governo responsável pela área das finanças, que fixa, mediante despacho e nos termos do artigo seguinte,
a afectação do produto da alienação ou da oneração.

2 — A alienação e a oneração de imóveis pertencentes ao Estado ou a quaisquer organismos
públicos são sempre onerosas, tendo como referência o valor apurado em avaliação promovida pela
Direcção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF).

3 — O disposto nos números anteriores não se aplica:

a) Aos imóveis do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. (IGFSS, I. P.), que
constituem o património imobiliário da segurança social;

b) À alienação de imóveis da carteira de activos do Fundo de Estabilização Financeira da
Segurança Social (FEFSS), gerida pelo Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança
Social, I. P. (IGFCSS, I. P.), cuja receita seja aplicada no FEFSS;

c) Ao património imobiliário do Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.)
4 — É atribuído aos municípios da localização dos imóveis, por razões de interesse público, o direito

de preferência nas alienações a que se refere o n.º 1, realizadas através de hasta pública, sendo esse direito
exercido pelo preço e demais condições resultantes da venda.

5 — No âmbito de operações de deslocalização, de reinstalação ou de extinção, fusão ou
reestruturação dos serviços ou organismos públicos a que se refere o n.º 1, pode ser autorizada a alienação
por ajuste directo ou a permuta de imóveis pertencentes ao domínio privado do Estado que se encontrem
afectos aos serviços ou organismos a deslocalizar, a reinstalar ou a extinguir, fundir ou reestruturar ou que
integrem o respectivo património privativo, a favor das entidades a quem, nos termos legalmente
consagrados para a aquisição de imóveis, venha a ser adjudicada a aquisição de novas instalações.

6 — A autorização prevista no número anterior consta de despacho dos membros do Governo
responsáveis pela área das finanças e pela respectiva tutela que especifica as condições da operação,
designadamente:

a) Identificação da entidade a quem são adquiridos os imóveis;
b) Identificação matricial, registral e local da situação dos imóveis a transaccionar;
c) Valores de transacção dos imóveis incluídos na operação, tendo por referência os respectivos

valores da avaliação promovida pela DGTF;
d) Condições e prazos de disponibilização das novas instalações e das instalações que, sendo

libertadas pelos serviços ocupantes, são alienadas à entidade que adquire as novas instalações;
e) Informação de cabimento orçamental e suporte da despesa;
f) Fixação do destino da receita, no caso de resultar da operação um saldo favorável ao Estado

ou ao organismo alienante, sem prejuízo do disposto no artigo seguinte.

Artigo 5.º
Afectação do produto da alienação e oneração de imóveis

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o produto da alienação e da oneração de
imóveis efectuadas nos termos do artigo anterior reverte até 50 % para o serviço ou organismo proprietário
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ou ao qual o imóvel está afecto, ou para outros serviços do mesmo ministério, desde que se destine a
despesas de investimento, ou:

a) Ao pagamento das contrapartidas resultantes da implementação do princípio da onerosidade,
previsto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, alterado pela Lei n.º 55-A/2010, de
31 de Dezembro;

b) À despesa com a utilização de imóveis;
c) À aquisição ou renovação dos equipamentos destinados à modernização e operação dos

serviços e forças de segurança;
d) À despesa com a construção, a manutenção ou a aquisição de imóveis para aumentar e

diversificar a capacidade de resposta em acolhimento por parte da Casa Pia de Lisboa, I. P., no caso do
património do Estado afecto a esta instituição e nos termos a definir por despacho dos membros do Governo
responsáveis pela área das finanças e pela respectiva tutela.

2 — O produto da alienação e da oneração do património do Estado pode, por despacho do membro
do Governo responsável pela área das finanças, até 75 %, ser destinado:

a) No Ministério da Defesa Nacional, ao reforço do capital do Fundo de Pensões dos
Militares das Forças Armadas, bem como à regularização dos pagamentos efectuados ao abrigo das
Leis n.os 9/2002, de 11 de Fevereiro, 21/2004, de 5 de Junho, e 3/2009, de 13 de Janeiro, pela Caixa Geral
de Aposentações, I. P. (CGA, I. P.), e pelo orçamento da segurança social, e ainda a despesas com a
construção e manutenção de infra-estruturas afectas ao Ministério da Defesa Nacional e à aquisição de
equipamentos destinados à modernização e operação das Forças Armadas, sem prejuízo do disposto na
Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro;

b) No Ministério da Justiça, a despesas necessárias aos investimentos destinados à construção
ou manutenção de infra-estruturas afectas a este Ministério e à aquisição de dispositivos e sistemas lógicos
e equipamentos para a modernização e operacionalidade da justiça;

c) No Ministério da Saúde, ao reforço de capital dos hospitais entidades públicas empresariais
e a despesas necessárias à construção ou manutenção de infra-estruturas afectas a cuidados de saúde
primários;

d) No Ministério da Educação e Ciência, a despesas necessárias à construção ou manutenção
de infra-estruturas ou aquisição de bens destinados a actividades de ensino, investigação e desenvolvimento;

e) No Ministério dos Negócios Estrangeiros, a despesas de amortização de dívidas contraídas
com a aquisição de imóveis, investimento, aquisição, reabilitação ou construção de imóveis daquele
Ministério.

3 — No Ministério da Economia e do Emprego, a afectação ao Instituto do Turismo de Portugal,
I. P. (Turismo de Portugal, I. P.), do produto da alienação dos imóveis dados como garantia de
financiamentos concedidos por este Instituto ou a outro título adquiridos em juízo para o ressarcimento de
créditos não reembolsados pode ser destinada, até 100 %, à concessão de financiamentos para a
construção e recuperação de património turístico.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 61/2007, de 10 de Setembro, o produto
da alienação e da oneração do património do Estado pode, por despacho do membro do Governo
responsável pela área das finanças, ser destinado, até 75 %, no Ministério da Administração Interna, a
despesas com a construção e a aquisição de instalações, infra-estruturas e equipamentos para utilização
das forças e dos serviços de segurança.

5 — O remanescente da afectação do produto da alienação e da oneração de imóveis a que se
referem os números anteriores constitui receita do Estado.

6 — O disposto nos números anteriores não prejudica:

a) O disposto no n.º 9 do artigo 109.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro;
b) A aplicação do previsto na Portaria n.º 131/94, de 4 de Março, alterada pelas Portarias

n.os 598/96, de 19 de Outubro, e 226/98, de 7 de Abril;
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c) A afectação ao Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimonial da percentagem do produto
da alienação e da constituição de direitos reais sobre bens imóveis do Estado e das contrapartidas recebidas
em virtude da implementação do princípio da onerosidade que vier a ser fixada por despacho do membro
do Governo responsável pela área das finanças.

7 — Em casos excepcionais devidamente fundamentados, pode o membro do Governo responsável
pela área das finanças fixar percentagens superiores às estabelecidas nos n.os1, 2 e 4 desde que o produto
da alienação e da oneração dos bens imóveis se destine a despesas de investimento, aquisição, reabilitação
ou construção de instalações dos respectivos serviços e organismos.

Artigo 6.º
Transferência de património edificado

1 — O IGFSS, I. P., e o IHRU, I. P., este último relativamente ao património habitacional que lhe
foi transmitido por força da fusão e da extinção do Instituto de Gestão e Alienação do Património
Habitacional do Estado (IGAPHE), podem, sem exigir qualquer contrapartida e sem sujeição às
formalidades previstas nos artigos 3.º e 113.º-A do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, alterado pela
Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, de acordo com critérios a estabelecer para a alienação do parque
habitacional de arrendamento público, transferir para os municípios, empresas municipais ou de capital
maioritariamente municipal, para instituições particulares de solidariedade social ou para pessoas
colectivas de utilidade pública administrativa, desde que prossigam fins assistenciais e demonstrem
capacidade para gerir os agrupamentos habitacionais ou bairros a transferir, a propriedade de prédios ou
das suas fracções que constituem agrupamentos habitacionais ou bairros, bem como os direitos e
obrigações a estes relativos e aos fogos em regime de propriedade resolúvel.

2 — A transferência do património referida no número anterior é antecedida de acordos de
transferência e efectua-se por auto de cessão de bens, o qual constitui título bastante de prova para todos
os efeitos legais, incluindo os de registo.

3 — Após a transferência do património e em função das condições que vierem a ser estabelecidas
nos acordos de transferência, podem as entidades beneficiárias proceder à alienação dos fogos aos
respectivos moradores, nos termos do Decreto-Lei n.º 141/88, de 22 de Abril, alterado pelos Decretos-Leis
n.os172/90, de 30 de Maio, 342/90, de 30 de Outubro, 288/93, de 20 de Agosto, e 116/2008, de 4 de Julho.

4 — O arrendamento das habitações transferidas fica sujeito ao regime da renda apoiada, nos termos
do Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio.

5 — O património transferido para os municípios, empresas municipais ou de capital maioritariamente
municipal pode, nos termos e condições a estabelecer nos autos de cessão a que se refere o n.º 2, ser objecto
de demolição no âmbito de operações de renovação urbana ou operações de reabilitação urbana desde que
assegurado pelos municípios o realojamento dos respectivos moradores.

Artigo 7.º
Transferências orçamentais

Fica o Governo autorizado a proceder às alterações orçamentais e às transferências constantes do
mapa anexo à presente lei, da qual faz parte integrante.

Artigo 8.º
Afectação de verbas resultantes da extinção da Sociedade Arco Ribeirinho Sul

Após a extinção da Sociedade Arco Ribeirinho Sul, S. A., o valor remanescente do respectivo capital
social, deduzido dos custos necessários para a liquidação, pode ser afecto ao orçamento do Ministério da
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Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território (MAMAOT), por despacho do membro
do Governo responsável pela área das finanças.

Artigo 9.º
Afectação de verbas resultantes do encerramento de contratos-programa realizados no

âmbito do Programa Polis para as cidades

O MAMAOT pode proceder à alocação de partes do capital social das sociedades Polis Litoral para
pagamento de dívidas dos Programas Polis para as cidades, mediante autorização do membro do Governo
responsável pela área das finanças, até ao montante de € 6 000 000.

Artigo 10.º
Reorganização de serviços e transferências na Administração Pública

1 — Ficam suspensas, até 31 de Dezembro de 2012, as reorganizações de serviços públicos, excepto
as que ocorram no contexto da redução transversal a todas as áreas ministeriais de cargos dirigentes e
de estruturas orgânicas, bem como aquelas de que resulte diminuição da despesa ou que tenham em vista
a melhoria da eficácia operacional das forças de segurança.

2 — A criação de serviços públicos ou de outras estruturas, até 31 de Dezembro de 2012, só pode
verificar-se se for compensada pela extinção ou pela racionalização de serviços ou estruturas públicas
existentes no âmbito do mesmo ministério, da qual resulte diminuição de despesa.

3 — Do disposto nos números anteriores não pode resultar um aumento do número de cargos
dirigentes, salvo nas situações que impliquem uma diminuição de despesa.

4 — Fica o Governo autorizado, para efeitos da aplicação do disposto nos números anteriores,
incluindo as reorganizações iniciadas ou concluídas em 2011, bem como da aplicação do regime de
mobilidade especial, a efectuar alterações orçamentais, independentemente de envolverem diferentes
classificações orgânicas e funcionais.

5 — Fica o Governo autorizado a efectuar, mediante despacho dos membros do Governo
responsáveis pelas áreas das finanças, da economia, do emprego, da agricultura, do mar, do ambiente
e do ordenamento do território, alterações orçamentais entre as comissões de coordenação e
desenvolvimento regional e os serviços do MAMAOT, independentemente da classificação orgânica
e funcional.

Artigo 11.º
Regime de obrigatoriedade de reutilização de consumíveis informáticos

Todos os serviços do Estado, administração pública central, poder executivo, legislativo e judicial,
empresas públicas ou com capital maioritariamente público, autarquias locais e sector empresarial local
estão obrigados a reutilizar, sempre que possível, os consumíveis informáticos, nomeadamente, toners e
tinteiros.

Artigo 12.º
Alterações orçamentais no âmbito do QREN, PROMAR, PRODER,

PRRN, PREMAC e QCA III

1 — Fica o Governo autorizado a efectuar as alterações orçamentais decorrentes de alterações
orgânicas do Governo, da estrutura dos ministérios e da implementação do Programa de Redução e
Melhoria da Administração Central do Estado (PREMAC), independentemente de envolverem diferentes
programas.
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2 — Fica o Governo autorizado, mediante proposta do membro do Governo responsável pela área
das finanças, a efectuar as alterações orçamentais que se revelem necessárias à execução do Quadro de
Referência Estratégico Nacional (QREN), do Programa Operacional Pesca 2007-2013 (PROMAR), do
Programa de Desenvolvimento Rural do Continente (PRODER) e do Programa da Rede Rural Nacional
(PRRN), independentemente de envolverem diferentes programas.

3 — Fica o Governo autorizado a efectuar as alterações orçamentais que se revelem necessárias
para garantir a execução do Programa Operacional de Potencial Humano, do Programa Operacional de
Assistência Técnica e o encerramento do 3.º Quadro Comunitário de Apoio (QCA III).

Artigo 13.º
Transferências orçamentais e atribuição de subsídios

às entidades públicas reclassificadas

As entidades abrangidas pelo n.º 5 do artigo 2.º da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela
Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 52/2011, de 13 de Outubro, que não
constem dos mapas da presente lei, não podem receber directa ou indirectamente transferências ou
subsídios com origem no Orçamento do Estado.

Artigo 14.º
Retenção de montantes nas dotações, transferências e reforço orçamental

1 — As transferências correntes e de capital do Orçamento do Estado para os organismos
autónomos da administração central, para as regiões autónomas e para as autarquias locais podem ser
retidas para satisfazer débitos, vencidos e exigíveis, constituídos a favor da CGA, I. P., da Direcção-Geral
de Protecção Social aos Funcionários e Agentes da Administração Pública (ADSE), do Serviço Nacional
de Saúde (SNS), da segurança social e da DGTF, e ainda em matéria de contribuições e impostos, bem
como dos resultantes da não utilização ou da utilização indevida de fundos comunitários.

2 — A retenção a que se refere o número anterior, no que respeita a débitos das regiões autónomas,
não pode ultrapassar 5 % do montante da transferência anual.

3 — As transferências referidas no n.º 1, no que respeita a débitos das autarquias locais,
salvaguardando o regime especial previsto no Código das Expropriações, só podem ser retidas nos termos
previstos na Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007,
de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro.

4 — Quando não seja tempestivamente prestada ao Ministério das Finanças, pelos órgãos
competentes e por motivo que lhes seja imputável, a informação tipificada na lei de enquadramento
orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 52/2011,
de 13 de Outubro, bem como a que venha a ser anualmente definida no decreto-lei de execução orçamental
ou noutra disposição legal aplicável, podem ser retidas as transferências e recusadas as antecipações de
duodécimos, nos termos a fixar no decreto-lei de execução orçamental até que a situação seja devidamente
sanada.

5 — Os pedidos de reforço orçamental resultantes de novos compromissos de despesa ou de
diminuição de receitas próprias implicam a apresentação de um plano que preveja a redução, de forma
sustentável, da correspondente despesa no programa orçamental a que respeita, pelo membro do Governo
que tutela o serviço ou organismo em causa.

6 — Para satisfazer débitos, vencidos e exigíveis, constituídos a favor do Estado e que resultem da
alienação ou oneração dos imóveis previstos no n.º 1 do artigo 4.º, podem ser retidas as transferências
correntes e de capital do Orçamento do Estado para as autarquias locais, nos termos do n.º 1, constituindo
essa retenção receita afecta conforme previsto no artigo 5.º.
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Artigo 15.º
Transferências para fundações

1 — Durante o ano de 2012, como medida excepcional de estabilidade orçamental, as transferências
para as fundações cujo financiamento dependa em mais de 50 % de verbas do Orçamento do Estado são
reduzidas em 30 % do valor orçamentado ao abrigo da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, alterada pelas Leis
n.os12-A/2010, de 30 de Junho, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro.

2 — Ficam excepcionadas do cumprimento do disposto no número anterior as fundações a seguir
enunciadas:

a) Fundação Instituto Superior das Ciências do Trabalho e da Empresa;
b) Universidade do Porto, Fundação Pública;
c) Universidade de Aveiro, Fundação Pública.

Artigo 16.º
Divulgação da lista de financiamento a fundações,

associações e outras entidades

1 — Fica sujeita a divulgação pública, com actualização anual, a lista de financiamentos por verbas
do Orçamento do Estado a fundações, associações e outras entidades de direito privado.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior devem os serviços ou entidades financiadoras
proceder à inserção dos dados num formulário electrónico próprio, aprovado por despacho do membro do
Governo responsável pela área das finanças e disponibilizado pelo Ministério das Finanças.

Artigo 17.º
Dotação inscrita no âmbito da Lei de Programação Militar

Durante o ano de 2012, a dotação inscrita no mapa XV, referente à Lei de Programação Militar,
é reduzida nos seguintes termos:

a) 40 % como medida de estabilidade orçamental decorrente da aplicação da Resolução do
Conselho de Ministros n.º 101-A/2010, de 27 de Dezembro;

b) 19,59 % como medida adicional de estabilidade orçamental.

Artigo 18.º
Utilização de saldos do Turismo de Portugal, I. P.

Fica o Turismo de Portugal, I. P., autorizado a utilizar, por conta do seu saldo de gerência e até ao
montante de € 12 000 000, as verbas provenientes das receitas do jogo, para aplicação nos termos previstos
no Decreto-Lei n.º 15/2003, de 30 de Janeiro.

Artigo 19.º
Cessação da autonomia financeira

Fica o Governo autorizado a fazer cessar o regime de autonomia financeira e a aplicar o regime geral
de autonomia administrativa aos serviços e fundos autónomos que não tenham cumprido a regra do
equilíbrio orçamental prevista no n.º 1 do artigo 25.º da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela
Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 52/2011, de 13 de Outubro, sem que
para tal tenham sido dispensados nos termos do n.º 3 do mesmo artigo.
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CAPÍTULO III
Disposições relativas a trabalhadores do sector público

SECÇÃO I
Disposições remuneratórias

Artigo 20.º
Contenção da despesa

1 — Durante o ano de 2012 mantêm-se em vigor os artigos 19.º e 23.º, os n.os1 a 7 e 11 a 16 do
artigo 24.º, os artigos 25.º, 26.º, 28.º, 35.º, 40.º, 43.º e 45.º e os n.os 2 e 3 do artigo 162.º, todos da Lei
n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de
30 de Novembro, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — O abono mensal de representação previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 61.º do Decreto-Lei
n.º 40-A/98, de 28 de Fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os153/2005, de 2 de Setembro, e 10/2008,
de 17 de Janeiro, e pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 48/2011, de
26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro, é, sem prejuízo das reduções previstas no artigo 19.º da
Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, reduzido em 6 %.

3 — As adaptações a que se refere a alínea t) do n.º 9 do artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010, de
31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro,
relativas a reduções remuneratórias no sector público empresarial, são efectuadas pelas seguintes
entidades:

a) Membro do Governo responsável pela área das finanças no que se refere às adaptações
aplicáveis às empresas públicas de capital exclusiva ou maioritariamente público e às entidades públicas
empresariais pertencentes ao sector empresarial do Estado, nos termos do Decreto-Lei n.º 558/99, de
17 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 300/2007, de 23 de Agosto, e pelas Leis n.os 64-A/2008,
de 31 de Dezembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro;

b) Titulares dos órgãos executivos próprios das regiões autónomas e da administração local,
relativamente às adaptações aplicáveis às entidades do sector empresarial regional e local, respectivamente,
nos termos do respectivo estatuto e regime jurídico.

4 — As alterações do posicionamento remuneratório que venham a ocorrer após 31 de Dezembro
de 2012, não podem produzir efeitos em data anterior àquela, devendo considerar-se, assim, alterado em
conformidade o disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 24.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro,
alterada pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro.

5 — O tempo de serviço prestado durante a vigência do artigo 24.º da Lei n.º 55-A/2010, de
31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os  48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro, pelo
pessoal referido no n.º 1 daquela disposição não é contado para efeitos de promoção e progressão, em todas
as carreiras, cargos e, ou, categorias, incluindo as integradas em corpos especiais, bem como para efeitos
de mudanças de posição remuneratória ou categoria nos casos em que estas apenas dependam do decurso
de determinado período de prestação de serviço legalmente estabelecido para o efeito.

6 — O disposto no artigo 24.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 48/2011,
de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro, não é impeditivo da prática dos actos necessários à
obtenção de determinados graus ou títulos ou da realização da formação específica que sejam exigidos,
durante a vigência do presente artigo, pela regulamentação específica das carreiras.

7 — Quando a prática dos actos e ou a aquisição das habilitações ou da formação referidas no
número anterior implicar, nos termos das disposições legais aplicáveis, alteração da remuneração devida
ao trabalhador, esta alteração fica suspensa durante a vigência do presente artigo.
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8 — As alterações da remuneração a que se refere o número anterior que venham a ocorrer após
a cessação de vigência do presente artigo não podem produzir efeitos reportados a data anterior àquela
cessação.

9 — O disposto no artigo 24.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 48/2011,
de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro, não se aplica para efeitos de conclusão, com
aproveitamento, de estágio legalmente exigível para o ingresso nas carreiras não revistas a que se refere
o artigo 35.º da mesma lei.

10 — O procedimento de adaptação a que se refere o n.º 4 do artigo 35.º da Lei n.º 55-A/2010, de
31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro,
abrange, desde que compatível com as garantias de independência estabelecidas em disposições dos
tratados que regem a União Europeia, todas as pessoas colectivas de direito público dotadas de
independência decorrente da sua integração nas áreas de regulação, supervisão ou controlo e deve ser
concluído até 31 de Dezembro de 2012.

11 — Os dirigentes máximos dos serviços abrangidos pelo disposto no número anterior apresentam
ao membro do Governo competente, no prazo de 180 dias após a entrada em vigor da presente lei, proposta
de alteração aos respectivos estatutos.

12 — O incumprimento do disposto no número anterior determina a responsabilidade disciplinar do
dirigente e constitui fundamento para a cessação da respectiva comissão de serviço.

13 — Todas as entidades públicas, independentemente da respectiva natureza, institucional,
associativa ou empresarial, do seu âmbito territorial, nacional, regional ou municipal, e do grau de
independência ou autonomia, incluindo entidades reguladoras, de supervisão ou controlo, que, directamente
ou por intermédio de terceiros, designadamente fundos de pensões, paguem quaisquer pensões, subvenções
ou outras prestações pecuniárias da mesma natureza, de base ou complementares, são obrigadas a
comunicar, mensalmente, à Caixa Geral de Aposentações, os montantes abonados por beneficiário.

14 — O incumprimento pontual do dever de comunicação estabelecido no número anterior constitui
o dirigente máximo da entidade pública, pessoal e solidariamente responsável, juntamente com o
beneficiário, pelo reembolso à Caixa Geral de Aposentações das importâncias que esta venha a abonar
indevidamente em consequência daquela omissão.

15 — As pensões, subvenções e outras prestações pecuniárias de idêntica natureza, pagas a um
único titular, são sujeitas a uma contribuição extraordinária de solidariedade, nos seguintes termos:

a) 25 % sobre o montante que exceda 12 vezes o valor do indexante dos apoios sociais (IAS)
mas que não ultrapasse 18 vezes aquele valor;

b) 50 % sobre o montante que ultrapasse 18 vezes o IAS.
16 — O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer

outras normas, especiais ou excepcionais, em contrário e sobre instrumentos de regulamentação colectiva
de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos.

Artigo 21.º
Suspensão do pagamento de subsídios de férias e

de Natal ou equivalentes

1 — Durante a vigência do Programa de Assistência Económica e Financeira (PAEF), como medida
excepcional de estabilidade orçamental é suspenso o pagamento de subsídios de férias e de Natal ou quaisquer
prestações correspondentes aos 13.º e, ou, 14.º meses às pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 19.º
da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011,
de 30 de Novembro, cuja remuneração base mensal seja superior a € 1 100.

2 — As pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro,
alterada pelas Leis n.os  48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro, cuja remuneração
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base mensal seja igual ou superior a € 600 e não exceda o valor de € 1 100 ficam sujeitas a uma redução nos
subsídios ou prestações previstos no número anterior, auferindo o montante calculado nos seguintes termos:

subsídios/prestações = 1320 - 1,2 × remuneração base mensal.

3 — O disposto nos números anteriores abrange todas as prestações, independentemente da sua
designação formal, que, directa ou indirectamente, se reconduzam ao pagamento dos subsídios a que se
referem aqueles números, designadamente a título de adicionais à remuneração mensal.

4 — O disposto nos n.os1 e 2 abrange ainda os contratos de prestação de serviços celebrados com
pessoas singulares ou colectivas, na modalidade de avença, com pagamentos mensais ao longo do ano,
acrescidos de uma ou duas prestações de igual montante.

5 — O disposto no presente artigo aplica-se após terem sido efectuadas as reduções remuneratórias
previstas no artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 48/2011, de
26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro, bem como do artigo 23.º da mesma lei.

6 — O disposto no presente artigo aplica-se aos subsídios de férias que as pessoas abrangidas teriam
direito a receber, quer respeitem a férias vencidas no início do ano de 2012 quer respeitem a férias vencidas
posteriormente, incluindo pagamentos de proporcionais por cessação ou suspensão da relação jurídica de
emprego.

7 — O disposto no número anterior aplica-se, com as devidas adaptações, ao subsídio de Natal.
8 — O disposto no presente artigo aplica-se igualmente ao pessoal na reserva ou equiparado, quer

esteja em efectividade de funções quer esteja fora de efectividade.
9 — O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa e excepcional, prevalecendo sobre

quaisquer outras normas, especiais ou excepcionais, em contrário e sobre instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos.

Artigo 22.º
Transferências da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., para as instituições do

sistema científico e tecnológico nacional

Durante a vigência do Programa de Assistência Económica e Financeira (PAEF), e no âmbito dos
contratos-programa celebrados entre a Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., e as instituições do
sistema científico e tecnológico nacional, nelas se incluindo as instituições de ensino superior públicas, não
são deduzidos às transferências a realizar por aquela Fundação os montantes correspondentes aos
subsídios de férias e de Natal ou equivalentes sempre que se comprove que igual redução é feita no
orçamento da entidade beneficiária da transferência.

Artigo 23.º
Contratos de docência e de investigação

O disposto no artigo 22.º é ainda aplicável aos valores pagos por contratos que visem o
desenvolvimento de actividades de docência ou de investigação e que sejam financiados por entidades
privadas, pelo Programa Quadro de Investigação & Desenvolvimento da União Europeia ou por
instituições estrangeiras ou internacionais, exclusivamente na parte financiada por fundos nacionais do
Orçamento do Estado.

Artigo 24.º
Entregas nos cofres do Estado

As entidades processadoras das remunerações dos trabalhadores em funções públicas referidas na
alínea r) do n.º 9 do artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 48/2011,
de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro, procedem à entrega das quantias dos subsídios cujo
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pagamento seja suspenso nos termos do artigo 21.º nos cofres do Estado, nos termos a definir por despacho
do membro do Governo responsável pela área das finanças.

Artigo 25.º
Suspensão de subsídios de férias e de Natal ou equivalentes

de aposentados e reformados

1 — Durante a vigência do PAEF, como medida excepcional de estabilidade orçamental, é suspenso
o pagamento de subsídios de férias e de Natal ou quaisquer prestações correspondentes aos 13.º e, ou, 14.º
meses, pagos pela CGA, I. P., pelo Centro Nacional de Pensões e, directamente ou por intermédio de
fundos de pensões detidos por quaisquer entidades públicas, independentemente da respectiva natureza
e grau de independência ou autonomia, e empresas públicas, de âmbito nacional, regional ou municipal, aos
aposentados, reformados, pré-aposentados ou equiparados cuja pensão mensal seja superior a € 1 100.

2 — Os aposentados cuja pensão mensal seja igual ou superior a € 600 e não exceda o valor de
€ 1 100 ficam sujeitos a uma redução nos subsídios ou prestações previstos no número anterior, auferindo
o montante calculado nos seguintes termos: subsídios/prestações = 1320 - 1,2 × pensão mensal.

3 — Durante a vigência do PAEF, como medida excepcional de estabilidade orçamental, o valor
mensal das subvenções mensais, depois de actualizado por indexação às remunerações dos cargos
políticos considerados no seu cálculo, é reduzido na percentagem que resultar da aplicação dos números
anteriores às pensões de idêntico valor anual.

4 — O disposto no presente artigo aplica-se sem prejuízo da contribuição extraordinária prevista no
artigo 162.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto,
e 60-A/2011, de 30 de Novembro.

5 — No caso das pensões ou subvenções pagas, directamente ou por intermédio de fundos de
pensões detidos por quaisquer entidades públicas, independentemente da respectiva natureza e grau de
independência ou autonomia, e empresas públicas, de âmbito nacional, regional ou municipal, o montante
relativo aos subsídios cujo pagamento é suspenso nos termos dos números anteriores deve ser entregue
por aquelas entidades na CGA, I. P., não sendo objecto de qualquer desconto ou tributação.

6 — O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa e excepcional, prevalecendo sobre
quaisquer outras normas, especiais ou excepcionais, em contrário e sobre instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos,
admitindo como única excepção as prestações indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos
deficientes militares abrangidos, respectivamente, pelos Decretos-Leis n.os 43/76, de 20 de Janeiro, 314/90,
de 13 de Outubro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 248/98, de 11 de Agosto, e 250/99, de 7 de Julho.

Artigo 26.º
Contratos de aquisição de serviços

1 — O disposto no artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.º 48/2011,
de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro, é aplicável aos valores pagos por contratos de aquisição
de serviços que, em 2012, venham a renovar-se ou a celebrar-se com idêntico objecto e, ou, contraparte
de contrato vigente em 2011, celebrados por:

a) Órgãos, serviços e entidades previstos nos n.os1 a 4 do artigo 3.º da Lei n.º 12-A/2008, de
27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010,
de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e pela presente lei, incluindo institutos de regime
especial e pessoas colectivas de direito público, ainda que dotadas de autonomia ou de independência
decorrente da sua integração nas áreas de regulação, supervisão ou controlo;

b) Entidades públicas empresariais, empresas públicas de capital exclusiva ou maioritariamente
público e entidades do sector empresarial local e regional;
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c) Fundações públicas e outros estabelecimentos públicos não abrangidos pelas alíneas
anteriores;

d) Gabinetes previstos na alínea n) do n.º 9 do artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro,
alterada pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro.

2 — Para efeito de aplicação da redução a que se refere o número anterior é considerado o valor
total do contrato de aquisição de serviços, excepto no caso das avenças, previstas no n.º 7 do artigo 35.º
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010,
de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e pela presente lei, em que
a redução incide sobre o valor a pagar mensalmente.

3 — A redução por agregação prevista no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro,
alterada pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro, aplica-se sempre que
em 2012 a mesma contraparte preste mais do que um serviço ao mesmo adquirente.

4 — Carece de parecer prévio vinculativo do membro do Governo responsável pela área das
finanças, excepto no caso das instituições do ensino superior, nos termos e segundo a tramitação a regular
por portaria do referido membro do Governo, a celebração ou a renovação de contratos de aquisição de
serviços por órgãos e serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro,
alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro,
e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e pela presente lei, independentemente da natureza da contraparte,
designadamente no que respeita a:

a) Contratos de prestação de serviços nas modalidades de tarefa e de avença;
b) Contratos de aquisição de serviços cujo objecto seja a consultadoria técnica.

5 — O parecer previsto no número anterior depende da:

a) Verificação do disposto no n.º 4 do artigo 35.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada
pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro,
e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e pela presente lei, e da inexistência de pessoal em situação de mobilidade
especial apto para o desempenho das funções subjacentes à contratação em causa;

b) Confirmação de declaração de cabimento orçamental emitida pela delegação da
Direcção-Geral do Orçamento, ou pelo IGFSS, I. P., quando se trate de órgão, serviço ou entidade que
integre o âmbito da segurança social aquando do respectivo pedido;

c) Verificação do cumprimento do disposto no n.º 1.
6 — Não estão sujeitas ao disposto nos n.os 1 e 4:

a) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços essenciais previstos no
n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 23/96, de 26 de Julho, alterada pelas Leis n.os12/2008, de 26 de Fevereiro,
24/2008, de 2 de Junho, 6/2011, de 10 de Março, e 44/2011, de 22 de Junho, ou de outros contratos mistos
cujo tipo contratual preponderante não seja o da aquisição de serviços ou em que o serviço assuma um
carácter acessório da disponibilização de um bem;

b) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços por órgãos ou serviços
adjudicantes ao abrigo de acordo quadro;

c) A celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços por órgãos ou serviços
abrangidos pelo âmbito de aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis
n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de
31 de Dezembro, e pela presente lei, entre si ou com entidades públicas empresariais;

d) As renovações de contratos de aquisição de serviços, nos casos em que tal seja permitido,
quando os contratos tenham sido celebrados ao abrigo de concurso público em que o critério de adjudicação
tenha sido o do mais baixo preço.

7 — Não está sujeita ao disposto no n.º 1 e na alínea c) do n.º 5 a renovação, em 2012, de contratos
de aquisição de serviços cuja celebração ou renovação anterior já tenha sido objecto da redução prevista
na mesma disposição legal e obtido parecer favorável ou registo de comunicação.
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8 — Nas autarquias locais, o parecer previsto no n.º 4 é da competência do órgão executivo e
depende da verificação dos requisitos previstos nas alíneas a) e c) do n.º 5, bem como da alínea b) do mesmo
número com as devidas adaptações, sendo os seus termos e tramitação regulados pela portaria referida
no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, alterado pela Lei n.º 3-B/2010,
de 28 de Abril.

9 — O disposto no n.º 5 do artigo 35.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis
n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010,
de 31 de Dezembro, e pela presente lei, e no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro,
alterado pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, aplica-se aos contratos previstos no presente artigo.

10 — São nulos os contratos de aquisição de serviços celebrados ou renovados sem os pareceres
previstos nos n.os 4 a 8.

11 — A aplicação à Assembleia da República dos princípios consignados nos números anteriores
processa-se por despacho do Presidente da Assembleia da República, precedido de parecer do Conselho
de Administração.

12 — Considerando a diversidade de realidades económicas que se vive no contexto internacional,
bem como as leis locais e a especificidade das atribuições dos serviços externos do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, ficam estes serviços excepcionados da aplicação do disposto no n.º 1, devendo a redução
dos contratos de aquisição de bens e serviços incidir sobre a globalidade da despesa, e no n.º 4.

Artigo 27.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro

O artigo 127.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de
29 de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 127.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — A publicitação da celebração de contratos na sequência de ajuste directo, de valor igual ou

superior a € 5 000, deve conter a fundamentação da necessidade de recurso ao ajuste directo, em especial,
sobre a impossibilidade de satisfação da necessidade por via dos recursos próprios da Administração
Pública.

3 — A publicitação referida nos números anteriores é condição do respectivo contrato,
independentemente da sua redução ou não a escrito, nomeadamente para efeitos de quaisquer
pagamentos.»

Artigo 28.º
Controlo da contratação de novos trabalhadores por

pessoas colectivas de direito público

1 — As pessoas colectivas de direito público dotadas de independência e que possuam atribuições
nas áreas da regulação, supervisão ou controlo, designadamente aquelas a que se referem as alíneas e)
e f) do n.º 1 e o n.º 3 do artigo 48.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de
30 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 200/2006, de 25 de Outubro, e 105/2007, de 3 de Abril, pela Lei n.º
64-A/2008, de 31 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 40/2011, de 22 de Março, e pela Lei n.º 57/2011, de
28 de Novembro, e que não se encontrem abrangidas pelo âmbito de aplicação do artigo 50.º da presente
lei e do artigo 9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, não podem proceder ao recrutamento de
trabalhadores para a constituição de relações jurídicas de emprego por tempo indeterminado, determinado
e determinável, sem prejuízo do disposto no número seguinte.
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2 — Em situações excepcionais, fundamentadas na existência de relevante interesse público no
recrutamento, ponderada a carência dos recursos humanos, bem como a evolução global dos mesmos, o
membro do Governo responsável pela área das finanças pode, ao abrigo do disposto nos n.os 6 e 7 do
artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro,
3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, autorizar o
recrutamento a que se refere o número anterior, fixando, caso a caso, o número máximo de trabalhadores
a recrutar e desde que se verifiquem os seguintes requisitos cumulativos:

a) Seja imprescindível o recrutamento, tendo em vista assegurar o cumprimento das obrigações
de prestação de serviço público legalmente estabelecidas;

b) Impossibilidade de satisfação das necessidades de pessoal por recurso a pessoal colocado em
situação de mobilidade especial ou a outros instrumentos de mobilidade;

c) Demonstração de que os encargos com os recrutamentos em causa estão previstos nos
orçamentos dos serviços a que respeitam;

d) Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos na Lei n.º 57/2011,
de 28 de Novembro, quando aplicável.

3 — Para efeitos da emissão da autorização prevista no número anterior, os órgãos de direcção ou
de administração das pessoas colectivas enviam ao referido membro do Governo os elementos
comprovativos da verificação dos requisitos ali previstos.

4 — São nulas as contratações de trabalhadores efectuadas em violação do disposto nos números
anteriores, sendo aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 6, 7 e 8 do artigo 9.º da Lei
n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, na redacção introduzida pela presente lei.

5 — O disposto no presente artigo prevalece sobre todas as disposições legais, gerais ou especiais,
contrárias.

Artigo 29.º
Prémios de gestão

Durante o período de execução do PAEF, não podem retribuir os seus gestores ou titulares de órgãos
directivos, de administração ou outros órgãos estatutários, com remunerações variáveis de desempenho:

a) As empresas do sector empresarial do Estado, as empresas públicas, as empresas
participadas e ainda as empresas detidas, directa ou indirectamente, por quaisquer entidades públicas
estaduais, nomeadamente as dos sectores empresariais regionais e municipais;

b) Os institutos públicos de regime geral e especial;
c) As pessoas colectivas de direito público dotadas de independência decorrente da sua

integração nas áreas da regulação, supervisão ou controlo.

Artigo 30.º
Ajudas de custo, trabalho extraordinário e trabalho nocturno nas fundações públicas e nos

estabelecimentos públicos

1 — O Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 137/2010, de
28 de Dezembro, bem como as reduções aos valores nele previstos são aplicáveis aos trabalhadores das
fundações públicas e dos estabelecimentos públicos.

2 — Os regimes do trabalho extraordinário e do trabalho nocturno previstos no Regime do Contrato
de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, alterada pela Lei
n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, e pelo Decreto-Lei n.º 124/2010, de 17 de Novembro, são aplicados aos
trabalhadores das fundações públicas e dos estabelecimentos públicos.
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3 — O disposto no presente artigo prevalece sobre as disposições legais, gerais ou especiais,
contrárias e sobre todos os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho, sendo directa e
imediatamente aplicável, dada a sua natureza imperativa, aos trabalhadores a que se refere o número
anterior.

Artigo 31.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de Abril

O artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 137/2010, de
28 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 25.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — Por via aérea:

Classe executiva (ou equivalente):

a) Viagens de duração superior a quatro horas:

i) Membros do Governo, chefes e adjuntos dos respectivos gabinetes;
ii) Chefes de missão diplomática nas viagens que tenham por ponto de partida ou de chegada

o local do respectivo posto;
iii) Titulares de cargos de direcção superior do 1.º grau ou equiparados;
iv) Trabalhadores que acompanhem os membros dos órgãos de soberania;

Classe turística ou económica:

a) Viagens de duração não superior a quatro horas;
b) Pessoal não referido anteriormente, independentemente do número de horas de viagem.

4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — ..................................................................................................................................... »

Artigo 32.º
Pagamento do trabalho extraordinário

1 — Durante a vigência do PAEF, como medida excepcional de estabilidade orçamental, todos
os acréscimos ao valor da retribuição horária referentes a pagamento de trabalho extraordinário
prestado em dia normal de trabalho pelas pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010,
de 31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro,
são realizados nos seguintes termos:

a) 25 % da remuneração na primeira hora;
b) 37,5 % da remuneração nas horas ou fracções subsequentes.

2 — O trabalho extraordinário prestado em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, e em
dia feriado confere às pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro,
alterada pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro, o direito a um
acréscimo de 50 % da remuneração por cada hora de trabalho efectuado.
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3 — O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer
outras normas, especiais ou excepcionais, em contrário e sobre instrumentos de regulamentação colectiva
de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos.

Artigo 33.º
Descanso compensatório

1 — Durante a vigência do PAEF, a prestação de trabalho extraordinário pelas pessoas a que se
refere o n.º 9 do artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 48/2011, de
26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro, não confere direito a descanso compensatório, sem
prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — O trabalhador que presta trabalho extraordinário impeditivo do gozo do descanso diário tem
direito a descanso compensatório remunerado equivalente às horas de descanso em falta, a gozar num dos
três dias úteis seguintes, salvaguardadas as excepções previstas no artigo 138.º do Regime do Contrato
de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, alterada pela Lei
n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, e pelo Decreto-Lei n.º 124/2010, de 17 de Novembro.

3 — O trabalhador que presta trabalho em dia de descanso semanal obrigatório tem direito a um dia
de descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três dias úteis seguintes.

4 — O trabalhador que presta trabalho em órgão ou serviço legalmente dispensado de suspender
o trabalho em dia feriado tem direito a um descanso compensatório de igual duração, a gozar num dos três
dias úteis seguintes, ou ao acréscimo de 50 % da remuneração pelo trabalho prestado nesse dia, cabendo
a escolha à entidade empregadora pública.

5 — A prestação de trabalho extraordinário, em dia de descanso semanal obrigatório, que não
exceda duas horas por motivo de falta imprevista de trabalhador que devia ocupar o posto de trabalho no
turno seguinte confere direito a descanso compensatório equivalente às horas de descanso em falta, a
gozar num dos três dias úteis seguintes.

6 — O descanso compensatório a que se referem os n.os 2, 3 e 5 não pode ser substituído por
prestação de trabalho remunerado com acréscimo.

7 — O descanso compensatório é marcado por acordo entre o trabalhador e a entidade empregadora
pública ou, na sua falta, pela entidade empregadora pública.

8 — O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer
outras normas, especiais ou excepcionais, em contrário e sobre instrumentos de regulamentação colectiva
de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos.

9 — O disposto nos números anteriores não é aplicável ao descanso compensatório dos
trabalhadores das carreiras de saúde, sem prejuízo do cumprimento do período normal do trabalho.

Artigo 34.º
Aplicação de regimes laborais especiais na saúde

1 — Durante a vigência do PAEF, os níveis retributivos, incluindo suplementos remuneratórios, dos
trabalhadores com contrato de trabalho no âmbito dos estabelecimentos ou serviços do Serviço Nacional
de Saúde (SNS) com a natureza de entidade pública empresarial, celebrados após 1 de janeiro de 2012,
não podem ser superiores aos dos correspondentes trabalhadores com contrato de trabalho em funções
públicas inseridos em carreiras gerais ou especiais.

2 — A celebração de contratos de trabalho que não respeitem os níveis retributivos do número anterior
carece de autorização dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde.

3 — O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer
outras normas, especiais ou excepcionais, em contrário e sobre instrumentos de regulamentação colectiva
de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, e abrange
todos os suplementos remuneratórios.
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SECÇÃO II
Outras disposições aplicáveis a trabalhadores em funções públicas

Artigo 35.º
Alteração à Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro

1 — Os artigos 64.º, 71.º e 72.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis
n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010,
de 31 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 64.º
[...]

1 — ............................................................................................................................................
2 — A mobilidade na categoria que se opere entre dois órgãos ou serviços pode consolidar-se

definitivamente, por decisão do dirigente máximo do órgão ou serviço de destino, desde que reunidas,
cumulativamente, as seguintes condições:

a) Haja acordo do serviço de origem, quando este tenha sido exigido para o início da mobilidade;
b) A mobilidade tenha tido, pelo menos, a duração de seis meses ou a duração do período

experimental exigido para a categoria, caso este seja superior;
c) Haja acordo do trabalhador, quando tenha sido exigido para o início da mobilidade ou quando

envolva alteração da actividade de origem;
d) Seja ocupado posto de trabalho previsto previamente no mapa de pessoal.

3 — A consolidação da mobilidade prevista no presente artigo não é precedida nem sucedida de
qualquer período experimental.

4 — Na consolidação da mobilidade na categoria é mantido o posicionamento remuneratório
detido na situação jurídico-funcional de origem.

5 — Quando se trate de trabalhador em situação de mobilidade especial, o disposto nas alíneas
a) e c) do n.º 2 não é aplicável, podendo ainda o posto de trabalho referido na alínea d) do mesmo número
ser automaticamente previsto quando necessário para a consolidação.

Artigo 71.º
Cálculo do valor da remuneração horária e diária

1 — ............................................................................................................................................
2 — A fórmula referida no número anterior serve de base de cálculo da remuneração

correspondente a qualquer outra fracção de tempo de trabalho inferior ao período de trabalho diário.
3 — A remuneração diária corresponde a 1/30 da remuneração mensal.

Artigo 72.º
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — No caso de cedência de interesse público para o exercício de funções em órgão ou serviço

a que a presente lei é aplicável, com a opção pela remuneração a que se refere o número anterior, a
remuneração a pagar não pode exceder, em caso algum, a remuneração base do Primeiro-Ministro.»

2 — O disposto no artigo 64.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis
n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010,
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de 31 de Dezembro, e pela presente lei, aplica-se às situações de mobilidade em curso ou iniciadas após
a data da entrada em vigor da presente lei.

Artigo 36.º
Alteração ao Regime do Contrato de Trabalho

em Funções Públicas

O artigo 215.º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, alterada pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, e pelo Decreto-Lei
n.º 124/2010, de 17 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 215.º
Cálculo do valor da remuneração horária e diária

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — A fórmula referida no número anterior serve de base de cálculo da remuneração

correspondente a qualquer outra fracção de tempo de trabalho inferior ao período de trabalho diário.
3 — A remuneração diária corresponde a 1/30 da remuneração mensal.»

Artigo 37.º
Alteração à Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho

1 — O artigo 9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas, os membros do Governo

responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública podem, ao abrigo e nos termos do
disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis
n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010,
de 31 de Dezembro, autorizar a abertura de procedimentos concursais a que se refere o número anterior,
fixando, caso a caso, o número máximo trabalhadores a recrutar e desde que se verifiquem os seguintes
requisitos cumulativos:

a) Existência de relevante interesse público no recrutamento, ponderando, designadamente,
a eventual carência dos recursos humanos no sector de actividade da Administração Pública a que se
destina o recrutamento, bem como a evolução global dos recursos humanos do ministério de que depende
o órgão ou serviço;

b) Impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa nos termos previstos nos
n.os 1 a 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de
31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro,
ou por recurso a pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a outros instrumentos de
mobilidade;

c) Confirmação de declaração de cabimento orçamental emitida pela delegação da
Direcção-Geral do Orçamento, ou pelo IGFSS, I. P., quando se trate de órgão, serviço ou entidade que
integre o âmbito da segurança social, aquando do pedido de autorização;

d) Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos na Lei n.º 57/2011,
de 28 de Novembro;
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e) Demonstração do cumprimento das medidas de redução mínima de 2 % de pessoal, tendo
em vista o cumprimento do Programa de Assistência Económica e Financeira, considerando o número de
trabalhadores do órgão ou serviço em causa no termo do ano anterior;

f) Parecer prévio favorável do membro do Governo de que depende o órgão ou serviço que
pretende efectuar o recrutamento.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — Quando tenha decorrido o prazo de seis meses após a data da emissão da autorização

prevista no n.º 2 sem que tenha sido homologada a lista de classificação final, devem os serviços que
procedem ao recrutamento, após a fase de aplicação de métodos de selecção, solicitar autorização
aos membros do Governo a que se refere a mesma disposição legal para prosseguir com o
recrutamento.

6 — (Anterior n.º 5.)
7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)
9 — (Anterior n.º 8.)»

2 — O disposto no n.º 5 do artigo 9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, na redacção dada pela
presente lei, aplica-se aos procedimentos concursais a que se refere o n.º 1 da mesma disposição em curso
à data da entrada em vigor da presente lei.

Artigo 38.º
Alteração à Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro

1 — Os artigos 12.º, 13.º, 19.º, 24.º, 25.º, 29.º, 33.º, 45.º e 46.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro,
alterada pelas Leis n.os 11/2008, de 20 de Fevereiro, e 64-A/2008, de 31 de Dezembro, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 12.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................
8 — ......................................................................................................................................
9 — (Revogado.)
10 — (Revogado.)
11 — (Revogado.)
12 — (Revogado.)
13 — (Revogado.)
14 — Para efeitos do disposto no artigo 15.º-A, considera-se data da extinção do serviço a data

da publicação do despacho que aprova a lista a que se refere o n.º 8 ou, no caso de inexistência deste, a
data a fixar nos termos do n.º 6 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 200/2006, de 25 de Outubro.
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Artigo 13.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................
8 — ......................................................................................................................................
9 — ......................................................................................................................................
10 — ....................................................................................................................................
11 — ....................................................................................................................................
12 — ....................................................................................................................................
13 — (Revogado.)
14 — (Revogado.)
15 — Concluído o processo de fusão, é publicado na 2.ª série do Diário da República despacho

do dirigente máximo do serviço integrador ou responsável pela coordenação do processo declarando a data
da conclusão do mesmo.

Artigo 19.º
[...]

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 7 e 8 do artigo 12.º, 10 e 11 do artigo 13.º e 5 do artigo 15.º-
A, a colocação em situação de mobilidade especial faz-se por lista nominativa que indique o vínculo,
carreira, categoria, escalão, índice ou posição e nível remuneratórios detidos pelos trabalhadores, aprovada
por despacho do dirigente responsável pelo processo de reorganização, a publicar no Diário da
República.

2 — ......................................................................................................................................

Artigo 24.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5, durante a fase de requalificação o trabalhador aufere

remuneração equivalente a dois terços da remuneração base mensal correspondente à categoria, escalão,
índice ou posição e nível remuneratórios detidos no serviço de origem.

4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................

Artigo 25.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — Durante a fase de compensação, o trabalhador aufere remuneração equivalente a metade

da remuneração base mensal correspondente à categoria, escalão, índice ou posição e nível remuneratórios
detidos no serviço de origem.

4 — ......................................................................................................................................
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Artigo 29.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................
8 — A desistência injustificada do procedimento de selecção ao qual aquele pessoal é opositor

obrigatório e a recusa não fundamentada de reinício de funções em serviço determinam, precedendo
procedimento simplificado, a passagem à situação de licença sem remuneração ou licença sem vencimento
de longa duração, à data daquela desistência ou recusa.

9 — As faltas à aplicação de métodos de selecção para reinício de funções nos termos dos
artigos 35.º e 36.º que não sejam justificadas com base no regime de faltas dos trabalhadores em funções
públicas, as recusas não fundamentadas de reinício de funções em entidades diferentes de serviços ou de
frequência de acções de formação profissional, bem como a desistência não fundamentada no decurso
destas, determinam, precedendo procedimento simplificado:

a) A redução em 30 % da remuneração auferida, à data da primeira falta, recusa ou desistência;
b) A passagem à situação de licença sem remuneração ou licença sem vencimento de longa

duração, à data da segunda falta, recusa ou desistência.
c)(Revogada.)
d)(Revogada.)

10 — ....................................................................................................................................
11 — ....................................................................................................................................
12 — ....................................................................................................................................
13 — Para efeitos do disposto no n.º 8 e na alínea b) do n.º 9 é considerada a licença sem

vencimento ou sem remuneração com duração de 12 meses seguidos, operando-se o regresso nos termos
do respectivo regime geral.

Artigo 33.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte e no artigo 33.º-C, quando não se trate de cargo

ou função que, nos termos da lei, só possam ser exercidos transitoriamente, o exercício de funções a título
transitório pelo prazo de um ano determina a sua conversão automática em exercício por tempo
indeterminado, em posto de trabalho vago, ou a criar e a extinguir quando vagar, do mapa de pessoal do
serviço onde exerce funções, com a natureza do vínculo e na carreira, categoria, escalão, índice ou posição
e nível remuneratórios que o trabalhador detinha na origem.

3 — O exercício de funções na sequência do procedimento a que se refere o artigo seguinte
pressupõe a constituição de uma relação jurídica de emprego público com o serviço que procede ao
recrutamento, a qual tem início com um período experimental de duração não inferior a seis meses, excepto
quando esteja em causa a constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo determinado
ou determinável, em que o período experimental tem duração não superior a 30 dias.

4 — Por acto especialmente fundamentado da entidade competente, ouvido o júri, o período
experimental e a relação jurídica a que se refere o número anterior podem ser feitos cessar antecipadamente
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quando o trabalhador manifestamente revele não possuir as competências exigidas pelo posto de trabalho
que ocupa, com comunicação à entidade gestora da mobilidade e à secretaria-geral a que o trabalhador
está afecto.

5 — Em tudo o que não se encontre especialmente previsto no presente artigo é aplicável ao período
experimental a que se referem os números anteriores, com as necessárias adaptações, o disposto no
artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro,
3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro.

6 — No caso de procedimento para constituição de relações jurídicas de emprego público por
tempo indeterminado, a situação de mobilidade especial suspende-se durante o período experimental a que
se refere o n.º 3, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 26.º.

7 — No caso de procedimento para constituição de relações jurídicas de emprego público por
tempo determinado ou determinável, a situação de mobilidade especial suspende-se durante todo o período
de vigência dessa relação jurídica, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 26.º.

Artigo 45.º
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — No caso de reorganização de serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação objectivo

estabelecido no artigo 2.º que implique a transferência de atribuições e competências para entidades
públicas empresariais, aplica-se o procedimento previsto no artigo 13.º ou nos n.os 7 e seguintes do
artigo 14.º, consoante o caso, devendo aquelas entidades dispor de um mapa de pessoal com postos de
trabalho destinados aos trabalhadores com relação jurídica de emprego público que lhes venham a ser
reafectos nos termos daquelas disposições, a extinguir quando vagar.

3 — Aos trabalhadores a que se refere o número anterior continua a ser aplicável o regime
decorrente da relação jurídica de emprego público de que sejam titulares à data da reafectação decorrente
da aplicação daquela disposição.

4 — Os trabalhadores a que referem os números anteriores podem optar pela constituição de uma
relação jurídica de emprego nos termos do regime geral aplicável à generalidade dos trabalhadores da entidade
pública empresarial em causa, com a correspondente cessação da relação jurídica de emprego público.

Artigo 46.º
[...]

Para efeitos de aplicação da presente lei, a dois terços e a metade da remuneração base mensal
correspondem, respectivamente, 66,7 % e 50 % desta remuneração.»

2 — São aditados à Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 11/2008, de 20 de
Fevereiro, e 64-A/2008, de 31 de Dezembro, os artigos 15.º-A, 18.º-A, 33.º-A, 33.º-B, 33.º-C, 39.º-A e 47.º-
A, com a seguinte redacção:

«Artigo 15.º-A
Situações de mobilidade e comissão de serviço

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 11.º, durante os procedimentos de
reorganização há lugar a mobilidade, nos termos gerais.

2 — Nos casos de extinção por fusão e de reestruturação com transferência de atribuições ou
competências, a autorização da mobilidade compete ao dirigente máximo do serviço integrador daquelas
atribuições ou competências a que o trabalhador se encontra afecto.
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3 — Independentemente da data do seu início, caso a situação de mobilidade se mantenha à data
do despacho que declara a conclusão do processo de extinção ou de fusão, o trabalhador do serviço extinto
é integrado:

a) No serviço em que exerce funções, na carreira, categoria, vínculo, escalão, índice ou posição
e nível remuneratórios detidos no serviço de origem, em posto de trabalho não ocupado ou a prever no mapa
de pessoal;

b) Quando legalmente não possa ocorrer a integração no serviço, na secretaria-geral do
ministério a que pertencia o serviço extinto, na carreira, categoria, vínculo, escalão, índice ou posição e nível
remuneratórios detidos no serviço de origem, em posto de trabalho não ocupado ou a prever no mapa de
pessoal.

4 — O disposto no número anterior só é aplicável quando o mapa de pessoal do serviço ou da
secretaria-geral possam prever, tendo em conta as respectivas atribuições, a carreira e a categoria de que
o trabalhador seja titular.

5 — Quando não seja possível a integração na secretaria-geral por força do número anterior, o
trabalhador é colocado em situação de mobilidade especial, a qual produz efeitos finda a situação de
mobilidade geral.

6 — O trabalhador cujo serviço de origem tenha sido extinto por fusão e que se encontre em
comissão de serviço em cargo dirigente ou em funções em gabinete ministerial é integrado no serviço para
o qual foram transferidas as atribuições do serviço extinto, com produção de efeitos reportada ao termo
da comissão de serviço ou do exercício daquelas funções.

7 — No caso previsto no número anterior, quando o serviço de origem tenha sido extinto no âmbito
do procedimento previsto no artigo 12.º, é aplicável o disposto na alínea b) do n.º 3 e nos n.os 4 e 5.

Artigo 18.º-A
Procedimento prévio à colocação em situação de mobilidade especial

1 — Terminado o processo de selecção do pessoal a reafectar ao serviço integrador, existindo
postos de trabalho vagos naquele serviço integrador que não devam ser ocupados por reafectação, o
dirigente máximo procede a novo processo de selecção para a sua ocupação, previamente à aplicação do
n.º 9 do artigo 16.º, de entre os trabalhadores nele referidos.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os universos são definidos por postos de
trabalho, a que corresponde uma carreira ou categoria e área de actividade, bem como habilitações
académicas ou profissionais, quando legalmente possível, sendo os restantes trabalhadores cuja carreira,
categoria e habilitações corresponda àqueles requisitos, seleccionados segundo critérios objectivos,
considerando, designadamente, a experiência anterior na área de actividade prevista para o posto de
trabalho e, ou, a antiguidade na categoria, carreira e função pública.

3 — Os universos e critérios de selecção a que se refere o número anterior são estabelecidos
por despacho do dirigente máximo responsável pela coordenação do processo de reorganização e afixados
em locais próprios do serviço que se extingue.

4 — Após esgotadas as possibilidades de reafectação e de atribuição de postos de trabalho nos
termos dos números anteriores, aos trabalhadores que excederem os postos de trabalho disponíveis é
aplicável o disposto no n.º 9 do artigo 16.º.

Artigo 33.º-A
Prioridade ao recrutamento de pessoal em situação de mobilidade especial

1 — Nenhum dos serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação fixado no artigo 2.º pode recrutar
pessoal por tempo indeterminado, determinado ou determinável que não se encontre integrado no mapa
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de pessoal para o qual se opera o recrutamento antes de executado procedimento prévio de recrutamento
de pessoal em situação de mobilidade especial para os postos de trabalho em causa.

2 — O procedimento prévio de recrutamento de pessoal em situação de mobilidade especial a
que se refere o número anterior é fixado por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas
das finanças e da Administração Pública.

3 — No âmbito do procedimento prévio de recrutamento a que se referem os números anteriores
não pode haver lugar a exclusão de candidatos indicados pela entidade gestora da mobilidade e, ou, cuja
candidatura tenha sido validada por esta entidade.

4 — O recrutamento de pessoal em situação de mobilidade especial, ao abrigo e nos termos do
procedimento previsto nos números anteriores, tem prioridade face ao recrutamento de pessoal em reserva
constituída no próprio órgão ou serviço e em reserva constituída por entidade centralizadora.

5 — O pessoal em situação de mobilidade especial é candidato obrigatório à ocupação de postos
de trabalho objecto do recrutamento a que se referem os n.os 1 e 2 desde que se verifiquem os requisitos
cumulativos previstos no n.º 5 do artigo 29.º, sendo-lhe aplicável o disposto nos n.os 6 e seguintes daquela
disposição e na subalínea ii) da alínea b) do n.º 2 do artigo 39.º.

6 — O disposto no número anterior não prejudica o dever de ser opositor a procedimentos
concursais abertos nos termos gerais.

7 — A inexistência de pessoal em situação de mobilidade especial para os postos de trabalho em
causa é atestada pela entidade gestora da mobilidade, mediante emissão de declaração própria para o
efeito, nos termos a fixar pela portaria a que se refere o n.º 2, e cuja apresentação é indispensável para
a abertura, pela entidade empregadora pública em causa, de procedimento concursal nos termos gerais
para a ocupação dos postos de trabalho que não tenha sido possível ocupar por pessoal em situação de
mobilidade especial.

8 — O procedimento de recrutamento de pessoal em situação de mobilidade especial a
que se referem os n.os1 e 2 é urgente e de interesse público, não havendo lugar a audiência de
interessados.

9 — Não há efeito suspensivo do recurso administrativo interposto de despacho de homologação
da lista, de despacho de nomeação, de celebração de contrato ou de qualquer outro acto praticado no
decurso do procedimento.

10 — A aplicação do presente artigo não prejudica o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º
e no n.º 7 do artigo 106.º, ambos da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os  64-A/2008,
de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro.

Artigo 33.º-B
Remuneração

1 — Aos trabalhadores em situação de mobilidade especial, recrutados nos termos do artigo
anterior, não pode ser proposta remuneração inferior à correspondente à categoria, escalão, índice ou
posição e nível remuneratórios detidos à data da colocação em situação de mobilidade especial, sem
prejuízo das ulteriores alterações a que se refere o n.º 1 do artigo 27.º.

2 — A secretaria-geral a que o trabalhador em causa se encontra afecto procede à transferência,
para a entidade empregadora pública que procedeu ao recrutamento, do montante orçamentado para a
remuneração do trabalhador recrutado por esta para o ano económico em que ocorra o recrutamento a
que se refere o artigo anterior, cumprindo a esta entidade suportar a diferença a que eventualmente haja
lugar.

3 — No caso de exercício de funções cujo termo ocorra antes do termo do ano económico a
que se refere o número anterior, a transferência ali mencionada respeita apenas ao montante
orçamentado pela secretaria-geral para a remuneração do trabalhador que abranja o período do
exercício daquelas funções.
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Artigo 33.º-C
Reinício de funções ao abrigo de instrumentos de mobilidade geral

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o pessoal em situação de mobilidade
especial pode reiniciar funções ao abrigo e nos termos dos instrumentos de mobilidade geral previstos na
lei, com as necessárias adaptações.

2 — O reinício de funções a que se refere o número anterior pode, por decisão do serviço com
necessidade de recursos humanos, ser objecto do procedimento de selecção previsto no artigo 33.º-A.

3 — Ao reinício de funções previsto no presente artigo é aplicável o disposto nos n.os  2 e 3 do
artigo anterior.

Artigo 39.º-A
Medidas de promoção do reinício de funções

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo anterior, os serviços abrangidos pela presente lei
divulgam permanentemente nas respectivas páginas electrónicas os seus mapas de pessoal, bem como o
perfil de competências associado aos respectivos postos de trabalho, nos termos da lei, identificando os
postos de trabalho ocupados e não ocupados.

2 — A entidade gestora da mobilidade remete aos serviços a que se refere o número anterior
os currículos do pessoal em mobilidade especial que se mostrem compatíveis com o perfil de postos de
trabalho desocupados.

3 — Com base nos perfis de competências associados aos postos de trabalho dos mapas de
pessoal a que se refere o número anterior e nas competências evidenciadas pelo pessoal em situação de
mobilidade especial há mais de seis meses sem exercício efectivo de funções, a entidade gestora da
mobilidade elabora planos de formação especialmente vocacionados para a aquisição de competências
cuja necessidade seja evidenciada pelos referidos postos de trabalho.

4 — O disposto no presente artigo não prejudica a adopção de outras medidas de requalificação,
formação ou orientação profissionais, designadamente nos termos do disposto nos artigos 23.º a 25.º.

5 — O membro do Governo responsável pela área da Administração Pública pode aprovar, por
despacho, o modelo de currículo do pessoal em situação de mobilidade especial.

Artigo 47.º-A
Pessoal de serviços extintos em situação de licença sem vencimento ou remuneração

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o regresso de licença sem vencimento ou
remuneração do pessoal a que se referem o n.º 7 do artigo 12.º, o n.º 10 do artigo 13.º e o n.º 6 do artigo 47.º
efectua-se nos seguintes termos:

a) O trabalhador é colocado no início da fase de transição, suspendendo-se a contagem do
prazo previsto no n.º 1 do artigo 23.º, para efeitos de mudança de fase;

b) Até ao reinício de funções que ocorra em primeiro lugar o trabalhador fica sujeito a todos
os deveres e direitos estabelecidos para os trabalhadores colocados na fase de compensação, excepto no
que se refere à remuneração que apenas será devida após o primeiro reinício de funções;

c) No caso de reinício de funções por tempo indeterminado ou da verificação de qualquer outra
circunstância prevista no n.º 1 do artigo 26.º, cessa a situação de mobilidade especial do trabalhador;

d) No caso de reinício de funções a título transitório é aplicável o disposto nas alíneas a) ou
b) do n.º 2 do artigo 26.º, consoante os casos;

e) Aquando da cessação das funções a que se refere a alínea anterior o trabalhador é
recolocado no início da fase de transição, aplicando-se, a partir deste momento, integralmente o regime
geral previsto nos artigos 23.º e seguintes.
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2 — No caso de regresso de situação de licenças sem vencimento ou remuneração que, nos
termos gerais, determine o regresso directo e imediato ao serviço, o trabalhador é colocado na fase de
transição, com todos os direitos e deveres previstos para esta fase, aplicando-se integralmente o regime
previsto nos artigos 23.º e seguintes.

3 — Consideram-se abrangidas pelo disposto no número anterior as licenças previstas,
nomeadamente, nas seguintes disposições:

a) N.º 4 do artigo 235.º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, alterada pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, e pelo Decreto-Lei n.º 124/
2010, de 17 de Novembro;

b) Artigo 76.º e alínea b) do artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março;
c) Artigo 84.º e alínea a) do artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, nos casos

em que a licença tenha duração inferior à prevista, respectivamente, no n.º 2 do artigo 85.º e no n.º 5 do
artigo 90.º».

3 — São revogados o n.º 4 do artigo 11.º, os n.os 9 a 13 do artigo 12.º, os n.os 13 e 14 do artigo 13.º,
as alíneas c) e d) do n.º 9 do artigo 29.º e o artigo 32.º, todos da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, alterada
pelas Leis n.os 11/2008, de 20 de Fevereiro, e 64-A/2008, de 31 de Dezembro.

4 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as alterações introduzidas pelo presente artigo
aplicam-se ao pessoal em situação de mobilidade especial à data da entrada em vigor da presente lei.

5 — O disposto no artigo 33.º-A da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os11/2008,
de 20 de Fevereiro, e 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e pela presente lei, produz efeitos com a entrada
em vigor da portaria prevista no seu n.º 2.

6 — O pessoal a quem tenha sido concedida licença extraordinária ao abrigo do artigo 32.º da Lei
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 11/2008, de 20 de Fevereiro, e 64-A/2008, de
31 de Dezembro, e pela presente lei, mantém-se nessa situação, aplicando-se-lhe o regime previsto naquela
disposição, não podendo haver lugar a prorrogação da licença.

Artigo 39.º
Prioridade no recrutamento

1 — Nos procedimentos concursais publicitados ao abrigo e nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 6.º
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010,
de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e pela presente lei, o
recrutamento efectua-se, sem prejuízo das preferências legalmente estabelecidas, pela seguinte ordem:

a) Candidatos aprovados com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado
previamente estabelecida;

b) Candidatos aprovados sem relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado
previamente estabelecida relativamente aos quais seja estabelecido, por diploma legal, o direito de
candidatura a procedimento concursal exclusivamente destinado a quem seja titular dessa modalidade de
relação jurídica, designadamente a título de incentivos à realização de determinada actividade ou
relacionado com titularidade de determinado estatuto jurídico;

c) Candidatos aprovados com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou
determinável;

d) Candidatos sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.
2 — Durante o ano de 2012 e tendo em vista o cumprimento das medidas de redução de pessoal

previstas no PAEF, os candidatos a que se refere a alínea b) do número anterior não podem ser opositores
a procedimentos concursais exclusivamente destinados a trabalhadores com relação jurídica de emprego
público por tempo indeterminado previamente constituída, considerando-se suspensas todas as disposições
em contrário.
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3 — O disposto no presente artigo tem carácter excepcional e prevalece sobre todas as disposições
legais, gerais ou especiais, contrárias.

Artigo 40.º
Cedência de interesse público

1 — A celebração de acordo de cedência de interesse público com trabalhador de entidade excluída
do âmbito de aplicação objectivo da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/
2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de
Dezembro, e pela presente lei, para o exercício de funções em órgão ou serviço a que a mesma lei é
aplicável, previsto na primeira parte do n.º 1 do artigo 58.º daquela lei, depende de parecer prévio favorável
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, excepto nos
casos a que se refere o n.º 12 do mesmo artigo.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, na área da saúde a concordância expressa do
órgão, serviço ou entidade cedente a que se refere o n.º 2 do artigo 58.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de
Fevereiro, alterada pelas Leis n.os  64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2
de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e pela presente lei, pode ser dispensada, por despacho do
membro do Governo responsável por aquela área, quando sobre aqueles exerça poderes de direcção,
superintendência ou tutela.

3 — Nas autarquias locais o parecer a que alude o n.º 1 é da competência do órgão executivo.
4 — O disposto no presente artigo tem carácter excepcional e prevalece sobre todas as disposições

legais, gerais ou especiais, contrárias.

Artigo 41.º
Quantitativos de militares em regime de contrato e de voluntariado

1 — O quantitativo máximo de militares em regime de contrato (RC) e de voluntariado (RV) nas
Forças Armadas, para o ano de 2012, é de 17 710 militares, sendo a sua distribuição pelos diferentes ramos
a seguinte:

a) Marinha: 2098;
b) Exército: 12 939;
c) Força Aérea: 2 673.

2 — O quantitativo referido no número anterior inclui os militares em RC e RV a frequentar cursos
de formação para ingresso nos quadros permanentes e não contabiliza os casos especiais previstos no
artigo 301.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas.

3 — A distribuição dos quantitativos dos ramos pelas diferentes categorias é fixada por portaria do
membro do Governo responsável pela área da defesa nacional.

Artigo 42.º
Admissões de pessoal militar, militarizado e com funções policiais, de segurança ou

equiparado e de adidos de embaixada

1 — Carecem de parecer prévio favorável dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e, consoante os casos, da defesa nacional e da administração interna:

a) As decisões relativas à admissão de pessoal para o ingresso nas diversas categorias dos
quadros permanentes das Forças Armadas, previsto no n.º 2 do artigo 195.º do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas;
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b) A abertura de concursos para admissão de pessoal em regime de contrato e de voluntariado;
c) As decisões relativas à admissão do pessoal militarizado ou equiparado e com funções policiais

e de segurança ou equiparado;
d) As decisões relativas à admissão de militares da Guarda Nacional Republicana e de polícias

da Polícia de Segurança Pública.
2 — O parecer a que se refere o número anterior, com excepção do disposto na alínea d), depende

da demonstração do cumprimento das medidas de redução de pessoal previstas no PAEF, considerando
o número de efectivos no universo em causa no termo do ano anterior.

3 — A abertura de concurso de ingresso para ocupação das 20 vagas na categoria de adido de
embaixada da carreira diplomática carece de parecer favorável dos membros do Governo responsáveis
pelas áreas das finanças e dos negócios estrangeiros.

Artigo 43.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 320-A/2000, de 15 de Dezembro

O artigo 21.º do Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regimes de
Contrato e de Voluntariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 320-A/2000, de 15 de Dezembro, alterado
pelos Decretos-Leis n.os118/2004, de 21 de Maio, e 320/2007, de 27 de Setembro, e pela Lei n.º 55-A/2010,
de 31 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.º
Prestações após o termo da prestação do serviço militar

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — Não há lugar ao pagamento de prestação pecuniária a que se refere o n.º 1 nas seguintes

situações:

a) Quando, durante o serviço efectivo, o militar obtenha provimento em concurso para serviço
ou organismo da Administração Pública ao abrigo do previsto nos artigos 30.º, 33.º, 34.º e 35.º do presente
Regulamento;

b) Quando o vínculo contratual não seja renovado por iniciativa do militar ou seja rescindido
por motivos imputáveis ao mesmo.

4 — ..................................................................................................................................... »

Artigo 44.º
Duração da mobilidade

1 — As situações de mobilidade existentes à data da entrada em vigor da presente lei, cujo limite
de duração máxima ocorra durante o ano de 2012, podem, por acordo entre as partes, ser excepcionalmente
prorrogadas até 31 de Dezembro de 2012.

2 — A prorrogação excepcional prevista no número anterior é aplicável às situações de mobilidade
cujo termo ocorre em 31 de Dezembro de 2011, nos termos do acordo previsto no número anterior.

3 — No caso de acordo de cedência de interesse público a que se refere o n.º 13 do artigo 58.º da
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de
28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e pela presente lei, a prorrogação
a que se referem os números anteriores depende ainda de parecer favorável dos membros do Governo
responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública.
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4 — Nas autarquias locais, o parecer a que alude o número anterior é da competência do órgão
executivo.

Artigo 45.º
Controlo do recrutamento de trabalhadores

nas administrações regionais

1 — O disposto no artigo 9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, na redacção introduzida pela
presente lei, aplica-se, como medida de estabilidade orçamental, nos termos e para os efeitos do disposto nos
artigos 7.º e 8.º da Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro, alterada pelas Leis Orgânicas n.os 1/2010, de
29 de Março, e 2/2010, de 16 de Junho, imediata e directamente aos órgãos e serviços das administrações
regionais dos Açores e da Madeira.

2 — Os Governos Regionais zelarão pela aplicação dos princípios e procedimentos mencionados
nos números seguintes, ao abrigo de memorandos de entendimento a celebrar com o Governo da
República, nos quais se quantifiquem os objectivos a alcançar para garantir a estabilidade orçamental e
o cumprimento dos compromissos assumidos pelo Estado Português perante outros países e organizações.

3 — Para efeitos da emissão da autorização prevista no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 12-A/2010, de
30 de Junho, na redacção introduzida pela presente lei, os dirigentes máximos dos órgãos e serviços das
administrações regionais enviam ao membro do Governo Regional competente para o efeito os elementos
comprovativos da verificação dos seguintes requisitos cumulativos:

a) Existência de relevante interesse público no recrutamento, ponderada a evolução global e a
eventual carência dos recursos humanos no sector de actividade a que se destina o recrutamento;

b) Impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa nos termos previstos nos n.os1
a 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os64-A/2008, de 31 de Dezembro,
3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, ou por recurso
a pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a outros instrumentos de mobilidade;

c) Demonstração de que os encargos com os recrutamentos em causa estão previstos nos
orçamentos dos serviços a que respeitam;

d) Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos na Lei n.º 57/2011, de
28 de Novembro;

e) Demonstração do cumprimento das medidas de redução mínima, de 2 %, de pessoal, tendo
em vista o cumprimento do PAEF, considerando o número de trabalhadores do órgão ou serviço em causa
no termo do ano anterior.

4 — Os Governos Regionais apresentam ao membro do Governo da República responsável pela
área das finanças planos semestrais para a redução a que se refere a alínea e) do n.º 2, com a indicação
dos instrumentos para assegurar a respectiva monitorização.

5 — Os Governos Regionais remetem trimestralmente ao membro do Governo da República
responsável pela área das finanças informação sobre o número e despesa com recrutamento de
trabalhadores, a qualquer título, bem como a identificação das autorizações de recrutamento concedidas
ao abrigo do disposto no n.º 2, sem prejuízo do disposto na alínea d) do mesmo número.

6 — Em caso de incumprimento do disposto nos n.os 4 e 5, é aplicável o disposto nos n.os 2, 3 e 4 do
artigo 16.º da Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro, alterada pelas Leis Orgânicas n.os 1/2010, de
29 de Março, e 2/2010, de 16 de Junho.

7 — No caso de incumprimento dos objectivos de redução a que se refere a alínea e) do n.º 3 e, ou,
dos planos a que se refere o n.º 4, pode haver lugar a uma redução nas transferências do Orçamento do
Estado para as regiões autónomas no montante equivalente ao que resultaria, em termos de poupança, com
a efectiva redução de pessoal no período em causa.
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Artigo 46.º
Controlo do recrutamento de trabalhadores nas autarquias locais

1 — As autarquias locais não podem proceder à abertura de procedimentos concursais com vista
à constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado, determinado ou
determinável, para carreira geral ou especial e carreiras que ainda não tenham sido objecto de extinção,
de revisão ou de decisão de subsistência, destinados a candidatos que não possuam uma relação jurídica
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, sem prejuízo do disposto nos
números seguintes.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas, o órgão deliberativo, sob proposta
do respectivo órgão executivo, pode, ao abrigo e nos termos do disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 6.º da Lei
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de
28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, autorizar a abertura dos
procedimentos concursais a que se refere o n.º 1, fixando, caso a caso, o número máximo de trabalhadores
a recrutar e desde que se verifiquem os seguintes requisitos cumulativos:

a) Seja imprescindível o recrutamento, tendo em vista assegurar o cumprimento das obrigações
de prestação de serviço público legalmente estabelecidas e ponderada a carência dos recursos humanos
no sector de actividade a que aquele se destina, bem como a evolução global dos recursos humanos na
autarquia em causa;

b) Impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa nos termos previstos nos
n.os 1 a 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de
31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro,
ou por recurso a pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou outros instrumentos de
mobilidade;

c) Demonstração de que os encargos com os recrutamentos em causa estão previstos nos
orçamentos dos serviços a que respeitam;

d) Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos no artigo 50.º da Lei
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro,
3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e na Lei n.º 57/2011, de 28 de Novembro;

e) Demonstração do cumprimento da medida de redução mínima prevista no artigo 48.º.
3 — A homologação da lista de classificação final deve ocorrer no prazo de seis meses a contar da

data da deliberação de autorização prevista no número anterior, sem prejuízo da respectiva renovação,
desde que devidamente fundamentada.

4 — São nulas as contratações e as nomeações de trabalhadores efectuadas em violação do disposto
nos números anteriores, sendo aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 6, 7 e 8 do
artigo 9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, na redacção introduzida pela presente lei, havendo lugar
a redução nas transferências do Orçamento do Estado para a autarquia em causa de montante idêntico
ao despendido com tais contratações ou nomeações, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 92.º da lei de
enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e republicada pela
Lei n.º 52/2011, de 13 de Outubro.

5 — O disposto no artigo 43.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, na redacção dada pelas
Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro, mantém-se em vigor para autarquias
locais abrangidas pelo respectivo âmbito de aplicação.

6 — O disposto no presente artigo é directamente aplicável às autarquias locais das regiões
autónomas.

7 — Até ao final do mês seguinte ao do termo de cada trimestre, as autarquias locais informam a
Direcção-Geral das Autarquias Locais (DGAL) do número de trabalhadores recrutados nos termos do
presente artigo.
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8 — O disposto no presente artigo tem carácter excepcional e prevalece sobre todas as disposições
legais, gerais ou especiais, contrárias.

9 — O disposto no presente artigo aplica-se como medida de estabilidade orçamental nos termos
e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º e no n.º 1 do artigo 5.º, ambos da Lei n.º 2/2007, de
15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os  22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, 3-B/2010,
de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, conjugado com o disposto no artigo 86.º da lei de
enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e republicada pela
Lei n.º 52/2011, de 13 de Outubro, e tendo em vista o cumprimento do PAEF.

Artigo 47.º
Redução de cargos dirigentes nas autarquias locais

1 — Até ao final do 1.º semestre do ano de 2012 as autarquias locais reduzem, no mínimo, 15 % do
número de dirigentes em exercício efectivo de funções em 31 de Dezembro de 2011, incluindo cargos
legalmente equiparados.

2 — Excepcionam-se do disposto no número anterior as situações em que, da aplicação daquela
percentagem, resulte número inferior a um cargo dirigente.

Artigo 48.º
Redução de trabalhadores nas autarquias locais

1 — Até ao final do 3.º trimestre do ano de 2012, as autarquias locais reduzem o número de
trabalhadores de acordo com os seguintes critérios:

a) Autarquias locais que, no período relativo aos anos de 2009, 2010 e 2011, tenham reduzido em
10 % ou mais o número de trabalhadores relativamente aos existentes em 31 de Dezembro de 2008
reduzem, no mínimo, em 1 % o número de trabalhadores existentes em 31 de Dezembro de 2011;

b) Autarquias locais que, no período relativo aos anos de 2009, 2010 e 2011, tenham reduzido em
menos de 10 % o número de trabalhadores relativamente aos existentes em 31 de Dezembro de 2008
reduzem, no mínimo, em 2 % o número de trabalhadores existentes em 31 de Dezembro de 2011;

c) Autarquias locais que, no período referido nas alíneas anteriores, tenham mantido ou
aumentado o número de trabalhadores relativamente aos existentes em 31 de Dezembro de 2008 reduzem,
no mínimo, em 3 % o número de trabalhadores existentes em 31 de Dezembro de 2011.

2 — No final de cada trimestre, as autarquias locais prestam à DGAL informação detalhada acerca
da evolução do cumprimento dos objectivos de redução consagrados no número anterior.

3 — No caso de incumprimento dos objectivos de redução mencionados no n.º 1, há lugar a uma
redução das transferências do Orçamento do Estado para a autarquia em causa no montante equivalente
ao que resultaria, em termos de poupança, com a efectiva redução de pessoal prevista naquela disposição
no período em causa.

4 — A violação do dever de informação previsto no n.º 2 do presente artigo até ao final do
3.º trimestre é equiparada, para todos os efeitos legais, ao incumprimento dos objectivos de redução do
número de trabalhadores previstos no n.º 1.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 1, não é considerado o pessoal necessário para assegurar o
exercício de actividades objecto de transferência ou contratualização de competências da administração
central para a administração local no domínio da educação.

Artigo 49.º
Contratação de doutorados pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Durante o ano de 2012, a Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., pode proceder, desde
que devidamente cabimentado e sem dependência de parecer do membro do Governo responsável pela
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área das finanças e da Administração Pública, até ao limite máximo de 80 novas contratações, para o
exercício de funções de investigação científica e de desenvolvimento tecnológico avançado, à
celebração de contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo, até ao montante de despesa
total de € 3 571 500.

Artigo 50.º
Recrutamento de trabalhadores nas instituições do ensino superior públicas

1 — Durante o ano de 2012, para os trabalhadores docentes e não docentes e investigadores e não
investigadores, as instituições do ensino superior públicas não podem proceder a contratações,
independentemente do tipo de vínculo jurídico que venha a estabelecer-se, se as mesmas implicarem um
aumento do valor total das remunerações dos trabalhadores docentes e não docentes e investigadores e
não investigadores da instituição em relação ao valor referente a 31 de Dezembro de 2011, ajustado pela
redução decorrente da suspensão dos subsídios de férias e de Natal.

2 — Em situações excepcionais, os membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças,
da Administração Pública e do ensino superior, nos termos do disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 6.º da Lei
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de
28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, podem dar parecer prévio
favorável à contratação de trabalhadores docentes e não docentes e investigadores e não investigadores
para além do limite estabelecido no número anterior desde que cumulativamente observados os seguintes
requisitos, fixando, caso a caso, o número de contratos a celebrar e o montante máximo a despender:

a) Existência de relevante interesse público no recrutamento, ponderada a eventual carência dos
recursos humanos no sector de actividade a que se destina o recrutamento;

b) Impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa nos termos previstos nos
n.os 1 a 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de
31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro,
ou por recurso a pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a outros instrumentos de
mobilidade.

3 — Excepciona-se do disposto nos n.os1 e 2 a contratação de docentes e investigadores, por tempo
determinado ou determinável, para a execução de programas, projectos e prestações de serviço, no âmbito
das missões e atribuições das instituições do ensino superior públicas, cujos encargos onerem, exclusivamente,
receitas transferidas da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., ou receitas próprias provenientes
daqueles programas, projectos e prestações de serviço.

4 — As contratações excepcionais previstas no número anterior são obrigatoriamente precedidas
de autorização do reitor ou do presidente, conforme os casos e nos termos legais.

5 — As contratações efectuadas em violação do disposto no presente artigo são nulas e fazem
incorrer os seus autores em responsabilidade civil, financeira e disciplinar.

6 — É aplicável às instituições do ensino superior públicas o regime previsto nos n.os 2 a 4 do
artigo 125.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro.

7 — O presente artigo não se aplica às instituições do ensino superior militar e policial.
8 — O disposto no presente artigo tem carácter excepcional e prevalece sobre todas as disposições

legais, gerais ou especiais, contrárias.

Artigo 51.º
Prestação de informação sobre efectivos militares

1 — Para os efeitos do disposto nos artigos 41.º e 42.º, os ramos das Forças Armadas disponibilizam,
em instrumento de recolha de informação acessível na Direcção-Geral do Pessoal e Recrutamento Militar
(DGPRM), os seguintes dados:
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a) Números totais de vagas autorizadas na estrutura orgânica dos ramos, por categoria, posto
e quadro especial;

b) Número de militares, por categoria, posto e quadro especial, a ocupar vagas na estrutura
orgânica dos ramos;

c) Número de militares na situação de supranumerário, por categoria, posto e quadro especial,
com a indicação dos motivos e da data da colocação nessa situação;

d) Número de militares em funções noutras entidades ou organizações, sem ocupação de vaga nos
quadros especiais da estrutura orgânica dos ramos, por categoria, posto e quadro especial, com a indicação
da entidade e, ou, funções em causa, da data de início dessa situação e data provável do respectivo termo,
bem como das disposições legais ao abrigo das quais foi autorizado o exercícios de tais funções;

e) Números totais de promoções efectuadas, por categoria, posto e quadro especial, com a identificação
do acto que as determinou, data de produção de efeitos e vaga a ocupar no novo posto, se for o caso;

f) Número de militares em regime de contrato e voluntariado, por categoria e posto, em funções
na estrutura orgânica dos ramos e em outras entidades, com indicação das datas de início e do termo
previsível do contrato.

2 — A informação a que se refere o número anterior é prestada trimestralmente, até ao dia 15 do
mês seguinte ao fim de cada trimestre.

3 — Os termos e a periodicidade da prestação de informação a que se referem os números
anteriores podem ser alterados por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e da defesa nacional.

4 — Sem prejuízo da responsabilização nos termos gerais, o incumprimento do disposto nos números
anteriores determina a não tramitação de quaisquer processos relativos a pessoal militar que dependam
de parecer dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e, ou, da defesa nacional que
lhes sejam dirigidos pelo ramo das Forças Armadas em causa.

5 — A DGPRM disponibiliza a informação prevista no n.º 1 à Direcção-Geral do Orçamento (DGO)
e à Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP).

6 — O disposto no presente artigo é também aplicável, com as necessárias adaptações, à Guarda
Nacional Republicana (GNR), devendo a informação a que se refere o n.º 1 ser disponibilizada em
instrumento de recolha a definir por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e da administração interna.

Artigo 52.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro

O artigo 83.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 83.º
[...]

1 — As pessoas de família a cargo dos aposentados terão direito a receber, por morte destes,
um subsídio correspondente a um número de pensões igual ao dos meses de vencimento que a lei concede
por morte dos servidores no activo, com o limite máximo de seis vezes o indexante dos apoios sociais.

2 — ..................................................................................................................................... »

Artigo 53.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 223/95, de 8 de Setembro

1 — Os artigos 7.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 223/95, de 8 de Setembro, passam a ter a seguinte
redacção:
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«Artigo 7.º
[...]

O subsídio por morte é igual a seis vezes o valor da remuneração mensal, susceptível de
pagamento de quota para a Caixa Geral de Aposentações, a que o funcionário ou agente tem direito à data
do seu falecimento, com o limite máximo de seis vezes o indexante dos apoios sociais.

Artigo 14.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — O valor do reembolso das despesas de funeral, deduzido o valor do subsídio de funeral, é

igual ao subsídio por morte não atribuído.
3 — ..................................................................................................................................... »

2 — As alterações introduzidas nos artigos 7.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 223/95, de 8 de Setembro,
apenas são aplicáveis às prestações referentes a mortes ocorridas após a entrada em vigor da presente
lei.

Artigo 54.º
Revisão do Estatuto dos Funcionários Parlamentares

1 — O Estatuto dos Funcionários Parlamentares, aprovado pela Lei n.º 23/2011, de 20 de Maio,
é revisto, até 31 de Dezembro de 2012, de forma a convergir, quando tal não se verifique, com os
princípios e a disciplina da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008,
de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de
31 de Dezembro, e pela presente lei, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, alterada pela Lei n.º 3-B/2010,
de 28 de Abril, pelo Decreto-Lei n.º 124/2010, de 17 de Novembro, e da Lei n.º 66-B/2007, de
28 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, tendo
em conta a natureza e as características específicas da Assembleia da República e a observância das
correspondentes competências próprias do seu Presidente e dos respectivos órgãos de gestão.

2 — No que respeita à avaliação do desempenho, a revisão prevista nos números anteriores
efectua-se mediante as adaptações ao SIADAP previstas no artigo 3.º da Lei n.º 66-B/2008, de
28 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro,
e respeitando o disposto naquela lei, em especial em matéria de:

a) Princípios, objectivos e subsistemas do SIADAP;
b) Avaliação do desempenho baseada na confrontação entre objectivos fixados e resultados

obtidos e, no caso de dirigentes e trabalhadores, também as competências demonstradas e a
desenvolver;

c) Diferenciação de desempenhos, respeitando o número mínimo de menções de avaliação e o
valor das percentagens máximas previstos naquela lei.

3 — No prazo referido no n.º 1 são igualmente revistos os mapas de pessoal dos órgãos e
serviços de apoio da Assembleia da República, com observância do disposto nos artigos 4.º e 5.º na
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010,
de 28 de Abril, 34/2010, de 2 de Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e pela presente lei.
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CAPÍTULO IV
Finanças locais

Artigo 55.º
Montantes da participação das autarquias locais nos impostos do Estado

1 — Em 2012, e tendo em conta a estabilidade orçamental prevista na lei de enquadramento
orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 52/2011,
de 13 de Outubro, a repartição dos recursos públicos entre o Estado e os municípios, tendo em vista atingir
os objectivos de equilíbrio financeiro horizontal e vertical, inclui as seguintes participações:

a) Uma subvenção geral fixada em € 1 752 023 817, para o Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF);
b) Uma subvenção específica fixada em € 140 561 886, para o Fundo Social Municipal (FSM);
c) Uma participação variável no imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) dos

sujeitos passivos com domicílio fiscal na respectiva circunscrição territorial do continente, Açores e
Madeira, incluída na col. 7 do mapa XIX em anexo, a qual resulta da aplicação da percentagem
deliberada pelo município aos rendimentos de 2010, nos termos previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 20.º
da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de
31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, correspondendo a diferença,
face ao valor da col. 5 do mesmo mapa, à dedução à colecta em sede de IRS, relativo ao ano de 2010, nos
termos do n.º 4 do artigo 20.º da mesma lei.

2 — Os acertos a que houver lugar, resultantes da diferença entre a colecta líquida de IRS de 2010
e de 2011, no cumprimento do previsto no n.º 1 do artigo 20.º d a Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada
pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril,
e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, devem ser efectuados, para cada município, no período orçamental de
2012.

3 — Fica suspenso no ano de 2012 o cumprimento do disposto no artigo 29.º da Lei n.º 2/2007, de
15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, 3-B/2010,
de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, bem como das demais disposições que contrariem o
disposto no n.º 1 deste artigo.

4 — No ano de 2012, o montante do FSM indicado na alínea b) do n.º 1 destina-se exclusivamente
ao financiamento de competências exercidas pelos municípios no domínio da educação pré-escolar e do
1.º ciclo do ensino básico, a distribuir de acordo com os indicadores identificados na alínea a) do n.º 1 do
artigo 28.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007,
de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro.

5 — No ano de 2012, o montante global do Fundo de Financiamento das Freguesias (FFF) é
fixado em € 184 038 450, sendo o montante a atribuir a cada freguesia o que consta do mapa XX em
anexo.

6 — Fica suspenso no ano de 2012 o cumprimento do previsto nos n.os 4 e 7 do artigo 32.º da Lei
n.º  2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro,
3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro.

Artigo 56.º
Remuneração dos eleitos das juntas de freguesia

1 — É inscrita no orçamento dos encargos gerais do Estado uma verba no montante de € 7 394 370
a distribuir pelas freguesias referidas nos n.os1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro,
alterada pelas Leis n.os 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e 67/2007, de 31 de Dezembro, para satisfação das
remunerações e dos encargos dos presidentes das juntas que tenham optado pelo regime de permanência,
a tempo inteiro ou a meio tempo, deduzidos dos montantes relativos à compensação mensal para encargos
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a que os mesmos eleitos teriam direito se tivessem permanecido em regime de não permanência, que sejam
solicitadas junto da Direcção-Geral das Autarquias Locais, através do preenchimento de formulário
electrónico próprio até 28 de Fevereiro de 2012.

2 — A relação das verbas transferidas para cada freguesia, ao abrigo do número anterior, é
publicitada mediante portaria do membro do Governo responsável pela área da administração local.

Artigo 57.º
Alteração à Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro

Os artigos 4.º, 8.º, 14.º, 25.º e 42.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis
n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010,
de 31 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 — Para efeitos do disposto nos números anteriores e com vista a assegurar a consolidação

orçamental das contas públicas, em situações excepcionais e transitórias, podem ser estabelecidos, por lei,
limites à prática de actos que determinem a assunção de encargos financeiros com impacte nas contas
públicas pelas autarquias locais, designadamente:

a) O recrutamento de trabalhadores;
b) A celebração de contratos de aquisição de serviços de consultadoria e assessoria técnica;
c) Valorizações remuneratórias dos trabalhadores em funções públicas e outros servidores dos

órgãos e serviços das autarquias locais.
8 — Para efeitos do disposto no presente artigo podem igualmente ser estabelecidos, por lei,

deveres de informação e reporte tendo em vista habilitar as autoridades nacionais com a informação
agregada relativa, nomeadamente, à organização e gestão de órgãos e serviços das autarquias locais, ao
recrutamento de trabalhadores e à celebração de contratos de aquisição de serviços pelos vários órgãos
e serviços das autarquias locais.

9 — Ao incumprimento das medidas e dos deveres a que se referem os números anteriores é
aplicável o disposto no n.º 7 do artigo 50.º da presente lei e no n.º 3 do artigo 92.º da lei de enquadramento
orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 52/2011,
de 13 de Outubro.

Artigo 8.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
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6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................
8 — ......................................................................................................................................
9 — O disposto no presente artigo aplica-se às empresas do sector empresarial do Estado.

Artigo 14.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................
8 — Quando seja aplicável o regime especial de tributação dos grupos de sociedades, a derrama

incide sobre o lucro tributável individual de cada uma das sociedades do grupo, sem prejuízo do disposto
no artigo 115.º do Código do IRC.

9 — (Anterior n.º 8.)
10 — (Anterior n.º 9.)
11 — (Anterior n.º 10.)

Artigo 25.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — Cada município pode decidir da repartição dos montantes referidos na alínea a) do n.º 1 do

artigo 19.º entre receita corrente e de capital, não podendo a receita corrente exceder 80 % do FEF.
4 — Os municípios devem informar anualmente, até 30 de Junho do ano anterior ao ano a que

respeita o orçamento, qual a percentagem do FEF que deve ser considerada como transferência corrente,
na ausência da qual é considerada a percentagem de 80 %.

5 — O limite para a receita corrente previsto no n.º 3 será aumentado para 85 % caso a autarquia
demonstre que a diferença se destina a despesas sociais.

6 — (Eliminado.)
7 — (Eliminado.)

Artigo 42.º
Fundo de Regularização Municipal

1 — O Fundo de Regularização Municipal (FRM) visa fazer face a situações de desequilíbrio
financeiro estrutural ou de ruptura financeira dos municípios, sendo constituído pelos montantes das
transferências orçamentais deduzidas dos municípios de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 5.º, sendo
utilizado para, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais (DGAL), proceder ao pagamento das
dívidas a fornecedores do município respectivo.

2 — O montante pago nos termos do número anterior não contribui para a redução a que se refere
o n.º 2 do artigo 37.º.

3 — O Governo regulamentará, por decreto-lei, o regime de regularização de dívidas a
fornecedores previsto no n.º 1 e que se aplica apenas a dívidas vencidas há mais de 90 dias.»
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Artigo 58.º
Dívidas das autarquias locais relativas ao sector

da água, saneamento e resíduos

1 — As autarquias locais que tenham dívidas vencidas às entidades gestoras dos sistemas
multimunicipais do sector da água, do saneamento básico e dos resíduos devem apresentar até ao dia
15 de Fevereiro, ao ministério da tutela sectorial, as condições de regularização dos respectivos
débitos.

2 — Durante o ano de 2012, e em relação às dívidas contraídas pelas autarquias locais a partir
de Janeiro do mesmo ano, é conferido um privilégio creditório às entidades gestoras dos sistemas
multimunicipais de captação, tratamento e distribuição de água para consumo público, de recolha,
tratamento e rejeição de efluentes e de recolha e tratamento de resíduos sólidos na dedução às
transferências prevista no artigo 34.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007,
de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro.

Artigo 59.º
Confirmação da situação tributária e contributiva no âmbito dos pagamentos efectuados

pelas autarquias locais

É aplicável às autarquias locais, no que respeita à confirmação da situação tributária e contributiva,
o regime estabelecido no artigo 31.º-A do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, alterado pelos
Decretos-Leis n.os  275-A/93, de 9 de Agosto, e 113/95, de 25 de Maio, pela Lei n.º 10-B/96, de 23 de Março,
pelo Decreto-Lei n.º 190/96, de 9 de Outubro, pela Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro, e pelo
Decreto-Lei n.º 29-A/2011, de 1 de Março.

Artigo 60.º
Descentralização de competências para os municípios no domínio da educação

1 — Durante o ano de 2012, fica o Governo autorizado a transferir para todos os municípios do
continente as dotações inscritas no orçamento do Ministério da Educação e Ciência, acrescidas de
actualização nos termos equivalentes à inflação prevista, referentes a competências a descentralizar no
domínio da educação, relativas a:

a) Componente de apoio à família, designadamente o fornecimento de refeições e apoio ao
prolongamento de horário na educação pré-escolar;

b) Acção social escolar nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico;
c) Verbas correspondentes à alteração do número de beneficiários no âmbito da acção social

escolar, referentes ao ano escolar de 2008-2009, nos termos do Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de Março.
2 — Durante o ano de 2012, fica o Governo autorizado a transferir para os municípios que tenham

celebrado ou venham a celebrar contratos de execução ao abrigo do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 144/2008,
de 28 de Julho, alterado pelas Leis n.os 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, as
dotações inscritas no orçamento do Ministério da Educação e Ciência, referentes a:

a) Pessoal não docente do ensino básico;
b) Actividades de enriquecimento curricular no 1.º ciclo do ensino básico;
c) Gestão do parque escolar nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico.

3 — Em 2012, as transferências de recursos para pagamento de despesas referentes a pessoal não
docente são actualizadas nos termos equivalentes à variação prevista para as remunerações da função
pública.
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4 — As dotações inscritas no orçamento do Ministério da Educação e Ciência para financiamento
do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 2 são actualizadas nos termos equivalentes à inflação prevista.

5 — É inscrita no orçamento dos encargos gerais do Estado uma verba de € 23 689 267 destinada ao
pagamento das despesas a que se refere o n.º 2 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho,
alterado pelas Leis n.os 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro.

6 — A relação das verbas transferidas ao abrigo do presente artigo é publicitada mediante portaria
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da educação e da ciência.

Artigo 61.º
Áreas metropolitanas e associações de municípios

As transferências para as áreas metropolitanas e associações de municípios, nos termos das Leis
n.os 45/2008 e 46/2008, de 27 de Agosto, alterada pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, a inscrever
no orçamento dos encargos gerais do Estado, são as que constam do mapa anexo à presente lei, do qual
faz parte integrante.

Artigo 62.º
Auxílios financeiros e cooperação técnica e financeira

É inscrita no orçamento dos encargos gerais do Estado uma verba de € 5 000 000 para as finalidades
previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 8.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007,
de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de
31 de Dezembro, bem como para a conclusão de projectos em curso, tendo em conta o período de aplicação
dos respectivos programas de financiamento e os princípios de equidade e de equilíbrio na distribuição
territorial.

Artigo 63.º
Retenção de fundos municipais

Constitui receita própria da Direcção-Geral das Autarquias Locais, nos termos da alínea c) do
n.º 2 do artigo 6.º do Decreto Regulamentar n.º 44/2007, de 27 de Abril, a retenção da percentagem de
0,1 % do FEF de cada município do continente.

Artigo 64.º
Regras relativas à cabimentação e assunção de

compromissos na administração local

As matérias relativas à cabimentação e assunção de compromissos na administração local serão
objecto de regulamentação em decreto-lei a aprovar até 60 dias após a entrada em vigor da presente lei.

Artigo 65.º
Violação das regras relativas a compromissos

1 — Os agentes económicos que procedam ao fornecimento de bens ou serviços sem que o
documento de compromisso ou nota de encomenda ou documento análogo tenha o número de cabimento
e a clara identificação da entidade emitente não poderão reclamar da autarquia local o respectivo
pagamento.

2 — Os dirigentes ou equiparados que assumam compromissos ou emitam notas de encomenda ou
documentos análogos que não exibam o número de cabimento incorrem em responsabilidade disciplinar,
financeira, civil ou criminal.
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3 — Até ao final do ano de 2012, e sem prejuízo do disposto nos números anteriores, as entidades
incluídas no subsector da administração local reduzem no mínimo 10 % dos pagamentos em atraso com
mais de 90 dias registados no Sistema Integrado de Informação da Administração Local (SIIAL) em
Setembro de 2011.

4 — À redução prevista no número anterior acresce a redução equivalente a um sétimo da
despesa efectuada com remunerações certas e permanentes no ano de 2011, deduzidos dos valores
correspondentes aos subsídios de férias e de Natal suportados em 2012 cujo pagamento seja devido nos
termos do artigo 21.º da presente lei, a qual deverá ser obrigatoriamente afecta, por esta ordem, à:

a) Redução dos pagamentos em atraso com mais de 90 dias registados no SIIAL, em  Setembro
de 2011;

b) Redução do valor médio dos encargos assumidos e não pagos (EANP) registados no SIIAL
em Setembro de 2011;

c) Redução do endividamento de médio e longo prazos.
5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, até final do mês de Junho de 2012 os

municípios reduzem no mínimo 5 % de pagamentos em atraso com mais de 90 dias registados no SIIAL
entre Junho e Dezembro de 2011.

6 — No caso de incumprimento das reduções previstas nos n.os  3, 4 e 5 do presente artigo, há lugar
a uma redução das transferências do Orçamento do Estado no montante equivalente ao valor da redução
respectivamente em falta.

Artigo 66.º
Endividamento municipal em 2012

1 — O valor do endividamento líquido de cada município em 31 de Dezembro de 2012, calculado
nos termos da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007,
de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, não pode ser superior ao observado em 31 de Dezembro
do ano anterior.

2 — No ano de 2012, e sem prejuízo do disposto no n.º 7 do presente artigo e no artigo 39.º,
n.os 1 a 5 e 7, da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho,
67-A/2007, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, a celebração de novos contratos de empréstimo
de médio e longo prazos é limitada ao valor resultante do rateio do montante global das amortizações
efectuadas pelos municípios no ano de 2010 proporcional à capacidade de endividamento disponível para
cada município.

3 — O valor global das amortizações efectuadas no ano de 2010 é corrigido, até 30 de Junho, pelo
valor das amortizações efectuadas no ano de 2011.

4 — O rateio referido nos n.os 2 e 3 é prioritariamente utilizado pelos municípios em empréstimos
de médio e longo prazos para investimentos no âmbito do QREN ou da reabilitação urbana.

5 — Pode excepcionar-se do disposto nos n.os1 e 2 a celebração de contratos de empréstimo, a
autorizar por despacho do membro do Governo responsável pela área das finanças, em situações
excepcionais devidamente fundamentadas e tendo em conta a situação económica e financeira do País,
designadamente no âmbito do QREN e da reabilitação urbana e incluindo o empréstimo quadro do Banco
Europeu de Investimento (BEI).

6 — Os municípios transmitem obrigatoriamente à DGAL, até ao dia 15 do mês seguinte ao final
de cada trimestre, informação sobre os novos contratos de empréstimo de médio e longo prazos celebrados,
os montantes utilizados no cumprimento de contratos de crédito bancário e os montantes das amortizações
efectuadas no trimestre anterior.

7 — O valor disponível para rateio nos termos dos n.os1 e 2 do presente artigo é reduzido em
150 milhões de euros para, em acumulação com as reduções previstas no artigo anterior, assegurar a
diminuição do endividamento líquido dos municípios.
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Artigo 67.º
Aplicação do artigo 29.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro

A alteração ao artigo 29.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, introduzida pelo artigo 47.º da Lei
n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, é retroactivamente aplicável ao ano de 2009 para efeitos de cálculo
na participação dos impostos do Estado no ano de 2012.

Artigo 68.º
Fundo de Emergência Municipal

1 — A autorização de despesa a que se refere o n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 225/2009,
de 14 de Setembro, é fixada em € 3 000 000.

2 — Em 2012, é permitido o recurso ao Fundo de Emergência Municipal consagrado no
Decreto-Lei n.º 225/2009, de 14 de Setembro, sem verificação do requisito da declaração de situação de
calamidade pública, desde que se verifiquem condições excepcionais reconhecidas por resolução do
Conselho de Ministros.

3 — Em 2012, é permitido o recurso ao Fundo de Emergência Municipal pelos municípios
identificados na Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2010, de 13 de Janeiro, em execução dos
contratos-programa celebrados em 2010 e 2011 e com execução plurianual.

Artigo 69.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho

Os artigos 4.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º e 11.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho, alterado pelas Leis
n.os 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — Em 2012, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o

presente artigo são actualizadas nos termos equivalentes à variação prevista para as remunerações da
função pública.

5 — A partir de 2013, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente artigo
são incluídas no Fundo Social Municipal (FSM) e actualizadas segundo as regras aplicáveis às
transferências para as autarquias locais.

Artigo 7.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — Em 2012, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o

presente artigo são actualizadas nos termos equivalentes à inflação prevista.
4 — A partir de 2013, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente artigo

são incluídas no FSM e actualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias
locais.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 12/2011 1.ª Série1008

Artigo 8.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — Em 2012, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o

presente artigo são actualizadas nos termos equivalentes à inflação prevista.
5 — A partir de 2013, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente artigo

são incluídas no FSM e actualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias
locais.

6 — ......................................................................................................................................

Artigo 9.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — Em 2012, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o

presente artigo são actualizadas nos termos equivalentes à inflação prevista.
3 — A partir de 2013, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente artigo

são incluídas no FSM e actualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias
locais.

Artigo 10.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — Em 2012, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o

presente artigo são actualizadas nos termos equivalentes à inflação prevista.
5 — A partir de 2013, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente artigo

são incluídas no FSM e actualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias
locais.

Artigo 11.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — Em 2012, as transferências de recursos para pagamento das despesas a que se refere o

presente artigo são actualizadas nos termos equivalentes à inflação prevista.
5 — A partir de 2013, as transferências de recursos financeiros a que se refere o presente artigo

são incluídas no FSM e actualizadas segundo as regras aplicáveis às transferências para as autarquias
locais.

6 — ..................................................................................................................................... »
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Artigo 70.º
Transferência de património e equipamentos

1 — É transferida para os municípios a titularidade do direito de propriedade dos prédios afectos
às escolas que se encontrem sob gestão municipal, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º e dos
artigos 8.º, 12.º e 13.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho, alterado pelas Leis n.os 3-B/2010, de
28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro.

2 — A presente lei constitui título bastante para a transferência prevista no número anterior, sendo
dispensadas quaisquer outras formalidades, designadamente as estabelecidas nos contratos de execução
celebrados nos termos do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho, alterado pelas Leis
n.os 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro.

CAPÍTULO V
Segurança social

Artigo 71.º
Saldo de gerência do Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

1 — O saldo de gerência do Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.),
é transferido para o IGFSS, I. P., e constitui receita do orçamento da segurança social.

2 — O saldo referido no número anterior que resulte de receitas provenientes da execução de
programas co-financiados maioritariamente pelo Fundo Social Europeu (FSE) pode ser mantido no IEFP,
I. P., por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da economia, do
emprego, da solidariedade e da segurança social.

Artigo 72.º
Mobilização de activos e recuperação de créditos da segurança social

Fica o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pelas áreas da solidariedade
e segurança social, com faculdade de delegação, a proceder à anulação de créditos detidos pelas
instituições de segurança social quando se verifique carecerem os mesmos de justificação ou estarem
insuficientemente documentados ou quando a sua irrecuperabilidade decorra da inexistência de bens
penhoráveis do devedor.

Artigo 73.º
Gestão de fundos em regime de capitalização

O disposto no n.º 8 do artigo 6.º da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001,
de 20 de Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 52/2011, de 13 de Outubro, não dispensa o registo
contabilístico individualizado de todos os fluxos financeiros, ainda que meramente escriturais, associados
às operações neles referidas.

Artigo 74.º
Alienação de créditos

1 — A segurança social pode, excepcionalmente, alienar os créditos de que seja titular correspondentes
às dívidas de contribuições, quotizações e juros no âmbito de processos de viabilização económica e
financeira que envolvam o contribuinte.

2 — A alienação pode ser efectuada pelo valor nominal ou pelo valor de mercado dos créditos.
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3 — A alienação de créditos pelo valor de mercado segue um dos procedimentos aprovados pelo
membro do Governo responsável pela área da solidariedade e segurança social.

4 — A alienação prevista no presente artigo não pode fazer-se a favor:

a) Do contribuinte devedor;
b) Dos membros dos órgãos sociais do contribuinte devedor, quando a dívida respeite ao período

de exercício do seu cargo;
c) De entidades com interesse patrimonial equiparável.

5 — A competência atribuída nos termos do n.º 3 é susceptível de delegação.

Artigo 75.º
Representação da segurança social nos processos especiais

de recuperação de empresas e insolvência

Nos processos especiais de recuperação de empresas e insolvência previstos no Código da
Insolvência e da Recuperação de Empresas, compete ao IGFSS, I. P., definir a posição da segurança
social, cabendo ao Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), assegurar a respectiva representação.

Artigo 76.º
Transferências para capitalização

Os saldos anuais do sistema previdencial, bem como as receitas resultantes da alienação de
património, são transferidos para o FEFSS.

Artigo 77.º
Transferências para políticas activas de emprego e formação

profissional durante o ano de 2012

1 — Das contribuições orçamentadas no âmbito do sistema previdencial, constituem receitas
próprias:

a) Do IEFP, I. P., destinadas à política de emprego e formação profissional, € 481 000 000;
b) Do IGFSE, I. P., destinadas à política de emprego e formação profissional, € 3 512 327;
c) Da Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), destinadas à melhoria das condições

de trabalho e à política de higiene, segurança e saúde no trabalho, € 23 415 517;
d) Da Agência Nacional para a Qualificação, I. P. (ANQ, I. P.), destinadas à política de emprego

e formação profissional, € 4 000 000;
e) Da Direcção-Geral do Emprego e das Relações do Trabalho, destinadas à política de emprego

e formação profissional, € 1 170 776.
2 — Constituem receitas próprias das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, respectivamente,

€ 8 916 728 e € 10 408 419, destinadas à política do emprego e formação profissional.

Artigo 78.º
Divulgação de listas de contribuintes

É aplicável aos contribuintes devedores à segurança social a divulgação de listas prevista na alínea
a) do n.º 5 do artigo 64.º da lei geral tributária (LGT), aprovada pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de
Dezembro.
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Artigo 79.º
Suspensão do regime de actualização do valor do indexante dos

apoios sociais, das pensões e outras prestações sociais

É suspenso durante o ano de 2012:

a) O regime de actualização anual do indexante dos apoios sociais (IAS), mantendo-se em vigor
o valor de € 419,22 estabelecido no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 323/2009, de 24 de Dezembro, alterado
pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro;

b) O regime de actualização das pensões e de outras prestações sociais atribuídas pelo sistema
de segurança social, previsto nos artigos 4.º, 5.º e 6.º da Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, alterada pelo
Decreto-Lei n.º 323/2009 de 24 de Dezembro, e pelas Leis n.os 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de
31 de Dezembro;

c) O regime de actualização das pensões do regime de protecção social convergente,
estabelecido no artigo 6.º da Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto, alterada pela Lei n.º 11/2008, de
20 de Fevereiro, pelo Decreto-Lei n.º 323/2009, de 24 de Dezembro, e pela Lei n.º 55-A/2010, de
31 de Dezembro.

Artigo 80.º
Congelamento do valor nominal das pensões

1 — No ano de 2012, não são objecto de actualização:

a) Os valores das pensões regulamentares de invalidez e de velhice do regime geral de
segurança social, as pensões por incapacidade permanente para o trabalho, as pensões por morte e por
doença profissional e demais pensões, subsídios e complementos, previstos na Portaria n.º 1 458/2009,
de 31 de Dezembro, atribuídos em data anterior a 1 de Janeiro de 2010;

b) Os valores das pensões de aposentação, reforma, invalidez e de outras pensões, subsídios e
complementos atribuídos pela CGA, I. P., previstos na Portaria n.º 1 458/2009, de 31 de Dezembro,
atribuídos em data anterior a 1 de Janeiro de 2012.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável às pensões, subsídios e complementos cujos
valores sejam auto maticamente actualizados por indexação à remuneração de trabalhadores no activo,
os quais ficam sujeitos à redução remuneratória prevista na presente lei, com excepção das pensões
actualizadas ao abrigo do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro.

3 — Exceptuam-se ainda do disposto na alínea a) do n.º 1 as pensões mínimas do regime geral
de segurança social, as pensões do regime especial de segurança social das actividades agrícolas
(RESSAA), as pensões do regime não contributivo e de regimes equiparados ao regime não contributivo,
as pensões dos regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas e o complemento por dependência, cuja
actualização consta de portaria do membro do Governo responsável pela área da solidariedade e
segurança social.

Artigo 81.º
Alteração à Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro

1 — Em face da significativa diminuição das contribuições, à necessidade de combater a evasão
contributiva e atendendo a especificidades de apuramento da base de contribuição próprias de algumas
actividades económicas, urge proceder a ajustamentos no regime contributivo da categoria dos
trabalhadores independentes, bem como ajustar o regime de regularização prestacional de dívida à
segurança social.
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2 — O artigo 5.º da Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro, alterada pela Lei n.º 119/2009, de
30 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 140-B/2010, de 30 de Dezembro, e pela Lei n.º 55-A/2010, de
31 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) .....................................................................................................................................
h) .....................................................................................................................................
i) ......................................................................................................................................
j) ......................................................................................................................................
k) .....................................................................................................................................
l) ......................................................................................................................................
m) .....................................................................................................................................
n) .....................................................................................................................................
o) .....................................................................................................................................
p) .....................................................................................................................................
q) .....................................................................................................................................
r) ......................................................................................................................................
s) ......................................................................................................................................
t) ......................................................................................................................................
u) .....................................................................................................................................
v) .....................................................................................................................................
x) O artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/93/M, de 23 de Julho, alterado pelo

Decreto Legislativo Regional n.º 22/98/M, de 18 de Setembro;
z) ......................................................................................................................................
aa) ...................................................................................................................................
bb) ...................................................................................................................................
cc) ...................................................................................................................................
dd) ...................................................................................................................................
ee) ...................................................................................................................................
ff) .....................................................................................................................................
gg) ...................................................................................................................................
hh) ...................................................................................................................................
ii) .....................................................................................................................................
jj) .....................................................................................................................................
ll) .....................................................................................................................................
mm) ..................................................................................................................................
nn) ...................................................................................................................................
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oo) .........................................................................................................................................
pp) .........................................................................................................................................
qq) .........................................................................................................................................
rr) ..........................................................................................................................................
ss) ..........................................................................................................................................

2 — ........................................................................................................................................... »

3 — Os artigos 62.º, 97.º, 98.º, 99.º, 134.º, 139.º, 145.º, 165.º e 168.º do Código dos Regimes
Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, aprovado em anexo à Lei n.º 110/2009, de
16 de Setembro, alterada pela Lei n.º 119/2009, de 30 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 140-B/2010, de
30 de Dezembro, e pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 62.º
[...]

..................................................................................................................................................

a) ...........................................................................................................................................
b) ...........................................................................................................................................
c) ...........................................................................................................................................
d) Os membros dos órgãos internos de fiscalização das pessoas colectivas, qualquer que seja

o fim prosseguido, que não se encontrem obrigatoriamente abrangidos pelo regime de protecção social
convergente dos trabalhadores em funções públicas e que não tenham optado, nos termos legais, por
diferente regime de protecção social de inscrição obrigatória;

e) Os membros dos demais órgãos estatutários das pessoas colectivas, qualquer que seja o fim
prosseguido, que não se encontrem obrigatoriamente abrangidos pelo regime de protecção social
convergente dos trabalhadores em funções públicas e que não tenham optado, nos termos legais, por
diferente regime de protecção social de inscrição obrigatória.

Artigo 97.º
[...]

São abrangidos pelo regime geral, com as especificidades previstas na presente subsecção, os
trabalhadores que exercem actividade profissional na pesca local e costeira, sob autoridade de um armador
de pesca ou do seu representante legal, bem como os proprietários de embarcações de pesca local e
costeira, que integrem o rol de tripulação e exerçam efectiva actividade profissional nestas embarcações,
e ainda os apanhadores de espécies marinhas e os pescadores apeados.

Artigo 98.º
[...]

1 — A contribuição relativa aos trabalhadores que exercem actividade na pesca local e aos
proprietários de embarcações, que integrem o rol de tripulação e exerçam efectiva actividade profissional
nestas embarcações, corresponde a 10 % do valor bruto do pescado vendido em lota, a repartir de acordo
com as respectivas partes.

2 — A contribuição relativa aos apanhadores de espécies marinhas e aos pescadores apeados,
bem como a outros sujeitos que estejam autorizados à primeira venda de pescado fresco, fora das lotas,
corresponde a 10 % do valor do produto bruto do pescado vendido de acordo com as respectivas notas
de venda.
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3 — A contribuição referida nos números anteriores equivale à aplicação da taxa contributiva
à base de incidência e determina a respectiva remuneração a registar.

4 — O disposto nos n.os1 e 3 também se aplica aos trabalhadores e proprietários de
embarcações que exerçam a sua actividade a bordo de embarcações de pesca costeira que, à data
da entrada em vigor do presente Código, estivessem abrangidas pelo n.º 2 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 199/99, de 8 de Junho.

5 — (Anterior n.º 4.)
6 — A cobrança das contribuições referidas nos n.os1 e 2 é efectuada pela entidade que explorar

a lota, no acto da venda do pescado em lota ou no acto da entrega da nota de venda, conforme aplicável.
7 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4, a base de incidência dos trabalhadores inscritos marítimos

que exercem a sua actividade a bordo de embarcações de pesca costeira determina-se nos termos do
disposto nos artigos 44.º e seguintes.

Artigo 99.º
Taxa contributiva

1 — A taxa para efeitos de cálculo de remuneração dos sujeitos abrangidos pelo artigo 97.º e
regulados pelo artigo 98.º corresponde a 29 %, sendo, respectivamente, de 21 % e de 8 % para as entidades
empregadoras e para os trabalhadores.

2 — Relativamente aos proprietários que integrem o rol de tripulação, a taxa prevista no número
anterior é aplicável desde que os respectivos rendimentos provenham única e exclusivamente do exercício
da actividade da pesca local ou costeira.

Artigo 134.º
[...]

1 — São obrigatoriamente abrangidos pelo regime dos trabalhadores independentes, com as
especificidades previstas no presente título, os produtores agrícolas que exerçam efectiva actividade
profissional na exploração agrícola ou equiparada, bem como os respectivos cônjuges que exerçam
efectiva e regularmente actividade profissional na exploração.

2 — Para efeitos do número anterior:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................

Artigo 139.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) Os proprietários de embarcações de pesca local e costeira, que integrem o rol de tripulação

e exerçam efectiva actividade profissional nestas embarcações;
e) Os apanhadores de espécies marinhas e os pescadores apeados.

2 — ......................................................................................................................................
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3 — Os sujeitos previstos nas alíneas d) e e) são excluídos do regime de trabalhador independente
atendendo à especificidade de apuramento da base contributiva da sua actividade, estando sujeitos ao
regime previsto nos artigos 97.º a 99.º.

Artigo 145.º
[...]

1 — ............................................................................................................................................
2 — ............................................................................................................................................
3 — No caso de reinício de actividade, o enquadramento produz efeitos no 1.º dia do mês do reinício.
4 — ............................................................................................................................................
5 — ............................................................................................................................................

Artigo 165.º
[...]

1 — ............................................................................................................................................
2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes e nos n.os 3 e 4 do artigo seguinte, em caso

de reinício de actividade, a base de incidência contributiva é determinada nos termos seguintes:

a) Corresponde ao escalão obtido em Outubro último se a cessação ocorrer no decurso
de 12 meses de produção de efeitos do posicionamento referido no n.º 5 do artigo 163.º;

b) É fixada no 1.º escalão quando não se verifique exercício de actividade nos 12 meses
anteriores.

3 — ............................................................................................................................................
4 — ............................................................................................................................................

Artigo 168.º
[...]

1 — ............................................................................................................................................
2 — (Revogado.)
3 — É fixada em 28,3 % a taxa contributiva a cargo dos produtores agrícolas e

respectivos cônjuges cujos rendimentos provenham única e exclusivamente do exercício da
actividade agrícola.

4 — ............................................................................................................................................
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado).»

4 — A subsecção II da secção III do capítulo II da parte II do Código dos Regimes Contributivos
do Sistema Previdencial de Segurança Social, aprovado em anexo à Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro,
alterada pela Lei n.º 119/2009, de 30 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 140-B/2010, de 30 de Dezembro,
e pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, passa a ter a seguinte epígrafe: «Trabalhadores da pesca
local e costeira, apanhadores de espécies marinhas e pescadores apeados».

5 — É revogada a alínea l) do n.º 1 do artigo 273.º do Código dos Regimes Contributivos do Sistema
Previdencial de Segurança Social, aprovado em anexo à Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro, alterada pela
Lei n.º 119/2009, de 30 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 140-B/2010, de 30 de Dezembro, e pela Lei
n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro.
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Artigo 82.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de Fevereiro

O artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 42/2001, de 9 de Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 112/2004,
de 13 de Maio, e pelas Leis n.os64-A/2008, de 31 de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril, passa a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 13.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — O número de prestações referido no número anterior pode ser alargado até 60 se a dívida

exequenda exceder 50 unidades de conta no momento da autorização ou, independentemente do valor da
dívida exequenda, no caso de pessoas singulares que não se encontrem em processo de reversão.

4 — O número de prestações previstas no n.º 2 pode ser alargado até 120 desde que,
cumulativamente, se verifiquem as seguintes condições:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................

5 — Para pessoas singulares que não se encontrem em processo de reversão o número de
prestações previstas no n.º 2 pode ser alargado até 120 desde que, cumulativamente, se verifiquem as
seguintes condições:

a) A dívida exequenda exceda 50 unidades de conta no momento da autorização;
b) O executado preste garantia idónea ou requeira a sua isenção e a mesma seja concedida.
6 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, a fixação do número de prestações a

autorizar não está condicionada a um limite mínimo de pagamento.»

Artigo 83.º
Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 1-A/2011, de 3 de Janeiro

1 — Os artigos 80.º e 86.º do Decreto Regulamentar n.º 1-A/2011, de 3 de Janeiro, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 80.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — O pagamento em prestações pode ser autorizado desde que se verifique que o

executado, pela sua situação económica, não pode solver a dívida de uma só vez, não devendo
exceder 60 prestações.

3 — Sempre que o executado seja pessoa singular, o número de prestações referido no n.º 2 pode
ser alargado até 120 desde que, cumulativamente, se verifiquem as seguintes condições:

a) A dívida exequenda exceda 50 unidades de conta no momento da autorização;
b) O executado preste garantia idónea ou requeira a sua isenção e a mesma seja concedida.

4 — Sempre que o executado seja pessoa colectiva, o número de prestações referido no n.º 2
pode ser alargado até 120 desde que, cumulativamente, se verifiquem as seguintes condições:
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a) A dívida exequenda exceda 500 unidades de conta;
b) O executado preste garantia idónea ou a mesma se encontre constituída;
c) Seja demonstrada notória dificuldade financeira e previsíveis consequências económicas.

5 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, a fixação do número de prestações a
autorizar não está condicionada a um limite mínimo de pagamento.

Artigo 86.º
[...]

1 — A alteração do enquadramento dos proprietários de embarcações que integrem o rol de
tripulação, dos apanhadores de espécies marinhas e dos pescadores apeados para o regime geral dos
trabalhadores por conta de outrem produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2012.

2 — Os trabalhadores referidos no número anterior mantêm o direito à protecção nas
eventualidades de doença e parentalidade, nos termos aplicáveis aos trabalhadores enquadrados no regime
geral dos trabalhadores por conta de outrem.»

2 — É revogado o artigo 34.º do Decreto Regulamentar n.º 1-A/2011, de 3 de Janeiro.

CAPÍTULO VI
Operações activas, regularizações e garantias do Estado

Artigo 84.º
Concessão de empréstimos e outras operações activas

1 — Fica o Governo autorizado, nos termos da alínea h) do artigo 161.º da Constituição, através do
membro do Governo responsável pela área das finanças, com a faculdade de delegação, a conceder
empréstimos e a realizar outras operações de crédito activas, até ao montante contratual equivalente
a € 3 200 000 000, incluindo a eventual capitalização de juros, não contando para este limite os montantes
referentes a reestruturação ou consolidação de créditos do Estado.

2 — Acresce ao limite fixado no número anterior a concessão de empréstimos pelos serviços e
fundos autónomos, até ao montante contratual equivalente a € 500 000 000, incluindo a eventual
capitalização de juros, não contando para este limite os montantes referentes a reestruturação ou
consolidação de créditos.

3 — Fica, ainda, o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das
finanças, com a faculdade de delegação, a renegociar as condições contratuais de empréstimos anteriores,
incluindo a troca da moeda do crédito, ou a remir os créditos daqueles resultantes.

4 — O Governo informa trimestralmente a Assembleia da República da justificação e das condições
das operações realizadas ao abrigo do presente artigo.

Artigo 85.º
Mobilização de activos e recuperação de créditos

1 — Fica o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças,
com a faculdade de delegação, no âmbito da recuperação de créditos e outros activos financeiros do
Estado, detidos pela DGTF, a proceder às seguintes operações:

a) Redefinição das condições de pagamento das dívidas nos casos em que os devedores se
proponham pagar a pronto ou em prestações, podendo também, em casos devidamente fundamentados,
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ser reduzido o valor dos créditos, sem prejuízo de, em caso de incumprimento, se exigir o pagamento nas
condições originariamente vigentes, podendo estas condições ser aplicadas na regularização dos créditos
adquiridos pela DGTF respeitantes a dívidas às instituições de segurança social, nos termos do regime legal
aplicável a estas dívidas;

b) Redefinição das condições de pagamento e, em casos devidamente fundamentados, redução
ou remissão do valor dos créditos dos empréstimos concedidos a particulares, ao abrigo do Programa
Especial para a Reparação de Fogos ou Imóveis em Degradação (PRID) e do Programa Especial de
Autoconstrução, nos casos de mutuários cujos agregados familiares tenham um rendimento médio mensal
per capita não superior ao valor do rendimento social de inserção ou de mutuários com manifesta
incapacidade financeira;

c) Realização de aumentos de capital com quaisquer activos financeiros, bem como mediante
conversão de crédito em capital das empresas devedoras;

d) Aceitação, como dação em cumprimento, de bens imóveis, bens móveis, valores mobiliários
e outros activos financeiros;

e) Alienação de créditos e outros activos financeiros;
f) Aquisição de activos mediante permuta com outros entes públicos ou no quadro do exercício

do direito de credor preferente ou garantido em sede de venda em processo executivo ou em liquidação
do processo de insolvência.

2 — Fica o Governo igualmente autorizado, através do membro do Governo responsável pela área
das finanças, com a faculdade de delegação, a proceder:

a) À cessão da gestão de créditos e outros activos, a título remunerado ou não, quando tal
operação se revele a mais adequada à defesa dos interesses do Estado;

b) À contratação da prestação dos serviços financeiros relativos à operação indicada na alínea
anterior, independentemente do seu valor, podendo esta ser precedida de procedimento por negociação
ou realizada por ajuste directo;

c) À redução do capital social de sociedades anónimas de capitais exclusivamente públicos, ou
simplesmente participadas, no âmbito de processos de saneamento económico-financeiro;

d) À cessão de activos financeiros que o Estado, através da DGTF, detenha sobre cooperativas
e associações de moradores aos municípios onde aquelas tenham a sua sede;

e) À anulação de créditos detidos pela DGTF, quando, em casos devidamente fundamentados,
se verifique que não se justifica a respectiva recuperação;

f) À contratação da prestação de serviços no âmbito da recuperação dos créditos do Estado, em
casos devidamente fundamentados.

3 — O Governo informa trimestralmente a Assembleia da República da justificação e condições das
operações realizadas ao abrigo do presente artigo.

4 — A cobrança dos créditos do Estado detidos pela DGTF, decorrentes de empréstimos concedidos
pelo Estado ou por outras entidades públicas, incluindo empresas públicas, que lhe tenham transmitido os
respectivos direitos, tem lugar por recurso ao processo de execução fiscal nos termos previstos no Código
de Procedimento e de Processo Tributário, constituindo a certidão de dívida emitida pela DGTF título
executivo para o efeito.

Artigo 86.º
Aquisição de activos e assunção de passivos e responsabilidades

1 — Fica o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças,
com a faculdade de delegação:

a) A adquirir créditos de empresas públicas, no contexto de planos estratégicos de reestruturação
e de saneamento financeiro;
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b) A assumir passivos e responsabilidades ou adquirir créditos sobre empresas públicas e
estabelecimentos fabris das Forças Armadas no contexto de planos estratégicos de reestruturação e de
saneamento financeiro ou no âmbito de processos de liquidação.

2 — O financiamento das operações referidas no número anterior é assegurado por dotação
orçamental inscrita no capítulo 60 do Ministério das Finanças.

Artigo 87.º
Limite das prestações de operações de locação

Em conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 11.º da Lei Orgânica n.º 4/2006, de 29 de Agosto,
fica o Governo autorizado a satisfazer encargos com as prestações a liquidar referentes a contratos de
investimento público sob a forma de locação, até ao limite máximo de € 96 838 000.

Artigo 88.º
Antecipação de fundos comunitários

1 — As operações específicas do Tesouro efectuadas para garantir o encerramento do 3.º Quadro
Comunitário de Apoio (QCA III) e a execução do QREN, incluindo iniciativas comunitárias e Fundo de
Coesão, devem ser regularizadas até ao final do exercício orçamental de 2013.

2 — As antecipações de fundos referidas no número anterior não podem, sem prejuízo do disposto
no número seguinte, exceder em cada momento:

a) Relativamente aos programas co-financiados pelo Fundo Europeu do Desenvolvimento
Regional (FEDER), por iniciativas comunitárias e pelo Fundo de Coesão € 1 500 000 000;

b) Relativamente aos programas co-financiados pelo Fundo Europeu de Orientação e Garantia
Agrícola (FEOGA), pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), pelo Instrumento
Financeiro da Orientação da Pesca (IFOP) e pelo Fundo Europeu das Pescas (FEP) € 430 000 000.

3 — Os montantes referidos no número anterior podem ser objecto de compensação entre si,
mediante autorização do membro do Governo responsável pela gestão nacional do fundo compensador.

4 — Os limites referidos no n.º 2 incluem as antecipações já efectuadas até 2011.
5 — As operações específicas do Tesouro efectuadas para garantir o pagamento dos apoios

financeiros concedidos no âmbito do Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) devem ser
regularizadas aquando do respectivo reembolso pela União Europeia, nos termos do Regulamento (CE)
n.º 1290/2005, do Conselho, de 21 de Junho, relativo ao financiamento da Política Agrícola Comum.

6 — Por forma a colmatar eventuais dificuldades inerentes ao processo de encerramento dos
anteriores períodos de programação e à execução do QREN relativamente aos programas co-financiados
pelo FSE, incluindo iniciativas comunitárias, fica o Governo autorizado a antecipar pagamentos por conta
das transferências comunitárias da União Europeia com suporte em fundos da segurança social que não
podem exceder a cada momento, considerando as antecipações efectuadas desde 2007, o montante de
€ 200 000 000.

7 — A regularização das operações activas referidas no número anterior deve ocorrer até ao final
do exercício orçamental de 2013, ficando para tal o IGFSS, I. P., autorizado a ressarcir-se nas
correspondentes verbas transferidas pela Comissão.

Artigo 89.º
Princípio da unidade de tesouraria

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, toda a movimentação de fundos dos serviços e
fundos autónomos, incluindo aqueles cuja gestão financeira e patrimonial se rege pelo regime jurídico do
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sector empresarial do Estado, é efectuada por recurso aos serviços bancários disponibilizados pelo Instituto
de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, I. P. (IGCP, I. P.)

2 — São dispensados do cumprimento da unidade de tesouraria:

a) As escolas do ensino não superior;
b) Os serviços e organismos que, por disposição legal, estejam excepcionados do seu

cumprimento;
c) Em situações excepcionais como tal reconhecidas por despacho do membro do Governo

responsável pela área das finanças, após parecer prévio do IGCP, I. P.
3 — O princípio da unidade de tesouraria é aplicável às instituições do ensino superior nos

termos previstos no artigo 115.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, alterada pela Lei n.º 55-A/2010,
de 31 de Dezembro.

4 — Os casos excepcionais de dispensa são objecto de renovação anual expressa, a qual é precedida
de parecer prévio do IGCP, I. P.

5 — O incumprimento do disposto nos números anteriores pode constituir fundamento para
a retenção das transferências e recusa das antecipações de duodécimos, nos termos a fixar no
decreto-lei de execução orçamental.

6 — Os serviços integrados do Estado e os serviços e fundos autónomos mencionados no n.º 1
promovem a sua integração na rede de cobranças do Estado, prevista no regime da Tesouraria do Estado,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho, alterado pelas Leis n.os 3-B/2000, de 4 de Abril, e
107-B/2003, de 31 de Dezembro, mediante a abertura de contas bancárias junto do IGCP, I. P., para
recebimento, contabilização e controlo das receitas próprias.

7 — As empresas públicas não financeiras devem manter as suas disponibilidades e aplicações
financeiras junto do IGCP, I. P., nos termos do n.º 1, sendo-lhes para esse efeito aplicável o regime
da Tesouraria do Estado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho, alterado pelas Leis
n.os 3-B/2000, de 4 de Abril, e 107-B/2003, de 31 de Dezembro.

8 — As receitas de todas as aplicações financeiras que sejam efectuadas em violação do princípio
da unidade de tesouraria pelas entidades ao mesmo sujeitas revertem para o Estado.

Artigo 90.º
Operações de reprivatização e de alienação

Para as reprivatizações a realizar ao abrigo da Lei n.º 11/90, de 5 de Abril, alterada e republicada
pela Lei n.º 50/2011, de 13 de Setembro, bem como para a alienação de outras participações sociais do
Estado, fica o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças,
com a faculdade de delegação, a contratar, por ajuste directo, entre as empresas pré-qualificadas a que
se refere o artigo 5.º da referida lei, a montagem das operações de alienação e de oferta pública de
subscrição de acções, a tomada firme e respectiva colocação e demais operações associadas.

Artigo 91.º
Limite máximo para a concessão de garantias pelo Estado e

por outras pessoas colectivas de direito público

1 — O limite máximo para a autorização da concessão de garantias pelo Estado em 2012 é fixado,
em termos de fluxos líquidos anuais, em € 2 400 000 000, sem prejuízo do disposto no artigo 103.º.

2 — Não se encontram abrangidas pelo limite fixado no número anterior as operações resultantes
de deliberações tomadas no seio da União Europeia.

3 — Ao limite fixado no n.º 1 acresce o correspondente a garantias de seguro de crédito, de créditos
financeiros, seguro-caução e seguro de investimento, a conceder pelo Estado, que não pode ultrapassar
o montante equivalente a € 1 000 000 000.
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4 — O limite máximo para a concessão de garantias por outras pessoas colectivas de direito público,
em 2012, é fixado, em termos de fluxos líquidos anuais, em € 10 000 000.

5 — O Governo remete trimestralmente à Assembleia da República a listagem dos projectos
beneficiários de garantias ao abrigo dos n.os1 e 4, a qual deve igualmente incluir a respectiva caracterização
física e financeira individual, bem como a discriminação de todos os apoios e benefícios que lhes forem
prestados pelo Estado, para além das garantias concedidas ao abrigo do presente artigo.

Artigo 92.º
Saldos do capítulo 60 do Orçamento do Estado

1 — Os saldos das dotações afectas às rubricas da classificação económica «Transferências
correntes», «Subsídios», «Activos financeiros» e «Outras despesas correntes» inscritas no Orçamento do
Estado para 2012, no capítulo 60 do Ministério das Finanças, podem ser utilizados em despesas cujo
pagamento seja realizável até 15 de Fevereiro de 2013, desde que a obrigação para o Estado tenha sido
constituída até 31 de Dezembro de 2012 e seja nessa data conhecida ou estimável a quantia necessária
para o seu cumprimento.

2 — As quantias utilizadas nos termos do número anterior são depositadas em conta especial destinada
ao pagamento das respectivas despesas, devendo tal conta ser encerrada até 15 de Fevereiro de 2013.

Artigo 93.º
Encargos de liquidação

1 — O Orçamento do Estado assegura sempre que necessário, por dotação orçamental inscrita no
capítulo 60 do Ministério das Finanças, a satisfação das obrigações das entidades extintas cujo activo
restante foi transmitido para o Estado em sede de partilha, até à concorrência do respectivo valor
transferido.

2 — É dispensada a prestação de caução prevista no n.º 3 do artigo 154.º do Código das
Sociedades Comerciais quando, em sede de partilha, a totalidade do activo restante for transmitido para
o Estado.

Artigo 94.º
Processos de extinção

1 — As despesas correntes estritamente necessárias que resultem de processos de dissolução,
liquidação e extinção de empresas públicas e participadas, serviços e outros organismos são efectuadas
através do capítulo 60 do Ministério das Finanças.

2 — No âmbito dos processos referidos no número anterior que envolvam transferências de
patrimónios para o Estado pode proceder-se à extinção de obrigações, por compensação e por confusão.

CAPÍTULO VII
Financiamento do Estado e gestão da dívida pública

Artigo 95.º
Financiamento do Orçamento do Estado

1 — Para fazer face às necessidades de financiamento decorrentes da execução do Orçamento do
Estado, incluindo os serviços e fundos dotados de autonomia administrativa e financeira, fica o Governo
autorizado, nos termos da alínea h) do artigo 161.º da Constituição e do artigo 97.º da presente lei, a
aumentar o endividamento líquido global directo, até ao montante máximo de € 13 890 000 000.
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2 — Ao limite previsto no número anterior pode acrescer a antecipação de financiamento
admitida pelo n.º 2 do artigo 16.º-A da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001,
de 20 de Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 52/2011, de 13 de Outubro.

Artigo 96.º
Financiamento de habitação e de reabilitação urbana

1 — Fica o IHRU, I. P., autorizado:

a) A contrair empréstimos, até ao limite de € 20 000 000, para o financiamento de operações
activas no âmbito da sua actividade;

b) A utilizar os empréstimos contraídos ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 110.º da Lei
n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro, alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, para o
financiamento da reabilitação urbana promovida por câmaras municipais e sociedades de reabilitação
urbana e para a recuperação do parque habitacional degradado.

2 — O limite previsto na alínea a) do número anterior concorre para efeitos do limite global previsto
no artigo anterior.

Artigo 97.º
Condições gerais do financiamento

1 — Nos termos da alínea h) do artigo 161.º da Constituição, fica o Governo autorizado a
contrair empréstimos amortizáveis e a realizar outras operações de endividamento, nomeadamente
operações de reporte com valores mobiliários representativos de dívida pública directa do Estado,
independentemente da taxa e da moeda de denominação, cujo produto da emissão, líquido de mais
e de menos-valias, não exceda, na globalidade, o montante resultante da adição dos seguintes
valores:

a) Montante dos limites para o acréscimo de endividamento líquido global directo estabelecidos
nos termos dos artigos 95.º e 104.º;

b) Montante das amortizações da dívida pública realizadas durante o ano, nas respectivas datas
de vencimento ou a antecipar por conveniência de gestão da dívida, calculado, no primeiro caso, segundo
o valor contratual da amortização e, no segundo caso, segundo o respectivo custo previsível de aquisição
em mercado;

c) Montante de outras operações que envolvam redução de dívida pública, determinado pelo
custo de aquisição em mercado da dívida objecto de redução.

2 — As amortizações de dívida pública que forem efectuadas pelo Fundo de Regularização da Dívida
Pública como aplicação de receitas das privatizações não são consideradas para efeitos da alínea b) do número
anterior.

3 — O prazo dos empréstimos a emitir e das operações de endividamento a realizar ao abrigo do
disposto no n.º 1 não pode ser superior a 50 anos.

Artigo 98.º
Dívida denominada em moeda diferente do euro

1 — A exposição cambial em moedas diferentes do euro não pode ultrapassar, em cada momento,
10 % do total da dívida pública directa do Estado.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por «exposição cambial» o montante
das responsabilidades financeiras, incluindo as relativas a operações de derivados financeiros associadas
a contratos de empréstimos, cujo risco cambial não se encontre coberto.
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Artigo 99.º
Dívida flutuante

Para satisfação de necessidades transitórias de tesouraria e maior flexibilidade de gestão da emissão
de dívida pública fundada, fica o Governo autorizado a emitir dívida flutuante, sujeitando-se o montante
acumulado de emissões vivas em cada momento ao limite máximo de € 30 000 000 000.

Artigo 100.º
Compra em mercado e troca de títulos de dívida

1 — A fim de melhorar as condições de negociação e transacção dos títulos de dívida pública directa
do Estado, aumentando a respectiva liquidez, e tendo em vista a melhoria dos custos de financiamento do
Estado, fica o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças,
com faculdade de delegação, a proceder à amortização antecipada de empréstimos e a efectuar operações
de compra em mercado ou operações de troca de instrumentos de dívida, amortizando antecipadamente
os títulos de dívida que, por esta forma, sejam retirados do mercado.

2 — As condições essenciais das operações referidas no número anterior, designadamente
modalidades de realização e instrumentos de dívida abrangidos, são aprovadas pelo membro do Governo
responsável pela área das finanças e devem:

a) Salvaguardar os princípios e objectivos gerais da gestão da dívida pública directa do Estado,
nomeadamente os consignados no artigo 2.º da Lei n.º 7/98, de 3 de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 87-B/98,
de 31 de Dezembro;

b) Respeitar o valor e a equivalência de mercado dos títulos de dívida.

Artigo 101.º
Gestão da dívida pública directa do Estado

1 — Fica o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das finanças,
a realizar as seguintes operações de gestão da dívida pública directa do Estado:

a) Substituição entre a emissão das várias modalidades de empréstimos;
b) Reforço das dotações para amortização de capital;
c) Pagamento antecipado, total ou parcial, de empréstimos já contratados;
d) Conversão de empréstimos existentes, nos termos e condições da emissão ou do contrato, ou

por acordo com os respectivos titulares, quando as condições dos mercados financeiros assim o
aconselharem.

2 — A fim de dinamizar a negociação e transacção de valores mobiliários representativos de dívida
pública, fica ainda o Governo autorizado, através do membro do Governo responsável pela área das
finanças, com a faculdade de delegação, a realizar operações de reporte com valores mobiliários
representativos de dívida pública directa do Estado.

3 — Para efeitos do disposto no artigo e números anteriores, e tendo em vista a realização de
operações de fomento de liquidez em mercado secundário, bem como a intervenção em operações de
derivados financeiros impostas pela eficiente gestão activa da dívida pública directa do Estado, pode o
IGCP, I. P., emitir dívida pública, bem como o Fundo de Regularização da Dívida Pública subscrever e,
ou, alienar valores mobiliários representativos de dívida pública.

4 — O acréscimo de endividamento líquido global directo que seja necessário para dar cumprimento
ao disposto no número anterior, até ao limite de € 1 500 000 000, é efectuado por contrapartida de uma
redução, no mesmo montante, do limite máximo previsto no artigo 104.º.
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Artigo 102.º
Linha de financiamento de pequenas e médias empresas

1 — O Governo enceta um processo negocial com o BEI com o intuito de contratualizar uma linha
de financiamento de pequenas e médias empresas.

2 — O Governo assegura critérios de selectividade e mérito na gestão da linha de financiamento
prevista no número anterior visando a prioridade do financiamento aos sectores de bens e serviços
transaccionáveis, incluindo as empresas exportadoras, devendo a sua regulamentação reflectir esta
prioridade.

CAPÍTULO VIII
Iniciativa para o reforço da estabilidade financeira

Artigo 103.º
Concessão extraordinária de garantias pessoais do Estado

1 — Excepcionalmente, pode o Estado conceder garantias, em 2012, nos termos da lei, para reforço
da estabilidade financeira e da disponibilidade de liquidez nos mercados financeiros.

2 — O limite máximo para a autorização da concessão de garantias previsto no número anterior é
de € 29 920 000 000 e acresce ao limite fixado no n.º 1 do artigo 91.º.

Artigo 104.º
Financiamento

Excepcionalmente, para fazer face às necessidades de financiamento, tendo em vista o reforço da
estabilidade financeira e da disponibilização de liquidez nos mercados financeiros, fica o Governo
autorizado, nos termos da alínea h) do artigo 161.º da Constituição e do artigo 97.º, a aumentar o
endividamento líquido global directo até ao montante de € 12 000 000 000, o qual acresce ao montante
máximo referido no artigo 95.º.

CAPÍTULO IX
Financiamento e transferências para as regiões autónomas

Artigo 105.º
Transferências orçamentais para as regiões autónomas

1 — Nos termos do artigo 37.º da Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro, alterada pelas Leis
Orgânicas n.os 1/2010, de 29 de Março, e 2/2010, de 16 de Junho, são transferidas as seguintes verbas:

a) € 289 874 773 para a Região Autónoma dos Açores;
b) € 189 690 880 para a Região Autónoma da Madeira.
2 — Nos termos do artigo 38.º da Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro, alterada pelas

Leis Orgânicas n.os 1/2010, de 29 de Março, e 2/2010, de 16 de Junho, são transferidas as seguintes verbas:

a) € 36 234 347 para a Região Autónoma dos Açores;
b) € 0 para a Região Autónoma da Madeira.

3 — Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Orgânica n.º 2/2010, de 16 de Junho, alterada
pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, são ainda transferidos para a Região Autónoma da Madeira
€ 50 000 000.
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4 — Ao abrigo dos princípios da estabilidade financeira e da solidariedade recíproca, no âmbito dos
compromissos assumidos com as regiões autónomas, nas transferências decorrentes dos n.os 1 e 2 estão
incluídas todas as verbas devidas até ao final de 2012, por acertos de transferências decorrentes da
aplicação do disposto nos artigos 37.º e 38.º da Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro, alterada pelas
Leis Orgânicas n.os 1/2010, de 29 de Março, e 2/2010, de 16 de Junho.

Artigo 106.º
Transferências orçamentais para a Região Autónoma da Madeira

Por violação dos limites de endividamento apurados no ano de 2011 as transferências referidas nos
n.os 1 e 2 do artigo anterior relativamente à Região Autónoma da Madeira ficam sujeitas ao disposto no
artigo 31.º da Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro, na redacção dada pelas Leis Orgânicas n.os 1/2010,
de 29 de Março, e 2/2010, de 16 de Junho.

Artigo 107.º
Necessidades de financiamento das regiões autónomas

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 10.º da Lei Orgânica n.º 2/2010, de 16 de Junho, alterada
pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e em respeito pelo artigo 87.º da lei de enquadramento
orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 52/2011,
de 13 de Outubro, que prevalece sobre esta norma, as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira não
podem acordar contratualmente novos empréstimos, incluindo todas as formas de dívida, que impliquem
um aumento do seu endividamento líquido.

2 — Podem excepcionar-se do disposto no número anterior, nos termos e condições a definir por
despacho do membro do Governo responsável pela área das finanças, os empréstimos e as amortizações
destinados ao financiamento de projectos com comparticipação de fundos comunitários e à regularização
de dívidas vencidas das regiões autónomas.

3 — O montante de endividamento líquido regional, compatível com o conceito de necessidade de
financiamento do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais (SEC95), é equivalente à diferença
entre a soma dos passivos financeiros, qualquer que seja a sua forma, incluindo, nomeadamente, os
empréstimos contraídos, os contratos de locação financeira e as dívidas a fornecedores, e a soma dos
activos financeiros, em especial o saldo de caixa, os depósitos em instituições financeiras e as aplicações
de tesouraria.

CAPÍTULO X
Impostos directos

SECÇÃO I
Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares

Artigo 108.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

Os artigos 2.º, 3.º, 5.º, 10.º, 13.º, 18.º, 20.º, 24.º, 27.º, 31.º-A, 35.º, 36.º-B, 37.º, 38.º, 39.º, 41.º, 43.º,
44.º, 53.º, 55.º, 57.º, 69.º, 70.º, 71.º, 72.º, 77.º, 78.º, 82.º, 83.º-A, 85.º, 87.º, 92.º, 97.º, 101.º, 115.º, 117.º,
119.º, 127.º e 130.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de Novembro, abreviadamente designado por Código do IRS, passam a
ter a seguinte redacção:
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«Artigo 2.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................

1) ..................................................................................................................................
2) O subsídio de refeição na parte em que exceder em 20 % o limite legal estabelecido ou

em 60 % sempre que o respectivo subsídio seja atribuído através de vales de refeição;
3) ..................................................................................................................................
4) ..................................................................................................................................
5) ..................................................................................................................................
6) ..................................................................................................................................
7) ..................................................................................................................................
8) ..................................................................................................................................
9) ..................................................................................................................................
10) .................................................................................................................................

c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) .....................................................................................................................................

4 — Quando, por qualquer forma, cessem os contratos subjacentes às situações referidas nas
alíneas a), b) e c) do n.º 1, mas sem prejuízo do disposto na alínea d) do mesmo número, quanto às
prestações que continuem a ser devidas mesmo que o contrato de trabalho não subsista, ou se verifique
a cessação das funções de gestor público, administrador ou gerente de pessoa colectiva, bem como de
representante de estabelecimento estável de entidade não residente, as importâncias auferidas, a qualquer
título, ficam sempre sujeitas a tributação:

a) Pela sua totalidade, tratando-se de gestor público, administrador ou gerente de pessoa
colectiva, bem como de representante de estabelecimento estável de entidade não residente;

b) Na parte que exceda o valor correspondente ao valor médio das remunerações regulares
com carácter de retribuição sujeitas a imposto, auferidas nos últimos 12 meses, multiplicado pelo número
de anos ou fracção de antiguidade ou de exercício de funções na entidade devedora, nos demais casos,
salvo quando nos 24 meses seguintes seja criado novo vínculo profissional ou empresarial, independentemente
da sua natureza, com a mesma entidade, caso em que as importâncias serão tributadas pela totalidade.

5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................
11 — ...................................................................................................................................
12 — ...................................................................................................................................
13 — ...................................................................................................................................
14 — ...................................................................................................................................
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Artigo 3.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) As mais-valias apuradas no âmbito das actividades geradoras de rendimentos empresariais

e profissionais, definidas nos termos do artigo 46.º do Código do IRC, designadamente as resultantes da
transferência para o património particular dos empresários de quaisquer bens afectos ao activo da empresa
e, bem assim, os outros ganhos ou perdas que, não se encontrando nessas condições, decorram das
operações referidas no n.º 1 do artigo 10.º, quando imputáveis a actividades geradoras de rendimentos
empresariais e profissionais;

d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) .....................................................................................................................................
h) .....................................................................................................................................
i) ......................................................................................................................................

3 — .....................................................................................................................................
4 — São excluídos de tributação os rendimentos resultantes de actividades agrícolas, silvícolas

e pecuárias quando o valor dos proveitos ou das receitas, isoladamente ou em cumulação com os
rendimentos ilíquidos sujeitos, ainda que isentos, desta ou de outras categorias que devam ser ou tenham
sido englobados, não exceda por agregado familiar quatro vezes e meia o valor anual do IAS.

5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................

Artigo 5.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) .....................................................................................................................................
h) .....................................................................................................................................
i) O valor atribuído aos associados em resultado da partilha que, nos termos do artigo 81.º do

Código do IRC, seja considerado rendimento de aplicação de capitais, bem como o valor atribuído aos
associados na amortização de partes sociais sem redução de capital;

j) ......................................................................................................................................
l) ......................................................................................................................................
m) ....................................................................................................................................
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n) .....................................................................................................................................
o) .....................................................................................................................................
p) .....................................................................................................................................
q) .....................................................................................................................................
r) ......................................................................................................................................

3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — Havendo lugar à cessão ou anulação de um swap ou de uma operação cambial a prazo, com

pagamento e recebimento de valores de regularização, os ganhos respectivos constituem rendimento para
efeitos da alínea q) do n.º 2.

8 — Estando em causa instrumentos financeiros derivados, o disposto no n.º 10 do artigo 49.º do
Código do IRC é aplicável, com as necessárias adaptações, para efeitos de IRS.

9 — .....................................................................................................................................

Artigo 10.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
a) .....................................................................................................................................
b) Alienação onerosa de partes sociais, incluindo a sua remição e amortização com redução

de capital, e de outros valores mobiliários e, bem assim, o valor atribuído aos associados em resultado da
partilha que, nos termos do artigo 81.º do Código do IRC, seja considerado como mais-valia;

c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) .....................................................................................................................................

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — No caso de se verificar uma permuta de partes sociais nas condições mencionadas no

n.º 5 do artigo 73.º e no n.º 2 do artigo 77.º do Código do IRC, a atribuição, em resultado dessa permuta,
dos títulos representativos do capital social da sociedade adquirente aos sócios da sociedade adquirida
não dá lugar a qualquer tributação destes últimos se os mesmos continuarem a valorizar, para efeitos
fiscais, as novas partes sociais pelo valor das antigas, determinado de acordo com o estabelecido neste
Código, sem prejuízo da tributação relativa às importâncias em dinheiro que lhes sejam eventualmente
atribuídas.

9 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 10 do artigo 73.º do Código

do IRC.
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10 — O estabelecido nos n.os 8 e 9 é também aplicável, com as necessárias adaptações,
relativamente à atribuição de partes, quotas ou acções, nos casos de fusão ou cisão a que seja aplicável
o artigo 74.º do Código do IRC.

11 — ...................................................................................................................................

Artigo 13.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 59.º e no n.º 9 do artigo 78.º, as pessoas referidas

nos números anteriores não podem fazer parte de mais do que um agregado familiar nem, integrando um
agregado familiar, ser consideradas sujeitos passivos autónomos.

7 — .....................................................................................................................................

Artigo 18.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) .....................................................................................................................................
h) .....................................................................................................................................
i) As mais-valias resultantes da transmissão onerosa de partes representativas do capital de

entidades com sede ou direcção efectiva em território português, incluindo a sua remição e amortização
com redução de capital e, bem assim, o valor atribuído aos associados em resultado da partilha que, nos
termos do artigo 81.º do Código do IRC, seja considerado como mais-valia, ou de outros valores mobiliários
emitidos por entidades que aí tenham sede ou direcção efectiva, ou ainda de partes de capital ou outros
valores mobiliários quando, não se verificando essas condições, o pagamento dos respectivos rendimentos
seja imputável a estabelecimento estável situado no mesmo território;

j) ......................................................................................................................................
l) ......................................................................................................................................
m) ....................................................................................................................................
n) .....................................................................................................................................
o) .....................................................................................................................................

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
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Artigo 20.º
[...]

1 —...........................................................................................................................................
2 —...........................................................................................................................................
3 — Constitui rendimento dos sujeitos passivos de IRS residentes em território português os

lucros ou rendimentos obtidos por entidades não residentes em território português e aí submetidos a um
regime fiscal claramente mais favorável, no caso em que, nos termos e condições do artigo 66.º do Código
do IRC, os mesmos detenham, directa ou indirectamente, mesmo que através de mandatário, fiduciário ou
interposta pessoa, pelo menos, 25 % ou 10 % das partes de capital, dos direitos de voto ou dos direitos sobre
os rendimentos ou os elementos patrimoniais dessas entidades, consoante os casos, aplicando-se para o
efeito, com as necessárias adaptações, o regime aí estabelecido.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, as respectivas importâncias integram-se como
rendimento líquido na categoria B, nos casos em que as partes de capital ou os direitos estejam afectos
a uma actividade empresarial ou profissional, ou na categoria E, nos restantes casos.

5 —...........................................................................................................................................

Artigo 24.º
[...]

1 —...........................................................................................................................................
2 —...........................................................................................................................................

a) ...........................................................................................................................................
b) Não havendo renda, o valor do uso é igual ao valor da renda condicionada, determinada

segundo os critérios legais, não devendo, porém, exceder um terço do total das remunerações auferidas
pelo beneficiário;

c) ...........................................................................................................................................
3 — Nos casos previstos no n.º 5) da alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º, o rendimento em espécie

corresponde:

a) No caso de empréstimos concedidos pela entidade patronal sem juros ou a taxa de juro
reduzida, ao valor obtido por aplicação ao respectivo capital da diferença entre a taxa de juro de referência
para o tipo de operação em causa, publicada anualmente por portaria do Ministro das Finanças, e a taxa
de juro que eventualmente seja suportada pelo beneficiário;

b) No caso de empréstimos concedidos ao trabalhador por outras entidades, ao valor
correspondente à parte dos juros suportada pela entidade patronal.

4 —...........................................................................................................................................
5 —...........................................................................................................................................
6 —...........................................................................................................................................
7 —...........................................................................................................................................

Artigo 27.º
[...]

1 — São dedutíveis ao rendimento, e até à sua concorrência, as importâncias despendidas pelos
sujeitos passivos que desenvolvam profissões de desgaste rápido, na constituição de seguros de doença,
de acidentes pessoais e de seguros de vida que garantam exclusivamente os riscos de morte, invalidez ou
reforma por velhice, neste último caso desde que o benefício seja garantido após os 55 anos de idade, desde
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que os mesmos não garantam o pagamento e este se não verifique, nomeadamente, por resgate ou
adiantamento, de qualquer capital em dívida durante os primeiros cinco anos, com o limite de cinco vezes
o valor do IAS.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................

Artigo 31.º-A
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — A prova referida no número anterior deve ser efectuada de acordo com o procedimento

previsto no artigo 139.º do Código do IRC, com as necessárias adaptações.

Artigo 35.º
[...]

Na determinação do lucro das actividades agrícolas pode ser sempre utilizado o critério referido
no n.º 5 do artigo 26.º do Código do IRC.

Artigo 36.º-B
[...]

Em caso de mudança de regime de determinação do rendimento tributável durante o período em que
o bem seja amortizável, devem considerar-se no cálculo das mais-valias as quotas praticadas, tendo em
conta as correcções previstas no n.º 2 do artigo 64.º do Código do IRC, relativamente ao período em que
o rendimento tributável seja determinado com base na contabilidade, e as quotas mínimas calculadas de
acordo com o previsto no n.º 9 do artigo 31.º, relativamente ao período em que seja aplicado o regime
simplificado.

Artigo 37.º
[...]

A dedução de prejuízos fiscais prevista no artigo 52.º do Código do IRC só nos casos de sucessão
por morte aproveita ao sujeito passivo que suceder àquele que suportou o prejuízo.

Artigo 38.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
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e) A sociedade referida na alínea a) se comprometa, através de declaração, a respeitar o
disposto no artigo 86.º do Código do IRC, a qual deve ser junta à declaração periódica de rendimentos da
pessoa singular relativa ao exercício da transmissão.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

Artigo 39.º
[...]

1 — A determinação do rendimento por métodos indirectos verifica-se nos casos e condições
previstos nos artigos 87.º a 89.º da lei geral tributária e segue os termos do artigo 90.º da referida lei e do
artigo 59.º do Código do IRC, com as adaptações necessárias.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

Artigo 41.º
[...]

1 — Aos rendimentos brutos referidos no artigo 8.º deduzem-se as despesas de manutenção e
de conservação que incumbam ao sujeito passivo, por ele sejam suportadas e se encontrem documentalmente
provadas, bem como o imposto municipal sobre imóveis que incide sobre o valor dos prédios ou parte de
prédios cujo rendimento tenha sido englobado.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

Artigo 43.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) Nas permutas de partes de capital nas condições mencionadas no n.º 5 do artigo 73.º e

no n.º 2 do artigo 77.º do Código do IRC, o período de detenção corresponde ao somatório dos períodos
em que foram detidas as partes de capital entregues e as recebidas em troca;

f) O regime da alínea anterior é aplicável, com as necessárias adaptações, à aquisição de partes
sociais nos casos de fusão ou cisão a que seja aplicável o artigo 74.º do Código do IRC.

Artigo 44.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
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2 — Nos casos das alíneas a), b) e f) do número anterior, tratando-se de direitos reais sobre bens
imóveis, prevalecerão, quando superiores, os valores por que os bens houverem sido considerados para
efeitos de liquidação de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis ou, não havendo
lugar a esta liquidação, os que devessem ser, caso fosse devida.

3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................

Artigo 53.º
[...]

1 — Aos rendimentos brutos da categoria H de valor anual igual ou inferior a 72 % de 12 vezes
o valor do IAS deduz-se, até à sua concorrência, a totalidade do seu quantitativo por cada titular que os
tenha auferido.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................

Artigo 55.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — O resultado líquido negativo apurado na categoria F só pode ser reportado aos cinco anos

seguintes àquele a que respeita, deduzindo-se aos resultados líquidos positivos da mesma categoria.
3 — .....................................................................................................................................

a) O resultado só pode ser reportado, de harmonia com a parte aplicável do artigo 52.º do
Código do IRC, aos cinco anos seguintes àquele a que respeita, deduzindo-se aos resultados líquidos
positivos da mesma categoria, sem prejuízo do disposto nas alíneas seguintes;

b) As perdas resultantes do exercício de actividades agrícolas, silvícolas e pecuárias não são
todavia comunicáveis, mas apenas reportáveis, de harmonia com a parte aplicável do artigo 52.º do Código
do IRC, a rendimentos líquidos positivos da mesma natureza;

c) O resultado líquido negativo apurado nas restantes actividades da categoria B não é,
igualmente, comunicável aos rendimentos líquidos positivos resultantes do exercício de actividades
agrícolas, silvícolas e pecuárias, mas apenas reportável, de harmonia com a parte aplicável do artigo 52.º
do Código do IRC, a rendimentos líquidos positivos das restantes actividades daquela categoria;

d) .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — A percentagem do saldo negativo a que se refere o n.º 2 do artigo 43.º só pode ser reportada

aos cinco anos seguintes àquele a que respeita, deduzindo-se aos resultados líquidos da mesma categoria.
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................

Artigo 57.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
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a) .....................................................................................................................................
b) Os elementos mencionados no n.º 6 do artigo 78.º do Código do IRC, quando se aplicar o

disposto no n.º 8 do artigo 10.º, entendendo-se que os valores a mencionar relativamente às acções
entregues são o valor nominal e o valor de aquisição das mesmas, nos termos do artigo 48.º.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 63.º, no caso de falecimento do sujeito passivo, incumbe
ao administrador da herança apresentar a declaração de rendimentos em nome daquele, relativa aos
rendimentos correspondentes ao período decorrido de 1 de Janeiro até à data do óbito.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 69.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — As taxas fixadas no artigo 68.º aplicam-se ao quociente do rendimento colectável, multiplicando-

se por dois o resultado obtido para se apurar a colecta do IRS.

Artigo 70.º
[...]

1 — Da aplicação das taxas estabelecidas no artigo 68.º não pode resultar, para os titulares
de rendimentos predominantemente originados em trabalho dependente ou em pensões, a disponibilidade
de um rendimento líquido de imposto inferior ao valor anual da retribuição mínima mensal acrescida de
20 % nem resultar qualquer imposto para os mesmos rendimentos, cuja matéria colectável, após a
aplicação do quociente conjugal, seja igual ou inferior a € 1 911.

2 — .....................................................................................................................................

Artigo 71.º
[...]

1 — Estão sujeitos a retenção na fonte a título definitivo, à taxa liberatória de 25 %, os seguintes
rendimentos obtidos em território português:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) Quaisquer rendimentos de capitais auferidos por não residentes em Portugal não

expressamente tributados a taxa diferente.
2 — Estão sujeitos a retenção na fonte a titulo definitivo, à taxa liberatória de 25 %, os

rendimentos de valores mobiliários pagos ou colocados à disposição dos respectivos titulares, residentes
em território português, devidos por entidades que não tenham aqui domicílio a que possa imputar-se o
pagamento, por intermédio de entidades que estejam mandatadas por devedores ou titulares ou ajam por
conta de uns ou outros.

3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
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b) Os rendimentos de capitais referidos nas alíneas m) e n) do n.º 2 do artigo 5.º;
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................

5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................
11 — ...................................................................................................................................
12 — ...................................................................................................................................
13 — Estão sujeitos a retenção na fonte a título definitivo, à taxa liberatória de 30 %, os rendimentos

mencionados nos n.os 1 e 2, pagos ou colocados à disposição dos respectivos titulares, residentes em território
português, devidos por entidades não residentes sem estabelecimento estável em território português e que
sejam domiciliadas em país, território ou região sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável,
constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças, por intermédio de entidades que estejam
mandatadas por devedores ou titulares ou ajam por conta de uns ou outros.

14 — Estão sujeitos a retenção na fonte a título definitivo, à taxa liberatória de 30 %, os
rendimentos de capitais, tal como são definidos no artigo 5.º, obtidos por entidades não residentes sem
estabelecimento estável em território português, que sejam domiciliadas em país, território ou região
sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável, constante de lista aprovada por portaria do
Ministro das Finanças.

Artigo 72.º
[...]

1 — As mais-valias e outros rendimentos auferidos por não residentes em território português
que não sejam imputáveis a estabelecimento estável nele situado e que não sejam sujeitos a retenção na
fonte às taxas liberatórias são tributados à taxa autónoma de 25 %, ou de 16,5 % quando se trate de
rendimentos prediais, salvo o disposto no n.º 4.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — O saldo positivo entre as mais-valias e menos-valias, resultante das operações previstas nas

alíneas b), e), f) e g) do n.º 1 do artigo 10.º, é tributado à taxa de 25 %.
5 — Os rendimentos de capitais, tal como são definidos no artigo 5.º e mencionados no n.º 1 do artigo

71.º, devidos por entidades não residentes, quando não sujeitos a retenção na fonte, nos termos do n.º 2 do
mesmo artigo, são tributados autonomamente à taxa de 25 %.

6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................
11 — Os rendimentos de capitais, tal como são definidos no artigo 5.º e mencionados nas alíneas

a), b) e c) do n.º 1 do artigo 71.º, devidos por entidades não residentes sem estabelecimento estável em
território português, que sejam domiciliadas em país, território ou região sujeitas a um regime fiscal claramente
mais favorável, constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças, quando não sujeitos a
retenção na fonte nos termos do n.º 13 do artigo 71.º, são tributados autonomamente à taxa de 30 %.
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Artigo 77.º
[...]

A liquidação do IRS deve ser efectuada no ano imediato àquele a que os rendimentos respeitam,
nos seguintes prazos:

a) Até 31 de Julho, com base na declaração apresentada nos prazos referidos no n.º 1 do artigo 60.º;
b) (Revogada.)
c) .....................................................................................................................................

Artigo 78.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — Em caso algum, as deduções previstas no n.º 1, sujeitas aos limites constantes da tabela

prevista no n.º 7, podem deixar aos sujeitos passivos rendimento líquido de imposto menor do que aquele
que lhe ficaria se o seu rendimento colectável correspondesse ao limite superior do escalão imediatamente
inferior.

5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — A soma das deduções à colecta previstas nos artigos 82.º, 83.º, 83.º-A, 84.º e 85.º não pode

exceder os limites constantes da seguinte tabela:

Escalão de rendimento colectável    Limite
(euros) (euros)

Até 4 898 .................................................................................................................................... Sem limite
De mais de 4 898 até 7410 ........................................................................................................ Sem limite
De mais de 7 410 até 18 375 ..................................................................................................... 1 250
De mais de 18 375 até 42 259 ................................................................................................... 1 200
De mais de 42 259 até 61 244 ................................................................................................... 1 150
De mais de 61 244 até 66 045 ................................................................................................... 1 100
De mais de 66 045 até 153 300 ................................................................................................  0
Superior a 153 300 .....................................................................................................................  0

8 — Os limites previstos para o 3.º, 4.º, 5.º e 6.º escalões de rendimentos na tabela constante do
número anterior são majorados em 10 % por cada dependente ou afilhado civil que não seja sujeito passivo
de IRS.

9 — Nos casos em que, por divórcio, separação judicial de pessoas e bens, declaração de nulidade
ou anulação do casamento, as responsabilidades parentais relativas aos filhos são exercidas em comum
por ambos os progenitores, as deduções à colecta são efectuadas nos seguintes termos:

a) 50 % dos montantes fixados na alínea d) do n.º 1 e no n.º 3 do artigo 79.º e nos n.os 1, 2 e
6 do artigo 87.º, relativamente a cada dependente;

b) 50 % do limite previsto no n.º 4 do artigo 87.º, respectivamente, por cada dependente;
c) 50 % dos restantes limites quantitativos estabelecidos para as deduções previstas nas

alíneas b), c), e) e j) do n.º 1 deste artigo e no n.º 2 do artigo 74.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, salvo
se no mesmo agregado existirem outros dependentes que não estejam nestas condições.
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Artigo 82.º
[...]

1 — São dedutíveis à colecta 10 %, das seguintes importâncias, com o limite de duas vezes o valor
do IAS:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................

2 — Nos agregados com três ou mais dependentes a seu cargo o limite referido no n.º 1 é elevado
em montante correspondente a 30 % do valor do IAS, por cada dependente, caso existam, relativamente
a todos eles, despesas de saúde.

3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 83.º-A
[...]

1 — À colecta devida pelos sujeitos passivos são deduzidas 20 % das importâncias
comprovadamente suportadas e não reembolsadas respeitantes a encargos com pensões de alimentos a
que o sujeito esteja obrigado por sentença judicial ou por acordo homologado nos termos da lei civil, salvo
nos casos em que o seu beneficiário faça parte do mesmo agregado familiar para efeitos fiscais ou
relativamente ao qual estejam previstas outras deduções à colecta ao abrigo do artigo 78.º, com o limite
mensal de um IAS, por beneficiário.

2 — .....................................................................................................................................

Artigo 85.º
[...]

1 — São dedutíveis à colecta 15 % dos encargos a seguir mencionados relacionados com imóveis
situados em território português ou no território de outro Estado membro da União Europeia ou no espaço
económico europeu desde que, neste último caso, exista intercâmbio de informações:

a) Juros de dívidas, por contratos celebrados até 31 de Dezembro de 2011, contraídas com a
aquisição, construção ou beneficiação de imóveis para habitação própria e permanente ou arrendamento
devidamente comprovado para habitação permanente do arrendatário, até ao limite de € 591;

b) Prestações devidas em resultado de contratos celebrados até 31 de Dezembro de 2011 com
cooperativas de habitação ou no âmbito do regime de compras em grupo, para a aquisição de imóveis destinados
a habitação própria e permanente ou arrendamento para habitação permanente do arrendatário, devidamente
comprovadas, na parte que respeitem a juros das correspondentes dívidas, até ao limite de € 591;

c) Importâncias pagas a título de rendas por contrato de locação financeira celebrado até
31 de Dezembro de 2011 relativo a imóveis para habitação própria e permanente efectuadas ao abrigo
deste regime, na parte que não constituam amortização de capital, até ao limite de € 591;

d) Importâncias, líquidas de subsídios ou comparticipações oficiais, suportadas a título de renda
pelo arrendatário de prédio urbano ou da sua fracção autónoma para fins de habitação permanente, quando
referentes a contratos de arrendamento celebrados a coberto do Regime do Arrendamento Urbano,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de Outubro, ou do Novo Regime de Arrendamento Urbano,
aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, até ao limite de € 591.

2 — .....................................................................................................................................
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3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — O disposto nas alíneas c) e d) do n.º 1 não é aplicável quando os encargos aí referidos sejam

devidos a favor de entidade residente em país, território ou região, sujeito a um regime fiscal claramente
mais favorável, constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças, e que não disponha em
território português de estabelecimento estável ao qual os rendimentos sejam imputáveis.

6 — (Revogado.)
7 — Os limites estabelecidos no n.º 1 são elevados, tendo em conta os escalões previstos

no n.º 1 do artigo 68.º, nos seguintes termos:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................

Artigo 87.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — A dedução dos prémios de seguros ou das contribuições pagas a associações mutualistas

a que se refere o n.º 2 não pode exceder 15 % da colecta de IRS.
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — As deduções previstas nos n.os 1, 6 e 7 são cumulativas.

Artigo 92.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) O pagamento de qualquer capital em vida, antes de decorridos cinco anos, relativo a seguros

ou produtos mutualistas cujos prémios ou contribuições tenham sido deduzidos nos termos e condições
previstos no n.º 1 do artigo 27.º ou nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 87.º.

Artigo 97.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
a) .....................................................................................................................................
b) (Revogada.)
c) .....................................................................................................................................

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
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Artigo 101.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) 20 %, tratando-se de rendimentos da categoria B auferidos em actividades de elevado valor

acrescentado, com carácter científico, artístico ou técnico, definidas em portaria do membro do Governo
responsável pela área das finanças, por residentes não habituais em território português.

2 — .....................................................................................................................................
a) Às entidades devedoras dos rendimentos referidos nos n.os 1, 4 e 14 do artigo 71.º;
b) Às entidades que paguem ou coloquem à disposição os rendimentos referidos nos n.os 2 e

13 do artigo 71.º.
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................

Artigo 115.º
[...]

1— ......................................................................................................................................
2— ......................................................................................................................................
3 — (Revogado.)
4 — .....................................................................................................................................

Artigo 117.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Aos sujeitos passivos referidos no número anterior é aplicável o disposto no artigo 123.º do

Código do IRC.

Artigo 119.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — Tratando-se de rendimentos pagos ou colocados à disposição de sujeitos passivos não

residentes em território português, as entidades devedoras são obrigadas a:

a) Entregar à Direcção-Geral dos Impostos, até ao fim do 2.º mês seguinte ao do pagamento
ou colocação à disposição dos respectivos beneficiários, uma declaração relativa àqueles rendimentos, de
modelo oficial;

b) .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
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9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................
11 — ...................................................................................................................................
12 — ...................................................................................................................................
13 — (Revogado.)

Artigo 127.º
[...]

1 — As instituições de crédito, as cooperativas de habitação, empresas de locação financeira,
empresas de seguros e as empresas gestoras dos fundos e de outros regimes complementares referidos
nos artigos 16.º, 17.º e 21.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, incluindo as associações mutualistas e as
instituições sem fins lucrativos que tenham por objecto a prestação de cuidados de saúde, e as demais
entidades que possam comparticipar em despesas de saúde, comunicam à Direcção-Geral dos Impostos,
até ao final do mês de Fevereiro de cada ano, em declaração de modelo oficial, relativamente ao ano
anterior e a cada sujeito passivo:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

Artigo 130.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — O disposto no número anterior não é aplicável, sendo a designação de representante

meramente facultativa, em relação a não residentes de, ou a residentes que se ausentem para, Estados
membros da União Europeia ou do espaço económico europeu, neste último caso desde que esse Estado
membro esteja vinculado a cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida
no âmbito da União Europeia.

3 — A designação a que se referem os números anteriores é feita na declaração de início de
actividade, de alterações ou de registo de número de contribuinte, devendo nela constar expressamente
a sua aceitação pelo representante.

4 — (Anterior n.º 3.)»

Artigo 109.º
Aditamento de normas no âmbito do IRS

São aditados os artigos 40.º-B, 68.º-A e 121.º ao Código do IRS, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 442-A/88, de 30 de Novembro, com a seguinte redacção:

«Artigo 40.º-B
Swaps e operações cambiais a prazo

No cálculo do rendimento da cessão ou anulação de um swap ou de uma operação cambial a
prazo, com pagamento e recebimento de valores de regularização, não é considerado:
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a) Qualquer pagamento de compensação que exceda os pagamentos de regularização, ou
terminais, previstos no contrato original, ou os preços de mercado aplicáveis a operações com idênticas
características, designadamente de prazo remanescente;

b) O custo imputado à aquisição de uma posição contratual de um swap pré-existente que
exceda os pagamentos de regularização, ou terminais, previstos no contrato original, ou os preços de
mercado aplicáveis a operações com idênticas características, designadamente de prazo remanescente.

Artigo 68.º-A
Taxa adicional

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 68.º, ao quantitativo do rendimento colectável superior
a € 153 300 é aplicada a taxa adicional de 2,5 %.

2 — Tratando-se de sujeitos passivos casados e não separados judicialmente de pessoas e bens,
a taxa referida no número anterior aplica-se à diferença positiva entre a divisão por dois do rendimento
colectável e o limite estabelecido no mesmo número, multiplicada por dois.

Artigo 121.º
Comunicação da atribuição de subsídios

As entidades que paguem subsídios ou subvenções não reembolsáveis no âmbito do exercício
de uma actividade abrangida pelo artigo 3.º devem entregar à DGCI, até ao final do mês de Fevereiro de
cada ano, uma declaração de modelo oficial, referente aos rendimentos atribuídos no ano anterior.»

Artigo 110.º
Revogação de normas no âmbito do Código do IRS

São revogados a alínea b) do artigo 77.º, o n.º 6 do artigo 85.º, a alínea b) do n.º 1 do artigo 97.º, o
n.º 3 do artigo 115.º e o n.º 13 do artigo 119.º do Código do IRS.

Artigo 111.º
Disposições transitórias no âmbito do IRS

1 — Até que o valor do indexante dos apoios sociais (IAS), instituído pela Lei n.º 53-B/2006, de
29 de Dezembro, alterada pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, atinja o valor da retribuição mínima mensal
garantida em vigor para o ano de 2010, é aplicável este último valor para efeito da indexação prevista no
artigo 53.º do Código do IRS.

2 — O disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 55.º do Código do IRS aplica-se à dedução de perdas
apuradas em 2012 e nos anos seguintes.

3 — O disposto no artigo 68.º-A aplica-se apenas aos rendimentos auferidos durante os anos de 2012
e 2013, cessando a sua vigência após a produção de todos os seus efeitos em relação a estes anos fiscais.

4 — O limite para a dedução dos encargos previstos nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 85.º
do Código do IRS é considerado, para efeitos de IRS, apenas por 75 %, 50 % e 25 % do seu valor,
respectivamente nos anos de 2013, 2014 e 2015, deixando estes encargos de ser dedutíveis a partir
de 2016.

5 — O limite para a dedução dos encargos previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 85.º do Código
do IRS é considerado, para efeitos de IRS, apenas por 85 %, 70 %, 55 %, 40 % e 25 % do seu valor,
respectivamente nos anos de 2013, 2014, 2015, 2016 e 2017, deixando estes encargos de ser dedutíveis
a partir de 2018.
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6 — Os rendimentos brutos de cada uma das categorias A, B e H auferidos por sujeitos passivos
com deficiência são considerados, para efeitos de IRS, apenas por 90 % em 2012.

7 — Não obstante o disposto no número anterior, a parte do rendimento excluída de tributação não
pode exceder em 2012, por categoria de rendimentos, € 2500.

Artigo 112.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 42/91, de 22 de Janeiro

Os artigos 3.º, 8.º e 18.º do Decreto-Lei n.º 42/91, de 22 de Janeiro, alterado e republicado pelo
Decreto-Lei n.º 134/2001, de 24 de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
Aplicação da retenção na fonte à categoria A

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6, a retenção de IRS é efectuada sobre as remunerações
mensalmente pagas ou postas à disposição dos seus titulares, mediante a aplicação das taxas que lhes
correspondam, constantes da respectiva tabela.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — No caso de remunerações mensalmente pagas ou postas à disposição de residentes não

habituais em território português, tratando-se de rendimentos de categoria A auferidos em actividades de
elevado valor acrescentado, com carácter científico, artístico ou técnico, definidas em portaria do membro
do Governo responsável pela área das finanças, aplica-se a taxa de 20 %.

Artigo 8.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................

a) 16,5 %, tratando-se de rendimentos da categoria B referidos na alínea c) do n.º 1 do
artigo 3.º do Código do IRS, de rendimentos das categorias E e F ou de incrementos patrimoniais previstos
nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 9.º do Código do IRS;

b) 21,5 %, tratando-se de rendimentos decorrentes das actividades profissionais especificamente
previstas na tabela a que se refere o artigo 151.º do Código do IRS;

c) 11,5 %, tratando-se de rendimentos da categoria B referidos na alínea b) do n.º 1 e nas
alíneas g) e i) do n.º 2 do artigo 3.º do Código do IRS, não compreendidos na alínea anterior;

d) 20 %, tratando-se de rendimentos da categoria B auferidos por residentes não habituais em
território português em actividades de elevado valor acrescentado, com carácter científico, artístico ou
técnico, definidas em portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

Artigo 18.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
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3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — O reembolso do excesso do imposto retido na fonte deve ser efectuado no prazo de um ano

contado da data da apresentação do pedido e dos elementos que constituem a prova da verificação dos
pressupostos de que depende a concessão do benefício e, em caso de incumprimento desse prazo,
acrescem à quantia a reembolsar juros indemnizatórios calculados a taxa idêntica à aplicável aos juros
compensatórios a favor do Estado.

9 — Para efeitos da contagem do prazo referido no número anterior, considera-se que o mesmo
se suspende sempre que o procedimento estiver parado por motivo imputável ao requerente.»

SECÇÃO II
Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas

Artigo 113.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o

Rendimento das Pessoas Colectivas

Os artigos 8.º, 10.º, 29.º, 52.º, 53.º, 65.º, 66.º, 69.º, 71.º, 87.º, 87.º-A, 88.º, 92.º, 105.º-A, 123.º,
124.º, 126.º, 127.º e 130.º do Código do sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, abreviadamente designado por Código do IRC, passam a
ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — As pessoas colectivas com sede ou direcção efectiva em território português que, nos

termos da legislação aplicável, estejam obrigadas a elaborar demonstrações financeiras consolidadas, bem
como as pessoas colectivas ou outras entidades sujeitas a IRC que não tenham sede nem direcção efectiva
neste território e nele disponham de estabelecimento estável, podem adoptar um período anual de imposto
diferente do estabelecido no número anterior, o qual deve ser mantido durante, pelo menos, os cinco
períodos de tributação imediatos, salvo se o sujeito passivo passar a integrar um grupo de sociedades
obrigado a elaborar demonstrações financeiras consolidadas, em que a empresa mãe adopte um período
de tributação diferente daquele adoptado pelo sujeito passivo.

3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................
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Artigo 10.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) As instituições particulares de solidariedade social, bem como as pessoas colectivas àquelas

legalmente equiparadas;
c) .....................................................................................................................................

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................

Artigo 29.º
[...]

1 — São aceites como gastos as depreciações e amortizações de elementos do activo sujeitos
a deperecimento, considerando-se como tais os activos fixos tangíveis, os activos intangíveis, os activos
biológicos que não sejam consumíveis e as propriedades de investimento contabilizados ao custo histórico
que, com carácter sistemático, sofram perdas de valor resultantes da sua utilização ou do decurso do
tempo.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

Artigo 52.º
[...]

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os prejuízos fiscais apurados em determinado
período de tributação, nos termos das disposições anteriores, são deduzidos aos lucros tributáveis,
havendo-os, de um ou mais dos cinco períodos de tributação posteriores.

2 — A dedução a efectuar em cada um dos períodos de tributação não pode exceder o montante
correspondente a 75 % do respectivo lucro tributável, não ficando, porém, prejudicada a dedução da parte
desses prejuízos que não tenham sido deduzidos, nas mesmas condições e até ao final do respectivo período
de dedução.

3 — Nos períodos de tributação em que tiver lugar o apuramento do lucro tributável com base
em métodos indirectos, os prejuízos fiscais não são dedutíveis, ainda que se encontrem dentro do período
referido no n.º 1, não ficando, porém, prejudicada a dedução, dentro daquele período, dos prejuízos que não
tenham sido anteriormente deduzidos.

4 — Quando se efectuarem correcções aos prejuízos fiscais declarados pelo sujeito passivo,
devem alterar-se, em conformidade, as deduções efectuadas, não se procedendo, porém, a qualquer
anulação ou liquidação, ainda que adicional, de IRC, se forem decorridos mais de cinco anos relativamente
àquele a que o lucro tributável respeite.

5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
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9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................
11 — (Revogado.)
12 — ...................................................................................................................................

Artigo 53.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Para efeitos de determinação do rendimento global:

a) Os prejuízos fiscais apurados relativamente ao exercício de actividades comerciais,
industriais ou agrícolas só podem ser deduzidos, nos termos e condições da parte aplicável do artigo 52.º,
aos rendimentos da mesma categoria num ou mais dos cinco períodos de tributação posteriores;

b) As menos-valias só podem ser deduzidas aos rendimentos da mesma categoria num ou mais
dos cinco períodos de tributação posteriores.

3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................

Artigo 65.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — O disposto nos números anteriores é ainda aplicável às importâncias pagas ou devidas

indirectamente, a qualquer título, às mesmas pessoas singulares ou colectivas, quando o sujeito passivo
tenha ou devesse ter conhecimento do destino de tais importâncias, presumindo-se esse conhecimento
quando existam relações especiais nos termos do n.º 4 do artigo 63.º entre:

a) O sujeito passivo e as pessoas singulares ou colectivas residentes fora do território português
e aí submetidas a um regime fiscal claramente mais favorável; ou

b) O sujeito passivo e o mandatário, fiduciário ou interposta pessoa que procede ao pagamento
às pessoas singulares ou colectivas referidas na alínea anterior.

Artigo 66.º
Imputação de rendimentos de entidades não residentes sujeitas

a um regime fiscal privilegiado

1 — Os lucros ou rendimentos obtidos por entidades não residentes em território português e
submetidos a um regime fiscal claramente mais favorável são imputados aos sujeitos passivos de IRC
residentes em território português que detenham, directa ou indirectamente, mesmo que através de
mandatário, fiduciário ou interposta pessoa, pelo menos 25 % das partes de capital, dos direitos de voto
ou dos direitos sobre os rendimentos ou os elementos patrimoniais dessas entidades.

2 — Quando, pelo menos, 50 % das partes de capital, dos direitos de voto ou dos direitos sobre
os rendimentos ou os elementos patrimoniais sejam detidos, directa ou indirectamente, mesmo que através
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de mandatário, fiduciário ou interposta pessoa, por sujeitos passivos de IRC ou IRS residentes em território
português, a percentagem referida no número anterior é de 10 %.

3 — A imputação a que se refere o n.º 1 é feita na base tributável relativa ao período de tributação
do sujeito passivo que integrar o termo do período de tributação da entidade, pelo montante do respectivo
lucro ou rendimentos, consoante o caso, obtidos por esta, de acordo com a proporção do capital, ou dos
direitos sobre os rendimentos ou os elementos patrimoniais detidos, directa ou indirectamente, mesmo que
através de mandatário, fiduciário ou interposta pessoa, por esse sujeito passivo.

4 — Para efeitos do número anterior, aos lucros ou aos rendimentos sujeitos a imputação é
deduzido o imposto sobre o rendimento incidente sobre esses lucros ou rendimentos, a que houver lugar
de acordo com o regime fiscal aplicável no Estado de residência dessa entidade.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 1, considera-se que uma entidade está submetida a um regime
fiscal claramente mais favorável quando o território de residência da mesma constar da lista aprovada por
portaria do Ministro das Finanças ou quando aquela aí não for tributada em imposto sobre o rendimento
idêntico ou análogo ao IRC ou, ainda, quando o imposto efectivamente pago seja igual ou inferior a
60 % do IRC que seria devido se a entidade fosse residente em território português.

6 — Excluem-se do disposto no n.º 1 as entidades não residentes em território português quando
se verifiquem cumulativamente as seguintes condições:

a) Os respectivos lucros ou rendimentos provenham em, pelo menos, 75 % do exercício de uma
actividade agrícola ou industrial no território onde estão estabelecidos ou do exercício de uma actividade
comercial que não tenha como intervenientes residentes em território português ou, tendo-os, esteja
dirigida predominantemente ao mercado do território em que se situa;

b) A actividade principal da entidade não residente não consista na realização das seguintes
operações:

1) Operações próprias da actividade bancária, mesmo que não exercida por instituições de
crédito;

2) Operações relativas à actividade seguradora, quando os respectivos rendimentos resultem
predominantemente de seguros relativos a bens situados fora do território de residência da entidade ou
organismo ou de seguros respeitantes a pessoas que não residam nesse território;

3) Operações relativas a partes de capital ou outros valores mobiliários, a direitos da
propriedade intelectual ou industrial, à prestação de informações respeitantes a uma experiência adquirida
no sector industrial, comercial ou científico ou à prestação de assistência técnica;

4) Locação de bens, excepto de bens imóveis situados no território de residência.
7 — Quando ao sujeito passivo residente sejam distribuídos lucros ou rendimentos provenientes

de uma entidade não residente a que tenha sido aplicável o disposto no n.º 1, são deduzidos na base tributável
relativa ao período de tributação em que esses rendimentos sejam obtidos, até à sua concorrência, os
valores que o sujeito passivo prove que já foram imputados para efeitos de determinação do lucro tributável
de períodos de tributação anteriores, sem prejuízo de aplicação nesse período de tributação do crédito de
imposto por dupla tributação internacional a que houver lugar, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo
90.º e do artigo 91.º.

8 — A dedução que se refere na parte final do número anterior é feita até à concorrência do
montante de IRC apurado no período de tributação de imputação dos lucros ou rendimentos, após as
deduções mencionadas nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 90.º.

9 — Para efeitos do disposto no n.º 1, o sujeito passivo residente deve integrar no processo de
documentação fiscal a que se refere o artigo 130.º os seguintes elementos:

a) As contas devidamente aprovadas pelos órgãos competentes das entidades não residentes
a que respeitam o lucro ou os rendimentos a imputar;
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b) A cadeia de participações directas e indirectas existentes entre entidades residentes e a
entidade não residente, bem como todos os instrumentos jurídicos que respeitem aos direitos de voto ou
aos direitos sobre os rendimentos ou os elementos patrimoniais;

c) A demonstração do imposto pago pela entidade não residente e dos cálculos efectuados para
a determinação do IRC que seria devido se a entidade fosse residente em território português, nos casos
em que o território de residência da mesma não conste da lista aprovada por portaria do Ministro das
Finanças.

10 — Quando o sujeito passivo residente em território português, que se encontre nas condições
do n.º 1 ou do n.º 2, esteja sujeito a um regime especial de tributação, a imputação que lhe seria efectuada,
nos termos aí estabelecidos, é feita directamente às primeiras entidades, que se encontrem na cadeia de
participação, residentes nesse território sujeitas ao regime geral de tributação, independentemente da sua
percentagem de participação efectiva no capital da sociedade não residente, sendo aplicável o disposto
nos n.os 3 e seguintes, com as necessárias adaptações.

11 — Para efeitos da determinação das percentagens previstas nos n.os 1 e 2 são, igualmente,
tidas em consideração as partes de capital e os direitos detidos, directa e indirectamente, por entidades com
as quais o sujeito passivo tenha relações especiais nos termos do n.º 4 do artigo 63.º.

12 — O disposto neste artigo não se aplica quando a entidade não residente em território
português seja residente ou esteja estabelecida noutro Estado membro da União Europeia ou num Estado
membro do espaço económico europeu, neste último caso desde que esse Estado membro esteja vinculado
a cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União
Europeia, e o sujeito passivo demonstre que a constituição e funcionamento da entidade correspondem a
razões económicas válidas e que esta desenvolve uma actividade económica de natureza agrícola,
comercial, industrial ou de prestação de serviços.

Artigo 69.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................
11 — Compete à sociedade dominante fazer a prova do preenchimento das condições de

aplicação do regime especial de tributação de grupos de sociedades.

Artigo 71.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
a) Os prejuízos das sociedades do grupo verificados em períodos de tributação anteriores ao

do início de aplicação do regime só podem ser deduzidos ao lucro tributável do grupo, nos termos e
condições previstos no n.º 2 do artigo 52.º, até ao limite do lucro tributável da sociedade a que respeitam;
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b) Os prejuízos fiscais do grupo apurados em cada período de tributação em que seja aplicado
o regime só podem ser deduzidos aos lucros tributáveis do grupo, nos termos e condições previstos no
n.º 2 do artigo 52.º;

c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

Artigo 87.º
[...]

1 — A taxa do IRC é de 25 %, excepto nos casos previstos nos números seguintes.
2 — (Revogado.)
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) (Revogada.)
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) .....................................................................................................................................
h) .....................................................................................................................................
i) ......................................................................................................................................
i) Rendimentos de capitais, tal como definidos no artigo 5.º do Código do IRS, obtidos por

entidades não residentes em território português, que sejam domiciliadas em país, território ou região
sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável, constante de lista aprovada por portaria do Ministro
das Finanças, em que a taxa é de 30 %.

5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — (Revogado.)

Artigo 87.º-A
[...]

1 — Sobre a parte do lucro tributável superior a € 1 500 000 sujeito e não isento de imposto sobre
o rendimento das pessoas colectivas apurado por sujeitos passivos residentes em território português que
exerçam, a título principal, uma actividade de natureza comercial, industrial ou agrícola e por não residentes
com estabelecimento estável em território português, incidem as taxas adicionais constantes da tabela
seguinte:

Lucro tributável   Taxas
    (em euros)    (em percentagens)

De mais de 1 500 000 até 10 000 000 .............................................................................................        3

Superior a 10 000 000 .......................................................................................................................        5
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2 — O quantitativo da parte do lucro tributável que exceda € 1 500 000, quando superior
a € 10 000 000, é dividido em duas partes: uma, igual a € 8 500 000, à qual se aplica a taxa de 3 %; outra,
igual ao lucro tributável que exceda € 10 000 000, à qual se aplica a taxa de 5 %.

3 — Quando seja aplicável o regime especial de tributação dos grupos de sociedades, as taxas
a que se refere o n.º 1 incidem sobre o lucro tributável apurado na declaração periódica individual de cada
uma das sociedades do grupo, incluindo a da sociedade dominante.

4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 88.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — A taxa referida no número anterior é elevada para 70 % nos casos em que tais despesas

sejam efectua das por sujeitos passivos total ou parcialmente isentos, ou que não exerçam, a título principal,
actividades de natureza comercial, industrial ou agrícola e ainda por sujeitos passivos que aufiram
rendimentos enquadráveis no artigo 7.º.

3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................
11 — São tributados autonomamente, à taxa de 25 %, os lucros distribuídos por entidades

sujeitas a IRC a sujeitos passivos que beneficiam de isenção total ou parcial, abrangendo, neste caso,
os rendimentos de capitais, quando as partes sociais a que respeitam os lucros não tenham permanecido
na titularidade do mesmo sujeito passivo, de modo ininterrupto, durante o ano anterior à data da sua
colocação à disposição e não venham a ser mantidas durante o tempo necessário para completar esse
período.

12 — ...................................................................................................................................
13 — ...................................................................................................................................
14 — ...................................................................................................................................

Artigo 92.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) Os previstos nos artigos 19.º, 32.º, 32.º-A e 42.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais.

Artigo 105.º-A
[...]

1 — .....................................................................................................................................



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 12/2011 1.ª Série1050

2 — O valor dos pagamentos adicionais por conta devidos nos termos da alínea a) do n.º 1
do artigo 104.º-A é igual ao montante resultante da aplicação das taxas previstas na tabela seguinte sobre
a parte do lucro tributável superior a € 1 500 000 relativo ao período de tributação anterior:

Lucro tributável    Taxas
    (em euros)     (em percentagens)

De mais de 1 500 000 até 10 000 000 .............................................................................................      2,5

Superior a 10 000 000 .......................................................................................................................      4,5

3 — O quantitativo da parte do lucro tributável que exceda € 1 500 000, quando superior
a € 10 000 000, é dividido em duas partes: uma, igual a € 8 500 000, à qual se aplica a taxa de 2,5 %; outra,
igual ao lucro tributável que exceda € 10 000 000, à qual se aplica a taxa de 4,5 %.

4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 123.º
[...]

1 — As sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, as cooperativas, as empresas
públicas e as demais entidades que exerçam, a título principal, uma actividade comercial, industrial ou
agrícola, com sede ou direcção efectiva em território português, bem como as entidades que, embora não
tendo sede nem direcção efectiva naquele território, aí possuam estabelecimento estável, são obrigadas
a dispor de contabilidade organizada nos termos da lei que, além dos requisitos indicados no n.º 3 do artigo
17.º, permita o controlo do lucro tributável.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — Os programas e equipamentos informáticos de facturação dependem da prévia certificação

pela Direcção-Geral dos Impostos, sendo de utilização obrigatória, nos termos a definir por portaria do
Ministro das Finanças.

Artigo 124.º
[...]

1 — As entidades com sede ou direcção efectiva em território português que não exerçam, a
título principal, uma actividade comercial, industrial ou agrícola devem possuir obrigatoriamente os
seguintes registos:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................

2 — Os registos referidos no número anterior não abrangem os rendimentos das actividades
comerciais, industriais ou agrícolas eventualmente exercidas a título acessório, pelas entidades aí
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mencionadas, devendo, caso existam esses rendimentos, ser também organizada uma contabilidade que,
nos termos do artigo anterior, permita o controlo do lucro apurado nessas actividades.

3 — O disposto no número anterior não se aplica quando os rendimentos totais obtidos em cada
um dos dois exercícios anteriores não excedam € 150 000, e o sujeito passivo não opte por organizar uma
contabilidade que, nos termos do artigo anterior, permita o controlo do lucro apurado nessas actividades.

4 — (Revogado.)
5 — .....................................................................................................................................

Artigo 126.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — O disposto no número anterior não é aplicável, sendo a designação de representante

meramente facultativa, em relação às entidades que sejam consideradas, para efeitos fiscais, como
residentes noutro Estados membros da União Europeia ou do espaço económico europeu, neste último
caso desde que esse Estado membro esteja vinculado a cooperação administrativa no domínio da
fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia.

3 — A designação a que se referem os números anteriores é feita na declaração de início de
actividade ou de alterações, devendo dela constar expressamente a sua aceitação pelo representante.

4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 127.º
[...]

1 — Os serviços, estabelecimentos e organismos do Estado, das regiões autónomas e das
autarquias locais, incluindo os dotados de autonomia administrativa ou financeira e ainda que personalizados,
as associações e federações de municípios, bem como outras pessoas colectivas de direito público, as
pessoas colectivas de utilidade pública, as instituições particulares de solidariedade social e as empresas
públicas devem, por força do dever público de cooperação com a administração fiscal, apresentar
anualmente o mapa recapitulativo previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA.

2 — As entidades que paguem subsídios ou subvenções não reembolsáveis a sujeitos passivos
de IRC devem entregar à DGCI, até ao final do mês de Fevereiro de cada ano, uma declaração de modelo
oficial, referente aos rendimentos atribuídos no ano anterior.

Artigo 130.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — Os sujeitos passivos, sempre que notificados para o efeito, deverão fazer a entrega do

processo de documentação fiscal referido no n.º 1 e da documentação respeitante à política adoptada em
matéria de preços de transferência prevista no n.º 6 do artigo 63.º».

Artigo 114.º
Revogação de normas no Código do IRC

1 — São revogados o n.º 11 do artigo 52.º, o n.º 2, a alínea c) do n.º 4 e o n.º 7 do artigo 87.º e
o n.º 4 do artigo 124.º do Código do IRC.

2 — A revogação do n.º 11 do artigo 52.º do Código do IRC retroage à data da sua entrada em vigor.
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Artigo 115.º
Revogação de isenções

São revogadas as isenções concedidas ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 10.º do
Código do IRC, na redacção anterior, a entidades anexas de instituições particulares de solidariedade social.

Artigo 116.º
Disposições transitórias no âmbito do Código do IRC

1 — O disposto no n.º 1 do artigo 52.º do Código do IRC aplica-se aos prejuízos fiscais apurados
em períodos de tributação que se iniciem em ou após 1 de Janeiro de 2012.

2 — O disposto no n.º 2 do artigo 52.º e nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 71.º do Código do IRC
é aplicável à dedução aos lucros tributáveis dos períodos de tributação que se iniciem em ou após 1 de
Janeiro de 2012 dos prejuízos fiscais apurados em períodos de tributação anteriores a 1 de Janeiro de 2012,
ou em curso nesta data.

3 — O disposto no n.º 2 do artigo 53.º do Código do IRC aplica-se aos prejuízos fiscais e às menos-valias
apurados em períodos de tributação que se iniciem em ou após 1 de Janeiro de 2012.

4 — A nova redacção dos artigos 87.º-A e 105.º-A do Código do IRC aplica-se aos lucros tributáveis
e aos pagamentos adicionais por conta referentes aos dois períodos de tributação que se iniciem em ou
após 1 de Janeiro de 2012.

Artigo 117.º
Despesas com equipamentos e software de facturação

1 — As desvalorizações excepcionais decorrentes do abate, no período de tributação de 2012, de
programas e equipamentos informáticos de facturação que sejam substituídos em consequência da
exigência, de certificação do software, nos termos do artigo 123.º do Código do IRC, são consideradas
perdas por imparidade.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o sujeito passivo fica dispensado de obter a
aceitação, por parte da Direcção-Geral dos Impostos, prevista no n.º 2 do artigo 38.º do Código do IRC.

3 — As despesas com a aquisição de programas e equipamentos informáticos de facturação
certificados, adquiridos no ano de 2012, podem ser consideradas como gasto fiscal no período de tributação
em que sejam suportadas.

Artigo 118.º
Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 25/2009, de 14 de Setembro

O artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 25/2009, de 14 de Setembro, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — Podem ser objecto de depreciação ou amortização os elementos do activo sujeitos a
deperecimento, considerando-se como tais os activos fixos tangíveis, os activos intangíveis, os activos
biológicos que não sejam consumíveis e as propriedades de investimento contabilizados ao custo histórico
que, com carácter sistemático, sofrerem perdas de valor resultantes da sua utilização ou do decurso do
tempo.

2 — .....................................................................................................................................
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a) .....................................................................................................................................
b) Relativamente aos activos biológicos que não sejam consumíveis e aos activos intangíveis,

a partir da sua aquisição ou do início de actividade, se posterior, ou ainda, no que se refere aos activos
intangíveis, quando se trate de elementos especificamente associados à obtenção de rendimentos, a partir
da sua utilização com esse fim.

3 — ..................................................................................................................................... »

CAPÍTULO XI
Impostos indirectos

SECÇÃO I
Imposto sobre o valor acrescentado

Artigo 119.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

1 — Os artigos 9.º, 16.º, 27.º, 29.º, 32.º, 58.º e 88.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de Dezembro, abreviadamente designado por Código do
IVA, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.º
[...]

Estão isentas do imposto:

1) ....................................................................................................................................
2) ....................................................................................................................................
3) ....................................................................................................................................
4) ....................................................................................................................................
5) ....................................................................................................................................
6) ....................................................................................................................................
7) ....................................................................................................................................
8) ....................................................................................................................................
9) ....................................................................................................................................
10) ..................................................................................................................................
11) ..................................................................................................................................
12) ..................................................................................................................................
13) ..................................................................................................................................
14) ..................................................................................................................................
15) ..................................................................................................................................
16) A transmissão do direito de autor e a autorização para a utilização da obra intelectual,

definidas no Código de Direito de Autor, quando efectuadas pelos próprios autores, seus herdeiros ou
legatários, ou ainda por terceiros, por conta deles, salvo quando o autor for pessoa colectiva;

17) ..................................................................................................................................
18) ..................................................................................................................................
19) ..................................................................................................................................
20) ..................................................................................................................................
21) ..................................................................................................................................
22) ..................................................................................................................................
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23) ..................................................................................................................................
24) ..................................................................................................................................
25) ..................................................................................................................................
26) ..................................................................................................................................
27) ..................................................................................................................................
28) ..................................................................................................................................
29) ..................................................................................................................................
30) ..................................................................................................................................
31) ..................................................................................................................................
32) ..................................................................................................................................
33) ..................................................................................................................................
34) ..................................................................................................................................
35) ..................................................................................................................................
36) ..................................................................................................................................
37) ..................................................................................................................................

Artigo 16.º
[...]

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 10, o valor tributável das transmissões de bens e das
prestações de serviços sujeitas a imposto é o valor da contraprestação obtida ou a obter do adquirente, do
destinatário ou de um terceiro.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................
10 — O disposto no n.º 1 não tem aplicação nas transmissões de bens ou prestações de serviços

efectuadas por sujeitos passivos que tenham relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 63.º do Código
do IRC, com os respectivos adquirentes ou destinatários, independentemente de estes serem ou não
sujeitos passivos, caso em que o valor tributável é o valor normal determinado nos termos do n.º 4, quando
se verifique qualquer uma das seguintes situações:

a) A contraprestação seja inferior ao valor normal e o adquirente ou destinatário não tenha direito
a deduzir integralmente o imposto;

b) A contraprestação seja inferior ao valor normal e o transmitente dos bens ou o prestador dos
serviços não tenha direito a deduzir integralmente o imposto e a operação esteja isenta ao abrigo do artigo 9.º;

c) A contraprestação seja superior ao valor normal e o transmitente dos bens ou o prestador dos
serviços não tenha direito a deduzir integralmente o IVA.

11 — A derrogação prevista no número anterior não será aplicada sempre que seja feita prova
de que a diferença entre a contraprestação e o valor normal não se deve à existência de uma relação
especial entre o sujeito passivo e o adquirente dos bens ou serviços.

12 — Para efeitos do n.º 10, consideram-se ainda relações especiais as relações estabelecidas
entre um empregador e um empregado, a família deste ou qualquer pessoa com ele estreitamente
relacionada.
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Artigo 27.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — As pessoas referidas na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º, bem como as que pratiquem uma só

operação tributável nas condições referidas na alínea a) da mesma disposição, devem entregar nos locais de
cobrança legalmente autorizados o correspondente imposto nos prazos de, respectivamente, 15 dias a contar
da emissão da factura ou documento equivalente e até ao final do mês seguinte ao da conclusão da operação.

3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................

Artigo 29.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................
11 — ...................................................................................................................................
12 — ...................................................................................................................................
13 — ...................................................................................................................................
14 — ...................................................................................................................................
15 — ...................................................................................................................................
16 — ...................................................................................................................................
17 — ...................................................................................................................................
18 — Os sujeitos passivos a que seja aplicável o regime de normalização contabilística para

micro-entidades ficam dispensados da obrigação de entrega da declaração de informação contabilística
e fiscal e anexos respeitantes à aplicação do Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de Agosto.

Artigo 32.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — O sujeito passivo fica dispensado da entrega da declaração mencionada no n.º 1 sempre que

as alterações em causa sejam de factos sujeitos a registo na conservatória do registo comercial e a
entidades inscritas no ficheiro central de pessoas colectivas que não estejam sujeitas a registo comercial.

Artigo 58.º
[...]

1 — Os sujeitos passivos isentos nos termos do artigo 53.º são obrigados ao cumprimento do
disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 29.º e nos artigos 31.º, 32.º e 33.º
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2 — .....................................................................................................................................
3 — (Revogado.)
4 — .....................................................................................................................................
5 — É devido imposto com referência às operações efectuadas pelos sujeitos passivos a partir do mês

seguinte àquele em que se torne obrigatória a entrega das declarações a que se referem os n.os 2 ou 4.
6 — .....................................................................................................................................

Artigo 88.º
[...]

1 — Se a declaração periódica prevista no artigo 41.º não for apresentada, a Direcção-Geral dos
Impostos, com base nos elementos de que disponha, relativos ao sujeito passivo ou ao respectivo sector
de actividade, procede à liquidação oficiosa do imposto, a qual tem por limite mínimo um valor anual igual
a seis ou três vezes a retribuição mínima mensal garantida, respectivamente, para os sujeitos passivos a
que se referem as alíneas a) e b) do n.º 1 daquele artigo.

2 — O imposto liquidado nos termos do número anterior deve ser pago nos locais de cobrança
legalmente autorizados, no prazo mencionado na notificação, efectuada nos termos do Código de Procedimento
e de Processo Tributário, o qual não pode ser inferior a 90 dias contados a partir da data da notificação.

3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) Se a liquidação vier a ser corrigida com base nos elementos recolhidos em procedimento

de inspecção tributária ou outros ao dispor dos serviços.
5 — .....................................................................................................................................
6 — ..................................................................................................................................... »

Artigo 120.º
Alteração à lista I anexa ao Código do IVA

As verbas 1.4.9, 1.7 e 1.11 da lista I anexa ao Código do IVA, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 394-B/84, de 26 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«1.4.9 — Bebidas e iogurtes de soja, incluindo tofu
1.7 — Água, com excepção das águas de nascente, minerais, medicinais e de mesa, águas

gaseificadas ou adicionadas de gás carbónico ou de outras substâncias.
1.11 — Sumos e néctares de frutos ou de produtos hortícolas.»

Artigo 121.º
Alteração à lista II anexa ao Código do IVA

A verba 2.3 da lista II anexa ao Código do IVA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de
26 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«2.3 — Petróleo e gasóleo, coloridos e marcados, e fuelóleo e respectivas misturas.»

Artigo 122.º
Aditamento à lista II anexa ao Código do IVA

São aditadas à lista II anexa ao Código do IVA, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de
26 de Dezembro, as verbas 1.11 e 2.6, com a seguinte redacção:
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«1.11 — Águas de nascente, minerais, medicinais e de mesa, águas gaseificadas ou adicionadas de
gás carbónico, com excepção das águas adicionadas de outras substâncias.

2.6 — Entradas em espectáculos de canto, dança, música, teatro, cinema, tauromaquia e circo.
Exceptuam-se as entradas em espectáculos de carácter pornográfico ou obsceno, como tal considerados
na legislação sobre a matéria.»

Artigo 123.º
Norma revogatória no âmbito do IVA

1 — É revogado o n.º 3 do artigo 58.º do Código do IVA.
2 — São revogadas as verbas 1.4.8, 1.7.1, 1.7.2, 1.10, 2.15 e 3.11 da lista I anexa ao Código do IVA.
3 — São revogadas as verbas 1.3, 1.3.1, 1.3.2, 1.4, 1.4.1, 1.5, 1.5.1, 1.5.2, 1.6, 1.7, 1.8, 1.9, 2.4, 3

e 3.1 da lista II anexa ao Código do IVA.

Artigo 124.º
Alteração ao regime da renúncia à isenção do IVA nas

operações relativas a bens imóveis

O artigo 7.º do regime da renúncia à isenção do IVA nas operações relativas a bens imóveis,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 21/2007, de 29 de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.º
[...]

1 — Não obstante o disposto no n.º 1 do artigo 16.º do Código do IVA, na transmissão ou locação
de bens imóveis efectuadas com renúncia à isenção do IVA por sujeitos passivos que tenham entre si
relações especiais, na acepção do n.º 4 do artigo 63.º do Código do IRC, o valor tributável é o valor normal
determinado nos termos do n.º 4 do artigo 16.º do Código do IVA, quando se verifique qualquer das
seguintes situações:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................

2 — ..................................................................................................................................... »

Artigo 125.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 198/90, de 19 de Junho

O artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 198/90, de 19 de Junho, alterado pela Lei n.º 30-C/2000, de
29 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.º

1 — Estão isentas do imposto sobre o valor acrescentado, com direito à dedução do imposto
suportado a montante, nos termos do artigo 20.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, as
vendas de mercadorias de valor superior a € 1000, por factura, efectuadas por um fornecedor a um
exportador nacional, exportadas no mesmo Estado, desde que:

a) A aceitação da declaração aduaneira de exportação ocorra até 30 dias, a contar da data
da factura emitida pelo fornecedor;

b) A saída das mercadorias do território aduaneiro da Comunidade ocorra até 60 dias, a contar
da data de aceitação da declaração aduaneira de exportação; e

c) O certificado comprovativo da exportação (CCE) seja entregue ao fornecedor no prazo de
90 dias, a contar da data da factura por ele emitida.
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2 — As mercadorias não podem ser entregues ao exportador, salvo se for titular de um armazém
de exportação, devendo as mesmas ser apresentadas num dos locais a seguir referidos, que determinam
a estância aduaneira competente para a entrega da declaração aduaneira de exportação:

a) Instalações do fornecedor, em caso de carregamentos completos;
b) Porto ou aeroporto de embarque, no caso de carga não consolidada;
c) Armazém de exportação;
d) Entreposto não aduaneiro de bens sujeitos a impostos especiais de consumo previsto no

artigo 15.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado.
3 — A isenção prevista no n.º 1 deve ser invocada na declaração aduaneira de exportação, no

momento da sua apresentação, mediante:
a) A aposição do código específico definido na regulamentação aduaneira; e
b) A indicação dos seguintes elementos específicos:

i) Fornecedor: número de identificação fiscal;
ii) Mercadorias: designação, quantidade, natureza dos volumes, peso bruto e peso líquido;
iii) Factura do fornecedor: número, data e valor.

4 — O CCE deve conter, para além dos indicados na alínea b) do número anterior, os seguintes
elementos:

a) Exportador: nome, morada e número de identificação fiscal;
b) Fornecedor: nome e morada;
c) Local de apresentação das mercadorias;
d) Marca e número do contentor, quando for o caso;
e) Número e data de aceitação da declaração aduaneira de exportação;
f) Estância aduaneira e data de saída das mercadorias do território aduaneiro da Comunidade;
g) Data de validação do certificado.

5 — No caso de inacessibilidade do sistema electrónico de processamento da declaração
aduaneira, que não permita a emissão do certificado por essa mesma via, o exportador ou seu representante
deve, no prazo previsto na alínea b) do n.º 1, entregar na estância aduaneira o certificado em suporte papel
com todos os elementos previstos na alínea b) do n.º 3 e nas alíneas a) a d) do n.º 4.

6 — O CCE validado pelos serviços aduaneiros, após a saída das mercadorias e verificados os
requisitos enunciados nos n.os 1 a 4, é disponibilizado, em suporte papel ou electrónico, ao exportador ou
seu representante que o deve entregar ao fornecedor.

7 — Se o fornecedor não estiver na posse do CCE, validado pelos serviços aduaneiros, no prazo
de 90 dias a contar da data da factura por ele emitida, deve, no prazo referido no n.º 1 do artigo 36.º do
Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, proceder à liquidação do imposto, debitando-o ao
exportador em factura ou documento equivalente emitido para o efeito.

8 — O fornecedor pode efectuar a regularização do imposto a que se refere o número anterior, no
prazo previsto no n.º 2 do artigo 98.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, desde que esteja
na posse do CCE, validado pelos serviços aduaneiros, e da prova de que o adquirente tomou conhecimento
da rectificação ou de que foi reembolsado do imposto, sem o que se considera indevida a respectiva dedução.

9 — Dentro do prazo de 60 dias, a contar da data de aceitação da declaração aduaneira de
exportação, o adquirente pode afectar as mercadorias a um destino diferente da exportação, desde que esteja
na posse da factura ou documento equivalente do fornecedor com a liquidação do imposto respectivo, sem
prejuízo, se for o caso, do cumprimento das regras de anulação da declaração aduaneira de exportação.

10 — Nas vendas de bens abrangidas pelo presente artigo, o fornecedor pode exigir do adquirente
o montante do IVA, obrigando-se a restituí-lo quando lhe for entregue o CCE.»

Artigo 126.º
Alteração ao regime do IVA nas transacções intracomunitárias

O artigo 30.º do regime do IVA nas transacções intracomunitárias, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 290/92, de 28 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:
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«Artigo 30.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Não obstante o disposto na alínea b) do n.º 1, os sujeitos passivos aí referidos devem enviar

a declaração recapitulativa até ao dia 20 do mês seguinte àquele a que respeitam as operações, quando
o montante total das operações referidas na alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º, durante o trimestre civil em
curso ou em qualquer dos quatro trimestres civis anteriores, seja superior a € 50 000.

3 — ....................................................................................................................................
4 — .................................................................................................................................... »

Artigo 127.º
Regime de liquidação do imposto sobre o valor acrescentado (IVA) nas transmissões de

combustíveis gasosos

1 — O regime especial de tributação previsto no artigo 32.º da Lei n.º 9/86, de 30 de Abril, será
substituído pelo regime normal de tributação em IVA a partir de 1 de Janeiro de 2012.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 54.º e no n.º 2 do artigo 60.º do Código do IVA, os
sujeitos passivos que comercializem os combustíveis abrangidos pelo número anterior podem deduzir o
imposto correspondente às suas existências na data da cessação do regime especial de tributação.

3 — Para efeitos de dedução do imposto referido no número anterior, os sujeitos passivos estão
obrigados a elaborar e manter na sua posse um inventário das existências dos combustíveis gasosos,
abrangidos pelo n.º 1, do qual devem constar as quantidades, a descrição dos bens, o preço de compra e
o imposto suportado.

4 — O imposto apurado no inventário referido no número anterior pode ser objecto de dedução na
declaração periódica correspondente à data da entrada em vigor do regime normal de tributação.

5 — O inventário referido no n.º 3 deve ser preenchido e enviado, por transmissão electrónica de
dados, no portal das finanças na Internet, no endereço electrónico www.portaldasfinancas.gov.pt, até ao
fim do mês de Janeiro de 2012.

6 — No preenchimento e envio do inventário referido no n.º 3, devem ser seguidos os procedimentos
referidos no portal das finanças, mediante autenticação com o respectivo número de identificação fiscal
e senha de acesso.

7 — Os sujeitos passivos que comercializem combustíveis gasosos, nomeadamente de gás em botija,
abrangidos pelo n.º 1, e que se encontrem enquadrados no regime especial de isenção ou no regime dos
pequenos retalhistas, podem optar pelo regime normal de tributação, mediante apresentação, durante o
mês de Janeiro de 2012, da declaração prevista no artigo 31.º ou no artigo 32.º do Código do IVA, consoante
os casos, que produz efeitos a partir da data prevista no n.º 1.

8 — Aos sujeitos passivos que exerçam a opção referida no número anterior é aplicável o disposto
nos n.os 2 a 6 deste artigo, podendo a Direcção-Geral dos Impostos tomar as medidas que julgue necessárias
a fim de evitar que o sujeito passivo, na passagem do regime especial de isenção ou do regime dos pequenos
retalhistas para o regime normal de tributação, usufrua de vantagens injustificadas ou sofra prejuízos
igualmente injustificados.

9 — É revogado o artigo 32.º da Lei n.º 9/86, de 30 de Abril, com a redacção que lhe foi dada pela
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril.

Artigo 128.º
Autorizações legislativas no âmbito do IVA

1 — Fica o Governo autorizado a proceder à transposição para a ordem jurídica interna do artigo 4.º
da Directiva n.º 2008/8/CE, do Conselho, de 12 de Fevereiro, que altera a Directiva n.º 2006/112/CE, do
Conselho, de 28 de Novembro, no que respeita ao lugar das prestações de serviços.
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2 — O sentido e a extensão das alterações a introduzir na legislação do IVA, nos termos da
autorização legislativa prevista no número anterior, são os seguintes:

a) Em derrogação à regra geral referida na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do Código do IVA,
estabelecer que a locação de meios de transporte, com excepção da locação de curta duração, no caso
de serviços prestados a não sujeitos passivos, se localiza no lugar onde o destinatário está estabelecido ou
tem domicílio ou residência habitual;

b) Em derrogação à regra referida na alínea a), estabelecer que a locação de embarcações de
recreio, com excepção da locação de curta duração, nos casos de serviços prestados a não sujeitos
passivos, se localiza no lugar onde a embarcação é colocada à disposição do destinatário, quando a
prestação de serviços seja efectivamente realizada por um prestador a partir da sua sede ou estabelecimento
estável situados nesse lugar.

3 — Fica o Governo autorizado a proceder à transposição para a ordem jurídica interna dos
n.os 1 a 5 do artigo 1.º da Directiva n.º 2010/45/UE, do Conselho, de 13 de Julho, que altera a Directiva
n.º 2006/112/CE, relativa aos sistema comum do IVA no que respeita às regras em matéria de facturação.

4 — O sentido e a extensão das alterações a introduzir na legislação do IVA em matéria de
exigibilidade, nos termos da autorização legislativa prevista no número anterior, são os seguintes:

a) Estabelecer que nas transmissões intracomunitárias de bens isentas nos termos do artigo 14.º
do Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias, efectuadas de forma continuada por um período
superior a um mês civil, o facto gerador e a exigibilidade ocorrem no final de cada mês civil;

b) Clarificar que as regras constantes do artigo 8.º do Código do IVA não são aplicáveis às
prestações intracomunitárias de serviços, cujo imposto seja devido pelo adquirente nos termos da
alínea e) do n.º 1 do artigo 2.º do Código do IVA, nem às transmissões intracomunitárias de bens;

c) Determinar que nas transmissões intracomunitárias de bens isentas nos termos do artigo 14.º
do Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias o imposto se torna exigível no momento da emissão
da factura ou, não tendo sido emitida factura até à data fixada, no termo do prazo para a respectiva emissão;

d) Prever que nas aquisições intracomunitárias de bens o imposto se torna exigível no momento
da emissão da factura ou, não tendo sido emitida factura até à data fixada, no termo do prazo para a
respectiva emissão.

Artigo 129.º
Transferência de IVA para o desenvolvimento do turismo regional

1 — A transferência a título de IVA destinada às entidades regionais de turismo é de € 20 800 000.
2 — A receita a transferir para as entidades regionais de turismo ao abrigo do número anterior é

distribuída com base nos critérios definidos no Decreto-Lei n.º 67/2008, de 10 de Abril, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 187/2009, de 12 de Agosto.

SECÇÃO II
Imposto do selo

Artigo 130.º
Alteração ao Código do Imposto do Selo

Os artigos 26.º, 39.º e 52.º do Código do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de Setembro,
abreviadamente designado por Código do IS, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 26.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
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3 — A participação deve ser apresentada até ao final do 3.º mês seguinte ao do nascimento da
obrigação tributária, em qualquer serviço de finanças ou noutro local previsto em lei especial.

4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................
11 — ...................................................................................................................................

Artigo 39.º
[...]

1 — Só pode ser liquidado imposto nos prazos e termos previstos nos artigos 45.º e 46.º da LGT,
salvo tratando-se de transmissões gratuitas ou da aquisição onerosa do direito de propriedade ou de figuras
parcelares sobre bens imóveis, sujeitos a tributação pela verba 1.1. da Tabela Geral, em que o prazo de
liquidação é de oito anos contados da transmissão ou da data em que a isenção ficou sem efeito, sem
prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................

Artigo 52.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — Os sujeitos passivos a que seja aplicável o regime de normalização contabilística para

micro-entidades ficam dispensados da apresentação da declaração referida no número anterior.
4 — (Anterior n.º 3.)»

Artigo 131.º
Norma revogatória no âmbito do imposto do selo

É revogado o artigo 50.º do Código do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de Setembro.

CAPÍTULO XII
Impostos especiais

SECÇÃO I
Impostos especiais de consumo

Artigo 132.º
Alteração ao Código dos Impostos Especiais de Consumo

Os artigos 4.º, 7.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 33.º, 47.º, 55.º, 61.º, 71.º, 74.º, 76.º, 83.º, 86.º, 87.º, 88.º, 89.º, 91.º,
92.º, 93.º, 94.º, 95.º, 98.º, 100.º, 103.º, 104.º, 105.º, 110.º, 111.º e 112.º do Código dos Impostos Especiais
de Consumo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de Junho, abreviadamente designado por
Código dos IEC, passam a ter a seguinte redacção:
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«Artigo 4.º
[...]

1 — São sujeitos passivos de impostos especiais de consumo o depositário autorizado e o
destinatário registado e, no caso de fornecimento de electricidade, os comercializadores, definidos em
legislação própria, os comercializadores para a mobilidade eléctrica, os produtores que vendam electricidade
directamente aos consumidores finais, os auto-produtores e os consumidores que comprem electricidade
através de operações em mercados organizados.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

Artigo 7.º
[...]

1 — Constitui facto gerador do imposto a produção ou a importação em território nacional dos
produtos referidos no artigo 5.º, bem como a sua entrada no referido território quando provenientes de outro
Estado membro, excepto no caso da electricidade, cujo facto gerador é o seu fornecimento ao consumidor
final.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

Artigo 9.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) O fornecimento de electricidade ao consumidor final, o autoconsumo e a aquisição de

electricidade por consumidores finais em mercados organizados.
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — (Revogado.)
6 — Para além do disposto no n.º 1, considera-se ainda terem sido introduzidos no consumo os

produtos correspondentes às estampilhas especiais que não se mostrem devidamente utilizadas, os que
sejam inutilizados com preterição das regras aplicáveis ou as perdas que ultrapassem os limites fixados,
nos termos e nas condições previstos no presente Código.

Artigo 10.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — A DIC deve ser processada até ao final do dia útil seguinte àquele em que ocorra a

introdução no consumo.
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4 — Em derrogação ao disposto no número anterior, a DIC pode ser processada com
periodicidade mensal, até ao dia 5 do mês seguinte, para os produtos tributados à taxa zero ou isentos, ou
até ao 5.º dia útil do 2.º mês seguinte, para a electricidade.

5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 11.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Quando em consequência de uma importação for devido imposto, observa-se o disposto na

legislação comunitária aplicável aos direitos aduaneiros, quer estes sejam ou não devidos, no que respeita
aos prazos para a sua liquidação e cobrança, limiares mínimos de cobrança e aos prazos e fundamentos
da cobrança a posteriori, do reembolso e da dispensa de pagamento.

3 — .....................................................................................................................................

Artigo 12.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — Os custos e encargos inerentes ao depósito, à inutilização ou à venda, incluindo análises e

estudos, dos produtos apreendidos, abandonados ou declarados perdidos, são da responsabilidade das
pessoas singulares ou colectivas que detinham os referidos produtos.

Artigo 33.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Constituem fundamento da decisão oficiosa de revogação, sem prejuízo da instauração de

processo por infracção tributária, nomeadamente as seguintes situações:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) A não observância superveniente dos requisitos fixados, consoante o caso, na alínea a)

do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 23.º, no n.º 1 do artigo 29.º e no n.º 2 do artigo 32.º.
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................

Artigo 47.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
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4 — Para efeitos do número anterior, e quando a entidade apreensora ou à ordem da qual estejam
depositados os produtos não for a autoridade aduaneira, a referida entidade deve comunicar a esta
autoridade o método, o local e a data em que o produto será inutilizado.

5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 55.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — Ficam dispensados da prestação da garantia de circulação os produtos petrolíferos e

energéticos expedidos por via marítima ou por condutas fixas, com destino:

a) Ao território nacional;
b) A outro Estado membro, com o acordo desse Estado.

10 — No caso da circulação ocorrida integralmente no território nacional, estão ainda
dispensados da prestação de garantia os organismos e entidades referidos no n.º 2 do artigo anterior, bem
como os produtos tributados à taxa zero.

11 — (Anterior n.º 10.)

Artigo 61.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — Para efeitos do número anterior, considera-se forma de transporte atípica o transporte de

combustível que não se encontre no reservatório de um veículo, ou num recipiente de reserva apropriado,
até ao limite de 10 l, bem como o transporte de produtos líquidos para aquecimento que não seja efectuado
em camiões-cisterna utilizados por operadores profissionais.

7 — .....................................................................................................................................

Artigo 71.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................

a) Superior a 0,5 % vol. e inferior ou igual a 1,2 % vol. de álcool adquirido, € 7,36/hl;
b) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e inferior ou igual a 7° plato, € 9,22/hl;
c) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior a 7° plato e inferior ou igual a 11° plato,

€ 14,72/hl;
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d) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior a 11° plato e inferior ou igual a 13° plato,
€ 18,43/hl;

e) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior a 13° plato e inferior ou igual a 15° plato,
€ 22,10/hl;

f) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior a 15° plato, € 25,85/hl.

Artigo 74.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — A taxa do imposto aplicável aos produtos intermédios é de € 64,57/hl.

Artigo 76.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — A taxa do imposto aplicável às bebidas espirituosas é de € 1108,94/hl.

Artigo 83.º
Obrigações dos produtores de álcool e de bebidas alcoólicas

1 — .....................................................................................................................................
2 — Constituem obrigações dos produtores vitivinícolas e de outras bebidas alcoólicas:

a) .....................................................................................................................................
b) Instalar indicadores de nível em estado funcional, ou outro equipamento similar, nomeadamente,

caudalímetros que permitam o controlo eficaz da quantidade produzida e armazenada, bem como o número
de ordem, caso se trate de depósitos fixos;

c) A prevista na alínea a) do número anterior.

Artigo 86.º
[...]

1 — No momento da introdução no consumo, as bebidas espirituosas acondicionadas para venda
ao público devem ter aposta uma estampilha especial, não reutilizável, cujo modelo e procedimentos a
observar na requisição, fornecimento e controlo são regulamentados por portaria do membro do Governo
responsável pela área das finanças.

2 — .....................................................................................................................................
3 — As estampilhas especiais são vendidas, nos termos da portaria prevista no n.º 1, aos

operadores referidos no n.º 1 do artigo 4.º, salvo quando a actividade principal do operador seja a prestação
de serviços de armazenagem, devendo nesse caso ser adquiridas pelos depositantes.

4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — A requisição de estampilhas especiais por operadores económicos sem estatuto IEC

depende da constituição de uma garantia, cujo montante mínimo deve ser igual a 25 % do imposto exigível
pelos produtos correspondentes às estampilhas em causa.
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Artigo 87.º
[...]

1 — O álcool e as bebidas alcoólicas não engarrafados, apreendidos e declarados perdidos a
favor da fazenda pública em processo de infracção tributária, abandonados, ou considerados fazendas
demoradas, devem ser vendidos ou inutilizados, no prazo de 60 dias, contados a partir do trânsito em julgado
da declaração de perda da mercadoria a favor da Fazenda Pública, da declaração de abandono, do envio
da certidão do tribunal ou do termo do prazo concedido para atribuição de um destino aduaneiro ou fiscal
aos produtos, mesmo que não tenha sido ainda proferida sentença judicial, podendo aplicar-se a mesma
formalidade ao álcool e às bebidas alcoólicas engarrafados desde que requerida pelo interessado.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................

Artigo 88.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................

a) ......................................................................................................................................
b) ......................................................................................................................................
c) ......................................................................................................................................
d) A electricidade abrangida pelo código NC 2716.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................

Artigo 89.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Está isenta do imposto a electricidade que, comprovadamente, seja:

a) Utilizada para produzir electricidade, e para manter a capacidade de produzir electricidade;
b) Produzida a bordo de embarcações;
c) Utilizada para o transporte de passageiros e de mercadorias por via férrea em comboio,

metropolitano ou eléctrico, e por trólei;
d) Utilizada pelos clientes finais economicamente vulneráveis, beneficiários de tarifa social,

nos termos do Decreto-Lei n.º 138-A/2010, de 28 de Dezembro.
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — As isenções previstas nas alíneas a), c), d), e), f), h), i) e j) do n.º 1 e nas alíneas a) e c)

do n.º 2 dependem de reconhecimento prévio da autoridade aduaneira competente.
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Artigo 91.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — A unidade tributável da electricidade é o MWh.

Artigo 92.º
[...]

1 — Os valores das taxas unitárias do imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos
aplicável às gasolinas, aos gasóleos, aos petróleos, aos fuelóleos e à electricidade são fixados, para o
continente, por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da economia,
tendo em consideração o princípio da liberdade de mercado e os diferentes impactos ambientais de cada
um dos produtos energéticos, favorecendo gradualmente os menos poluentes, dentro dos seguintes
intervalos:

 Taxa do imposto
Produto Código NC      (em euros)

Mínima Máxima

Gasolina com chumbo .................................... 2710 11 51 a 2710 11 59 650 650

Gasolina sem chumbo ..................................... 2710 11 41 a 2710 11 49 359 650

Petróleo ............................................................ 2710 19 21 a 2710 19 25 302 400

Petróleo colorido e marcado .. ........................            2710 19 25  0 149,64

Gasóleo ............................................................ 2710 19 41 a 2710 19 49 278 400

Gasóleo colorido e marcado ........................... 2710 19 41 a 2710 19 49 21 199,52

Fuelóleo com teor de enxofre superior a 1 % 2710 19 63 a 2710 19 69 15  34,92

Fuelóleo com teor de enxofre inferior ou

 igual a 1 %. .....................................................            2710 19 61 15  29,93

Electricidade ....................................................                2716  0   1,00

2 — .....................................................................................................................................
3 — A taxa aplicável ao metano e aos gases de petróleo usados como carburante é

de € 127,88/1 000 kg e, quando usados como combustível, é fixada entre € 7,81 e € 9,00/1000 kg, sendo
igualmente aplicável ao acetileno usado como combustível.

4 — A taxa aplicável ao gás natural usado como carburante é de € 2,84/gJ.
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................

a) ....................................................................................................................................
b) ....................................................................................................................................
c) ....................................................................................................................................
d) ....................................................................................................................................
e) ....................................................................................................................................
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f) .....................................................................................................................................
g) Com a taxa compreendida entre € 100 e € 400/1000 l, o gasóleo de aquecimento classificado

pelo código NC 2710 19 45.
8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................
11 — ...................................................................................................................................

Artigo 93.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — O gasóleo colorido e marcado só pode ser adquirido pelos titulares do cartão electrónico

instituído para efeitos de controlo da sua afectação aos destinos referidos no n.º 3, sendo responsável pelo
pagamento do montante de imposto resultante da diferença entre o nível de tributação aplicável ao gasóleo
rodoviário e a taxa aplicável ao gasóleo colorido e marcado, o proprietário ou o responsável legal pela
exploração dos postos autorizados para a venda ao público, em relação às quantidades que venderem e
que não fiquem devidamente registadas no sistema electrónico de controlo.

6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................

Artigo 94.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — Para efeitos do disposto no presente artigo, os valores das taxas unitárias do imposto

aplicáveis na ilha de São Miguel aos produtos a seguir indicados são fixados por resolução do Conselho
do Governo Regional, podendo ser alterados dentro dos seguintes intervalos:

 Taxa do imposto
Produto        Código NC      (em euros)

Mínima Máxima

Gasolina com chumbo..................................... 2710 11 51 a 2710 11 59 650 650
Gasolina sem chumbo ..................................... 2710 11 41 a 2710 11 49 359 650
Petróleo ............................................................ 2710 19 21 a 2710 19 25 49,88 333,18
Gasóleo ............................................................ 2710 19 41 a 2710 19 49 49,88 400
Gasóleo agrícola ............................................... 2710 19 41 a 2710 19 49 21 199,52
Fuelóleo com teor de enxofre superior a 1 % 2710 19 63 a 2710 19 69 0  34,92
Fuelóleo com teor de enxofre  inferior ou
igual a 1 %. ....................................................... 2710 19 61 0  29,93
Electricidade ....................................................     2716 0   1,00
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Artigo 95.º
[...]

Os valores das taxas unitárias do imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos são
fixados, para a Região Autónoma da Madeira, por portaria do membro competente do Governo Regional,
dentro dos intervalos constantes do n.º 1 do artigo 92.º, tendo em consideração o princípio de liberdade de
mercado e as técnicas tributárias próprias.

Artigo 98.º
[...]

1 — ...........................................................................................................................................
2 — ...........................................................................................................................................
3 — ...........................................................................................................................................
4 — Consideram-se entrepostos fiscais de transformação os entrepostos fiscais de produção

onde são efectuadas operações de produção que não envolvem a refinação de petróleo bruto.
5 — Os titulares de entrepostos fiscais de armazenagem e produtos destinados a ser utilizados

em fins isentos dentro do território nacional estão dispensados dos requisitos previstos no n.º 2.

Artigo 100.º
[...]

1 — Estão sujeitos aos documentos previstos nos artigos 36.º e 60.º os seguintes produtos
petrolíferos e energéticos:

a) ..........................................................................................................................................
b) ..........................................................................................................................................
c) ..........................................................................................................................................
d) ..........................................................................................................................................
e) ..........................................................................................................................................
f) ...........................................................................................................................................
g) ..........................................................................................................................................
h) ..........................................................................................................................................

2 — Ficam dispensados do documento administrativo electrónico previsto no artigo 36.º os
produtos petrolíferos e energéticos que circulem em regime de suspensão do imposto por condutas fixas
em território nacional.

Artigo 103.º
[...]

1 — ...........................................................................................................................................
2 — ...........................................................................................................................................
3 — ...........................................................................................................................................
4 — ...........................................................................................................................................

a) Elemento específico — • 78,37;
b) Elemento ad valorem — 20 %.

5 — Os cigarros ficam sujeitos, no mínimo, a 104 % do imposto que resultar da aplicação da taxa
do imposto aos cigarros pertencentes à classe de preços mais vendida do ano a que corresponda a
estampilha especial em vigor.
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Artigo 104.º
[...]

1 — O imposto sobre o tabaco relativo a charutos, cigarrilhas, tabaco de corte fino destinado a
cigarros de enrolar e restantes tabacos de fumar reveste a forma ad valorem, resultando da aplicação
ao respectivo preço de venda ao público nas percentagens seguintes:

a) Charutos — 15 %;
b) Cigarrilhas — 15 %;
c) Tabaco de corte fino destinado a cigarros de enrolar — 61,4 %;
d) Restantes tabacos de fumar — 50 %.

2 — O imposto relativo ao tabaco de corte fino destinado a cigarros de enrolar resultante da
aplicação da alínea c) do número anterior não pode ser inferior a € 0,075/g.

3 — Para efeitos do número anterior, caso o peso dos módulos de venda ao público, expresso
em gramas, constitua um número decimal, esse peso é arredondado:

a) Por excesso, para o número inteiro imediatamente superior, quando o algarismo da primeira
casa decimal for igual ou superior a cinco;

b) Por defeito, para o número inteiro imediatamente inferior, nos restantes casos.

Artigo 105.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Os cigarros ficam sujeitos, no mínimo, a 50 % do montante do imposto que resulte da

aplicação do disposto no n.º 5 do artigo 103.º.

Artigo 110.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — A requisição de estampilhas especiais por operadores económicos sem estatuto IEC

depende da constituição de uma garantia, cujo montante mínimo deve ser igual a 25 % do imposto exigível
pelos produtos de tabaco correspondentes às estampilhas em causa.

Artigo 111.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
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4 — A proibição prevista no n.º 1 abrange a comercialização à distância de produtos de tabaco,
através de via postal ou outro meio equivalente.

Artigo 112.º
[...]

1 — Os preços de venda ao público dos produtos de tabaco e as subsequentes alterações são
comunicadas pelos fabricantes estabelecidos na Comunidade ou, se for caso disso, pelos seus representantes
ou mandatários comerciais ou pelos importadores de países terceiros, considerando-se tacitamente aceites
pela autoridade aduaneira, na ausência de decisão expressa desta, decorrido o prazo de 10 dias
subsequentes àquela comunicação.

2 — ..................................................................................................................................... »

Artigo 133.º
Aditamento ao Código dos IEC

É aditado o artigo 96.º-A ao Código dos IEC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de Junho,
com a seguinte redacção:

«Artigo 96.º-A
Comercialização da electricidade

1 — Os comercializadores de electricidade registados e licenciados nos termos da legislação
aplicável, que fornecem ao consumidor final, incluindo os comercializadores de electricidade para a
mobilidade eléctrica, devem registar-se na estância aduaneira competente, para efeitos do cumprimento
das obrigações fiscais previstas no presente Código.

2 — São equiparados aos comercializadores os produtores de electricidade que forneçam
directamente os consumidores, através da rede pública de distribuição ou através de linha directa.

3 — As quantidades de electricidade a declarar para introdução no consumo são as quantidades
facturadas aos clientes consumidores finais.»

Artigo 134.º
Revogação de disposição do Código dos IEC

É revogado o n.º 5 do artigo 9.º do Código dos IEC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de Junho.

SECÇÃO II
Imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos

Artigo 135.º
Adicional às taxas do imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos

1 — Mantém-se em vigor em 2012 o adicional às taxas do imposto sobre os produtos petrolíferos
e energéticos, no montante de € 0,005 por litro para a gasolina e no montante de € 0,0025 por litro para
o gasóleo rodoviário e o gasóleo colorido e marcado, que constitui receita própria do fundo financeiro
de carácter permanente previsto no Decreto-Lei n.º 63/2004, de 22 de Março, até ao limite máximo de
€ 30 000 000 anuais.

2 — O adicional a que se refere o número anterior integra os valores das taxas unitárias fixados nos
termos do n.º 1 do artigo 92.º do Código dos IEC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de Junho.
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3 — Os encargos de liquidação e cobrança incorridos pela Direcção-Geral das Alfândegas e dos
Impostos Especiais sobre o Consumo são compensados através da retenção de uma percentagem entre
2 % e 3 % do produto do adicional, a fixar por despacho do Ministro das Finanças, a qual constitui sua receita
própria.

Artigo 136.º
Alteração à Lei n.º 55/2007, de 31 de Agosto

É alterado o artigo 4.º da Lei n.º 55/2007, de 31 de Agosto, alterada pelas Leis n.os67-A/2007, de
31 de Dezembro, e 64-A/2008, de 31 de Dezembro, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — O valor da contribuição de serviço rodoviário é de € 65, 47/1000 l para a gasolina e

de € 87,98/1000 l para o gasóleo rodoviário.
3 — ..................................................................................................................................... »

SECÇÃO III
Imposto sobre veículos

Artigo 137.º
Alteração ao Código do Imposto sobre Veículos

Os artigos 2.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 31.º e 53.º do Código do Imposto sobre Veículos, aprovado pela Lei
n.º 22-A/2007, de 29 de Junho, abreviadamente designado por Código do ISV, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................

a) ....................................................................................................................................
b) ....................................................................................................................................
c) ....................................................................................................................................
d) (Revogada.)

Artigo 7.º
[...]

1 — A tabela A, a seguir indicada, estabelece as taxas de imposto, tendo em conta a componente
cilindrada e ambiental, e é aplicável aos seguintes veículos:

a) Aos automóveis de passageiros;
b) Aos automóveis ligeiros de utilização mista e aos automóveis ligeiros de mercadorias, que

não sejam tributados pelas taxas reduzidas nem pela taxa intermédia.
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TABELA A

Componente cilindrada

 Escalão de cilindrada   Taxas por centímetros    Parcela a abater
(em centímetros cúbicos)     cúbicos (em euros)        (em euros)

Até 1 250 .........................................................      0,97       718,98
Mais de 1 250 ..................................................      4,56     5 212,59

Componente ambiental

Veículos a gasolina

       Escalão de CO2   Taxas Parcela a abater
(em gramas por quilómetro)  (em euros) (em euros)

Até 115 ..........................................................................    4,03    378,98
De 116 a 145 ..................................................................   36,81   4 156,95
De 146 a 175 ..................................................................   42,72   5 010,87
De 176 a 195 ..................................................................  108,59  16 550,52
Mais de 195 ....................................................................  143,39  23 321,94

 Veículos a  gasóleo

         Escalão de CO2    Taxas Parcela a abater
(em gramas por quilómetro) (em euros)    (em euros)

Até 95 ........................................................................   19,39  1 540,30
De 96 a 120 ................................................................   55,49  5 023,11
De 121 a 140 ..............................................................  123,06 13 245,34
De 141 a 160 ..............................................................  136,85 15 227,57
Mais de 160 ................................................................  187,97 23 434,67

2 — A tabela B, a seguir indicada, tem em conta exclusivamente a componente cilindrada, sendo
aplicável aos seguintes veículos:

a) Na totalidade do imposto, aos automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa fechada,
com lotação máxima de três lugares, incluindo o do condutor, e altura interior da caixa de carga
inferior a 120 cm;

b) Na totalidade do imposto, aos automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa fechada, com
lotação máxima de três lugares, incluindo o do condutor, e tracção às quatro rodas, permanente ou
adaptável;

c) Aos automóveis abrangidos pelo n.º 3 do artigo seguinte, na percentagem aí prevista;
d) Aos automóveis abrangidos pelo artigo 9.º, nas percentagens aí previstas.
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TABELA B

Componente cilindrada

Escalão de cilindrada   Taxas por centímetros    Parcela a abater
(em centímetros cúbicos)     cúbicos (em euros)       (em euros)

Até 1 250 .........................................................   4,34    2 799,66
Mais de 1 250 ..................................................  10,26   10 200,16

3 — Ficam sujeitos a um agravamento de € 500 no total o montante do imposto a pagar, os veículos
ligeiros, equipados com sistema de propulsão a gasóleo, sendo o valor acima referido reduzido para € 250
relativamente aos veículos ligeiros de mercadorias referidos no n.º 2 do artigo 9.º, com excepção dos
veículos que apresentarem nos respectivos certificados de conformidade ou, na sua inexistência, nas
homologações técnicas, um valor de emissão de partículas inferior a 0,003 g/km.

4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................

Artigo 8.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — É aplicável uma taxa intermédia, correspondente a 95 % do imposto resultante da

aplicação da tabela B a que se refere o n.º 2 do artigo anterior, aos veículos fabricados antes de 1970,
aos quais, independentemente da sua proveniência ou origem, é aplicável a tabela D a que se refere
o n.º 1 do artigo 11.º.

3 — É aplicável uma taxa intermédia, correspondente a 50 % do imposto resultante da aplicação
da tabela B a que se refere o n.º 2 do artigo anterior, aos automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa
aberta, ou sem caixa, com lotação superior a três lugares, incluindo o do condutor, que apresentem tracção
às quatro rodas, permanente ou adaptável.

Artigo 9.º

[...]

1 — É aplicável uma taxa reduzida, correspondente a 15 % do imposto resultante da aplicação
da tabela B a que se refere o n.º 2 do artigo 7.º, aos seguintes veículos:

a) ....................................................................................................................................
b) ....................................................................................................................................
c) ....................................................................................................................................

2 — É aplicável uma taxa reduzida correspondente a 10 % do imposto resultante da aplicação da
tabela B, aos automóveis ligeiros de mercadorias, de caixa aberta, fechada ou sem caixa, com lotação máxima
de três lugares, incluindo o do condutor, com excepção dos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 7.º.
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Artigo 10.º
[...]

................................................................................................................................................

TABELA C

Escalão de cilindrada (em centímetros cúbicos)  Valor (em euros)

De 120 até 250 .............................................................................................  60,00
De 251 até 350 .............................................................................................  75,00
De 351 até 500 ............................................................................................. 100,00
De 501 até 750 ............................................................................................. 150,00
Mais de 750.................................................................................................. 200,00

Artigo 31.º
[...]

1 — Sem prejuízo do disposto em convenções internacionais ou das regras aplicáveis no âmbito de
relações diplomáticas e consulares, os veículos matriculados em série provisória de um Estado membro da
União Europeia, só podem beneficiar do regime de admissão temporária pelo período máximo de 90 dias, a
contar da respectiva entrada em território nacional, na condição de serem admitidos e conduzidos pelos seus
proprietários ou legítimos detentores, pessoas não residentes em território nacional e requererem na
alfândega a emissão de guia de circulação.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................

Artigo 53.º
[...]

1 — Os automóveis ligeiros de passageiros e de utilização mista que se destinem ao serviço de
aluguer com condutor — táxis, letra ‘A’ e letra ‘T’, introduzidos no consumo e que apresentem até quatro
anos de uso, contados desde a atribuição da primeira matrícula e respectivos documentos, e não tenham
níveis de emissão de CO2 superiores a 175 g/km, confirmados pelo respectivo certificado de conformidade,
beneficiam de uma isenção correspondente a 70 % do montante do imposto.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — Os automóveis ligeiros de passageiros e de utilização mista não previstos nos artigos

8.º e 9.º, novos, que se destinem ao exercício de actividades de aluguer sem condutor, beneficiam, na
introdução no consumo, de uma isenção correspondente a 40 % do montante do imposto, nas condições
seguintes:

a) ....................................................................................................................................
b) ....................................................................................................................................
c) ....................................................................................................................................
d) ....................................................................................................................................

6 — ..................................................................................................................................... »
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Artigo 138.º
Revogação de normas do Código do

Imposto sobre Veículos

É revogada a alínea d) do n.º 2 do artigo 2.º do Código do Imposto sobre Veículos, aprovado pela
Lei n.º 22-A/2007, de 29 de Junho.

Artigo 139.º
Revogação dos incentivos financeiros

na aquisição de veículos eléctricos

1 — É revogado o capítulo V do Decreto-Lei n.º 39/2010, de 26 de Abril, que cria e regulamenta
os incentivos financeiros na aquisição de veículos exclusivamente eléctricos.

2 — Os certificados de destruição emitidos nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do Decreto-Lei
n.º 39/2010, de 26 de Abril, que habilitam ao incentivo financeiro de € 1500, perdem a sua validade em
31 de Dezembro de 2011.

SECÇÃO IV
Imposto único de circulação

Artigo 140.º
Alteração ao Código do Imposto Único de Circulação

Os artigos 7.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º e 15.º do Código do Imposto Único de Circulação,
aprovado pelo anexo II da Lei n.º 22-A/2007, de 29 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) No caso de veículos da categoria B fabricados antes de 1970, referidos no n.º 2 do artigo

8.º do Código do ISV, aos quais seja aplicada a tabela D a que se refere o n.º 1 do artigo 11.º do mesmo
diploma, considera-se para efeitos de determinação do nível de emissão de dióxido de carbono (CO2) o
escalão mínimo (até 120 g por quilómetro).

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
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Artigo 9.º
[...]

                   Combustível utilizado       Imposto anual segundo o ano da matrícula
    Electricidade    (em euros)

Gasolina cilindrada Outros produtos cilindrada      Voltagem total
   (em centímetros cúbicos)       (em centímetros cúbicos)  Posterior a 1995       De 1990 a 1995   De 1981 a 1989

Até 1 000 ............................. Até 1 500 ......................  Até 100 .............  17,25  10,87  7,63
Mais de 1 000 até 1 300 ...... Mais de 1 500 até 2 000  Mais de 100 ......  34,61  19,45 10,87
Mais de 1 300 até 1 750 ...... Mais de 2 000 até 3 000 ...........................  54,06  30,22 15,16
Mais de 1 750 até 2 600 ...... Mais de 3 000 ............... ........................... 137,17  72,35 31,26
Mais de 2 600 até 3 500 ...... ...................................... ........................... 229,39 124,92 63,61
Mais de 3 500 ...................... ...................................... ........................... 408,69 209,94 96,46

Artigo 10.º
[...]

1 — ............................................................................................................................................

Escalão de Cilindrada       Taxas             Escalão de CO2 Taxas
(em centímetros cúbicos)    (em euros) (em gramas por quilómetro)     (em euros)

Até 1 250 ....................................  27,51 Até 120 ......................................................... 56,46
Mais de 1 250 até 1 750 .............  55,22 Mais de 120 até 180 ........................................... 84,59
Mais de 1 750 até 2 500 ............. 110,34 Mais de 180 até 250 ........................................... 169,18
Mais de 2 500 ............................. 347,74 Mais de 250 ........................................................ 289,82

2 — ............................................................................................................................................

Ano de aquisição (veículo da categoria B)  Coeficiente

2007 ......................................................................................................................................... 1,00
2008 ......................................................................................................................................... 1,05
2009 ......................................................................................................................................... 1,10
2010 ......................................................................................................................................... 1,15
2011 ......................................................................................................................................... 1,15

2012 ......................................................................................................................................... 1,15

Artigo 11.º
[...]

Veículos de peso bruto inferior a 12 t

Escalões de peso bruto Taxas anuais
     (em quilogramas)   (em Euros)

Até 2500 ...................................................................................................................................    31
2501 a 3500 ...................................................................................................................................    50
3501 a 7500 ...................................................................................................................................   120
7501 a 11999 .................................................................................................................................   195
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Veículos a motor de peso bruto > a 12 t

Ano da primeira matrícula

Até 1990 (inclusive) Entre 1991 e 1993 Ente 1994 e 1996 Entre 1997 e 1999 2000 e após

      Escalões Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro

   de peso bruto pneumática ou    tipo de pneumática ou    tipo de pneumática ou   tipo de pneumática ou    tipo de pneumática ou   tipo de

    (em quilo-   equivalente suspensão   equivalente  suspensão   equivalente suspensão   equivalente suspensão   equivalente suspensão

     gramas) Taxas anuais (em euros) Taxas anuais (em euros) Taxas anuais (em euros) Taxas anuais (em euros)  Taxas anuais (em euros)

    2 eixos

12000 .............. 212 220 196 205 186 195 180 186 178 184

12001 a 12999 301 354 280 329 268 314 257 302 255 300

13000 a 14999 304 359 282 333 270 318 260 306 258 304

15000 a 17999 339 377 315 352 301 336 288 323 286 320

>  18000 ........ 430 479 400 444 382 424 368 407 365 403

    3 eixos

 < 15000 ......... 212 301 196 279 186 267 179 257 178 255

15000 a 16999 298 337 277 313 265 300 254 286 252 284

17000 a 17999 298 345 277 320 265 305 254 293 252 290

18000 a 18999 388 428 360 398 345 380 330 366 327 362

19000 a 20999 389 428 362 398 346 384 331 366 329 367

21000 a 22999 391 434 363 402 348 432 333 369 330 411

>  23000 ........ 437 486 406 453 389 432 372 414 370 411

    4 eixos

< 23000 .......... 299 335 278 311 265 298 255 284 252 282

23000 a 24999 377 425 352 396 336 377 323 363 320 360

25000 a 25999 388 428 360 398 345 380 330 366 327 362

26000 a 26999 711 806 661 750 631 715 606 685 601 680

27000 a 28999 721 824 670 768 639 732 616 705 610 698

> 29000 ......... 741 837 687 777 657 744 631 714 626 709
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Veículos articulados e conjunto de veículos

 Ano da primeira matrícula

Até 1990 (inclusive) Entre 1991 e 1993 Ente 1994 e 1996 Entre 1997 e 1999 2000 e após

      Escalões Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro

   de peso bruto pneumática ou    tipo de pneumática ou    tipo de pneumática ou   tipo de pneumática ou    tipo de pneumática ou   tipo de

     (em quilo   equivalente suspensão   equivalente  suspensão   equivalente suspensão   equivalente suspensão   equivalente suspensão

     gramas) Taxas anuais (em euros) Taxas anuais (em euros) Taxas anuais (em euros) Taxas anuais (em euros) Taxas anuais (em euros)

   2+1 eixos

12000 ............. 211 213 195 197 185 188 179 181 177 180

12001 a 17999 292 359 274 333 263 317 254 305 252 303

18000 a 24999 388 457 363 424 348 405 336 390 332 387

25000 a 25999 419 468 394 436 375 415 363 399 361 396

> 26000 ......... 780 859 732 799 699 763 674 731 670 726

   2+2 eixos

< 23 000 ......... 288 331 272 308 260 293 251 282 250 280

23 000 a 25 999 373 422 351 394 333 375 324 361 322 358

26 000 a 30 999 712 811 667 755 636 721 617 692 611 685

31 000 a 32 999 769 833 722 774 687 741 666 711 661 705

> 33 000 ........ 818 988 769 919 733 877 711 843 705 835

   2 + 3 eixos

< 36 000 ......... 725 815 679 759 649 725 629 696 623 688

36 000 a 37 999 800 868 752 813 718 776 693 752 686 746

> 38 000 ........ 829 977 776 916 743 874 719 846 713 839

   3 + 2 eixos

< 36 000 ......... 719 793 674 736 644 705 623 675 619 674

36 000 a 37 999 736 839 692 780 661 746 637 715 632 714

38 000 a 39 999 738 892 693 829 662 792 639 760 633 758

> 40 000 ........ 859 1104 807 1029 769 982 746 942 739 941

   > 3 + 3 eixos

< 36 000 ......... 672 796 630 741 602 706 582 678 576 673

36 000 a 37 999 792 880 744 817 710 791 685 751 680 744

38 000 a 39 999 800 895 751 831 717 795 692 763 685 757

> 40 000 ........ 817 908 767 846 732 807 710 774 702 769
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Artigo 12.º
[...]

...................................................................................................................................................

Veículos de peso bruto inferior a 12 t

Escalões de peso bruto Taxas anuais
(em quilogramas)  (em Euros)

Até 2500 .........................................................................................................................  16
2501 a 3500 ....................................................................................................................  28
3501 a 7500 ....................................................................................................................  62
7501 a 11999 .................................................................................................................. 105

Veículos a motor de peso bruto > a 12 t

Ano da 1.ª  matrícula

Até 1990 (inclusive) Entre 1991 e 1993 Ente 1994 e 1996 Entre 1997 e 1999 2000 e após

      Escalões Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro

   de peso bruto pneumática ou    tipo de pneumática ou    tipo de pneumática ou   tipo de pneumática ou    tipo de pneumática ou   tipo de

    (em quilo-   equivalente suspensão   equivalente  suspensão   equivalente suspensão   equivalente suspensão   equivalente suspensão

     gramas) Taxas anuais (em euros) Taxas anuais (em euros) Taxas anuais (em euros)  Taxas anuais (em euros) Taxas anuais (em euros)

    2 eixos

12000 ............. 122 126 115 118 109 113 105 108 104 107

12001 a 12999 143 185 134 174 128 166 124 161 123 160

13000 a 14999 145 186 136 175 130 167 126 162 125 160

15000 a 17999 177 257 166 240 159 230 153 222 151 221

>  18000 ........ 208 324 194 305 186 291 180 281 178 279

  3 eixos

< 15 000 ......... 121 146 114 137 108 131 104 127 103 126

15 000 a 16 999 145 188 136 176 130 168 126 163 125 162

17 000 a 17 999 145 188 136 176 130 168 126 163 125 162

18 000 a 18 999 174 248 164 232 155 222 151 215 149 213

19 000 a 20 999 174 248 164 232 155 222 151 215 149 213

21 000 a 22 999 176 265 165 249 158 237 152 229 151 227

>  23 000 ....... 264 330 248 310 236 296 229 285 227 283

 4 eixos

< 23 000 ......... 145 184 136 173 130 165 126 160 125 159

23 000 a 24 999 204 246 191 231 182 220 177 213 175 212

25 000 a 25 999 233 270 219 254 209 241 202 234 201 232

26 000 a 26 999 377 473 354 443 339 424 327 409 324 406

27 000 a 28 999 380 474 356 445 340 425 328 410 326 407

>  29 000 ....... 428 638 401 599 384 572 370 553 367 548



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 12/20111.ª Série 1081

Veículos articulados e conjunto de veículos

  Ano da 1.ª  matrícula

Até 1990 (inclusive) Entre 1991 e 1993 Ente 1994 e 1996 Entre 1997 e 1999 2000 e após

      Escalões Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro Com suspensão Com outro

   de peso bruto pneumática ou    tipo de pneumática ou    tipo de pneumática ou   tipo de pneumática ou    tipo de pneumática ou   tipo de

     (em quilo   equivalente suspensão   equivalente  suspensão   equivalente suspensão   equivalente suspensão   equivalente suspensão

     gramas) Taxas anuais (em euros)  Taxas anuais (em euros) Taxas anuais (em euros)  Taxas anuais (em euros)  Taxas anuais (em euros)

    2+1 eixos

12000 ............. 120 121 113 113 107 107 104 104 103 103

12001 a 17999 143 183 134 172 128 164 124 159 123 158

18000 a 24999 184 242 173 227 160 217 160 210 159 208

25000 a 25999 233 344 219 322 203 307 203 298 201 295

> 26000 ......... 352 472 330 443 305 422 305 408 303 405

     2+2 eixos

< 23 000 ......... 143 183 134 172 128 165 124 159 123 158

23 000 a 24 999 173 231 163 217 154 207 149 201 148 199

25 000 a 25 999 202 244 189 229 181 219 175 212 173 210

26 000 a 28 999 291 407 272 382 260 365 252 352 250 350

29 000 a 30 999 349 465 327 437 312 417 302 403 300 400

31 000 a 32 999 413 546 388 513 370 489 358 473 355 470

> 33 000 ........ 549 641 515 602 491 575 476 555 472 551

     2 + 3 eixos

< 36 000 ......... 404 464 379 436 361 415 350 402 347 399

36 000 a 37 999 433 609 406 571 387 545 374 528 371 523

> 38 000 ........ 595 659 559 619 533 590 516 571 512 567

     3 + 2 eixos

< 36 000 ......... 343  400 321 375 307 358 297 346 295 344

36 000 a 37 999 411  537 386 503 368 481 357 465 354 461

38 000 a 39 999 539 632 506 593 483 567 468 548 463 543

> 40 000 ........ 746 870 700 815 668 779 647 753 641 747

    >  3 + 3 eixos

< 36 000 ......... 285 371 268 348 256 332 248 321 246 319

36 000 a 37 999 374 465 352 437 336 417 324 403 322 400

38 000 a 39 999 437 471 410 441 391 421 379 407 375 404

> 40 000 ........ 449 636 421 597 402 570 389 551 386 547
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Artigo 13.º
[...]

.................................................................................................................................................

   Escalão de cilindrada          Taxa anual em euros
(em centímetros cúbicos) (segundo o ano de matrícula do veículo)

Posterior a 1996 Entre 1992 e 1996

De 120 até 250   5,37    0
Mais de 250 até 350   7,59  5,37
Mais de 350 até 500  18,34 10,85
Mais de 500 até 750  55,12 32,46
Mais de 750 110,24 54,07

Artigo 14.º
[...]

A taxa aplicável aos veículos da categoria F é de € 2,33/kW.

Artigo 15.º
[...]

A taxa aplicável aos veículos da categoria G é de € 0,58/kg, tendo o imposto o limite superior
de € 10 750.»

CAPÍTULO XIII
Impostos locais

SECÇÃO I
Imposto municipal sobre imóveis

Artigo 141.º
Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis

1 — Os artigos 9.º, 13.º, 37.º, 40.º-A, 42.º, 45.º, 68.º, 75.º, 76.º, 112.º, 128.º, 130.º e 138.º do Código
do Imposto Municipal sobre Imóveis, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro,
abreviadamente designado por Código do IMI, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
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d) Do 4.º ano seguinte, inclusive, àquele em que um terreno para construção tenha passado
a figurar no inventário de uma empresa que tenha por objecto a construção de edifícios para venda;

e) Do 3.º ano seguinte, inclusive, àquele em que um prédio tenha passado a figurar no inventário
de uma empresa que tenha por objecto a sua venda.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — Nas situações a que alude o número anterior, se a comunicação for apresentada para além

do prazo referido, o imposto é devido por todo o tempo já decorrido, iniciando-se a suspensão da tributação
apenas a partir do ano da comunicação, cessando, todavia, no ano em que findaria caso tivesse sido
apresentada em tempo.

6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................

Artigo 13.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — A Direcção-Geral dos Impostos procede ao pré-preenchimento da declaração a que se

refere o n.º 1, quanto disponha dos elementos previstos no artigo 128.º, sem prejuízo da validação a efectuar
pelo sujeito passivo.

Artigo 37.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — Quando as telas finais e os projectos de loteamento referidos nos n.os  2 e 3 sejam entregues

na câmara municipal e aí devidamente aprovadas, e caso esta entidade os envie ao serviço de finanças,
fica o sujeito passivo dispensado de proceder à sua entrega.

Artigo 40.º-A
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — Nos terrenos para construção, o coeficiente de ajustamento de áreas (Caj) é aplicado às

edificações autorizadas ou previstas, de acordo com as seguintes regras:

a) Quando existir apenas uma afectação, aplica-se a tabela correspondente;
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b) Quando existir mais de uma afectação, com discriminação de área, aplica-se a tabela
correspondente a cada uma das afectações;

c) Quando existir mais de uma afectação e não seja possível estabelecer a discriminação
referida na alínea anterior, aplica-se a tabela da afectação economicamente dominante.

Artigo 42.º
[...]

1 — O coeficiente de localização (Cl) varia entre 0,4 e 3,5, podendo, em situações de habitação
dispersa em meio rural, ser reduzido para 0,35.

2 — ....................................................................................................................................
3 — ....................................................................................................................................
4 — ....................................................................................................................................

Artigo 45.º
[...]

1 — ....................................................................................................................................
2 — ....................................................................................................................................
3 — ....................................................................................................................................
4 — ....................................................................................................................................
5 — Quando o documento comprovativo de viabilidade construtiva a que se refere o artigo 37.º

apenas faça referência aos índices do PDM, devem os peritos avaliadores estimar, fundamentadamente,
a respectiva área de construção, tendo em consideração, designadamente, as áreas médias de construção
da zona envolvente.

Artigo 68.º
[...]

1 — ....................................................................................................................................
2 — Ficam a cargo do sujeito passivo as despesas de avaliação efectuadas a seu pedido, sempre

que o valor contestado se mantenha ou aumente.
3 — Ficam a cargo das câmaras municipais as despesas de avaliação de prédio urbano efectuada

a seu pedido, sempre que, em resultado desta, não for dada razão à requerente na sua pretensão.

Artigo 75.º
[...]

1 — ....................................................................................................................................
2 — ....................................................................................................................................
3 — ....................................................................................................................................
4 — ....................................................................................................................................
5 — ....................................................................................................................................
6 — ....................................................................................................................................
7 — Caso a segunda avaliação seja requerida pelos sujeitos passivos, e se, em resultado desta,

o valor patrimonial tributário se mantenha ou aumente, as despesas com a avaliação são por estes
reembolsadas à Direcção-Geral dos Impostos.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 12/20111.ª Série 1085

Artigo 76.º
[...]

1 — ....................................................................................................................................
2 — ....................................................................................................................................
3 — Pelo pedido da segunda avaliação é devida pelo requerente uma taxa inicial, a fixar entre

7,5 e 30 unidades de conta, tendo em conta a complexidade da matéria.
4 — ....................................................................................................................................
5 — ....................................................................................................................................
6 — ....................................................................................................................................
7 — ....................................................................................................................................
8 — ....................................................................................................................................
9 — ....................................................................................................................................
10 — ..................................................................................................................................
11 — ..................................................................................................................................
12 — ..................................................................................................................................
13 — No caso dos prédios em compropriedade, sempre que haja mais do que um pedido de

segunda avaliação, devem os comproprietários nomear um só representante para integrar a comissão
referida no n.º 2, aplicando-se igualmente esta regra em caso de transmissões sucessivas no decurso de
uma avaliação, quando exista mais do que um alienante ou adquirente a reclamar.

14 — ..................................................................................................................................

Artigo 112.º
[...]

1 — As taxas do imposto municipal sobre imóveis são as seguintes:

a) ....................................................................................................................................
b) Prédios urbanos: 0,5 % a 0,8 %;
c) Prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI: 0,3 % a 0,5 %.

2 — ....................................................................................................................................
3 — As taxas previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 são elevadas, anualmente, ao triplo nos casos

de prédios urbanos que se encontrem devolutos há mais de um ano e de prédios em ruínas, considerando-se
devolutos ou em ruínas, os prédios como tal definidos em diploma próprio.

4 — Para os prédios que sejam propriedade de entidades que tenham domicílio fiscal em país,
território ou região sujeito a regime fiscal claramente mais favorável, constantes de lista aprovada por
portaria do Ministro das Finanças, a taxa do imposto é de 7,5 %.

5 — ....................................................................................................................................
6 — ....................................................................................................................................
7 — ....................................................................................................................................
8 — ....................................................................................................................................
9 — ....................................................................................................................................
10 — ..................................................................................................................................
11 — ..................................................................................................................................
12 — ..................................................................................................................................
13 — ..................................................................................................................................
14 — ..................................................................................................................................
15 — ..................................................................................................................................
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Artigo 128.º
[...]

1 — Às câmaras municipais compete colaborar com a administração fiscal no cumprimento do
disposto no presente Código, devendo, nomeadamente:

a) Remeter ao serviço de finanças competente, até final ao mês seguinte ao da sua aprovação,
os alvarás de loteamento, licenças de construção, plantas de arquitectura das construções correspondentes
às telas finais, licenças de demolição e de obras, pedidos de vistorias, datas de conclusão de edifícios e seus
melhoramentos ou da sua ocupação, bem como todos os elementos necessários à avaliação dos prédios;

b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................

2 — (Revogado.)
3 — Os termos, formatos e procedimentos necessários ao cumprimento do disposto no n.º 1 são

definidos por portaria do Ministro das Finanças, após audição da Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Artigo 130.º
[...]

1 — ....................................................................................................................................
2 — ....................................................................................................................................
3 — ....................................................................................................................................
4 — ....................................................................................................................................
5 — O chefe do serviço de finanças competente pode, a todo o tempo, promover a rectificação

de qualquer incorrecção nas inscrições matriciais, salvo as que impliquem alteração do valor patrimonial
tributário resultante de avaliação directa com o fundamento previsto na alínea a) do n.º 3, caso em que tal
rectificação só pode efectuar-se decorrido o prazo referido no número anterior.

6 —  (Anterior n.º 5.)
7 — (Anterior n.º 6.)
8 — Os efeitos das reclamações, bem como o das correcções promovidas pelo chefe do serviço

de finanças competente, efectuadas com qualquer dos fundamentos previstos neste artigo, só se produzem
na liquidação respeitante ao ano em que for apresentado o pedido ou promovida a rectificação.

Artigo 138.º
[...]

1 — Os valores patrimoniais tributários dos prédios urbanos referidos nas alíneas a), c) e d)
do n.º 1 do artigo 6.º são actualizados trienalmente com base em factores correspondentes a 75 % dos
coeficientes de desvalorização da moeda fixados anualmente por portaria do membro do Governo
responsável pela área das finanças para efeitos dos impostos sobre o rendimento.

2 — Os valores patrimoniais tributários dos prédios urbanos referidos na alínea b) do n.º 1 do artigo
6.º são actualizados anualmente com base em factores correspondentes aos coeficientes de desvalorização
da moeda fixados anualmente por portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças.»

2 — A nova redacção dada à alínea d) do n.º 1 do artigo 9.º do Código do IMI tem natureza interpretativa.

Artigo 142.º
Revogação de normas do Código do IMI

É revogado o n.º 2 do artigo 128.º do Código do IMI, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de
12 de Novembro.
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SECÇÃO II
Imposto municipal sobre as transmissões onerosas imóveis

Artigo 143.º
Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre as

Transmissões Onerosas de Imóveis

1 — Os artigos 17.º e 40.º do Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de
Imóveis, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro, abreviadamente designado por
Código do IMT, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 17.º
[...]

1 — ....................................................................................................................................
2 — ....................................................................................................................................
3 — ....................................................................................................................................
4 — A taxa é sempre de 10 %, não se aplicando qualquer isenção ou redução sempre que o

adquirente tenha a residência ou sede em país, território ou região sujeito a um regime fiscal mais favorável,
constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças, sem prejuízo da isenção prevista no
artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 540/76, de 9 de Julho.

5 — ....................................................................................................................................
6 — ....................................................................................................................................

Artigo 40.º
[...]

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o IMT prescreve nos termos dos artigos
48.º e 49.º da lei geral tributária.

2 — ....................................................................................................................................
3 — Verificando-se caducidade de benefícios, o prazo de prescrição conta-se a partir da data

em que os mesmos ficaram sem efeito.
4 — (Anterior n.º 3.)»

2 — É revogado o artigo 47.º do Código do IMT, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de
12 de Novembro.

CAPÍTULO XIV
Benefícios fiscais

Artigo 144.º
Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais

Os artigos 3.º, 16.º, 17.º, 21.º, 22.º, 26.º, 27.º, 32.º, 33.º, 46.º, 48.º, 52.º, 54.º, 58.º, 69.º, 70.º e 74.º do
Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, abreviadamente
designado por EBF, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[...]

1 — ....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
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3 — O disposto no n.º 1 não se aplica aos benefícios fiscais constantes dos artigos 16.º, 17.º, 18.º,
21.º, 22.º, 23.º, 24.º, 32.º, 44.º, 60.º e 66.º-A, bem como ao capítulo V da parte II do presente Estatuto.

Artigo 16.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — São isentos de IRC os rendimentos dos fundos de pensões que se constituam, operem de

acordo com a legislação e estejam estabelecidos noutro Estado membro da União Europeia ou do espaço
económico europeu, neste último caso desde que esse Estado membro esteja vinculado a cooperação
administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia, não
imputáveis a estabelecimento estável situado em território português, desde que se verifiquem
cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Garantam exclusivamente o pagamento de prestações de reforma por velhice ou invalidez,
sobrevivência, pré-reforma ou reforma antecipada, benefícios de saúde pós-emprego e, quando
complementares e acessórios destas prestações, a atribuição de subsídios por morte;

b) Sejam geridos por instituições de realização de planos de pensões profissionais às quais seja
aplicável a Directiva n.º 2003/41/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de Junho;

c) O fundo de pensões seja o beneficiário efectivo dos rendimentos;
d) Tratando-se de lucros distribuídos, as correspondentes partes sociais sejam detidas, de

modo ininterrupto, há pelo menos um ano.
8 — Sem prejuízo do disposto no artigo 98.º do Código do IRC, para que seja imediatamente

aplicável o disposto no número anterior, deve ser feita prova perante a entidade que se encontra obrigada
a efectuar a retenção na fonte, anteriormente à data de colocação à disposição dos rendimentos, da
verificação dos requisitos previstos nas alíneas a), b) e c) mediante declaração confirmada e autenticada
pelas autoridades do Estado membro da União Europeia ou do espaço económico europeu a quem compete
a respectiva supervisão.

Artigo 17.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Às importâncias pagas, sob a forma de renda vitalícia ou resgate do capital acumulado, no

âmbito do regime público de capitalização é aplicável o regime previsto nos n.os 2 a 5 do artigo 21.º.

Artigo 21.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — A fruição do benefício previsto no n.º 2 fica sem efeito, devendo as importâncias deduzidas,

majoradas em 10 %, por cada ano ou fracção, decorrido desde aquele em que foi exercido o direito à
dedução, ser acrescidas à colecta do IRS do ano da verificação dos factos, se aos participantes for atribuído
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qualquer rendimento ou for concedido o reembolso dos certificados, salvo em caso de morte do subscritor
ou quando tenham decorrido, pelo menos, cinco anos a contar da respectiva entrega e ocorra qualquer uma
das situações definidas na lei.

5 — A fruição do benefício previsto no n.º 3 fica sem efeito quando o reembolso dos certificados
ocorrer fora de qualquer uma das situações definidas na lei, devendo o rendimento ser tributado,
autonomamente, à taxa de 21,5 %, de acordo com as regras aplicáveis aos rendimentos da categoria E de
IRS, incluindo as relativas a retenções na fonte, sem prejuízo da eventual aplicação das alíneas a) e b) do
n.º 3 do artigo 5.º do Código do IRS, quando o montante das entregas pagas na primeira metade de vigência
do plano representar, pelo menos, 35 % da totalidade daquelas.

6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................

Artigo 22.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) Tratando-se de mais-valias, obtidas em território português ou fora dele, há lugar a

tributação, autonomamente, nas mesmas condições em que se verificaria se desses rendimentos fossem
titulares pessoas singulares residentes em território português, à taxa de 21,5 %, sobre a diferença positiva
entre as mais-valias e as menos-valias obtidas em cada ano, sendo o imposto entregue ao Estado pela
respectiva entidade gestora, até ao fim do mês de Abril do ano seguinte àquele a que respeitar.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................

a) Tratando-se de rendimentos prediais, que não sejam relativos à habitação social sujeita
a regimes legais de custos controlados, há lugar a tributação, autonomamente, à taxa de 20 %, que
incide sobre os rendimentos líquidos dos encargos de conservação e manutenção efectivamente
suportados, devidamente documentados, bem como do imposto municipal sobre imóveis, sendo a
entrega do imposto efectuada pela respectiva entidade gestora até ao fim do mês de Abril do ano
seguinte àquele a que respeitar, e considerando-se o imposto eventualmente retido como pagamento
por conta deste imposto;

b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................

7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................
11 — ...................................................................................................................................
12 — ...................................................................................................................................
13 — ...................................................................................................................................
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14 — ...................................................................................................................................
15 — ...................................................................................................................................
16 — ...................................................................................................................................

Artigo 26.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — A diferença, quando positiva, entre o valor devido aquando do encerramento dos planos de

poupança em acções e as importâncias entregues pelo subscritor está sujeita a retenção na fonte à taxa
liberatória de 21,5 %, sem prejuízo da possibilidade de englobamento, por opção do sujeito passivo, caso
em que o imposto retido tem a natureza de pagamento por conta.

Artigo 27.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) A entidades não residentes e sem estabelecimento estável em território português que sejam

domiciliadas em país, território ou região sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável, constante
de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças;

c) .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

a) A pessoas singulares não residentes e sem estabelecimento estável em território português
que sejam domiciliadas em país, território ou região sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável,
constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças;

b) .....................................................................................................................................

Artigo 32.º
Sociedades gestoras de participações sociais (SGPS)

1 — .....................................................................................................................................
2 — As mais-valias e as menos-valias realizadas pelas SGPS de partes de capital de que sejam

titulares, desde que detidas por período não inferior a um ano, e bem assim, os encargos financeiros
suportados com a sua aquisição não concorrem para a formação do lucro tributável destas sociedades.

3 — O disposto no número anterior não é aplicável relativamente às mais-valias realizadas e aos
encargos financeiros suportados quando as partes de capital tenham sido adquiridas a entidades com as
quais existam relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 63.º do Código do IRC, ou a entidades com
domicílio, sede ou direcção efectiva em território sujeito a um regime fiscal mais favorável, constante de
lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças, ou residentes em território português sujeitas a um
regime especial de tributação, e desde que tenham sido detidas, pela alienante, por período inferior a três
anos e, bem assim, quando a alienante tenha resultado de transformação de sociedade à qual não fosse
aplicável o regime previsto naquele número, relativamente às mais-valias das partes de capital objecto de
transmissão, desde que, neste último caso, tenham decorrido menos de três anos entre a data da
transformação e a data da transmissão.

4 —  (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
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7 — (Revogado.)
8 — (Revogado.)
9 — .....................................................................................................................................

Artigo 33.º
[...]

1 — (Revogado.)
2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................
11 — ...................................................................................................................................
12 — ...................................................................................................................................
13 — ...................................................................................................................................
14 — ...................................................................................................................................
15 — ...................................................................................................................................
16 — ...................................................................................................................................
17 — ...................................................................................................................................
18 — ...................................................................................................................................
19 — ...................................................................................................................................
20 — ...................................................................................................................................

Artigo 46.º
[...]

1 — Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis, nos termos do n.º 5, os prédios ou parte
de prédios urbanos habitacionais construídos, ampliados, melhorados ou adquiridos a título oneroso,
destinados à habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar, cujo
rendimento colectável, para efeitos de IRS, no ano anterior, não seja superior a € 153 300, e que sejam
efectivamente afectos a tal fim, no prazo de seis meses após a aquisição ou a conclusão da construção,
da ampliação ou dos melhoramentos, salvo por motivo não imputável ao beneficiário, devendo o pedido de
isenção ser apresentado pelos sujeitos passivos até ao termo dos 60 dias subsequentes àquele prazo.

2 — .....................................................................................................................................
3 — Ficam igualmente isentos, nos termos do n.º 5, os prédios ou parte de prédios construídos

de novo, ampliados, melhorados ou adquiridos a título oneroso, quando se trate da primeira transmissão,
na parte destinada a arrendamento para habitação, desde que reunidas as condições referidas na parte final
do n.º 1, iniciando-se o período de isenção a partir da data da celebração do primeiro contrato de
arrendamento.

4 — .....................................................................................................................................
5 — Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3, o período de isenção a conceder é de três anos,

aplicável a prédios urbanos cujo valor patrimonial tributário não exceda € 125 000.
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
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9 — .....................................................................................................................................
10 — O disposto nos n.os 1 e 3 não é aplicável quando os prédios ou parte de prédios tiverem sido

construídos de novo, ampliados, melhorados ou adquiridos a título oneroso por entidades que tenham o
domicílio em países, territórios ou regiões sujeito a um regime fiscal claramente mais favorável, constantes
de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças.

11 — ...................................................................................................................................
12 — ...................................................................................................................................
13 — ...................................................................................................................................

Artigo 48.º
[...]

1 — Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis os prédios rústicos e urbanos destinados
a habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar, e que sejam
efectivamente afectos a tal fim, desde que o rendimento bruto total do agregado familiar, englobado para
efeitos de IRS, não seja superior a 2,2 vezes o valor anual do IAS e o valor patrimonial tributário global
da totalidade dos prédios rústicos e urbanos pertencentes ao sujeito passivo não exceda 10 vezes o valor
anual do IAS.

2 — As isenções a que se refere o número anterior são reconhecidas anualmente pelo chefe do
serviço de finanças da área da situação dos prédios, mediante requerimento devidamente fundamentado,
que deve ser apresentado pelo sujeito passivo no prazo de 60 dias contados da data da aquisição dos prédios
e nunca depois de 31 de Dezembro do ano do início de isenção solicitada.

Artigo 52.º
[...]

Ficam isentas de IRC, excepto quanto aos rendimentos de capitais tal como definidos para
efeitos de IRS, as comissões vitivinícolas regionais, reguladas nos termos do Decreto-Lei n.º 212/2004,
de 23 de Agosto, e legislação complementar.

Artigo 54.º
[...]

1 — Ficam isentos de IRC os rendimentos das colectividades desportivas, de cultura e recreio,
abrangidas pelo artigo 11.º do Código do IRC, desde que a totalidade dos seus rendimentos brutos sujeitos
a tributação, e não isentos nos termos do mesmo Código, não exceda o montante de € 7 500.

2 — As importâncias investidas pelos clubes desportivos em novas infra-estruturas, não
provenientes de subsídios, podem ser deduzidas à matéria colectável até ao limite de 50 % da mesma, sendo
o eventual excesso deduzido até ao final do segundo exercício seguinte ao do investimento.

Artigo 58.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — A importância a excluir do englobamento nos termos do n.º 1 não pode exceder € 20 000.
4 —  (Revogado.)
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Artigo 69.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — O regime referido nos n.os 1 e 2 vigora para os imóveis adquiridos ou concluídos até

31 de Dezembro de 2012.
7 — .....................................................................................................................................

Artigo 70.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................

a) Veículos afectos ao transporte público de passageiros com lotação igual ou superior
a 22 lugares, por sujeitos passivos de IRC licenciados pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes
Terrestres, I. P. (IMTT, I. P.), sempre que no próprio período de tributação ou até ao fim do segundo
período de tributação seguinte seja efectuado o reinvestimento da totalidade do valor de realização na
aquisição de veículos novos, com lotação igual ou superior a 22 lugares, com data de fabrico não anterior
a 2011 e afectos a idêntica finalidade;

b) Veículos afectos ao transporte em táxi, pertencentes a empresas devidamente licenciadas
para esse fim, sempre que, no próprio período de tributação ou até ao fim do segundo período de tributação
seguinte, seja efectuado o reinvestimento da totalidade do valor de realização na aquisição de veículos com
data de fabrico não anterior a 2011 e afectos a idêntica finalidade;

c) Veículos de mercadorias com peso bruto igual ou superior a 12 t, adquiridos antes de
1 de Julho de 2009 e com a primeira matrícula anterior a esta data, afectos ao transporte rodoviário de
mercadorias público ou por conta de outrem, sempre que, no próprio período de tributação ou até ao fim
do segundo período de tributação seguinte, a totalidade do valor da realização seja reinvestido em
veículos de mercadorias com peso bruto igual ou superior a 12 t e primeira matrícula posterior a
1 de Janeiro de 2011, que sejam afectos ao transporte rodoviário de mercadorias público ou por conta
de outrem.

2 — Os veículos objecto do benefício referido no número anterior devem permanecer registados
como elementos do activo fixo tangível dos sujeitos passivos beneficiários pelo período de cinco anos.

3 — .....................................................................................................................................
4 — Os gastos suportados com a aquisição, em território português, de combustíveis para

abastecimento de veículos são dedutíveis, em valor correspondente a 120 % do respectivo montante, para
efeitos da determinação do lucro tributável, quando se trate de:

a) Veículos afectos ao transporte público de passageiros, com lotação igual ou superior
a 22 lugares, e estejam registados como elementos do activo fixo tangível de sujeitos passivos de IRC que
estejam licenciados pelo IMTT, I. P.;

b) Veículos afectos ao transporte rodoviário de mercadorias público ou por conta de outrem,
com peso bruto igual ou superior a 3,5 t, registados como elementos do activo fixo tangível de sujeitos
passivos IRC e que estejam licenciados pelo IMTT, I. P.;

c) Veículos afectos ao transporte em táxi, registados como elementos do activo fixo tangível
dos sujeitos passivos de IRS ou de IRC, com contabilidade organizada e que estejam devidamente
licenciados.
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5 — Os benefícios fiscais previstos no presente artigo são aplicáveis durante o período de
tributação que se inicie em ou após 1 de Janeiro de 2012.

Artigo 74.º
[...]

1 — São dedutíveis à colecta do IRS 10 % dos prémios de seguros ou contribuições pagas a
associações mutualistas ou a instituições sem fins lucrativos que tenham por objecto a prestação de
cuidados de saúde que, em qualquer dos casos, cubram exclusivamente os riscos de saúde relativamente
ao sujeito passivo ou aos seus dependentes, pagos por aquele ou por terceiros, desde que, neste caso,
tenham sido comprovadamente tributados como rendimento do sujeito passivo, com os seguintes limites:

a) Tratando-se de sujeitos passivos não casados ou separados judicialmente de pessoas e bens,
até ao limite de € 50;

b) Tratando-se de sujeitos passivos casados e não separados judicialmente de pessoas e bens,
até ao limite de € 100.

2 — Por cada dependente a cargo do sujeito passivo, os limites das alíneas a) e b) do número
anterior são elevados em € 25.»

Artigo 145.º
Aditamento ao Estatuto dos Benefícios Fiscais

1 — São aditados ao Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de
1 de Julho, os artigos 32.º-A, 62.º-A e 66.º-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 32.º-A
Sociedades de capital de risco (SCR) e investidores de capital de risco (ICR)

1 — As mais-valias e as menos-valias realizadas pelas SCR e os ICR de partes de capital de que
sejam titulares, desde que detidas por período não inferior a um ano, e, bem assim, os encargos financeiros
suportados com a sua aquisição não concorrem para a formação do lucro tributável destas sociedades.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável relativamente às mais-valias realizadas e aos
encargos financeiros suportados quando as partes de capital tenham sido adquiridas a entidades com as
quais existam relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 63.º do Código do IRC, ou a entidades com
domicílio, sede ou direcção efectiva em território sujeito a um regime fiscal mais favorável, constante de
lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças, ou residentes em território português sujeitas a um
regime especial de tributação, e desde que tenham sido detidas, pela alienante, por período inferior a três
anos e, bem assim, quando a alienante tenha resultado de transformação de sociedade à qual não fosse
aplicável o regime previsto naquele número, relativamente às mais-valias das partes de capital objecto de
transmissão, desde que, neste último caso, tenham decorrido menos de três anos entre a data da
transformação e a data da transmissão.

3 — As SCR podem deduzir ao montante apurado nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 90.º
do Código do IRC, e até à sua concorrência, uma importância correspondente ao limite da soma das
colectas de IRC dos cinco exercícios anteriores àquele a que respeita o benefício, desde que seja utilizada
na realização de investimentos em sociedades com potencial de crescimento e valorização.

4 — A dedução a que se refere o número anterior é feita nos termos da alínea b) do n.º 2
do artigo 90.º do Código do IRC, na liquidação do IRC respeitante ao exercício em que foram realizados
os investimentos ou, quando o não possa ser integralmente, a importância ainda não deduzida poderá sê-
lo, nas mesmas condições, na liquidação dos cinco exercícios seguintes.
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5 — Os sócios das sociedades por quotas unipessoais ICR, os investidores informais das
sociedades veículo de investimento em empresas com potencial de crescimento, certificadas no âmbito do
Programa COMPETE, e os investidores informais em capital de risco a título individual certificados pelo
IAPMEI, no âmbito do Programa FINICIA, podem deduzir à sua colecta em IRS do próprio ano, até ao
limite de 15 % desta, um montante correspondente a 20 % do valor investido por si ou pela sociedade por
quotas unipessoais ICR de que sejam sócios.

6 — A dedução à colecta referida no número anterior não se aplica aos seguintes casos:

a) Investimentos em sociedades cotadas em bolsa de valores e em sociedades cujo capital seja
controlado maioritariamente por outras sociedades, exceptuados os investimentos efectuados em SCR e
em fundos de capital de risco;

b) Investimentos em sociedades sujeitas a regulação pelo Banco de Portugal ou pelo Instituto
dos Seguros de Portugal.

7 — Por valor investido entende-se a entrada de capitais em dinheiro destinados à subscrição
ou aquisição de quotas ou acções ou à realização de prestações acessórias ou suplementares de capital
em sociedades que usem efectivamente essas entradas de capital na realização de investimentos com
potencial de crescimento e valorização.

Artigo 62.º-A
Mecenato científico

1 — São consideradas entidades beneficiárias as destinatárias directas dos donativos,
nomeadamente, fundações, associações e institutos públicos ou privados, instituições do ensino superior,
bibliotecas, mediatecas, centros de documentação, laboratórios do Estado, laboratórios associados,
unidades de investigação e desenvolvimento, centros de transferência e centros tecnológicos, órgãos de
comunicação social que se dediquem à divulgação científica e empresas que desenvolvam acções de
demonstração de resultados de investigação e desenvolvimento tecnológico, sempre que a respectiva
actividade assuma, predominantemente, carácter científico.

2 — São considerados gastos ou perdas do exercício, em valor correspondente a 130 % do
respectivo total, para efeitos de IRC ou da categoria B do IRS, os donativos atribuídos às entidades
referidas no número anterior, pertencentes:

a) Ao Estado, às regiões autónomas e autarquias locais e a qualquer dos seus serviços,
estabelecimentos e organismos, ainda que personalizados;

b) Associações de municípios e freguesias;
c) Fundações em que o Estado, as regiões autónomas ou as autarquias locais participem no

património inicial.
3 — São considerados gastos ou perdas do exercício, até ao limite de 8/1000 do volume de vendas

ou de serviços prestados, em valor correspondente a 130 % para efeitos do IRC ou da categoria B do IRS,
os donativos atribuídos às entidades de natureza privada, previstas no n.º 1.

4 — Os donativos previstos nos n.os 2 e 3 anteriores são considerados gastos em valor
correspondente a 140 % do seu valor quando atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais que fixem
objectivos a atingir pelas entidades beneficiárias e os montantes a atribuir pelos sujeitos passivos.

5 — No caso de donativos em espécie efectuados por sujeitos passivos de IRC ou por sujeitos
passivos de IRS que exerçam actividades empresariais e profissionais, considera-se, para efeitos do
presente artigo, que o valor dos bens é o valor fiscal que os mesmos tiverem no exercício em que forem
doados, ou seja;

a) No caso de bens do activo fixo tangível, o custo de aquisição ou de produção deduzido das
depreciações efectivamente praticadas e aceites para efeitos fiscais, sem prejuízo do disposto na parte
final da alínea a) do n.º 5 do artigo 29.º do Código do IRC;
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b) No caso de bens com a natureza de inventários, o custo de aquisição ou de produção
eventualmente deduzido das perdas por imparidade que devam ser constituídas de acordo com o respectivo
regime fiscal.

6 — No caso de mecenato de recursos humanos, considera-se, para efeitos do presente artigo,
que o valor da cedência de um investigador ou especialista é o valor correspondente aos encargos
despendidos pela entidade patronal com a sua remuneração, incluindo os suportados para regimes
obrigatórios de segurança social, durante o período da respectiva cedência.

7 — A usufruição de qualquer dos incentivos previstos neste artigo depende de acreditação, por
uma entidade acreditadora designada por despacho do Ministro da Educação e Ciência, que comprove a
afectação do donativo a uma actividade de natureza científica.

8 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos casos em que a entidade beneficiária seja
de natureza privada, a acreditação depende de prévio reconhecimento, através de despacho conjunto dos
Ministros das Finanças e da Educação e Ciência.

9 — A entidade beneficiária privada deve requerer, fundamentadamente, junta da entidade
acreditadora, o reconhecimento de natureza científica da actividade por si desenvolvida, competindo à
entidade acreditadora emitir parecer sobre o mesmo e remeter o pedido à tutela.

10 — Do despacho conjunto referido no n.º 8, consta necessariamente a fixação do prazo de
validade de tal reconhecimento.

Artigo 66.º-A
Cooperativas

1 — Estão isentas de IRC, com excepção dos resultados provenientes de operações com
terceiros e de actividades alheias aos próprios fins:

a) As cooperativas agrícolas;
b) As cooperativas culturais;
c) As cooperativas de consumo;
d) As cooperativas de habitação e construção;
e) As cooperativas de solidariedade social.

2 — Estão ainda isentas de IRC as cooperativas, dos demais ramos do sector cooperativo, desde
que, cumulativamente:

a) 75 % das pessoas que nelas aufiram rendimentos do trabalho dependente sejam membros
da cooperativa;

b) 75 % dos membros da cooperativa nela prestem serviço efectivo.
3 — Nas cooperativas mistas do ramo do ensino não entram para o cômputo previsto na alínea

b) do número anterior os alunos e respectivos encarregados de educação.
4 — A isenção prevista no n.º 1 não abrange os rendimentos sujeitos a IRC por retenção na fonte,

a qual tem carácter definitivo no caso de a cooperativa não ter outros rendimentos sujeitos a imposto,
aplicando-se as taxas que lhe correspondam.

5 — As cooperativas isentas nos termos dos números anteriores podem renunciar à isenção, com
efeitos a partir do período de tributação seguinte àquele a que respeita a declaração periódica de
rendimentos em que manifestarem essa intenção, aplicando-se então o regime geral de tributação em IRC
durante, pelo menos, cinco períodos de tributação.

6 — São isentos de IRC:

a) Os apoios e subsídios financeiros ou de qualquer outra natureza atribuídos pelo Estado, nos
termos da lei às cooperativas de primeiro grau, de grau superior ou às régies cooperativas como
compensação pelo exercício de funções de interesse e utilidade públicas delegados pelo Estado;
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b) Os rendimentos resultantes das quotas pagas pelas cooperativas associadas e cooperativas
de grau superior.

7 — As despesas realizadas em aplicação da reserva para educação e formação cooperativas,
prevista no artigo 70.º e com observância do disposto no artigo 3.º — 5.º princípio, ambos do Código
Cooperativo, podem ser consideradas como gasto para efeitos da determinação do lucro tributável em
IRC, no período de tributação em que sejam suportadas, em valor correspondente a 120 % do respectivo
total.

8 — As cooperativas estão isentas de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de
imóveis na aquisição de quaisquer direitos sobre imóveis destinados à sede e ao exercício das actividades
que constituam o respectivo objecto social.

9 — As cooperativas estão igualmente isentas de imposto municipal sobre imóveis relativamente
aos imóveis referidos no número anterior.

10 — Aos prédios urbanos habitacionais, propriedade de cooperativas de habitação e construção
e por estas cedidas aos seus membros em regime de propriedade colectiva, qualquer que seja a respectiva
modalidade desde que destinados à habitação própria e permanente destes, aplica-se a isenção prevista
no artigo 46.º, nos termos e condições aí estabelecidos.

11 — A usufruição dos benefícios previstos nos n.os 8 e 9 só pode ser revogada, ou a sua medida
alterada, por deliberação das assembleias municipais em cuja circunscrição estejam situados os respectivos
prédios.

12 — As cooperativas estão isentas de imposto do selo sobre os actos, contratos, documentos,
títulos e outros factos, incluindo as transmissões gratuitas de bens, quando este imposto constitua seu
encargo.

13 — As isenções e demais benefícios previstos neste artigo aplicam-se às cooperativas de
primeiro grau, de grau superior e às régies cooperativas, desde que constituídas, registadas e funcionando
nos termos do Código Cooperativo e demais legislação aplicável.»

2 — É aditado à parte II do EBF, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, o
capítulo XI, com a epígrafe «Benefícios às cooperativas», constituído pelo artigo 66.º-A.

Artigo 146.º
Revogação e prorrogação de disposições do EBF

1 — São revogados o artigo 25.º, os n.os 4, 5, 6, 7 e 8 do artigo 32.º, os n.os 1, 2 e 3 do artigo 33.º, os
artigos 34.º, 35.º, 43.º, 56.º e 57.º, o n.º 4 do artigo 58.º e os artigos 65.º e 73.º, todos do EBF.

2 — São prorrogadas, com as alterações estabelecidas pela presente lei, as normas que consagram
os benefícios fiscais constantes dos artigos 19.º, 20.º, 26.º, 27.º, 28.º, 29.º, 30.º, 31.º e 32.º, dos n.os 4 a 20
do artigo 33.º, para efeitos da remissão do n.º 9 do artigo 36.º, e dos artigos 42.º, 45.º, 46.º, 47.º, 48.º, 49.º,
50.º, 51.º, 52.º, 53.º, 54.º, 55.º, 58.º, 59.º, 60.º, 61.º, 62.º, 63.º, 64.º e 66.º do EBF.

3 — Aos rendimentos de aplicações a prazo e planos de poupança em acções celebrados até à data
da entrada em vigor da presente lei continua a aplicar-se, relativamente às importâncias aplicadas até essa
mesma data, o disposto nos artigos 25.º e 26.º do EBF na redacção anteriormente em vigor, não podendo
os prazos inicialmente estabelecidos para essas aplicações ser prorrogados.

4 — A remissão para o n.º 1 do artigo 33.º do EBF constante do n.º 1 do artigo 36.º do mesmo Estatuto
considera-se efectuada para a redacção daquela disposição em vigor em 31 de Dezembro de 2011.

Artigo 147.º
Revogação do Estatuto do Mecenato Científico

É revogado o Estatuto do Mecenato Científico, aprovado pela Lei n.º 26/2004, de 8 de Julho.
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Artigo 148.º
Revogação do Estatuto Fiscal Cooperativo

É revogada a Lei n.º 85/98, de 16 de Dezembro, que cria o Estatuto Fiscal Cooperativo.

CAPÍTULO XV
Procedimento, processo tributário e outras disposições

SECÇÃO I
Lei geral tributária

Artigo 149.º
Alteração à lei geral tributária

Os artigos 19.º, 23.º, 43.º, 44.º, 45.º, 46.º, 48.º, 52.º, 54.º, 57.º, 59.º, 61.º, 68.º e 100.º da lei geral
tributária, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de Dezembro, abreviadamente designada por LGT,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — O domicílio fiscal integra ainda a caixa postal electrónica, nos termos previstos no serviço

público de caixa postal electrónica.
3 —  (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)
7 — O disposto no número anterior não é aplicável, sendo a designação de representante

meramente facultativa, em relação a não residentes de, ou a residentes que se ausentem para, Estados
membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, neste último caso desde que esse Estado
membro esteja vinculado a cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida
no âmbito da União Europeia.

8 —  (Anterior n.º 6.)
9 — Os sujeitos passivos do imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas com sede ou

direcção efectiva em território português e os estabelecimentos estáveis de sociedades e outras
entidades não residentes, bem como os sujeitos passivos residentes enquadrados no regime normal do
imposto sobre o valor acrescentado, são obrigados a possuir caixa postal electrónica, nos termos do n.º 2,
e a comunicá-la à administração fiscal.

10 — O Ministro das Finanças regula, por portaria, o regime de obrigatoriedade do domicílio fiscal
electrónico dos sujeitos passivos não referidos no n.º 9.

Artigo 23.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 12/20111.ª Série 1099

4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — O dever de reversão previsto no n.º 3 deste artigo é extensível às situações em que seja

solicitada a avocação de processos referida no n.º 2 do artigo 181.º do CPPT, só se procedendo ao envio
dos mesmos a tribunal após despacho do órgão da execução fiscal, sem prejuízo da adopção das medidas
cautelares aplicáveis.

Artigo 43.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — No período que decorre entre a data do termo do prazo de execução espontânea de decisão

judicial transitada em julgado e a data da emissão da nota de crédito, relativamente ao imposto que deveria
ter sido restituído por decisão judicial transitada em julgado, são devidos juros de mora a uma taxa
equivalente ao dobro da taxa dos juros de mora definida na lei geral para as dívidas ao Estado e outras
entidades públicas.

Artigo 44.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Os juros de mora aplicáveis às dívidas tributárias são devidos até à data do pagamento da dívida.
3 — A taxa de juros de mora é a definida na lei geral para as dívidas ao Estado e outras entidades

públicas, excepto no período que decorre entre a data do termo do prazo de execução espontânea de decisão
judicial transitada em julgado e a data do pagamento da dívida relativamente ao imposto que deveria ter sido
pago por decisão judicial transitada em julgado, em que será aplicada uma taxa equivalente ao dobro daquela.

4 — .....................................................................................................................................

Artigo 45.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — O prazo referido no n.º 1 é de 12 anos sempre que o direito à liquidação respeite a factos

tributários conexos com:

a) País, território ou região sujeito a um regime fiscal claramente mais favorável, constante de
lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças, que devendo ser declarados à administração tributária
o não sejam; ou
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b) Contas de depósito ou de títulos abertas em instituições financeiras não residentes em Estados
membros da União Europeia cuja existência e identificação não seja mencionada pelos sujeitos passivos de
IRS na correspondente declaração de rendimentos do ano em que ocorram os factos tributários.

Artigo 46.º
Suspensão do prazo de caducidade

1 — .....................................................................................................................................
2 — O prazo de caducidade suspende-se ainda:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) Com a apresentação do pedido de revisão da matéria colectável, até à notificação da

respectiva decisão.
3 — .....................................................................................................................................

Artigo 48.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — No caso de dívidas tributárias em que o respectivo direito à liquidação esteja abrangido pelo

disposto no n.º 7 do artigo 45.º, o prazo referido no n.º 1 é alargado para 15 anos.

Artigo 52.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — A isenção prevista no número anterior é válida por um ano, devendo a administração

tributária notificar o executado da data da sua caducidade, até 30 dias antes.
6 — Caso o executado não solicite novo período de isenção ou a administração tributária o

indefira, é levantada a suspensão do processo.
7 —  (Anterior n.º 5.)
8 — (Anterior n.º 6.)

Artigo 54.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
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3 — O procedimento tributário segue a forma escrita, sem prejuízo da tramitação electrónica dos
actos do procedimento tributário nos termos definidos por portaria do Ministro das Finanças, mediante a
qual será regulada a obrigatoriedade de apresentação em suporte electrónico de qualquer documento,
designadamente requerimentos, exposições e petições.

4 — .....................................................................................................................................
5 — Os actos praticados por meios electrónicos pelo dirigente máximo do serviço são

autenticados com assinatura electrónica avançada certificada nos termos previstos pelo Sistema de
Certificação Electrónica do Estado — Infra-Estrutura de Chaves Públicas.

6 —  (Anterior n.º 5.)

Artigo 57.º
[...]

1 — O procedimento tributário deve ser concluído no prazo de quatro meses, devendo a
administração tributária e os contribuintes abster-se da prática de actos inúteis ou dilatórios.

2 — Os actos do procedimento tributário devem ser praticados no prazo de oito dias, salvo
disposição legal em sentido contrário.

3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................

Artigo 59.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) .....................................................................................................................................
h) .....................................................................................................................................
i) ......................................................................................................................................
j) ......................................................................................................................................
l) ......................................................................................................................................
m) Informação ao contribuinte dos seus direitos e obrigações, designadamente nos casos de

obrigações periódicas;
n) A interpelação ao contribuinte para proceder à regularização da situação tributária e ao

exercício do direito à redução da coima, quando a administração tributária detecte a prática de uma
infracção de natureza não criminal.

4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
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Artigo 61.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — Para os sujeitos passivos não residentes sem estabelecimento estável em território nacional,

que não tenham representante fiscal, considera-se competente o Serviço de Finanças de Lisboa 3.

Artigo 68.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Mediante solicitação justificada do requerente, a informação vinculativa pode ser prestada

com carácter de urgência, no prazo de 120 dias, desde que o pedido seja acompanhado de uma proposta
de enquadramento jurídico-tributário.

3 — As informações vinculativas não podem compreender factos abrangidos por procedimento
de inspecção tributária cujo início tenha sido notificado ao contribuinte antes do pedido.

4 — O pedido é apresentado por sujeitos passivos, outros interessados ou seus representantes
legais, por via electrónica e segundo modelo oficial a aprovar pelo dirigente máximo do serviço, e a resposta
é notificada pela mesma via no prazo máximo de 150 dias.

5 — .....................................................................................................................................
6 — Caso a informação vinculativa seja pedida com carácter de urgência, a administração

tributária, no prazo máximo de 30 dias, notifica obrigatoriamente o contribuinte do reconhecimento ou não
da urgência e, caso esta seja aceite, do valor da taxa devida, a ser paga no prazo de 5 dias.

7 — Pela prestação urgente de uma informação vinculativa é devida uma taxa entre 25 unidades
de conta e 250 unidades de conta, a fixar em função da complexidade da matéria.

8 — .....................................................................................................................................
9 — .....................................................................................................................................
10 — ...................................................................................................................................
11 — Caso os elementos apresentados pelo contribuinte para a prestação da informação vinculativa

se mostrem insuficientes, a administração tributária notifica-o para suprir a falta no prazo de 10 dias, sob pena
de arquivamento do procedimento, ficando suspensos os prazos previstos nos n.os 2 e 4.

12 — ...................................................................................................................................
13 — ...................................................................................................................................
14 — ...................................................................................................................................
15 — ...................................................................................................................................
16 — ...................................................................................................................................
17 — ...................................................................................................................................
18 — ...................................................................................................................................
19 — ...................................................................................................................................

Artigo 100.º
[...]

A administração tributária está obrigada, em caso de procedência total ou parcial de reclamações
ou recursos administrativos, ou de processo judicial a favor do sujeito passivo, à imediata e plena
reconstituição da situação que existiria se não tivesse sido cometida a ilegalidade, compreendendo o
pagamento de juros indemnizatórios, nos termos e condições previstos na lei.».
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Artigo 150.º
Aditamento à lei geral tributária

É aditado o artigo 60.º-A à lei geral tributária, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de
17 de Dezembro, com a seguinte redacção:

«Artigo 60.º-A
Utilização das tecnologias da informação e da comunicação

1 — A administração tributária pode utilizar tecnologias da informação e da comunicação no
procedimento tributário.

2 — A administração tributária dispõe de um serviço na Internet que proporciona, nos termos
referidos no número anterior, funcionalidades idênticas às dos serviços em instalações físicas.

3 — Por portaria do Ministro das Finanças são identificadas as obrigações declarativas, de
pagamento, e as petições, requerimentos e outras comunicações que são obrigatoriamente entregues por
via electrónica, bem como os actos e comunicações que a administração tributária pratica com utilização
da mesma via, devendo respeitar-se sempre o princípio da reciprocidade.»

Artigo 151.º
Disposições transitórias no âmbito da LGT

1 — Os sujeitos passivos referidos no n.º 9 do artigo 19.º  da LGT devem completar os procedimentos
de criação da caixa postal electrónica e comunicá-la à administração tributária, por meio de transmissão
electrónica de dados disponibilizada no portal das finanças na Internet, www.portaldasfinancas.gov.pt,
mediante acesso restrito ao sujeito passivo, nos seguintes prazos:

a) Os sujeitos passivos do imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas e os sujeitos
passivos enquadrados no regime normal mensal do imposto sobre o valor acrescentado que tenham, ou
devam ter, contabilidade organizada, até 30 de Março de 2012;

b) Os sujeitos passivos enquadrados no regime normal do imposto sobre o valor acrescentado,
não abrangidos pela alínea anterior, até 30 de Abril de 2012.

2 — A nova redacção do n.º 2 do artigo 44.º da LGT tem aplicação imediata em todos os processos
de execução fiscal que se encontrem pendentes à data da entrada em vigor da presente lei.

3 — A nova redacção do n.º 5 do artigo 43.º e do n.º 3do artigo 44.º da LGT tem aplicação imediata
às decisões judiciais transitadas em julgado, cuja execução se encontre pendente à data da entrada em
vigor da presente lei.

4 — Os juros devidos, ao abrigo da nova redacção do n.º 5 do artigo 43.º e dos n.os 2 e 3 do artigo 44.º
da LGT, nos processos de execução fiscal que se encontrem pendentes e nas decisões judiciais transitadas
em julgado, cuja execução se encontre pendente, só se aplicam ao período decorrido a partir da entrada
em vigor da presente lei.

SECÇÃO II
Procedimento e processo tributário

Artigo 152.º
Alteração ao Código de Procedimento e de Processo Tributário

Os artigos 24.º, 27.º, 29.º, 38.º, 39.º, 41.º, 42.º, 43.º, 59.º,63.º, 88.º, 89.º, 103.º, 150.º, 151.º, 163.º, 169.º, 170.º,
181.º,189.º, 190.º, 191.º, 192.º, 193.º, 195.º, 196.º, 198.º, 199.º, 217.º, 227.º, 239.º, 242.º, 244.º, 248.º, 249.º, 250.º, 255.º,
256.º, 257.º, 262.º, 264.º e 269.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo decreto-Lei
n.º 433/99, de 26 de Outubro, abreviadamente designado por CPPT, passam a ter a seguinte redacção:
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«Artigo 24.º
[...]

1 — As certidões de actos e termos do procedimento tributário e do processo judicial, bem como
os comprovativos de cadastros ou outros elementos em arquivo na administração tributária, sempre que
informatizados, são passados, no prazo máximo de três dias, por via electrónica através da Internet ou
mediante impressão nos serviços da administração tributária.

2 — Nos procedimentos e processos não informatizados, as certidões e termos são passados
mediante a apresentação de pedido escrito ou oral, no prazo máximo de cinco dias.

3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 — Os documentos emitidos nos termos do n.º 1 são autenticados com um código de

identificação, permitindo-se a consulta do original electrónico disponibilizado no serviço electrónico da
Internet da administração tributária pela entidade interessada, considerando-se inexistente o documento
enquanto não for efectuada a confirmação da conformidade do seu conteúdo em papel com o original
electrónico.

Artigo 27.º
Processos administrativos ou judiciais instaurados

1 — A administração tributária e os tribunais tributários registam e arquivam os procedimentos
administrativos e os processos judiciais instaurados, sempre que possível em suporte informático, por
forma que seja possível a sua consulta a partir de vários critérios de pesquisa.

2 — Os arquivos são obrigatoriamente mantidos durante os 10 anos seguintes à decisão dos
procedimentos ou ao trânsito em julgado das decisões judiciais.

3 —  (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)

Artigo 29.º
[...]

1 — Os impressos a utilizar no procedimento administrativo tributário não informatizado,
incluindo o processo de execução fiscal, obedecem a modelos aprovados pelo membro do Governo ou
órgão executivo de quem dependam os serviços da administração tributária.

2 — Os impressos a utilizar no processo judicial tributário obedecem a modelos aprovados pelos
Ministros das Finanças e da Justiça.

3 — A cópia para suporte papel dos procedimentos e processos informatizados deve ser
efectuada, sempre que possível, no formato dos impressos aprovados.

Artigo 38.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
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5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................
8 — ......................................................................................................................................
9 — ......................................................................................................................................
10 — ....................................................................................................................................
11 — Quando se refiram a actos praticados por meios electrónicos pelo dirigente máximo do

serviço, as notificações efectuadas por transmissão electrónica de dados são autenticadas com
assinatura electrónica avançada certificada nos termos previstos pelo Sistema de Certificação
Electrónica do Estado — Infra-Estrutura de Chaves Públicas.

12 — A administração fiscal disponibiliza no seu serviço na Internet os documentos electrónicos
de notificação e citação a cada sujeito passivo.

Artigo 39.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................
8 — ......................................................................................................................................
9 — ......................................................................................................................................
10 — Em caso de ausência de acesso à caixa postal electrónica, a notificação considera-se

efectuada no 25.º dia posterior ao seu envio, salvo nos casos em que se comprove que o contribuinte
comunicou a alteração aquela nos termos do artigo 43.º ou que este demonstre ter sido impossível essa
comunicação.

11 — ....................................................................................................................................
12 — ....................................................................................................................................

Artigo 41.º
[...]

1 — As pessoas colectivas e sociedades são citadas ou notificadas na sua caixa postal
electrónica ou na pessoa de um dos seus administradores ou gerentes, na sua sede, na residência destes
ou em qualquer lugar onde se encontrem.

2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................

Artigo 42.º
[...]

1 — As notificações e citações de autarquia local ou outra entidade de direito público são feitas
por via electrónica para a respectiva caixa postal electrónica ou por carta registada com aviso de recepção,
dirigida ao seu presidente ou ao membro em que este tenha delegado essa competência.

2 — Se o notificando ou citando for um serviço público do Estado, a notificação ou citação que
não seja por via electrónica será feita na pessoa do seu presidente, director-geral ou funcionário
equiparado, salvo disposição legal em contrário.
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Artigo 43.º
[...]

1 — Os interessados que intervenham ou possam intervir em quaisquer procedimentos ou
processos nos serviços da administração tributária ou nos tribunais tributários comunicam, no prazo de 15
dias, qualquer alteração do seu domicílio, sede ou caixa postal electrónica.

2 — ......................................................................................................................................
3 — A comunicação referida no n.º 1 só produz efeitos, sem prejuízo da possibilidade legal de

a administração tributária proceder oficiosamente à sua rectificação, se o interessado fizer prova de já ter
solicitado ou obtido a actualização fiscal do domicílio, sede ou caixa postal electrónica.

Artigo 59.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 —  (Revogado.)
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................

Artigo 63.º
Aplicação de disposição antiabuso

1 — A liquidação de tributos com base na disposição antiabuso constante do n.º 2 do artigo 38.º
da lei geral tributária segue os termos previstos neste artigo.

2 —  (Revogado.)
3 — A fundamentação do projecto e da decisão de aplicação da disposição antiabuso referida

no n.º 1 contém necessariamente:
a) A descrição do negócio jurídico celebrado ou do acto jurídico realizado e dos negócios ou

actos de idêntico fim económico, bem como a indicação das normas de incidência que se lhes aplicam;
b) A demonstração de que a  celebração do negócio jurídico ou prática do acto jurídico foi

essencial ou principalmente dirigida à redução, eliminação ou diferimento temporal  de impostos que seriam
devidos em caso de negócio ou acto com idêntico fim económico, ou à obtenção de vantagens fiscais.

4 — A aplicação da disposição antiabuso referida no n.º 1 depende da audição prévia do
contribuinte, nos termos da lei.

5 — O direito de audição prévia é exercido no prazo de 30 dias a contar da notificação do projecto
de aplicação da disposição antiabuso ao contribuinte.

6 — ......................................................................................................................................
7 — A aplicação da disposição antiabuso referida no n.º 1 é prévia e obrigatoriamente autorizada,

após a audição prévia do contribuinte prevista no n.º 5, pelo dirigente máximo do serviço ou pelo funcionário
em quem ele tiver delegado essa competência.

8 — A disposição antiabuso referida no n.º 1 não é aplicável se o contribuinte tiver solicitado à
administração tributária informação vinculativa sobre os factos que a tiverem fundamentado e a
administração tributária não responder no prazo de 150 dias.

9 —  (Revogado.)
10 — (Revogado.)
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Artigo 88.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — As certidões de dívida podem ser emitidas por via electrónica, sendo autenticadas pela

assinatura electrónica avançada da entidade emitente,  nos termos do Sistema de Certificação Electrónica
do Estado — Infra-Estrutura de Chaves Públicas.

5 —  (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 89.º
[...]

1 — Os créditos do executado resultantes de reembolso, revisão oficiosa, reclamação ou
impugnação judicial de qualquer acto tributário são aplicados na compensação das suas dívidas cobradas
pela administração tributária, excepto nos casos seguintes:

a) ......................................................................................................................................
b) ......................................................................................................................................

2 —
3 — A compensação efectua-se pela seguinte ordem de preferência:

a) ......................................................................................................................................
b) ......................................................................................................................................
c) ......................................................................................................................................
d) ......................................................................................................................................

4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................

Artigo 103.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — A impugnação tem efeito suspensivo quando, a requerimento do contribuinte, for prestada

garantia adequada, no prazo de 10 dias após a notificação para o efeito pelo tribunal, com respeito pelos
critérios e termos referidos nos n.os 1 a 6 e 10 do artigo 199.º.

5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................

Artigo 150.º
[...]

1 — É competente para a execução fiscal a administração tributária.
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2 — A instauração e os actos da execução são praticados no órgão da administração tributária
designado, mediante despacho, pelo dirigente máximo do serviço.

3 — Na falta de designação referida no número anterior, os actos da execução são praticados
no órgão periférico local da sede do devedor, da situação dos bens ou da liquidação, salvo tratando-se de
coima fiscal e respectivas custas, caso em que é competente o órgão periférico local da área onde tiver
corrido o processo da sua aplicação.

4 —  (Revogado.)

Artigo 151.º
[...]

1 — Compete ao tribunal tributário de 1.ª instância da área do domicílio ou sede do devedor,
depois de ouvido o Ministério Público nos termos do presente Código, decidir os incidentes, os embargos,
a oposição, incluindo quando incida sobre os pressupostos da responsabilidade subsidiária, e a reclamação
dos actos praticados pelos órgãos da execução fiscal.

2 — ......................................................................................................................................

Artigo 163.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................

a) .........................................................................................................................................
b) Assinatura da entidade emissora ou promotora da execução, por chancela nos termos do

presente Código ou, preferencialmente, através de aposição de assinatura electrónica avançada;
c) ......................................................................................................................................
d) ......................................................................................................................................
e) Natureza e proveniência da dívida e indicação do seu montante.

2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — A aposição da assinatura electrónica avançada deve ser realizada de acordo com os

requisitos legais e regulamentares exigíveis pelo Sistema de Certificação Electrónica do Estado — Infra-
Estrutura de Chaves Públicas.

Artigo 169.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — Se não houver garantia constituída ou prestada, nem penhora, ou os bens penhorados não

garantirem a dívida exequenda e acrescido, é disponibilizado no portal das finanças na Internet, mediante
acesso  restrito ao executado, ou através do órgão da execução fiscal, a  informação relativa aos montantes
da dívida exequenda e acrescido, bem como da garantia a prestar, apenas se suspendendo a execução
quando da sua efectiva prestação.

7 — Caso no prazo de 15 dias, a contar da apresentação de qualquer dos meios de reacção
previstos neste artigo, não tenha sido apresentada garantia idónea ou requerida a sua dispensa, procede-
se de imediato à penhora.
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8 — Quando a garantia constituída nos termos do artigo 195.º, ou prestada nos termos do
artigo 199.º, se tornar insuficiente é ordenada a notificação do executado dessa insuficiência e da obrigação
de reforço ou prestação de nova garantia idónea no prazo de 15 dias, sob pena de ser levantada a suspensão
da execução.

9 —  (Anterior n.º 8.)
10 — (Anterior n.º 9.)
11 — (Anterior n.º 10.)
12 — (Anterior n.º 11.)

Artigo 170.º
[...]

1 — Quando a garantia  possa ser dispensada nos termos previstos na lei, deve o executado
requerer a dispensa ao órgão da execução fiscal no prazo de 15 dias a contar da apresentação de meio
de reacção previsto no artigo anterior.

2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................

Artigo 181.º
[...]

1 — Declarada a insolvência, o administrador da insolvência requer, no prazo de 10 dias a contar
da notificação da sentença, a citação pessoal dos chefes dos serviços periféricos locais da área do domicílio
fiscal do insolvente ou onde possua  bens ou onde exista qualquer estabelecimento comercial ou industrial
que lhe pertença, para, no prazo de 15 dias, remeterem certidão das dívidas do insolvente à Fazenda
Pública, aplicando-se o disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 80.º.

2 — No prazo de 10 dias, a contar da notificação da sentença que tiver declarado a insolvência
ou da citação que lhe tenha sido feita em processo de execução fiscal, o administrador da insolvência
requer, sob pena de incorrer em responsabilidade subsidiária, a avocação dos processos em que o
insolvente seja executado ou responsável e que se encontrem pendentes nos órgãos da execução fiscal
do seu domicílio, e daqueles onde tenha bens ou exerça comércio ou indústria, a fim de serem apensados
ao processo de insolvência.

Artigo 189.º
[...]

1 — A citação comunica ao devedor os prazos para oposição à execução e para  requerer a dação
em pagamento, e que o pedido de pagamento em prestações pode ser requerido até à marcação da venda.

2 —  (Revogado.)
3 — O executado pode, até ao termo do prazo de oposição à execução, requerer a dação em

pagamento nos termos da secção V do presente capítulo.
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 —  (Revogado.)
8 — ......................................................................................................................................
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Artigo 190.º
[...]

1 —............................................................................................................................................
2 — A citação é sempre acompanhada da  nota  indicativa do prazo para oposição, ou para

dação em pagamento, nos termos do presente título, bem como da indicação de que, nos casos referidos
no artigo 169.º e no artigo 52.º da lei geral tributária, a suspensão da execução e a regularização da situação
tributária dependem da efectiva existência de garantia idónea, cujo valor deve constar da citação, ou em
alternativa da obtenção de autorização da sua dispensa.

3 —............................................................................................................................................
4 —............................................................................................................................................
5 —............................................................................................................................................
6 —............................................................................................................................................

Artigo 191.º
[...]

1 —............................................................................................................................................
2 —............................................................................................................................................
3 — Nos casos não referidos nos números anteriores, bem como nos de efectivação de

responsabilidade subsidiária ou quando houver necessidade de proceder à venda de bens, a citação é
pessoal.

4 —............................................................................................................................................
5 —............................................................................................................................................
6 —............................................................................................................................................
7 — As citações efectuadas por transmissão electrónica de dados são sempre autenticadas com

a assinatura electrónica avançada certificada nos termos previstos pelo Sistema de Certificação
Electrónica do Estado — Infra-Estrutura de Chaves Públicas, da entidade competente.

Artigo 192.º
[...]

1 —............................................................................................................................................
2 — No caso de a citação pessoal ser efectuada mediante carta registada com aviso de

recepção e este vier devolvido ou não vier assinado o respectivo aviso por o destinatário ter recusado
a sua assinatura ou não ter procedido, no prazo legal, ao levantamento da carta no estabelecimento postal
e não se comprovar que o contribuinte comunicou a alteração do seu domicílio ou sede fiscal, nos termos
do artigo 43.º, é repetida a citação, enviando-se nova carta registada com aviso de recepção ao citando,
advertindo-o da cominação prevista no número seguinte.

3 — A citação considera-se efectuada, nos termos do artigo anterior, na data certificada pelo
distribuidor do serviço postal ou, no caso de ter sido deixado aviso, no 8.º dia posterior a essa data,
presumindo-se que o citando teve conhecimento dos elementos que lhe foram deixados, sem prejuízo de
fazer prova da impossibilidade de comunicação da alteração do seu domicílio ou sede.

4 — (Anterior n.º 2.)
5 — (Anterior n.º 3.)
6 — (Anterior n.º 4.)
7 — (Anterior n.º 5.)
8 — (Anterior n.º 6.)
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Artigo 193.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — A realização da venda depende de prévia citação pessoal.
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................

Artigo 195.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — O penhor constitui-se por via electrónica ou por auto e é notificado ao devedor nos termos

previstos para a citação.

Artigo 196.º
[...]

1 — As dívidas exigíveis em processo executivo podem ser pagas em prestações mensais e
iguais, mediante requerimento a dirigir, até à marcação da venda, ao órgão da execução fiscal.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável às dívidas de recursos próprios comunitários
e às dívidas resultantes da falta de entrega, dentro dos respectivos prazos legais, de imposto retido na fonte
ou legalmente repercutido a terceiros, salvo em caso de falecimento do executado.

3 — É excepcionalmente admitida a possibilidade de pagamento em prestações das dívidas
referidas no número anterior, sem prejuízo da responsabilidade contra-ordenacional ou criminal que ao
caso couber, quando:

a) Esteja em aplicação plano de recuperação económica legalmente previsto de que decorra
a imprescindibilidade da medida, podendo neste caso, se tal for tido como adequado pela entidade
competente para autorizar o  plano, haver lugar a dispensa da obrigação de substituição dos administradores
ou gerentes; ou

b) Se demonstre a dificuldade financeira excepcional e previsíveis consequências económicas
gravosas, não podendo o número das prestações mensais exceder 12 e o valor de qualquer delas ser inferior
a uma unidadede conta no momento da autorização.

4 —  (Anterior n.º 5.)
5 — (Anterior n.º 6.)
6 — Quando, no âmbito de plano de recuperação económica legalmente previsto, se demonstre

a indispensabilidade da medida e, ainda, quando os riscos inerentes à recuperação dos créditos o tornem
recomendável, a administração tributária pode estabelecer que o regime  prestacional seja alargado até
ao limite máximo de 150 prestações, com a observância das condições previstas na parte final do número
anterior.

7 —  (Anterior n.º 8.)
8 — Podem beneficiar do regime previsto neste artigo os terceiros que assumam a dívida, ainda

que o seu pagamento em prestações se encontre autorizado, desde que obtenham autorização do devedor
ou provem interesse  legítimo e prestem, em qualquer circunstância, garantias através dos meios previstos
no n.º 1 do artigo 199.º.

9 —  (Anterior n.º 10.)
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10 — O despacho de aceitação de assunção de dívida e das garantias apresentadas pelo novo
devedor para suspensão da execução fiscal pode determinar a extinção das garantias constituídas e ou
apresentadas pelo antigo devedor.

11 — (Anterior n.º 12.)
12 — (Anterior n.º 13.)

Artigo 198.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Após recepção e instrução dos pedidos com todas as informações de que se disponha, estes

são imediatamente apreciados pelo órgão da execução fiscal ou, sendo caso disso, imediatamente
remetidos após recepção para sancionamento superior, devendo o pagamento da primeira prestação ser
efectuado no mês seguinte àquele em que for notificado o despacho.

3 — Caso o pedido de pagamento em prestações obedeça a todos os pressupostos legais, deve
o mesmo ser objecto de imediata autorização pelo órgão considerado competente nos termos do artigo
anterior, notificando-se o requerente desse facto e de que, caso pretenda a suspensão da execução e a
regularização da sua situação tributária, deve ser constituída ou prestada garantia idónea nos termos do
artigo seguinte ou, em alternativa, obter a autorização para a sua dispensa.

4 — Caso se apure que o pedido de pagamento em prestações não obedece aos pressupostos
legais de que depende a sua autorização, o mesmo será indeferido de imediato, com notificação ao
requerente dos fundamentos do mesmo indeferimento.

Artigo 199.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — Vale como garantia, para os efeitos do n.º 1, a penhora já feita sobre os bens necessários

para assegurar o pagamento da dívida exequenda e acrescido ou a efectuar em bens nomeados para o
efeito pelo executa dono prazo referido no n.º 7.

5 — No caso de a garantia apresentada se tornar insuficiente, a mesma deve ser reforçada nos
termos das normas previstas neste artigo.

6 — A garantia é prestada pelo valor da dívida exequenda, juros de mora contados até ao termo
do prazo de pagamento voluntário ou à data do pedido, quando posterior, com o limite de cinco anos, e custas
na totalidade, acrescida de 25 % da soma daqueles valores.

7 —  (Anterior n.º 6.)
8 — A falta de prestação de garantia idónea dentro do prazo referido no número anterior, ou a

inexistência de autorização para dispensa da mesma, no mesmo prazo, origina a prossecução dos termos
normais do processo de execução, nomeadamente para penhora dos bens ou direitos considerados
suficientes, nos termos e para os efeitos do n.º 4.

9 —  (Anterior n.º 8.)
10 — Em caso de diminuição significativa do valor dos bens que constituem a garantia, o

órgão da execução fiscal ordena ao executado que a  reforce ou  preste nova garantia  idónea no prazo
de 15 dias, com a cominação prevista no n.º 8 deste artigo.

11 — (Anterior n.º 10.)
12 — As garantias bancárias, caução e seguros caução previstas neste artigo são constituídas

a favor da administração tributária por via electrónica, nos termos a definir por portaria do Ministro das
Finanças.
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Artigo 217.º
[...]

A penhora é feita nos bens previsivelmente suficientes para o pagamento da dívida exequenda
e do acrescido, mas, quando o produto dos bens penhorados for insuficiente para pagamento da execução,
esta prossegue em outros bens.

Artigo 227.º
[...]

Quando a penhora tiver de recair em quaisquer abonos ou vencimentos de funcionários públicos
ou empregados de pessoa colectiva de direito público ou em salário de empregados de empresas privadas
ou depessoas particulares, obedece às seguintes regras:

a) Calculada a dívida exequenda e o acrescido, solicitam-se os descontos à entidade
encarregada do respectivo processamento, por carta registada, com aviso de recepção, ainda que aquela
tenha a sede fora da área do órgão da execução fiscal;

b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) A frustração da citação por via postal não obsta à aplicação no respectivo processo de

execução fiscal, dos montantes depositados, se aquela não vier devolvida ou, sendo devolvida, não indicar
a nova moradado executado e ainda em caso de não acesso à caixa postal electrónica;

e) A aplicação efectuada nos termos da alínea anterior não prejudica o exercício de direitos
por parte do executado, designadamente quanto à oposição à execução.

Artigo 239.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Os credores desconhecidos, bem como os sucessores dos credores preferentes, são citados

por éditos de 10 dias.

Artigo 242.º
[...]

Para a citação dos credores desconhecidos e sucessores não habilitados dos preferentes
afixar-se-á um só edital no órgão da execução fiscal onde correr aexecução.

Artigo 244.º
[...]

A venda realiza-se após o termo do prazo de reclamação de créditos.

Artigo 248.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
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4 — Não sendo apresentadas propostas nos termos fixados nos números anteriores, é aberto de
novo leilão electrónico, que decorre durante 15 dias, adjudicando-se o bem à proposta de valor mais elevado.

5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................

Artigo 249.º
[...]

1 — Determinada a venda, procede-se à respectiva publicitação, mediante divulgação através
da Internet.

2 — O disposto no número anterior não prejudica que, por iniciativa do órgão da execução fiscal
ou por sugestão dos interessados na venda, sejam utilizados outros meios de divulgação.

3 —  (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................
9 —  (Revogado.)

Artigo 250.º
Valor dos bens para venda

1 — .....................................................................................................................................

a) ........................................................................................................................................
b) Os imóveis rústicos, pelo valor patrimonial actualizado com base em factores de correcção

monetária, nostermos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 287/2003, de
12 de Novembro;

c) ........................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................

Artigo 255.º
[...]

Quando não houver propostas que satisfaçam o valor base do artigo 248.º, o órgão da execução
fiscal pode adquirir os bens para a Fazenda Pública, com observânciado seguinte:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................

Artigo 256.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
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b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) O funcionário competente passa guia para o adquirente depositar a totalidade do preço à

ordem do órgão da execução fiscal, no prazo de 15 dias a contar da decisão de adjudicação, sob pena das
sanções previstas legalmente;

f) Nas aquisições de valor superior a 500 vezes a unidade de conta, mediante requerimento
fundamentado do adquirente, entregue no prazo máximo de cinco dias a contar da decisão de
adjudicação, pode ser autorizado o depósito, no prazo referido na alínea anterior, de apenas parte do
preço, não inferior a um terço, obrigando-se à entrega da parte restante no prazo  máximo de oito
meses;

g) .....................................................................................................................................
h) .....................................................................................................................................
i) ......................................................................................................................................

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — Sem prejuízo de outras disposições legais, o não pagamento do preço devido, no prazo

determinado legalmente, impede o adjudicatário faltoso de apresentar qualquer proposta em qualquer
venda em execução fiscal, durante um período de dois anos.

Artigo 257.º
Anulação da venda

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — O pedido de anulação da venda deve ser dirigido ao órgão periférico regional da

administração tributária que, no prazo máximo de 45 dias, pode deferir ou  indeferir o pedido, ouvidos todos
os interessados na venda, no prazo previsto no artigo 60.º da lei geral tributária.

5 — Decorrido o prazo previsto no número anterior sem qualquer decisão expressa, o pedido de
anulação da venda é considerado indeferido.

6 — Havendo decisão expressa, deve esta ser  notificada a todos os interessados no prazo de 10 dias.
7 — Da decisão, expressa ou tácita, sobre o pedido de anulação da venda cabe reclamação nos

termos do artigo 276.º.
8 —  (Anterior n.º 4.)

Artigo 262.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 —  (Revogado.)
8 — .....................................................................................................................................
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Artigo 264.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2, o pagamento de um valor mínimo de 20 % do valor da dívida

instaurada suspende o procedimento de venda desse processode execução fiscal, por um período de 15 dias.

Artigo 269.º
[...]

Sendo a dívida extinta por pagamento voluntário, o órgão da execução fiscal onde correr o
processo declara extinta a execução, procedendo de imediato à comunicação desse facto ao executado,
por via electrónica.»

Artigo 153.º
Revogação de normas do CPPT

São revogados os n.os 3, 4 e 5 do artigo 27.º, o artigo 28.º, o n.º 4 do artigo 59.º, os n.os  2, 9 e 10 do
artigo 63.º, o n.º 4 do artigo 150.º, os n.os 2 e 7 do artigo 189.º, os n.os 3, 4 e 9 do artigo 249.º e o n.º 7 do
artigo 262.º, todos do CPPT, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro.

Artigo 154.º
Disposições transitórias no âmbito do CPPT

As alterações aos artigos 169.º e 199.º do CPPT têm aplicação imediata em todos os processos de
execução fiscal que se encontrem pendentes a partir da entrada em vigor da presente lei.

SECÇÃO III
Infracções tributárias

Artigo 155.º
Alteração ao Regime Geral das Infracções Tributárias

Os artigos 22.º, 23.º, 26.º, 29.º, 31.º, 87.º, 89.º, 95.º, 96.º, 97.º, 97.º-A, 104.º, 108.º, 109.º, 110.º, 110.º-A,
111.º, 111.º-A,112.º, 113.º, 114.º, 115.º, 116.º, 117.º, 118.º, 119.º, 120.º, 121.º, 122.º, 123.º, 124.º, 125.º,
125.º-A, 125.º-B, 126.º, 127.º, 128.º e 129.º do Regime Geral das Infracções Tributárias, aprovado pela
Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, abreviadamente designado por RGIT, passam a ter seguinte redacção:

«Artigo 22.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) A prestação tributária e demais acréscimos legais tiverem sido pagos, ou tiverem sido

restituídos os benefícios injustificadamente obtidos, até à dedução da acusação;
c) .....................................................................................................................................

3 — .....................................................................................................................................
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Artigo 23.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — São contra-ordenações simples as puníveis com coima cujo limite máximo não exceda € 5 750.
3 — São contra-ordenações graves as puníveis com coima cujo limite máximo seja superior

a € 5 750 e aquelas que, independentemente da coima aplicável, a lei expressamente qualifique como
tais.

4 — .....................................................................................................................................

Artigo 26.º
[...]

1 — Se o contrário não resultar da lei, as coimas aplicáveis às pessoas colectivas, sociedades,
ainda que irregularmente constituídas, ou outras entidades fiscalmente equiparadas podem elevar-se até
ao valor máximo de:

a) € 165 000, em caso de dolo;
b) € 45 000, em caso de negligência.

2 — .....................................................................................................................................
3 — O montante mínimo da coima a pagar é de € 50, excepto em caso de redução da coima, em

que é de € 25.
4 — .....................................................................................................................................

Artigo 29.º
[...]

1 — As coimas pagas a pedido do agente são reduzidas nos termos seguintes:

a) Se o pedido de pagamento for apresentado nos 30 dias posteriores ao da prática da infracção
e não tiver sido levantado auto de notícia, recebida participação ou denúncia ou iniciado procedimento de
inspecção tributária, para 12,5 % do montante mínimo legal;

b) Se o pedido de pagamento for apresentado depois do prazo referido na alínea anterior, sem
que tenha sido levantado auto de notícia, recebida participação ou iniciado procedimento de inspecção
tributária, para 25 % do montante mínimo legal;

c) .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

Artigo 31.º
[...]

1 — Sempre que a coima variar em função da prestação tributária, é considerado montante
mínimo, para efeitos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 29.º, 10 % ou 20 % da prestação tributária devida,
conforme a infracção tiver sido praticada, respectivamente, por pessoa singular ou colectiva.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
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Artigo 87.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Se a atribuição patrimonial for de valor elevado, a pena é a de prisão de 1 a 5 anos para as

pessoas singulares e a de multa de 240 a 1200 dias para as pessoas colectivas.
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................

Artigo 89.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Na mesma pena incorre quem apoiar tais grupos, organizações ou associações, nomeadamente

fornecendo armas, munições, instrumentos de crime, armazenagem, guarda ou locais para as reuniões, ou
qualquer auxílio para que se recrutem novos elementos.

3 — Quem chefiar, dirigir ou fizer parte dos grupos, organizações ou associações referidos nos
números anteriores é punido com pena de prisão de 2 a 8 anos, se pena mais grave não lhe couber, nos
termos de outra lei penal.

4 — .....................................................................................................................................

Artigo 95.º
[...]

1 — Quem, por qualquer meio, no decurso do transporte de mercadorias em regime suspensivo:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................

é punido com pena de prisão até 3 anos ou com multa até 360 dias, se o valor da prestação
tributária em falta for superior a  15 000 ou, não havendo lugar a prestação tributária, a mercadoria objecto
da infracção for de valor aduaneiro superior a € 50 000.

2 — .....................................................................................................................................

Artigo 96.º
[...]

1 — Quem, com intenção de se subtrair ao pagamento dos impostos especiais sobre o álcool e
as bebidas alcoólicas, produtos petrolíferos e energéticos ou tabaco:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) Obtiver, mediante falsas declarações ou qualquer outro meio fraudulento, um benefício ou

vantagem fiscal, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa até 360 dias, se o valor
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da prestação tributária em falta for superior a € 15 000 ou, não havendo lugar a prestação tributária, se
os produtos objecto da infracção forem de valor líquido de imposto superior a € 50 000.

2 — Na mesma pena incorre quem, com intenção de se subtrair ao pagamento da prestação
tributária devida, introduzir no consumo veículo tributável com obtenção de benefício ou vantagem fiscal
mediante falsas declarações, ou qualquer outro meio fraudulento, se o valor da prestação tributária em falta
for superior a € 15 000.

3 —  (Anterior n.º 2.)

Artigo 97.º
[...]

Os crimes previstos nos artigos anteriores são punidos com pena de prisão de 1 a 5 anos para
as pessoas singulares e de multa de 240 a 1200 dias para as pessoas colectivas, quando se verifique
qualquer das seguintes circunstâncias:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) .....................................................................................................................................

Artigo 97.º-A
[...]

1 — Quem importar ou exportar, sem as correspondentes autorizações emitidas pelas
autoridades competentes, ou, por qualquer modo, introduzir ou retirar do território nacional sem as
apresentar às estâncias aduaneiras, as mercadorias que, na prática, só podem ser utilizadas para aplicar
a pena de morte ou infligir tortura ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, tipificadas no anexo
II do Regulamento (CE) n.º 1236/2005, do Conselho, de 27 de Junho, é punido com pena de prisão de 1
a 5 anos para as pessoas singulares e de multa de 240 a 1200 dias para as pessoas colectivas.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

Artigo 104.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — A mesma pena é aplicável quando:

a) A fraude tiver lugar mediante a utilização de facturas ou documentos equivalentes por
operações inexistentes ou por valores diferentes ou ainda com a intervenção de pessoas ou entidades
diversas das da operação subjacente; ou

b) A vantagem patrimonial for de valor superior a € 50 000.
3 — Se a vantagem patrimonial for de valor superior a € 200 000, a pena é a de prisão de 2 a 8 anos

para as pessoas singulares e a de multa de 480 a 1 920 dias para as pessoas colectivas.
4 —  (Anterior n.º 3.)
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Artigo 108.º
[...]

1 — Os factos descritos nos artigos 92.º, 93.º e 95.º da presente lei que não constituam crime
em razão do valor da prestação tributária ou da mercadoria objecto da infracção, ou, independentemente
destes valores, sempre que forem praticados a título de negligência, são puníveis com coima de € 250
a € 165 000.

2 — .....................................................................................................................................
3 — A mesma coima é aplicável:

a) Quando for violada a disciplina legal dos regimes aduaneiros;
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................

4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................
8 — .....................................................................................................................................

Artigo 109.º
[...]

1 — Os factos descritos no artigo 96.º da presente lei que não constituam crime em razão do valor
da prestação tributária ou da mercadoria objecto da infracção, ou, independentemente destes valores,
sempre que forem praticados a título de negligência, são puníveis com coima de € 500 a € 165 000.

2 — São puníveis com coima de € 250 a € 165 000 os seguintes factos:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) Não dispuser da contabilidade nos termos do Código dos Impostos Especiais sobre o

Consumo ou nela não inscrever imediatamente as expedições, recepções e introduções no consumo de
produtos tributáveis;

d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) .....................................................................................................................................
h) .....................................................................................................................................
i) ......................................................................................................................................
j) ......................................................................................................................................
l) Não dispuser ou não actualizar os certificados de calibração e não mantiver em bom estado

de operacionalidade os instrumentos de medida, tubagens, indicadores automáticos de nível e válvulas, tal
como exigido por lei;

m) .....................................................................................................................................
n) .....................................................................................................................................
o) .....................................................................................................................................
p) Introduzir no consumo, expedir, detiver ou comercializar produtos com violação das regras

de selagem, embalagem, detenção ou comercialização, designadamente os limites quantitativos,
estabelecidas pelo Código dos Impostos Especiais sobre o Consumo e em legislação complementar;

q) .....................................................................................................................................
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r) Utilizar produtos que beneficiem de isenção, sem o reconhecimento prévio da autoridade
aduaneira, nos casos em que esta for exigível pela legislação aplicável.

3 — A coima prevista no número anterior é igualmente aplicável a quem:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................

4 — .....................................................................................................................................
5 — O montante das coimas nos números anteriores é reduzido a metade no caso de os produtos

objecto da infracção serem tributados à taxa zero.
6 — .....................................................................................................................................

Artigo 110.º
[...]

1 — A recusa de entrega, exibição ou apresentação de escrita, contabilidade, declarações e
documentos ou a recusa de apresentação de mercadorias às entidades com competência para a
investigação e instrução das infracções aduaneiras é punível com coima de € 150 a € 15 000.

2 — .....................................................................................................................................

Artigo 110.º-A
[...]

A falta ou atraso na apresentação, ainda que por via electrónica, ou a não exibição imediata ou
no prazo que a lei ou a administração aduaneira fixarem, de declarações ou documentos comprovativos
dos factos, valores ou situações constantes das declarações, documentos de transporte ou outros que
legalmente os possam substituir, comunicações, guias, registos, mesmo que magnéticos, ou outros
documentos e a não prestação de informações ou esclarecimentos que autonomamente devam ser legal
ou administrativamente exigidos são puníveis com coima de € 75 a € 3750.

Artigo 111.º
[...]

A violação dolosa do dever legal de cooperação, no sentido da correcta percepção da prestação
tributária aduaneira, ou a prática de inexactidões, erros ou omissões nos documentos que aquele dever
postula, quando estas não devam ser consideradas como infracções mais graves, é punível com coima de
€ 75 a € 7500.

Artigo 111.º-A
[...]

As omissões ou inexactidões que não constituam a contra-ordenação prevista no artigo anterior,
praticada nas declarações, bem como nos documentos comprovativos dos factos, valores ou situações
delas constantes, incluindo as praticadas nos documentos de transporte ou outros que legalmente os
possam substituir ou noutros documentos tributariamente relevantes que devam ser mantidos, apresentados
ou exigidos são puníveis com coima de € 75 a € 5 750.
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Artigo 112.º
[...]

1 — Quem, sem previamente se ter assegurado da sua legítima proveniência, adquirir ou
receber, a qualquer título, coisa que, pela sua qualidade ou pela condição de quem lha oferece ou pelo
montante do preço proposto, faça razoavelmente suspeitar de que se trata de mercadoria objecto de
infracção aduaneira, quando ao facto não for aplicável sanção mais grave, é punido com coima de
€ 75 a € 7500.

2 — .....................................................................................................................................

Artigo 113.º
[...]

1 — Quem dolosamente recusar a entrega, a exibição ou apresentação de escrita, de
contabilidade ou de documentos fiscalmente relevantes a funcionário competente, quando os factos não
constituam fraude fiscal, é punido com coima de € 375 a € 75 000.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................

Artigo 114.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — Se a conduta prevista no número anterior for imputável a título de negligência, e ainda que

o período da não entrega ultrapasse os 90 dias, será aplicável coima variável entre 15 % e metade do
imposto em falta, sem que possa ultrapassar o limite máximo abstractamente estabelecido.

3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — O pagamento do imposto por forma diferente da legalmente prevista é punível com coima

de € 75 a € 2000.

Artigo 115.º
[...]

A revelação ou aproveitamento de segredo fiscal de que se tenha conhecimento no exercício
das respectivas funções ou por causa delas, quando devidos a negligência, é punível com coima de
€ 75 a € 1500.

Artigo 116.º
[...]

1 — A falta de declarações que para efeitos fiscais devem ser apresentadas a fim de que a
administração tributária especificamente determine, avalie ou comprove a matéria colectável, bem como
a respectiva prestação fora do prazo legal, é punível com coima de € 150 a € 3 750.

2 — .....................................................................................................................................
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Artigo 117.º
[...]

1 — A falta ou atraso na apresentação ou a não exibição, imediata ou no prazo que a lei ou a
administração tributária fixarem, de declarações ou documentos comprovativos dos factos, valores ou
situações constantes das declarações, documentos de transporte ou outros que legalmente os possam
substituir, comunicações, guias, registos, ainda que magnéticos, ou outros documentos e a não prestação
de informações ou esclarecimentos que autonomamente devam ser legal ou administrativamente exigidos
são puníveis com coima de € 150 a € 3 750.

2 — A falta de apresentação, ou a apresentação fora do prazo legal, das declarações de início,
alteração ou cessação de actividade, das declarações autónomas de cessação ou alteração dos
pressupostos de benefícios fiscais e das declarações para inscrição em registos que a administração fiscal
deva possuir de valores patrimoniais é punível com coima de € 300 a € 7 500.

3 — A falta de exibição pública dos dísticos ou outros elementos comprovativos do pagamento
do imposto que seja exigido é punível com coima de € 35 a € 750.

4 — A falta de apresentação ou apresentação fora do prazo legal das declarações ou fichas para
inscrição ou actualização de elementos do número fiscal de contribuinte das pessoas singulares é punível
com coima de € 75 a € 375.

5 — A falta de apresentação no prazo que a administração tributária fixar da documentação
respeitante à política adoptada em matéria de preços de transferência é punível com coima de € 500 a
€ 10 000.

6 — A falta de apresentação no prazo que a administração tributária fixar dos elementos
referidos no n.º 8 do artigo 66.º do Código do IRC é punível com coima de € 500 a € 10 000.

Artigo 118.º
[...]

1 — Quem dolosamente falsificar, viciar, ocultar, destruir ou danificar elementos fiscalmente
relevantes, quando não deva ser punido pelo crime de fraude fiscal, é punido com coima variável entre
€ 750 e o triplo do imposto que deixou de ser liquidado, até € 37 500.

2 — Quem utilizar, alterar ou viciar programas, dados ou suportes informáticos, necessários ao
apuramento e fiscalização da situação tributária do contribuinte, com o objectivo de obter vantagens
patrimoniais susceptíveis de causarem diminuição das receitas tributárias, é punido com coima variável
entre € 750 e o triplo do imposto que deixou de ser liquidado, até € 37 500.

3 — .....................................................................................................................................

Artigo 119.º
[...]

1 — As omissões ou inexactidões relativas à situação tributária que não constituam fraude fiscal
nem contra-ordenação prevista no artigo anterior, praticadas nas declarações, bem como nos documentos
comprovativos dos factos, valores ou situações delas constantes, incluindo as praticadas nos livros de
contabilidade e escrituração, nos documentos de transporte ou outros que legalmente os possam substituir
ou noutros documentos fiscalmente relevantes que devam ser mantidos, apresentados ou exibidos, são
puníveis com coima de € 375 a € 22 500.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — As inexactidões ou omissões praticadas nas declarações ou fichas para inscrição ou

actualização de elementos do número fiscal de contribuinte das pessoas singulares são puníveis com coima
entre € 35 e € 750.
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Artigo 120.º
[...]

1 — A inexistência de livros de contabilidade ou de escrituração e do modelo de exportação de
ficheiros, obrigatórios por força da lei, bem como de livros, registos e documentos com eles relacionados,
qualquer que seja a respectiva natureza é punível com coima entre € 225 e € 22 500.

2 — .....................................................................................................................................

Artigo 121.º
[...]

1 — A não organização da contabilidade de harmonia com as regras de normalização contabilística,
bem como o atraso na execução da contabilidade, na escrituração de livros ou na elaboração de outros
elementos de escrita, ou de registos, por período superior ao previsto na lei fiscal, quando não sejam punidos
como crime ou como contra-ordenação mais grave, são puníveis com coima de € 75 a € 2 750.

2 — .....................................................................................................................................

Artigo 122.º
[...]

1 — A falta de apresentação, no prazo legal e antes da respectiva utilização, de livros, registos ou
outros documentos relacionados com a contabilidade ou exigidos na lei é punível com coima de € 75 a € 750.

2 — .....................................................................................................................................

Artigo 123.º
[...]

1 — A não passagem de recibos ou facturas ou a sua emissão fora dos prazos legais, nos casos
em que a lei o exija, é punível com coima de € 150 a € 3750.

2 — A não exigência, nos termos da lei, de passagem ou emissão de facturas ou recibos, ou a
sua não conservação pelo período de tempo nela previsto, é punível com coima de € 75 a € 2 000.

Artigo 124.º
[...]

1 — A falta de designação de uma pessoa com residência, sede ou direcção efectiva em território
nacional para representar, perante a administração tributária, as entidades não residentes neste território,
bem como as que, embora residentes, se ausentem do território nacional por período superior a seis meses,
no que  respeita a obrigações emergentes da relação jurídico-tributária, bem como a designação que omita
a aceitação expressa pelo representante, é punível com coima de € 75 a € 7 500.

2 — O representante fiscal do não residente, quando pessoa diferente do gestor de bens ou
direitos, que, sempre que solicitado, não obtiver ou não apresentar à administração tributária a identificação
do gestor de bens ou direitos é punível com coima de € 75 a € 3 750.

Artigo 125.º
[...]

1 — O pagamento ou colocação à disposição dos respectivos titulares de rendimentos sujeitos
a imposto, com cobrança mediante o sistema de retenção na fonte, sem que aqueles façam a comprovação
do seu número fiscal de contribuinte, é punível com coima entre € 35 e € 750.
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2 — A falta de retenção na fonte relativa a rendimentos sujeitos a esta obrigação, quando se
verifiquem os pressupostos legais para a sua dispensa total ou parcial mas sem que, no prazo legalmente
previsto, tenha sido apresentada a respectiva prova, é punível com coima de € 375 a € 3 750.

Artigo 125.º-A
[...]

O pagamento ou colocação à disposição de rendimentos ou ganhos conferidos ou associados a
valores mobiliários, quando a aquisição destes tenha sido realizada sem a intervenção das entidades
referidas nos artigos 123.º e 124.º do Código do IRS, e previamente não tenha sido feita prova perante as
entidades que intervenham no respectivo pagamento ou colocação à disposição da apresentação da
declaração a que se refere o artigo 138.º do Código do IRS, é punível com coima de € 375 a € 37 500.

Artigo 125.º-B
[...]

A inexistência de prova, de que foi apresentada a declaração a que se refere o artigo 138.º do
Código do IRS, perante as entidades referidas no n.º 3 do mesmo artigo, ou que a aquisição das acções
ou valores mobiliários foi realizada com a intervenção das entidades referidas nos artigos 123.º e 124.º
desse Código, é punível com coima de € 375 a € 37 500.

Artigo 126.º
[...]

A transferência para o estrangeiro de rendimentos sujeitos a imposto, obtidos em território
português por entidades não residentes, sem que se mostre pago ou assegurado o imposto que for devido,
é punível com coima de € 375 a € 37 500.

Artigo 127.º
[...]

1 — A impressão de documentos fiscalmente relevantes por pessoas ou entidades não
autorizadas para o efeito, sempre que a lei o exija, bem como a sua aquisição, é punível com coima de
€ 750 a € 37 500.

2 — O fornecimento de documentos fiscalmente relevantes por pessoas ou entidades autorizadas
sem observância das formalidades legais, bem como a sua aquisição ou utilização, é punível com coima
de € 750 a € 37 500.

Artigo 128.º
[...]

1 — Quem criar, ceder ou transaccionar programas informáticos, concebidos com o objectivo
de impedir ou alterar o apuramento da situação tributária do contribuinte, quando não deva ser punido como
crime, é punido com coima variável entre € 3750 e € 37 500.

2 — A aquisição ou utilização de programas ou equipamentos informáticos de facturação, que
não estejam certificados nos termos do n.º 9 do artigo 123.º do Código do IRC, é punida com coima variável
entre € 375 e € 18 750.
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Artigo 129.º
[...]

1 — A falta de conta bancária nos casos legalmente previstos é punível com coima de € 270
a € 27 000.

2 — A falta de realização através de conta bancária de movimentos nos casos legalmente
previstos é punível com coima de € 180 a € 4 500.

3 — A realização de pagamento através de meios diferentes dos legalmente previstos é punível
com coima de € 180 a € 4 500.»

Artigo 156.º
Aditamento de normas ao RGIT

É aditado ao RGIT, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, o artigo 119.º-A, com a seguinte
redacção:

«Artigo 119.º-A
Omissões ou inexactidões nos pedidos de informação vinculativa

1 — As omissões ou inexactidões relativas aos actos, factos ou documentos relevantes para a
apreciação de pedidos de informação vinculativa, prestadas com carácter de urgência, apresentados nos
termos do artigo 68.º da lei geral tributária, são puníveis com coima de € 375 a € 22 500.

2 — Os limites previstos no número anterior são reduzidos para um quarto no caso de pedidos
de informação vinculativa não previstos no número anterior.»

SECÇÃO IV
Custas dos processos tributários

Artigo 157.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 29/98, de 11 de Fevereiro

O artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 29/98, de 11 de Fevereiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 307/2002, de 16 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 6.º
[...]

Os reembolsos das despesas com papel e cadernetas prediais ficam a cargo dos interessados,
mediante o pagamento dos seguintes valores:

1) Papel dactilografado, manuscrito ou fotocopiado numa ou nas duas faces:

a) Matrizes prediais, por cada prédio — 1/150 de UC;
b) De outras certidões ou certificados, por cada lauda — 1/150 de UC;

2) Cadernetas prediais:

a) Urbanas, cada uma — 1/100 de UC;
b) Cadastrais:
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Áreas dos prédios Custo por hectare Mínimo a cobrar

Até 20 ha. .................................................................................... 1/150 de UC 1/35 de UC
Mais de 20 ha até 100 ha .............................................................. 1/180 de UC 1/8 de UC
Mais de 100 ha até 500 ha ............................................................. 1/300 de UC 1/2 de UC
Superior a 500 ha. ......................................................................... 1/450 de UC      1 e 1/2 de UC

Artigo 158.º
Alteração ao Regulamento das Custas dos Processos Tributários

1 — Os artigos 9.º, 14.º e 20.º do Regulamento das Custas dos Processos Tributários, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 29/98, de 11 de Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — No caso de haver lugar a procedimento de verificação e graduação de créditos em processo

de execução fiscal, é devida taxa de justiça inicial, nos termos da tabela anexa a este diploma, a qual é
devida pelo credor ou credores reclamantes.

Artigo 14.º
[...]

1 — A taxa de justiça é reduzida a um terço:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................

2 — A taxa de justiça é reduzida a três quartos:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) No processo de execução, quando o pagamento for efectuado por meio do pagamento em

prestações, desde que o respectivo plano seja pontual e integralmente cumprido.

Artigo 20.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — O reembolso com despesas de papel, fotocópias e outro expediente, bem como os encargos

referidos nas alíneas e) e f), é calculado à razão de três quartos de UC nas primeiras 50 folhas ou fracção
do processado e de um oitavo de UC por cada conjunto subsequente de 25 folhas ou fracção do processado.

3 — O reembolso com despesas de divulgação da venda através da Internet é estabelecido
em 2 UC.

4 — .....................................................................................................................................
5 — As custas abrangem também os encargos relativos ao reembolso das despesas referidas

nas alíneas a) a f) do n.º 1, levados a cabo no procedimento de verificação e graduação de créditos previsto
no artigo 245.º do CPPT, os quais são devidos pelo credor ou credores reclamantes.»
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2 — A tabela até agora designada por «tabela a que se refere o artigo 9.º’ deve passar a
designar-se por ‘tabela a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º».

3 — É aditada ao Regulamento das Custas dos Processos Tributários uma nova tabela, com a
designação de «tabela a que se refere o n.º 4 do artigo 9.º», que passa a integrar o anexo:

Execução fiscal — Procedimento de verificação e graduação de créditos

Reclamação de créditos no valor de                  Taxa de justiça normal (UC)   Taxa de justiça agravada (UC)

Até € 30 000 ............................................. 2        2
Igual ou superior a € 30 000,01 ................. 4        4

Artigo 159.º
Alteração à tabela dos emolumentos da Direcção-Geral dos Impostos (DGCI)

A tabela a que se refere o artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 29/98, de 11 de Fevereiro, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 307/2002, de 16 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

[...]

Número
de verba Espécie Emolumentos

1  Buscas por cada ano, excluindo o corrente (este emolumento não pode ser superior a 1/10 de UC . . 1/35 de UC

2  Buscas nas matrizes prediais em vigor, por cada proprietário ou grupos de proprietários ......... . 1/35 de UC

3  Cadernetas prediais das inscrições matriciais que as substituam:

1) Cadernetas prediais urbanas, por cada uma ......................................................................... 1/15 de UC

2) Cadernetas prediais rústicas, por cada uma ......................................................................... 1/15 de UC

(Acresce, acima de 20 ha o emolumento de € 1,5 por cada hectare ou fracção a mais.)

4  Cartões com o número fiscal:

1) Pessoas singulares — inscrição, emissão e renovação, por cada um .................................. 1/10 de UC

2) Pessoas singulares — pedidos de segunda via, por cada um .............................................. 1/8 de UC

3) Pessoas colectivas e equiparadas — início de actividade, primeira emissão, renovação e

         pedidos de segunda via, por cada um ........................................................................................ 1/4 de UC

5  Certidões ou fotocópias a requerimentos das partes ....................................................................... 1/35 de UC

6  Certidões ou fotocópias extraídas das matrizes prediais, além do emolumento da verba n.º 5,

 por cada prédio .................................................................................................................................... 1/100 de UC

7  Confiança de processos, por cada um ............................................................................................... 1/8 de UC

Às certidões requeridas através de sistemas de transmissão electrónica de dados, quando
autorizado, para além dos emolumentos referidos, acrescerá, por cada uma, 1/10 de UC.

Nos casos de isenção de emolumentos mencionar-se-á sempre, nos requerimentos, a disposição
legal que confere a isenção, sob pena da isenção não ser considerada.

As receitas geradas através da verba 4 constituem receita própria da DGITA e da DGCI, na
proporção de 77 % e 23 %, respectivamente.
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SECÇÃO V
Arbitragem tributária

Artigo 160.º
Alteração ao Regime Jurídico da Arbitragem em Matéria Tributária

Os artigos 2.º, 4.º e 13.º do Regime Jurídico da Arbitragem em Matéria Tributária, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) A declaração de ilegalidade de actos de fixação da matéria tributável quando não dê origem

à liquidação de qualquer tributo, de actos de determinação da matéria colectável e de actos de fixação de
valores patrimoniais;

c) (Revogada.)
2 — .....................................................................................................................................

Artigo 4.º
[...]

1 — A vinculação da administração tributária à jurisdição dos tribunais constituídos nos termos
da presente lei depende de portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da
justiça, que estabelece, designadamente, o tipo e o valor máximo dos litígios abrangidos.

2 — .....................................................................................................................................

Artigo 13.º
[...]

1 — Nos pedidos de constituição de tribunais arbitrais que tenham por objecto a apreciação da
legalidade dos actos tributários previstos no artigo 2.º, o dirigente máximo do serviço da administração
tributária pode, no prazo de 20 dias a contar do conhecimento do pedido de constituição do tribunal arbitral,
proceder à revogação, ratificação, reforma ou conversão do acto tributário cuja ilegalidade foi suscitada,
praticando, quando necessário, acto tributário substitutivo, devendo notificar o presidente do Centro de
Arbitragem Administrativa (CAAD) da sua decisão, iniciando-se então a contagem do prazo referido na
alínea c) do n.º 1 do artigo 11.º.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — ..................................................................................................................................... »

Artigo 161.º
Norma revogatória no âmbito do Regime Jurídico

da Arbitragem em Matéria Tributária

São revogados a alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e o artigo 14.º do Regime Jurídico da Arbitragem em
Matéria Tributária, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro.
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CAPÍTULO XVI
Disposições diversas com relevância tributária

SECÇÃO I
Incentivos fiscais

Artigo 162.º
Regime fiscal de apoio ao investimento

O regime fiscal de apoio ao investimento realizado em 2009 (RFAI 2009), aprovado pelo artigo 13.º
da Lei n.º 10/2009, de 10 de Março, mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 2012.

Artigo 163.º
Sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvolvimento empresarial II

Os artigos 3.º, 4.º e 6.º do sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvolvimento
empresarial II (SIFIDE II), aprovado pelo artigo 133.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................

a) Aquisições de activos fixos tangíveis, à excepção de edifícios e terrenos, desde que criados
ou adquiridos em estado novo e directamente afectos à realização de actividades de I&D;

b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) Despesas de funcionamento, até ao máximo de 55 % das despesas com o pessoal

directamente envolvido em tarefas de I&D contabilizadas a título de remunerações, ordenados ou salários,
respeitantes ao exercício;

e) .....................................................................................................................................
f) Participação no capital de instituições de I&D e contributos para fundos de investimentos,

públicos ou privados, destinados a financiar empresas dedicadas sobretudo a I&D, incluindo o
financiamento da valorização dos seus resultados, cuja idoneidade em matéria de investigação e
desenvolvimento seja reconhecida por despacho conjunto dos Ministros da Economia e do Emprego e
da Educação e Ciência;

g) .....................................................................................................................................
h) .....................................................................................................................................
i) ......................................................................................................................................
j) Despesas com acções de demonstração que decorram de projectos de I&D apoiados.

2 — .....................................................................................................................................
3 — As alíneas g), h) e i) do n.º 1 só são aplicáveis às micro, pequenas e médias empresas.
4 — No caso de entidades que não sejam micro, pequenas e médias empresas, as despesas

referidas na alínea b) do n.º 1 apenas são dedutíveis em 90 % do respectivo montante.
5 — As despesas referidas na alínea j) do n.º 1 apenas são elegíveis quando tenham sido

previamente comunicadas à entidade referida no n.º 1 do artigo 6.º.
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Artigo 4.º
[...]

1 — Os sujeitos passivos de IRC residentes em território português que exerçam, a título
principal, uma actividade de natureza agrícola, industrial, comercial e de serviços e os não residentes com
estabelecimento estável nesse território podem deduzir ao montante apurado nos termos do artigo 90.º do
Código do IRC, e até à sua concorrência, o valor correspondente às despesas com investigação e
desenvolvimento, na parte que não tenha sido objecto de comparticipação financeira do Estado a fundo
perdido, realizadas nos períodos de tributação de 1 de Janeiro de 2011 a 31 de Dezembro de 2015, numa
dupla percentagem:

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................
7 — .....................................................................................................................................

Artigo 6.º
Obrigações acessórias

1 — A dedução a que se refere o artigo 4.º deve ser justificada por declaração comprovativa,
a requerer pelas entidades interessadas, ou prova da apresentação do pedido de emissão dessa declaração,
de que as actividades exercidas ou a exercer correspondem efectivamente a acções de investigação ou
desenvolvimento, dos respectivos montantes envolvidos, do cálculo do acréscimo das despesas em relação
à média dos dois exercícios anteriores e de outros elementos considerados pertinentes, emitida por entidade
nomeada por despacho do Ministro da Economia e Emprego, a integrar no processo de documentação
fiscal do sujeito passivo a que se refere o artigo 130.º do Código do IRC.

2 — .....................................................................................................................................
3 — As entidades interessadas em recorrer ao sistema de incentivos fiscais previsto na presente

lei devem submeter as candidaturas até ao final do mês de Julho do ano seguinte ao do exercício, não sendo
aceites candidaturas referentes a anos anteriores a esse período de tributação.

4 —  (Anterior n.º 3.)
5 — O Ministério da Economia e Emprego, através da entidade a que se refere o n.º 1, comunica

por via electrónica à Direcção-Geral dos Impostos, até ao fim do mês de Fevereiro de cada ano, a
identificação dos beneficiários e do montante das despesas considerada elegíveis reportadas ao ano
anterior ao da comunicação.»

Artigo 164.º
Disposição transitória no âmbito do SIFIDE II

A alteração introduzida pela presente lei ao n.º 3 do artigo 6.º do SIFIDE II, aprovado pelo
artigo 133.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, é aplicável apenas aos períodos de tributação que
se iniciem em ou após 1 de Janeiro de 2012, devendo as candidaturas respeitantes a períodos de tributação
anteriores ser submetidas até ao final do mês de Julho de 2012.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 12/2011 1.ª Série1132

Artigo 165.º
Constituição de garantias

Fica isenta de imposto do selo a constituição em 2012 de garantias a favor do Estado ou das
instituições de segurança social, no âmbito da aplicação do artigo 196.º do Código de Procedimento
e de Processo Tributário ou do Decreto-Lei n.º 124/96, de 10 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei
n.º 235-A/96, de 9 de Dezembro.

SECÇÃO II
Regime de regularização tributária

Artigo 166.º
Regularização tributária de elementos patrimoniais colocados no exterior

É aprovado o regime excepcional de regularização tributária de elementos patrimoniais que não se
encontrem em território português, em 31 de Dezembro de 2010, abreviadamente designado pela sigla
RERT III, nos seguintes termos e condições:

«Artigo 1.º
Objecto

O presente regime excepcional de regularização tributária aplica-se a elementos patrimoniais que
não se encontrem no território português, em 31 de Dezembro de 2010, que consistam em depósitos,
certificados de depósito, partes de capital, valores mobiliários e outros instrumentos financeiros,
incluindo apólices de seguro do ramo ‘Vida’ ligados a fundos de investimento e operações de
capitalização do ramo ‘Vida’.

Artigo 2.º
Âmbito subjectivo

1 — Podem beneficiar do presente regime os sujeitos passivos que sejam titulares, ou beneficiários
efectivos, de elementos patrimoniais referidos no artigo anterior.

2 — Para efeitos do presente regime, os sujeitos passivos devem:

a) Apresentar a declaração de regularização tributária prevista no artigo 5.º;
b) Proceder ao pagamento da importância correspondente à aplicação de uma taxa de 7,5 %

sobre o valor dos elementos patrimoniais constantes da declaração referida na alínea anterior.
3 — A importância paga nos termos da alínea b) do número anterior não é dedutível nem

compensável para efeitos de qualquer outro imposto ou tributo.

Artigo 3.º
Valorização dos elementos patrimoniais

A determinação do valor referido na alínea b) do n.º 2 do artigo anterior faz-se de acordo com as
seguintes regras aplicadas com referência à data de 31 de Dezembro de 2010:

a) No caso de depósitos em instituições financeiras, o montante do respectivo saldo;
b) No caso de partes de capital, valores mobiliários e instrumentos financeiros cotados em

mercado regulamentado, o valor da última cotação;
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c) No caso de unidades de participação em organismos de investimento colectivo não admitidos
à cotação em mercado regulamentado, bem como de seguros do ramo ‘Vida’ ligados a um fundo de
investimentos, o seu valor para efeitos de resgate;

d) No caso de operações de capitalização do ramo ‘Vida’ e demais instrumentos de capitalização,
o valor capitalizado;

e) Nos demais casos, o valor que resultar da aplicação das regras de determinação do valor
tributável previstas no Código do Imposto do Selo ou o respectivo custo de aquisição, consoante o que for
maior.

Artigo 4.º
Efeitos

1 — A declaração e o pagamento referidos no n.º 2 do artigo 2.º produzem, relativamente aos
elementos patrimoniais constantes da declaração e respectivos rendimentos, os seguintes efeitos:

a) Extinção das obrigações tributárias exigíveis em relação àqueles elementos e rendimentos,
respeitantes aos períodos de tributação que tenham terminado até 31 de Dezembro de 2010;

b) Exclusão da responsabilidade por infracções tributárias que resultem de condutas ilícitas que
tenham lugar por ocultação ou alteração de factos ou valores que devam constar de livros de contabilidade
ou escrituração, de declarações apresentadas ou prestadas à administração fiscal ou que a esta devam ser
revelados, desde que conexionadas com aqueles elementos ou rendimentos;

c) Constituição de prova bastante para os efeitos previstos no n.º 3 do artigo 89.º-A da lei geral
tributária.

2 — Para efeitos de apuramento de quaisquer rendimentos relativos a períodos de tributação que
se iniciem em, ou após, 1 de Janeiro de 2011, considera-se que o valor de aquisição dos elementos patrimoniais
objecto de regularização corresponde aos valores declarados, apurados nos termos do artigo 3.º, e que a data
de aquisição destes elementos patrimoniais é 31 de Dezembro de 2010.

3 — Os efeitos previstos nos números anteriores não se verificam quando à data da apresentação
da declaração já tenha tido início procedimento para apuramento da situação tributária do contribuinte, bem
como quando já tenha sido desencadeado procedimento penal ou contra-ordenacional de que, em qualquer
dos casos, o interessado já tenha tido conhecimento nos termos da lei e que abranjam elementos
patrimoniais susceptíveis de beneficiar deste regime.

Artigo 5.º
Declaração e pagamento

1 — A declaração de regularização tributária a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º obedece
a modelo aprovado por portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças e deve ser
acompanhada dos documentos comprovativos da titularidade, ou da qualidade de beneficiário efectivo, e
do depósito ou registo dos elementos patrimoniais dela constantes.

2 — A declaração de regularização tributária deve ser entregue, até ao dia 30 de Junho de 2012,
junto do Banco de Portugal ou de outros bancos estabelecidos em Portugal.

3 — O pagamento previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º é efectuado junto das entidades referidas
no número anterior, em simultâneo com a entrega da declaração a que se refere a alínea a) do mesmo
número e artigo, ou nos 10 dias posteriores contados da data da recepção daquela declaração.

4 — A entidade bancária interveniente entrega ao declarante no acto do pagamento um documento
nominativo comprovativo da entrega da declaração e do respectivo pagamento.

5 — Nos limites do presente regime, a declaração de regularização tributária não pode ser, por
qualquer modo, utilizada como indício ou elemento relevante para efeitos de qualquer procedimento
tributário, criminal ou contra-ordenacional, devendo os bancos intervenientes manter sigilo sobre a
informação prestada.
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6 — No caso de a entrega da declaração e o pagamento não serem efectuados directamente junto
do Banco de Portugal, o banco interveniente deve remeter ao Banco de Portugal a referida declaração,
bem como uma cópia do documento comprovativo nos 10 dias úteis posteriores à data da entrega da
declaração.

7 — Nos casos previstos no número anterior, o banco interveniente deve transferir para o Banco
de Portugal as importâncias recebidas nos 10 dias úteis posteriores ao respectivo pagamento.

Artigo 6.º
Falta, omissões e inexactidões da declaração

Sem prejuízo das demais sanções criminais ou contra-ordenacionais que ao caso sejam aplicáveis, a
falta de entrega da declaração de regularização tributária de elementos patrimoniais referidos no artigo 1.º
bem como as omissões ou inexactidões da mesma implicam, em relação aos elementos patrimoniais não
declarados, omitidos ou inexactos, a majoração em 60 % do imposto que seria devido pelos rendimentos
correspondentes aos elementos patrimoniais não declarados, omitidos ou inexactos.»

SECÇÃO III
Contribuições especiais

Artigo 167.º
Contribuições especiais

1 — Os artigos 2.º, 3.º e 7.º do Regulamento da Contribuição Especial, devida pela valorização
de imóveis decorrente da construção da nova ponte sobre o rio Tejo, anexo ao Decreto-Lei n.º 51/95,
de 20 de Março, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[...]

1 — Constitui valor sujeito a contribuição a diferença entre o valor do prédio à data em que
for requerido o licenciamento de construção ou de obra, ou apresentação da comunicação prévia e o
seu valor à data de 1 de Janeiro de 1992, corrigido por aplicação dos coeficientes de desvalorização da
moeda constantes da portaria a que se refere o artigo 47.º do Código do Imposto sobre o Rendimento
das Pessoas Colectivas, correspondendo, para o efeito, à data de aquisição a data de 1 de Janeiro de
1992 e à de realização a data da emissão do alvará de licença de construção ou de obra, ou do recibo
de apresentação da comunicação prévia daquelas operações urbanísticas, acompanhado do comprovativo
da sua admissão nos termos do artigo 36.º-A do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação
(RJUE).

2 — Os valores que servem para determinar a diferença são determinados por avaliação nos
termos do presente Regulamento.

Artigo 3.º
[...]

A contribuição é devida pelos titulares do direito de construir em cujo nome seja emitido o alvará
de licença de construção ou de obra e, ainda, pelos titulares do recibo de apresentação da comunicação
prévia daquelas operações urbanísticas, acompanhado do comprovativo da sua admissão nos termos do
artigo 36.º-A do RJUE.
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Artigo 7.º
[...]

1 — Os titulares de alvará de licença de construção ou de obra, ou do recibo de apresentação
da comunicação prévia daquelas operações urbanísticas, acompanhado do comprovativo da sua admissão
nos termos do artigo 36.º-A do RJUE, deverão apresentar até ao fim do mês imediato àquele em que tenha
sido emitido a referida licença, na repartição de finanças da área da situação do prédio, declaração do
modelo aprovado.

2 — Com a apresentação da declaração deverá ser exibido o alvará de licença de construção
ou de obra, ou do recibo de apresentação da comunicação prévia daquelas operações urbanísticas,
acompanhado do comprovativo da sua admissão nos termos do artigo 36.º-A do RJUE a fim de ser extraída
pela repartição de finanças fotocópia destinada a documentar o processo.»

2 — Os artigos 2.º, 3.º e 7.º do Regulamento da Contribuição Especial, devida pela valorização de
imóveis decorrente da realização da EXPO 98, anexo ao Decreto-Lei n.º 54/95, de 22 de Março, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[...]

1 — Constitui valor sujeito a contribuição a diferença entre o valor do prédio à data em que for
requerido o licenciamento de construção ou de obra, ou apresentação da comunicação prévia e o seu valor
à data de 1 de Janeiro de 1992, corrigido por aplicação dos coeficientes de desvalorização da moeda
constantes da portaria a que se refere o artigo 47.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas
Colectivas, correspondendo, para o efeito, à data de aquisição a data de 1 de Janeiro de 1992 e à de
realização a data da emissão do alvará de licença de construção ou de obra, ou do recibo de apresentação
da comunicação prévia daquelas operações urbanísticas, acompanhado do comprovativo da sua admissão
nos termos do artigo 36.º-A do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE).

2 — ...........................................................................................................................................

Artigo 3.º
[...]

A contribuição é devida pelos titulares do direito de construir em cujo nome seja emitido o alvará
de licença de construção ou de obra e, ainda, pelos titulares do recibo de apresentação da comunicação
prévia daquelas operações urbanísticas, acompanhado do comprovativo da sua admissão nos termos do
artigo 36.º-A do RJUE.

Artigo 7.º
[...]

1 — Os titulares de alvará de licença de construção ou de obra, ou do recibo de apresentação
da comunicação prévia daquelas operações urbanísticas, acompanhado do comprovativo da sua admissão
nos termos do artigo 36.º-A do RJUE, deverão apresentar até ao fim do mês imediato àquele em que tenha
sido emitido a referida licença, na repartição de finanças da área da situação do prédio, declaração do
modelo aprovado.

2 — Com a apresentação da declaração deverá ser exibido o alvará de licença de construção
ou de obra, ou do recibo de apresentação da comunicação prévia daquelas operações urbanísticas,
acompanhado do comprovativo da sua admissão nos termos do artigo 36.º-A do RJUE a fim de ser extraída
pela repartição de finanças fotocópia destinada a documentar o processo.»
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3 — Os artigos 2.º, 3.º e 7.º do Regulamento da Contribuição Especial, devida pela valorização dos
imóveis beneficiados com a realização da CRIL, CREL, CRIP, CREP, travessia ferroviária do Tejo, troços
ferroviários complementares, extensões do metropolitano de Lisboa e outros investimentos, anexo ao
Decreto-Lei n.º 43/98, de 3 de Março, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[...]

1 — Constitui valor sujeito a contribuição a diferença entre o valor do prédio à data em que
for requerido o licenciamento de construção ou de obra, ou apresentação da comunicação prévia e
o seu valor à data de 1 de Janeiro de 1994, corrigido por aplicação dos coeficientes de desvalorização
da moeda constantes da portaria a que se refere o artigo 47.º do Código do Imposto sobre o
Rendimento das Pessoas Colectivas, correspondendo, para o efeito, à data de aquisição a data de 1
de Janeiro de 1994 e à de realização a data da emissão do alvará de licença de construção ou de obra,
ou do recibo de apresentação da comunicação prévia daquelas operações urbanísticas, acompanhado
do comprovativo da sua admissão nos termos do artigo 36.º-A do Regime Jurídico da Urbanização
e da Edificação (RJUE).

2 — .....................................................................................................................................

Artigo 3.º
[...]

A contribuição é devida pelos titulares do direito de construir em cujo nome seja emitido o alvará
de licença de construção ou de obra e, ainda, pelos titulares do recibo de apresentação da comunicação
prévia daquelas operações urbanísticas, acompanhado do comprovativo da sua admissão nos termos do
artigo 36.º-A do RJUE.

Artigo 7.º
[...]

1 — Os titulares de alvará de licença de construção ou de obra, ou do recibo de apresentação
da comunicação prévia daquelas operações urbanísticas, acompanhado do comprovativo da sua admissão
nos termos do artigo 36.º-A do RJUE, deverão apresentar até ao fim do mês imediato àquele em que tenha
sido emitido a referida licença, na repartição de finanças da área da situação do prédio, declaração do
modelo aprovado.

2 — Com a apresentação da declaração deverá ser exibido o alvará de licença de
construção ou de obra, ou do recibo de apresentação da comunicação prévia daquelas operações
urbanísticas, acompanhado do comprovativo da sua admissão nos termos do artigo 36.º-A do RJUE
a fim de ser extraída pela repartição de finanças fotocópia destinada a documentar o processo.»

Artigo 168.º
Norma transitória no âmbito das contribuições especiais

As alterações aos Regulamentos das Contribuições Especiais, anexos aos Decretos-Leis n.os 51/95,
de 20 de Março, 54/95, de 22 de Março, e 43/98, de 3 de Março, têm natureza interpretativa e
abrangem todas as comunicações prévias efectuadas ao abrigo do RJUE, na redacção que lhe foi
dada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.
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SECÇÃO IV
Caução global para desalfandegamento

Artigo 169.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 289/88, de 24 de Agosto

1 — Os artigos 1.º, 2.º, 4.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 289/88, de 24 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 294/92, de 30 de Dezembro, 445/95, de 3 de Novembro, e 73/2001,
de 26 de Fevereiro, e pela Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º

1 — .....................................................................................................................................
2 — Os donos ou consignatários das mercadorias, bem como qualquer pessoa que exerça a

actividade de declarar perante a alfândega, podem, igualmente, ser titulares de uma caução global para
desalfandegamento, sendo-lhes aplicáveis, com as necessárias adaptações, as disposições dos artigos
seguintes, com excepção, no que respeita aos representantes, da possibilidade conferida pelo n.º 3 do
artigo 2.º.

3 — A excepção a que se refere a parte final do número anterior vigora enquanto não for abolida
a atribuição do exclusivo da declaração aduaneira em representação directa ao despachante oficial.

4 —  (Anterior n.º 3.)

Artigo 2.º

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — Em derrogação ao disposto no n.º 1, o despachante oficial pode agir em nome e por conta

de outrem no âmbito da caução global de que seja titular, quando possuir poderes de representação para
o efeito, caso em que apenas se constitui solidariamente responsável pelo pagamento dos direitos e demais
imposições apurados até ao termo do prazo de pagamento a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º.

Artigo 4.º

1 — A prestação da caução global para desalfandegamento é autorizada pelo director da
alfândega que, por opção do despachante oficial, seja a mais adequada ao exercício da sua actividade de
declarar perante a alfândega, mediante requerimento por ele apresentado.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................

Artigo 8.º

1 — Os direitos e demais imposições que, a pedido do despachante oficial, não devam ser
garantidos pela caução global, serão objecto de pagamento ou de deferimento do pagamento de acordo
com as regras previstas no Regulamento (CEE) n.º 2913/92, do Conselho, de 12 de Outubro, e respectivas
disposições de aplicação.

2 — .....................................................................................................................................
3 — ..................................................................................................................................... »

2 — O modelo criado pelo Decreto-Lei n.º 289/88, de 24 de Agosto, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 294/92, de 30 de Dezembro, publicado em anexo ao referido diploma, passa a ter a
seguinte redacção:
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«ANEXO
Termo de caução

(artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 289/88)

… (1), com sede em …, declara que pelo presente documento presta a favor da Direcção-Geral das
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo e perante o director da Alfândega de … um(a)
… (2) até ao montante de … para garantia do pagamento dos direitos e demais imposições e eventuais
juros de mora pelo qual, no âmbito do sistema de caução global para desalfandegamento, instituído pelo
Decreto-Lei n.º 289/88, de 24 de Agosto, seja responsável … (3).

Mais se declara que pela presente garantia se obriga como principal pagador, com expressa renúncia
ao benefício da excussão, comprometendo-se ainda, ao primeiro pedido de um director da Alfândega e sem
necessidade de qualquer outra consideração, a pagar, no prazo de oito dias a contar da data da recepção do
referido pedido, todas as quantias cujo pagamento seja da responsabilidade de … (3).

A presente garantia é válida pelo período de um ano, sendo sucessiva e automaticamente renovável
por iguais períodos de tempo, salvo denúncia prévia da entidade garante com a antecedência mínima de
45 dias.

… (assinaturas)
(1) Identificação da entidade garante.
(2) Fiança bancária ou seguro-caução.
(3) Preencher a hipótese aplicável, de acordo com o disposto nos n.os 1 ou 2 do artigo 1.º ou no

artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 289/88, de 24 de Agosto, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.º 294/92, de 30 de Dezembro.»

SECÇÃO V
Autorizações legislativas

Artigo 170.º
Autorização legislativa no âmbito das notificações electrónicas efectuadas pela Direcção-

Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo

1 — Fica o Governo autorizado a legislar sobre as notificações por transmissão electrónica de dados
através dos sistemas informáticos declarativos geridos pela Direcção-Geral das Alfândegas e dos
Impostos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC).

2 — A autorização referida no número anterior tem o seguinte sentido e extensão:
a) Consagração da possibilidade de serem efectuadas notificações por transmissão electrónica

de dados no âmbito do procedimento tributário e dos procedimentos de desalfandegamento das
mercadorias, através dos diversos sistemas informáticos declarativos geridos pela DGAIEC, com valor
jurídico idêntico ao das notificações previstas no Código de Procedimento e de Processo Tributário;

b) Criação de formas de notificação por transmissão electrónica de dados, sem recurso à caixa postal
electrónica, e de regras especiais em matéria de presunção de notificação e respectiva elisão, tendo em conta
as especificidades técnicas dos vários sistemas informáticos declarativos geridos pela DGAIEC e respeitando
as diversas vertentes do dever de notificação, consagrado no n.º 3 do artigo 268.º da Constituição.

Artigo 171.º
Autorização legislativa no âmbito do registo de contribuintes

Fica o Governo autorizado a rever e a sistematizar toda a regulamentação relativa à atribuição e
gestão, para fins exclusivamente fiscais, do número de identificação fiscal pela Direcção-Geral dos
Impostos, com a extensão e o sentido de:
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a) Incluir num único diploma as disposições constantes do Decreto-Lei n.º 463/79, de
30 de Novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 240/84, de 13 de Julho, 266/91, de 6 de Agosto, e
19/97, de 21 de Janeiro, pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, e pelo Decreto-Lei n.º 81/2003, de 23 de Abril,
e, bem assim, das Portarias n.os 386/98, de 3 de Julho, 271/99, de 13 de Abril, 862/99, de 8 de Outubro,
377/2003, de 10 de Maio, e 594/2003, de 21 de Julho;

b) Proceder à uniformização das regras de emissão do cartão de identificação fiscal com as
regras aplicáveis ao cartão do cidadão, cartão da empresa e cartão de pessoa colectiva;

c) Introduzir procedimentos que a prática mostrou aconselháveis e inovações que visem
simplificar o cumprimento  de obrigações fiscais e prestar um serviço de melhor qualidade ao
contribuinte.

Artigo 172.º
Autorização legislativa relativa à emissão e transmissão electrónica de facturas e outros

documentos com relevância fiscal

1 — Fica o Governo autorizado a aprovar um regime que institua e regule a emissão e transmissão
electrónica de facturas e outros documentos com relevância fiscal.

2 — A autorização referida no número anterior tem o seguinte sentido e extensão:

a) Estabelecer as regras que assegurem a fiabilidade e integridade da sequência das facturas,
e outros documentos com relevância fiscal, emitidos electronicamente por sujeitos passivos com sede,
estabelecimento estável ou domicílio fiscal em território português;

b) Estabelecer as regras de segurança que garantam a autenticidade da origem, a integridade
e o não repúdio das facturas, e outros documentos fiscalmente relevantes, emitidos electronicamente;

c) Regular a transmissão electrónica dos elementos das facturas, e outros documentos
fiscalmente relevantes, dos emitentes para a administração tributária, incluindo a disponibilização de
funcionalidades de emissão e transmissão electrónica das facturas e documentos equivalentes;

d) Regular a emissão e transmissão electrónica de recibos de quitação, nomeadamente de
rendas, vencimentos e outros pagamentos;

e) Estabelecer a obrigatoriedade de transmissão à administração tributária, por via electrónica, dos
elementos constantes dos suportes referidos nas Portarias n.os 321-A/2007, de 26 de Março, e 1 192/2009,
de 8 de Outubro;

f) Regular a emissão electrónica dos documentos de transporte de bens em circulação, bem como
da sua transmissão por via electrónica para a administração tributária;

g) Regular as condições e periodicidade do envio, por via electrónica, à administração tributária
dos inventários;

h) Criar deduções em sede de IRS, IMI ou IUC correspondentes a um valor de até 5 % do IVA
suportado, e efectivamente pago, pelos sujeitos passivos na aquisição de bens ou serviços, sujeitas a um
limite máximo.

SECÇÃO VI
Medidas excepcionais de apoio ao financiamento da economia

Artigo 173.º
Regime fiscal dos empréstimos externos

1 — Ficam isentos de IRS ou de IRC os juros de capitais provenientes do estrangeiro representativos
de contratos de empréstimo Schuldscheindarlehen celebrados pelo IGCP, I. P., em nome e em
representação da República Portuguesa, desde que o credor seja um não residente sem estabelecimento
estável em território português ao qual o empréstimo seja imputado.
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2 — A isenção fiscal prevista no número anterior fica subordinada à verificação, pelo IGCP, I. P.,
da não residência dos credores em Portugal e da não existência de estabelecimento estável em território
português ao qual o empréstimo seja imputado, que deve ser efectuada até à data de pagamento do
rendimento ou, caso o IGCP, I. P., não conheça nessa data o beneficiário efectivo, nos 60 dias posteriores.

Artigo 174.º
Regime especial de tributação de valores mobiliários representativos de dívida emitida por

entidades não residentes

1 — Beneficiam de isenção de IRS e de IRC os rendimentos dos valores mobiliários representativos
de dívida pública e não pública emitida por entidades não residentes, que sejam considerados obtidos em
território português nos termos dos Códigos do IRS e do IRC, quando venham a ser pagos pelo Estado
Português enquanto garante de obrigações assumidas por sociedades das quais é accionista em conjunto
com outros Estados membros da União Europeia.

2 — A isenção a que se refere o número anterior aplica-se aos beneficiários efectivos que cumpram
os requisitos previstos no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 193/2005, de 7 de Novembro, alterado pelo Decreto-
Lei n.º 25/2006, de 8 de Fevereiro.

Artigo 175.º
Operações de reporte

Beneficiam de isenção de imposto do selo as operações de reporte de valores mobiliários ou direitos
equiparados realizadas em bolsa de valores, bem como o reporte e a alienação fiduciária em garantia
realizados pelas instituições financeiras, designadamente por instituições de crédito e sociedades
financeiras, com interposição de contrapartes centrais.

Artigo 176.º
Operações de reporte com instituições financeiras não residentes

Ficam isentos de IRC os ganhos obtidos por instituições financeiras não residentes na realização de
operações de reporte de valores mobiliários efectuadas com instituições de crédito residentes, desde que
os ganhos não sejam imputáveis a estabelecimento estável daquelas instituições situado em território
português.

SECÇÃO VII
Outras disposições

Artigo 177.º
Alteração à Lei n.º 25/2006, de 30 de Junho

1 — Os artigos 3.º, 4.º, 7.º a 11.º, 14.º, 15.º, 17.º, 17.º-A e 18.º da Lei n.º 25/2006, de 30 de Junho,
alterada pela Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 113/2009, de 18 de Maio, pelas
Leis n.os 46/2010, de 7 de Setembro, 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de
30 de Novembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
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2 — Os agentes de fiscalização referidos no número anterior são devidamente ajuramentados
e credenciados pelas entidades competentes da área onde desempenham as respectivas funções, devendo
estas manter um registo permanente e actualizado de tais agentes de fiscalização.

Artigo 4.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — No caso de ser detectada a prática dos factos constitutivos de uma contra-ordenação

prevista na presente lei, os agentes de fiscalização podem, com a intervenção da autoridade policial,
mandar interromper a marcha do veículo em causa, tendo em vista o pagamento imediato do valor da taxa
de portagem devida e dos custos administrativos associados.

4 — Se o infractor recusar efectuar o pagamento voluntário de imediato nos termos do número
anterior, o agente de fiscalização lavra o correspondente auto de notícia nos termos do artigo 9.º,
entregando-lhe cópia do mesmo.

5 —  (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)
7 — (Anterior n.º 6.)

Artigo 7.º
[...]

1 — As contra-ordenações previstas na presente lei são punidas com coima de valor mínimo
correspondente a 10 vezes o valor da respectiva taxa de portagem, mas nunca inferior a € 25, e de valor
máximo correspondente ao quíntuplo do valor mínimo da coima, com respeito pelos limites máximos
previstos no Regime Geral das Infracções Tributárias.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, sempre que for variável a determinação da taxa
de portagem em função do percurso percorrido e não for possível, no caso concreto, a sua determinação,
é considerado o valor máximo cobrável na respectiva barreira de portagem ou, no caso de infra-estruturas
rodoviárias, designadamente em auto-estradas e pontes, onde seja devido o pagamento de portagens e que
apenas disponham de um sistema de cobrança electrónica das mesmas, no sublanço ou conjunto de
sublanços abrangido pelo respectivo local de detecção de veículos para efeitos de cobrança electrónica
de portagens.

3 — .....................................................................................................................................

Artigo 8.º
[...]

1 — A prática das contra-ordenações previstas nos artigos 5.º e 6.º pode ser detectada por
qualquer agente de autoridade ou agente de fiscalização no exercício das suas funções, bem como através
de equipamentos adequados, designadamente que registem a imagem ou detectem o dispositivo electrónico
do veículo.

2 — .....................................................................................................................................

Artigo 9.º
[...]

1 — Quando o agente de fiscalização, no exercício das suas funções, detectar a prática ou a
ocorrência de contra-ordenações previstas nos artigos 5.º e 6.º, lavra auto de notícia, nos termos do Regime
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Geral das Infracções Tributárias, e remete-o imediatamente à entidade competente para instaurar e
instruir o processo.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 —  (Revogado.)
6 — (Revogado.)

Artigo 10.º
[...]

1 — Sempre que não for possível identificar o condutor do veículo no momento da prática da
contra-ordenação, as concessionárias, as subconcessionárias, as entidades de cobrança das taxas de
portagem ou as entidades gestoras de sistemas electrónicos de cobrança de portagens, consoante os casos,
notificam o titular do documento de identificação do veículo para que este, no prazo de 15 dias úteis, proceda
a essa identificação ou pague o valor da taxa de portagem e os custos administrativos associados, salvo
se provar, no mesmo prazo, a utilização abusiva do veículo por terceiros.

2 — A identificação referida no número anterior deve, sob pena de não produzir efeitos, indicar,
cumulativamente:

a) Nome completo;
b) Residência completa;
c) Número de identificação fiscal.
3 — Na falta de cumprimento do disposto nos números anteriores, é responsável pelo pagamento

das coimas a aplicar, das taxas de portagem e dos custos administrativos em dívida, consoante os casos,
o proprietário, o adquirente com reserva de propriedade, o usufrutuário, o locatário em regime de locação
financeira ou o detentor do veículo.

4 —  (Anterior n.º 3.)
5 — Caso o agente da contra-ordenação não proceda ao pagamento referido no número anterior,

é lavrado auto de notícia, aplicando-se o disposto no artigo 9.º do presente diploma.
6 — O direito de ilidir a presunção de responsabilidade prevista no n.º 3, considera-se

definitivamente precludido caso não seja exercido no prazo referido no n.º 1.

Artigo 11.º
[...]

1 — Para efeitos da emissão do auto de notícia quando não for possível identificar o condutor
do veículo no momento da prática da contra-ordenação, as concessionárias, as subconcessionárias, as
entidades de cobrança das taxas de portagem e as entidades gestoras de sistemas electrónicos de
cobrança de portagens podem solicitar à Conservatória do Registo Automóvel os dados referidos no
n.º 2 do artigo anterior relativamente às entidades identificadas no n.º 3 do mesmo artigo.

2 — Os termos e condições de disponibilização da informação referida no n.º 1 são definidos por
protocolo a celebrar entre as concessionárias, as subconcessionárias, as entidades de cobrança das taxas
de portagem e as entidades gestoras de sistemas electrónicos de cobrança de portagens e o Instituto dos
Registos e do Notariado, I. P.

3 — Compete às respectivas concessionárias, subconcessionárias, às entidades de cobrança das
taxas de portagem e às entidades gestoras de sistemas electrónicos de cobrança de portagens efectuar
as notificações e, ou, requerer as autorizações necessárias junto da Comissão Nacional de Protecção de
Dados.
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Artigo 14.º
[...]

1 — As notificações previstas no artigo 10.º efectuam-se por carta registada com aviso de
recepção, expedida para o domicílio ou sede do notificando.

2 — .....................................................................................................................................
3 — .....................................................................................................................................
4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................

Artigo 15.º
[...]

1 — O serviço de finanças da área do domicílio fiscal do agente de contra-ordenação é
competente para a instauração e instrução dos processos de contra-ordenação a que se refere a presente
lei, bem como para aplicação das respectivas coimas.

2 —  (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)

Artigo 17.º
[...]

1 — O produto da coima cobrado na sequência de processo de contra-ordenação reverte:

a) 40 % para o Estado;
b) 35 % para a Direcção-Geral dos Impostos (DGCI);
c) 10 % para o InIR — Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P.;
d) 15 % para as entidades a que se refere o artigo 11.º.
2 —  (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — A Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) entrega mensalmente os quantitativos das taxas

de portagem, das coimas e das custas administrativas às entidades a que pertencem.

Artigo 17.º-A
[...]

1 — Compete à administração tributária promover, nos termos do Código de Procedimento e
Processo Tributário, a cobrança coerciva dos créditos compostos pela taxa de portagem, coima e custos
administrativos e dos juros de mora devidos.

2 — Os créditos previstos no número anterior gozam de privilégio mobiliário especial sobre os
veículos com os quais hajam sido praticadas as infracções a que se refere a presente lei, quando
propriedade do arguido à data daquela prática.

3 —  (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
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Artigo 18.º
[...]

Às contra-ordenações previstas na presente lei, e em tudo o que nela não se encontre
expressamente regulado, é aplicável o Regime Geral das Infracções Tributárias.»

2 — Revogam-se os n.os 5 e 6 do artigo 9.º, os artigos 12.º e 13.º, os n.os 2 a 5 do artigo 15.º, os
artigos 16.º a 16.º-B, os n.os 2 e 3 do artigo 17.º, e os n.os 3 a 5 do artigo 17.º-A da Lei n.º 25/2006, de
30 de Junho, alterado pela Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 113/2009, de
18 de Maio, pela Lei n.º 46/2010, de 7 de Setembro, pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e pela
Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de Novembro.

Artigo 178.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 557/99, de 17 de Dezembro

O artigo 51.º do Decreto-Lei n.º 557/99, de 17 de Dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 299/2001,
de 22 de Novembro, e 212/2008, de 7 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 51.º
[...]

É fixada em 10 % a percentagem prevista na alínea d) do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 335/97,
de 2 de Dezembro, sendo de excluir as receitas provenientes da alienação de imóveis afectos à DGCI.»

Artigo 179.º
Instituições particulares de solidariedade social e Santa Casa

da Misericórdia de Lisboa

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, são repristinados, durante o ano de 2012,
o n.º 2 do artigo 65.º da Lei n.º 16/2001, de 22 de Junho, alterada pelas Leis n.os 91/2009, de 31 de Agosto,
e 3-B/2010, de 28 de Abril, e as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 20/90, de 13 de Janeiro,
alterado pela Lei n.º 52-C/96, de 27 de Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 323/98, de 30 de Outubro, pela Lei
n.º 30-C/2000, de 29 de Dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de Dezembro, revogados pelo
n.º 1 do artigo 130.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro.

2 — A restituição prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 20/90, de
13 de Janeiro, é feita em montante equivalente a 50 % do IVA suportado, excepto nos casos de operações
abrangidas pelo n.º 2 do artigo 130.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, relativamente às quais se
mantém em vigor o direito à restituição de um montante equivalente ao IVA suportado.

Artigo 180.º
Regime de exigibilidade de caixa do IVA

O Governo irá desenvolver as consultas e estudos preparatórios tendo em vista a apresentação, no
decorrer do ano de 2012, de uma proposta de introdução de um regime de «exigibilidade de caixa» do IVA,
simplificado e facultativo, destinado às microempresas que não beneficiem de isenção do imposto,
permitindo que estas exerçam o direito à dedução do IVA e paguem o imposto devido no momento do
efectivo pagamento ou recebimento, respectivamente.
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Artigo 181.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 81/2007, de 29 de Março

O artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 81/2007, de 29 de Março, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................

a) .....................................................................................................................................
b) .....................................................................................................................................
c) .....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) ......................................................................................................................................
g) .....................................................................................................................................
h) .....................................................................................................................................
i) O montante da taxa devida pela realização de segundas avaliações de prédios urbanos,

quando suportadas pelos contribuintes, bem como da taxa prevista no n.º 3 do artigo 76.º do Código do IMI;
j) O reembolso de despesas suportadas com a realização de primeiras e segundas avaliações

de prédios rústicos e urbanos, não referidas no número anterior, que será abatido às receitas transferidas
para os municípios do período em que foram incorridas;

l) O produto da percentagem definida na lei relativamente ao IMI cobrado nos anos em que
se proceder à avaliação geral dos prédios urbanos ou rústicos;

m) O montante da taxa devida pela prestação urgente de uma informação vinculativa;
n) [Anterior alínea i).]

3 — As percentagens referidas no número anterior são definidas por despacho do ministro
responsável pela área das finanças, excepto as que constam das alíneas l) e m), que são definidas por lei
ou decreto-lei.

4 — .....................................................................................................................................
5 — ..................................................................................................................................... »

Artigo 182.º
Contribuição sobre o sector bancário

1 — É prorrogado o regime que cria a contribuição sobre o sector bancário, aprovado pelo artigo 141.º
da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro.

2 — É alterado o artigo 3.º do regime que cria a contribuição sobre o sector bancário, aprovado pelo
artigo 141.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, nos seguintes termos:

«Artigo 3.º
[...]

A contribuição sobre o sector bancário incide sobre:

a) O passivo apurado e aprovado pelos sujeitos passivos deduzido dos fundos próprios de base
(tier 1) e complementares (tier 2) e dos depósitos abrangidos pelo Fundo de Garantia de Depósitos e pelo
Fundo de Garantia do Crédito Agrícola Mútuo, e os depósitos na Caixa Central constituídos por Caixas de
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Crédito Agrícola Mútuo pertences ao Sistema Integrado do Crédito Agrícola Mútuo, ao abrigo do
artigo 72.º do Regime Jurídico do Crédito Agrícola Mútuo e das Cooperativas de Crédito Agrícola,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/91, de 11 de Janeiro, republicado pelo Decreto-Lei n.º 142/2009, de
16 de Junho;

b) ....................................................................................................................................  »

Artigo 183.º
Alteração da política contabilística relativa a planos de pensões e

outros benefícios pós-emprego

As variações patrimoniais negativas registadas no período de tributação de 2011 decorrentes
da alteração, nos termos previstos na Norma Internacional de Contabilidade n.º 19, da política
contabilística de reconhecimento dos ganhos e perdas actuariais relativos a planos de pensões e
outros benefícios pós-emprego de benefício definido, respeitantes a contribuições efectuadas nesse
período ou em períodos de tributação anteriores, não concorrem para os limites estabelecidos nos n.os 2
e 3 do artigo 43.º do Código do IRC, sendo consideradas dedutíveis para efeitos de apuramento do lucro
tributável, em partes iguais, no período de tributação que se inicie em ou após 1 de Janeiro de 2012 e nos
nove períodos de tributação seguintes.

Artigo 184.º
Fiscalização prévia do Tribunal de Contas

De acordo com o disposto no artigo 48.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, alterada pelas Leis
n.os 87-B/98, de 31 de Dezembro, 1/2001, de 4 de Janeiro, 55-B/2004, de 30 de Dezembro, 48/2006, de
29 de Agosto, 35/2007, de 13 de Agosto, e 3-B/2010, de 28 de Abril, para o ano de 2012 ficam isentos de
fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas os actos e contratos, considerados isolada ou conjuntamente
com outros que aparentem estar relacionados entre si, cujo montante não exceda o valor de € 350 000.

Artigo 185.º
Fundo Português de Carbono

Fica o Governo autorizado a transferir para o Fundo Português de Carbono:

a) O montante das cobranças provenientes da harmonização fiscal entre o gasóleo de
aquecimento e o gasóleo rodoviário;

b) O montante das cobranças provenientes da taxa sobre lâmpadas de baixa eficiência, prevista
no Decreto-Lei n.º 108/2007, de 12 de Abril;

c) O produto das compensações pelo não cumprimento da obrigação de incorporação de
biocombustíveis, prevista no Decreto-Lei n.º 49/2009, de 26 de Fevereiro;

d) O montante das receitas de leilões para o sector da aviação, conforme previsto no
Decreto-Lei n.º 93/2010, de 27 de Julho;

e) O montante das receitas nacionais de leilões relativos ao comércio europeu de licenças de emissão
(CELE), no âmbito da Directiva n.º 2009/29/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Abril;

f) O montante de outras receitas que venham a ser afectas a seu favor.

Artigo 186.º
Contribuição para o áudio-visual

Fixa-se em € 2,25 o valor mensal da contribuição para o áudio-visual a cobrar em 2012.
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Artigo 187.º
Contratos-programa no âmbito do Serviço Nacional de Saúde

1 — Os contratos-programa a celebrar pelas administrações regionais de saúde, I. P. (ARS, I. P.),
com os hospitais integrados no SNS ou pertencentes à rede nacional de prestação de cuidados de saúde,
nos termos do n.º 2 da base XII da Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto, e do n.º 2 do artigo 1.º do regime jurídico
da gestão hospitalar, aprovado em anexo à Lei n.º 27/2002, de 8 de Novembro, bem como os celebrados
com entidades a integrar na Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI), no âmbito do
funcionamento ou implementação da RNCCI, são autorizados pelos membros do Governo responsáveis
pelas áreas das finanças, da saúde, da solidariedade e da segurança social e podem envolver encargos até
um triénio.

2 — O disposto no número anterior é aplicável aos contratos-programa a celebrar pelas ARS, I.
P., e pelo ISS, I. P., com entidades a integrar na RNCCI, no âmbito do funcionamento ou implementação
da mesma, sendo autorizados pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da saúde,
da solidariedade e da segurança social.

3 — Os contratos-programa a que se referem os números anteriores tornam-se eficazes com a sua
assinatura e são publicados na 2.ª série do Diário da República.

4 — Fora dos casos previstos nos números anteriores, os contratos dos centros hospitalares, dos
hospitais e unidade locais de saúde com natureza de entidade pública empresarial passam a estar sujeitos
a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

Artigo 188.º
Receitas do Serviço Nacional de Saúde

1 — O Ministério da Saúde, através da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS,
I. P.), implementa as medidas necessárias à facturação e à cobrança efectiva de receitas, devidas por
terceiros legal ou contratualmente responsáveis, nomeadamente entidades seguradoras, mediante o
estabelecimento de penalizações, no âmbito dos contratos-programa, por incorrecta identificação das
situações de responsabilidade civil, com vista a evitar a diminuição significativa de receitas desta
proveniência.

2 — O Ministério da Saúde implementa de forma progressiva as medidas necessárias para que, na
facturação dos serviços prestados aos utentes do SNS seja incluída informação relativa ao custo efectivo
dos serviços usufruídos pelos utentes que não sujeitos a pagamento.

3 — A responsabilidade de terceiro pelos encargos das prestações de saúde de um sujeito exclui,
na medida dessa responsabilidade, a do SNS.

4 — Para efeitos dos números anteriores, o Ministério da Saúde acciona, nomeadamente,
mecanismos de resolução alternativa de litígios.

Artigo 189.º
Encargos com prestações de saúde no Serviço Nacional de Saúde

1 — Os encargos com as prestações de saúde realizadas por estabelecimentos e serviços do SNS
aos beneficiários da ADSE, regulados pelo Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de Fevereiro, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 90/98, de 14 de Abril, 279/99, de 26 de Julho, e 234/2005, de 30 de Dezembro, e pelas
Leis n.os 53-D/2006, de 29 de Dezembro, 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, e
55-A/2010, de 31 de Dezembro, da assistência na doença da Guarda Nacional Republicana e da Polícia
de Segurança Pública (SAD da GNR e PSP), regulado pelo Decreto-Lei n.º 158/2005, de 20 de Setembro,
alterado pela Lei n.º 53-D/2006, de 29 de Dezembro, e da assistência na doença a militares das Forças
Armadas (ADM), regulado pelo Decreto-Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, alterado pela Lei
n.º 53-D/2006, de 29 de Dezembro, são suportados pelo orçamento do SNS.
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2 — Para efeitos do número anterior e para efeitos do disposto no artigo 25.º do Estatuto do SNS,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 11/93, de 15 de Janeiro, o preço dos cuidados prestados no quadro do SNS
é o estabelecido pela ACSS, I. P., para os restantes beneficiários do SNS.

3 — Os saldos dos serviços e fundos autónomos do SNS apurados na execução orçamental de 2011
transitam automaticamente para o Orçamento de 2012.

4 — O disposto no artigo 156.º da Lei n.º 53-A/2006, de 28 de Dezembro, não prejudica os
financiamentos que visem garantir a igualdade de tratamento em caso de doença dos trabalhadores
colocados nos serviços periféricos externos em relação aos demais trabalhadores em funções públicas.

Artigo 190.º
Transferências das autarquias locais para o orçamento do Serviço Nacional de Saúde

1 — As autarquias locais transferem para o orçamento da ACSS, I. P., um montante igual ao afecto
em 2011 com os encargos com os seus trabalhadores em matéria de prestações de saúde pelo SNS.

2 — A transferência referida no número anterior efectiva-se mediante retenção da transferência
do Orçamento do Estado para as autarquias locais.

Artigo 191.º
Encargos específicos no âmbito do Serviço Nacional de Saúde

1 — As responsabilidades com o pagamento de pensões relativas aos aposentados que tenham
passado a subscritores nos termos do Decreto-Lei n.º 301/79, de 18 de Agosto, do Decreto-Lei n.º 124/79,
de 10 de Maio, alterado pelos Decretos-Leis n.os 210/79, de 12 de Julho, e 121/2008, de 11 de Julho, e do
Decreto-Lei n.º 295/90, de 21 de Setembro, são suportadas pelas verbas da alienação dos imóveis do
Estado afectos ao Ministério da Saúde e das entidades integradas no SNS.

2 — Para efeitos do número anterior, cessa, com efeitos a 1 de Janeiro de 2011, a aplicação do
regime previsto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 301/79, de 18 de Agosto, regulamentado pela
Portaria n.º 513/80, de 12 Agosto.

3 — Para efeitos dos números anteriores, cabe à Secretaria-Geral do Ministério da Saúde proceder
aos pagamentos à CGA, I. P., que forem devidos na medida das receitas obtidas nos termos do n.º 1.

4 — Os encargos com a rede de informação da saúde são suportados pelos serviços e
estabelecimentos beneficiários dos respectivos serviços.

5 — O disposto no número anterior é aplicável aos encargos decorrentes de protocolo celebrado
antes da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 1/2005, de 4 de Janeiro, devendo a ACSS, I. P., proceder
à imputação dos respectivos custos para efeitos de pagamento directo ao prestador de serviços.

Artigo 192.º
Cobrança de dívidas relativas a prestações de saúde a terceiros responsáveis

1 — O disposto no artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 218/99, de 15 de Junho, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — O presente diploma estabelece o regime de cobrança de dívidas pelas instituições e serviços
integrados no Serviço Nacional de Saúde em virtude dos cuidados de saúde prestados.

2 — Para efeitos do presente diploma, a realização das prestações de saúde consideram-se feitas
ao abrigo de um contrato de prestação de serviços, sendo aplicável o regime jurídico das injunções.
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3 — Para efeitos do número anterior, o requerimento de injunção deve conter na exposição sucinta
dos factos os seguintes elementos:

a) O nome do assistido;
b) Causa da assistência;
c) No caso de acidente que envolva veículos automóveis, matrícula ou número de apólice de

seguro;
d) No caso de acidente de trabalho, nome do empregador e número da apólice seguro, quando

haja;
e) No caso de agressão, o nome do agredido e data da agressão;
f) Nos restantes casos em que sejam responsáveis seguradoras, deve ser indicada a apólice de

seguro.»

2 — São revogados os artigos 7.º e 9.º a 12.º do Decreto-Lei n.º 218/99, de 15 de Junho.

Artigo 193.º
Contra-ordenação pela utilização dos serviços de saúde sem

pagamento de taxa moderadora

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima, a utilização dos serviços de saúde pelos utentes
sem pagamento de taxa moderadora devida após interpelação para o efeito.

2 — A contra-ordenação prevista no número anterior é punida com coima de valor mínimo
correspondente a cinco vezes o valor da respectiva taxa moderadora, mas nunca inferior a € 50, e de valor
máximo correspondente ao quíntuplo do valor mínimo da coima, com respeito pelos limites máximos
previstos no artigo 17.º do regime geral do ilícito de mera ordenação social.

3 — A negligência é punível, sendo reduzido de um terço o limite máximo da coima aplicável nos
termos do presente artigo.

4 — A Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) é a entidade competente para a instauração e
instrução dos processos de contra-ordenação a que se refere o n.º 1.

5 — Na falta de pagamento da taxa moderadora devida no prazo de 10 dias após interpelação, o
estabelecimento ou serviço integrado no SNS comunica à DGCI a utilização de serviços de saúde sem
pagamento da taxa moderadora mediante auto de notícia com os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Residência completa;
c) Número de identificação fiscal;
d) Data da assistência e valor da taxa moderadora;
e) Data da interpelação para cumprir.

6 — O auto de notícia deve ser elaborado nos 60 dias seguintes à data limite do prazo fixado para
pagamento da taxa moderadora sem que a mesma tenha sido liquidada.

7 — Cabe à DGCI promover a cobrança coerciva dos créditos compostos pela taxa moderadora,
coima e custos administrativos, que seguirá os termos do Código de Procedimento e de Processo
Tributário.

8 — O produto da coima cobrado na sequência de processo de contra-ordenação ao abrigo da
presente norma, revertem:

a) 40 % para o Estado;
b) 35 % para a entidade que elabora o auto de notícia;
c) 25 % para a DGCI.

9 — Às contra-ordenações previstas na presente lei, e em tudo o que nela não se encontre
expressamente regulado, é aplicável o Regime Geral das Infracções Tributárias.
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Artigo 194.º
Transmissão de dados entre a Direcção-Geral dos Impostos e

o Instituto da Segurança Social, I. P.

Os órgãos do Ministério da Solidariedade e Segurança Social enviam à DGCI, por via electrónica,
até ao final do mês de Fevereiro de cada ano, os valores de todas as prestações sociais pagas, incluindo
pensões, bolsas de estudo e de formação, subsídios de renda de casa e outros apoios públicos à habitação,
por beneficiário, relativas ao ano anterior, através de modelo oficial.

Artigo 195.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de Fevereiro

1 — O artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 118/83, de 27 de Fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis
n . os 90/98, de 14 de Abril, 279/99, de 26 de Julho, e 234/2005, de 30 de Dezembro, e pelas Leis n.os

53-D/2006, de 29 de Dezembro, 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de
31 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 47.º
Descontos nas pensões

1 — As pensões de aposentação e de reforma dos beneficiários titulares, quando o seu montante
for superior ao valor correspondente à retribuição mínima mensal garantida, ficam imediatamente sujeitas
ao desconto de 1,5 %.

2 — Quando da aplicação da percentagem prevista no número anterior resultar pensão de valor
inferior à retribuição mínima mensal garantida, esta fica isenta de desconto.»

2 — É aditado o artigo 64.º-A ao Decreto-Lei n.º 118/83, de 27 de Fevereiro, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 90/98, de 14 de Abril, 279/99, de 26 de Julho, e 234/2005, de 30 de Dezembro, e pelas
Leis n.os 53-D/2006, de 29 de Dezembro, 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, e
55-A/2010, de 31 de Dezembro, com a seguinte redacção:

«Artigo 64.º-A
Cobrança de dívidas

As certidões emitidas pela ADSE, de onde constem prestações a esta em dívida, qualquer que seja
a respectiva natureza, têm força de título executivo nos termos dos artigos 162.º e 163.º do Código de
Procedimento e de Processo Tributário, sendo a sua cobrança coerciva efectuada através do processo de
execução fiscal.»

Artigo 196.º
Sistema integrado de operações de protecção e socorro

Fica a Autoridade Nacional de Protecção Civil autorizada a transferir para as associações
humanitárias de bombeiros e para a Escola Nacional de Bombeiros ou para a entidade que a substitua, ao
abrigo dos protocolos celebrados ou que venham a ser celebrados pela Autoridade Nacional de Protecção
Civil, as dotações inscritas nos seus orçamentos referentes a missões de protecção civil, incluindo as
relativas ao sistema integrado de operações de protecção civil, e ao sistema integrado de operações de
protecção e socorro (SIOPS).
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Artigo 197.º
Redefinição do uso dos solos

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 97.º-B do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 53/2000, de 7 de Abril, e 310/2003, de 10 de Dezembro, pelas Leis
n.os 58/2005, de 29 de Dezembro, e 56/2007, de 31 de Agosto, e pelos Decretos-Leis n.os 316/2007, de
19 de Setembro, 46/2009, de 20 de Fevereiro, 181/2009, de 7 de Agosto, e 2/2011, de 6 de Janeiro, verificada
a desafectação do domínio público ou dos fins de utilidade pública de prédios e equipamentos situados nas
áreas de uso especial ou equivalentes e a sua reafectação a outros fins, o município promove, em prazo
razoável, a redefinição do uso do solo, mediante a elaboração ou alteração do adequado instrumento de
gestão territorial, de modo a consagrar os usos, os índices médios e os outros parâmetros aplicáveis às áreas
limítrofes adjacentes que confinem directamente com as áreas de uso a redefinir.

2 — A deliberação da câmara municipal a que se refere o n.º 3 do artigo 97.º-B do Decreto-Lei
n.º 380/99, de 22 de Setembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 53/2000, de 7 de Abril, e 310/2003, de
10 de Dezembro, pelas Leis n.os 58/2005, de 29 de Dezembro, e 56/2007, de 31 de Agosto, e pelos Decretos-Leis
n.os 316/2007, de 19 de Setembro, 46/2009, de 20 de Fevereiro, 181/2009, de 7 de Agosto, e 2/2011, de
6 de Janeiro, é tomada no prazo de 60 dias a contar da data da verificação da desafectação.

Artigo 198.º
Adjudicação de bens perdidos a favor do Estado

Revertem a favor do Fundo para a Modernização da Justiça 50 % do produto da alienação dos bens
perdidos a favor do Estado, nos termos do artigo 186.º do Código de Processo Penal e do n.º 1 do artigo 35.º
e do artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, alterado e republicado pela Lei n.º 18/2009,
de 11 de Maio, e alterado pela Lei n.º 38/2009, de 20 de Julho, e pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de
30 de Novembro.

Artigo 199.º
Depósitos obrigatórios

1 — Os depósitos obrigatórios existentes na Caixa Geral de Depósitos em 1 de Janeiro de 2004, e
que ainda não tenham sido objecto de transferência para a conta do Instituto de Gestão Financeira e de
Infra-Estruturas da Justiça, I. P. (IGFIJ, I. P.), em cumprimento do disposto no n.º 8 do artigo 124.º do
Decreto-Lei n.º 324/2003, de 27 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro, são
objecto de transferência imediata para a conta do IGFIJ, I. P., independentemente de qualquer
formalidade, designadamente de ordem do tribunal com jurisdição sobre os mesmos.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IGFIJ, I. P., pode notificar a Caixa Geral de
Depósitos para, no prazo de 30 dias, efectuar a transferência de depósitos que venham a ser posteriormente
apurados e cuja transferência não tenha sido ainda efectuada.

Artigo 200.º
Prescrição dos depósitos obrigatórios e dos depósitos autónomos

1 — O direito à devolução de quantias depositadas à ordem de quaisquer processos judiciais,
independentemente do regime legal ao abrigo do qual os depósitos tenham sido constituídos, prescreve no
prazo de cinco anos, a contar da data em que o titular for, ou tenha sido, notificado do direito a requerer
a respectiva devolução, salvo norma especial em contrário.

2 — As quantias prescritas nos termos do número anterior consideram-se perdidas a favor do
IGFIJ, I. P.
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Artigo 201.º
Processos judiciais eliminados

Os valores depositados na Caixa Geral de Depósitos ou à guarda dos tribunais, à ordem de processos
judiciais eliminados após o decurso dos prazos de conservação administrativa fixados na lei, consideram-se
perdidos a favor do IGFIJ, I. P.

Artigo 202.º
Exercício de funções públicas por beneficiários de pensões de reforma pagas pela

segurança social ou por outras entidades gestoras de fundos

1 — O regime de cumulação de funções públicas remuneradas previsto nos artigos 78.º e 79.º do
Estatuto da Aposentação é aplicável aos beneficiários de pensões de reforma da segurança social e de
pensões pagas por entidades gestoras de fundos de pensões ou planos de pensões de entidades públicas,
designadamente de institutos públicos e de entidades pertencentes aos sectores empresariais do Estado,
regional e local, a quem venha a ser autorizada ou renovada a situação de cumulação.

2 — O disposto no número anterior abrange os beneficiários que se encontrem no exercício de
funções nos serviços, entidades ou empresas a que se refere o artigo 78.º do Estatuto da Aposentação,
na data de entrada em vigor da presente lei.

3 — No prazo de 10 dias contados da data referida no número anterior, os beneficiários aí referidos
devem comunicar às entidades empregadoras públicas ou ao serviço processador da pensão em causa,
consoante o caso, se optam pela suspensão do pagamento da remuneração ou da pensão, salvo no caso dos
beneficiários que já o tenham feito ao abrigo do regime decorrente do artigo 173.º da Lei n.º 55-A/2010, de
31 de Dezembro, alterada pelas Leis n.os 48/2011, de 26 de Agosto, e 60-A/2011, de 30 de Novembro.

4 — Caso a opção de suspensão de pagamento recaia sobre a remuneração, deve a entidade
empregadora pública a quem tenha sido comunicada a opção informar o serviço processador da pensão
dessa suspensão.

5 — Quando se verifiquem situações de cumulação sem que tenha sido manifestada a opção a que
se refere o n.º 3, deve o serviço processador da pensão suspender o pagamento do correspondente valor
da pensão.

6 — O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer
outras normas, gerais ou especiais, em contrário.

Artigo 203.º
Limites às cumulações por beneficiários de subvenções mensais vitalícias

O artigo 9.º da Lei n.º 52-A/2005, de 10 de Outubro, alterado pela Lei n.º 55-A/2010, de
31 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.º
[...]

1 —...........................................................................................................................................
2 —...........................................................................................................................................
3 —...........................................................................................................................................
4 —...........................................................................................................................................
5 —...........................................................................................................................................
6 —...........................................................................................................................................
7 — Os beneficiários de subvenções mensais vitalícias que exerçam quaisquer actividades

privadas, incluindo de natureza liberal, só podem acumular a totalidade da subvenção com a remuneração
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correspondente à actividade privada desempenhada se esta for de valor inferior a três vezes o indexante
dos apoios sociais (IAS).

8 — Quando a remuneração correspondente à actividade provada desempenhada for de valor
superior a três IAS, a subvenção mensal vitalícia é reduzida na parte excedente a três IAS até ao limite
do valor da subvenção.

9 — Para efeitos do disposto no número anterior, os beneficiários de subvenções mensais
vitalícias comunicam à Caixa Geral de Aposentações, até ao dia 31 de Janeiro de cada ano, o montante
dos rendimentos provenientes de actividade privada auferidos no ano civil anterior.

10 — O incumprimento do dever de comunicação estabelecido no número anterior constitui o
beneficiário de subvenção mensal vitalícia responsável pelo reembolso das importâncias que venha a
abonar em consequência daquela omissão.»

Artigo 204.º
Revogação do Decreto-Lei n.º 49 403, de 24 de Novembro de 1969

É revogado o Decreto-Lei n.º 49 403, de 24 de Novembro de 1969.

Artigo 205.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto

Os artigos 60.º, 61.º, 85.º, 89.º, 92.º e 94.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, alterado pela
Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 60.º
Negociação e hasta pública

O arrendamento é realizado preferencialmente por hasta pública ou por negociação, com
publicação prévia de anúncio, sendo aplicáveis, com as necessárias adaptações, os procedimentos
previstos nos artigos 86.º a 95.º e nos artigos 96.º a 104.º, respectivamente.

Artigo 61.º
[...]

1 — Pode o membro do Governo responsável pela área das finanças autorizar o arrendamento
por ajuste directo nas seguintes situações:

a) Quando não tenham sido apresentadas propostas no procedimento por negociação;
b) Quando a praça da hasta pública tenha ficado deserta;
c) Quando o arrendatário pertença ao sector público administrativo ou ao sector empresarial do

Estado, das regiões autónomas e das autarquias locais;
d) Quando o arrendatário seja pessoa colectiva de utilidade pública e o imóvel se destine directa

e imediatamente à realização dos seus fins por um período determinado;
e) Quando o imóvel esteja ocupado há mais de cinco anos e o arrendatário seja o próprio

ocupante;
f) Por motivos de interesse público, devidamente fundamentado.
2 — O membro do Governo responsável pela área das finanças fixa, com base em proposta da

Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, a importância da respectiva renda e as condições a que o
arrendamento fica sujeito.

3 — Ao arrendamento por ajuste directo é aplicável, com as devidas adaptações, o procedimento
previsto nos artigos 105.º e seguintes.
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Artigo 85.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — O período do pagamento em prestações não pode exceder seis anos.
3 —  (Revogado.)

Artigo 89.º
[...]

1 — As propostas a apresentar devem indicar um valor para arrematação do imóvel superior à
base de licitação e ser acompanhadas de um cheque de montante correspondente à percentagem do valor
da proposta que for fixada no anúncio público, emitido à ordem do Instituto de Gestão da Tesouraria e do
Crédito Público, I. P.

2 — A percentagem prevista no número anterior não pode ser inferior a 5 %.
3 —  (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 92.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — O adjudicatário provisório deve, de imediato, efectuar o pagamento de 5 % do valor da

adjudicação, ou de outro montante superior que haja sido fixado no anúncio público, e declarar se opta pela
modalidade do pagamento em prestações, se admitida, bem como se pretende que o imóvel seja para
pessoa a designar, a qual deve ser identificada no prazo de cinco dias.

3 — No caso de o adjudicatário provisório ter apresentado proposta nos termos do artigo 89.º,
tem de proceder ao pagamento apenas da diferença entre o valor a que se refere o número anterior e o
valor do cheque que acompanhou a proposta, caso este seja inferior àquele.

4 — .....................................................................................................................................
5 — .....................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................

Artigo 94.º
[...]

1 — No pagamento a pronto, a quantia remanescente ao valor pago aquando da adjudicação
provisória é liquidada no prazo de 30 dias contados da data da notificação da adjudicação definitiva.

2 — No pagamento a prestações, a quantia remanescente é paga até um máximo de 11
prestações semestrais.

3 — .....................................................................................................................................
4 — ................................................................................................................................... »

Artigo 206.º
Aplicação no tempo do regime de regularização de arrendamentos

O disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 61.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, alterado
pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, na redacção introduzida pelo artigo anterior, aplica-se às
situações de ocupação que estejam constituídas há mais de cinco anos à data da entrada em vigor da
presente lei.
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Artigo 207.º
Alteração à Lei n.º 63-A/2008, de 24 de Novembro

O artigo 2.º da Lei n.º 63-A/2008, de 24 de Novembro, alterada pelas Leis n.os 3-B/2010, de
28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[...]

1 — .....................................................................................................................................
2 — .....................................................................................................................................
3 — As modalidades previstas no n.º 1 têm natureza subsidiária e temporária, sendo aplicáveis

a operações de capitalização de instituições de crédito a realizar até 31 de Dezembro de 2012.
4 — (Revogado.)»

Artigo 208.º
Regularização extraordinária dos pagamentos aos fornecedores

do sector público administrativo e empresarial

1 — Compete aos órgãos de gestão das entidades dos sectores público administrativo e empresarial
assegurar que a gestão de tesouraria dessas entidades é adequada ao cumprimento das condições de
pagamento acordadas com os seus fornecedores.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos casos em que os prazos acordados, ou os
prazos efectivos de pagamento, excedam os 60 dias, os órgãos de gestão devem contactar os fornecedores,
propondo a renegociação das condições contratuais, em ordem a ser obtida uma adequada compensação
em função do período de antecipação e do custo do financiamento implícito.

3 — O processo relativo a cada dívida deve ser organizado de modo a ser claramente identificado
o fornecedor, a natureza de bem ou serviço, o prazo contratual do pagamento e o número, data de emissão
e montante da factura a pagar e o respectivo cabimento orçamental.

4 — Na realização dos pagamentos aos fornecedores deve ser respeitada a ordem cronológica das
dívidas.

5 — Compete aos órgãos de gestão das entidades referidas no n.º 1 assegurar a divulgação nas
respectivas páginas electrónicas da situação no final de cada semestre, nos termos a fixar pelos serviços
de inspecção com competência sobre cada entidade e em coordenação com a Inspecção-Geral de
Finanças (IGF), devendo identificar, designadamente, os montantes em dívida para cada prazo, agrupados
segundo a natureza de bem ou serviço fornecido.

6 — Compete aos órgãos de inspecção sectorial a avaliação da qualidade da informação divulgada
pelas entidades referidas no n.º 1, bem como emitir recomendações relativas à sua melhoria.

7 — Findo o semestre, a IGF, em articulação com as inspecções sectoriais, divulga na sua página
electrónica, até ao final do mês seguinte, um resumo da situação para o conjunto dos sectores público
administrativo e empresarial, acompanhada de uma síntese da avaliação sobre o cumprimento do referido
no n.º 1.

8 — Até ao final do mês de Março de 2012, os órgãos de gestão das entidades referidas no n.º 1
publicam os quadros relativos à situação em 31 de Dezembro de 2011.

9 — Os responsáveis dos órgãos de gestão a que se refere o n.º 1 incorrem em responsabilidade
financeira e disciplinar, para além de outra eventualmente aplicável, quando, tendo disponibilidades
financeiras decorrentes da aplicação da presente lei ou podendo a elas ter acesso, não efectuarem os
pagamentos a fornecedores nos termos estipulados no n.º 1 ou não criarem as condições para que tal possa
suceder.
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10 — A autorização de endividamento constante do artigo 95.º pode, até ao limite de € 1 000 000 000,
ser utilizada para fazer face às necessidades de financiamento com regularização de dívidas a
fornecedores, nos limites das possibilidades do exercício orçamental.

11 — Com respeito pelo disposto nos números anteriores, o membro do Governo responsável pela
área das finanças fixa, por portaria, os procedimentos necessários para a concretização das modalidades
de regularização.

12 — Nos casos das empresas regionais e municipais, o financiamento é efectuado às respectivas
regiões e municípios.

13 — As entidades públicas beneficiárias do financiamento criam todas as condições para que os
processos de conferência das facturas ocorram dentro de um prazo razoável.

Artigo 209.º
Entidades com autonomia administrativa que funcionam junto

da Assembleia da República

1 — Os orçamentos da Comissão Nacional de Eleições, da Comissão de Acesso aos Documentos
Administrativos, da Comissão Nacional de Protecção de Dados e do Conselho Nacional de Ética para as
Ciências da Vida são desagregados no âmbito da verba global atribuída à Assembleia da República.

2 — Os mapas de desenvolvimento das despesas dos serviços e fundos autónomos — Assembleia
da República — orçamento privativo — funcionamento são alterados em conformidade com o disposto
no número anterior.

Artigo 210.º
Excepção ao princípio de onerosidade

Fica o Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE) isento da aplicação do princípio de onerosidade
previsto no Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, alterado pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro,
para efeitos de pagamento da renda prevista no auto de cedência e aceitação assinado entre a Secretaria-Geral
do MNE e a DGTF, no âmbito da cedência de imóvel àquele ministério com vista à instalação da sede da
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP).

Artigo 211.º
Financiamento do Programa de Emergência Social

Durante o ano de 2012, do total da receita do IVA resultante da revogação das verbas 2.12 e 2.16
da lista I anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, ao abrigo da Lei n.º 51-A/2011, de 30
de Setembro, ficam consignadas ao orçamento da segurança social as seguintes verbas:

a) Até ao limite máximo de € 200 000 000 para financiamento do Programa de Emergência Social;
b) Até ao limite máximo de € 30 000 000 para financiamento do apoio social extraordinário ao

consumidor de energia.

Artigo 212.º
Norma interpretativa

Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, alterada
pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril,
e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, a participação variável de 5 % no IRS a favor das autarquias locais das
regiões autónomas é deduzida à receita de IRS cobrada na respectiva região autónoma, devendo o Estado
proceder directamente à sua entrega às autarquias locais.
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Artigo 213.º
Norma transitória

1 — Durante a vigência do PAEF, os magistrados jubilados podem, mediante autorização expressa
dos respectivos conselhos, prestar serviço judicial, desde que esse exercício de funções não importe em
qualquer alteração do regime remuneratório que auferem por força da jubilação.

2 — As pensões de aposentação dos magistrados jubilados podem ser objecto de contribuições
extraordinárias nos termos da presente Lei do Orçamento do Estado.

Artigo 214.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto-Lei n.º 290/75, de 14 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 109/85, de 15 de Abril;
b) O Decreto-Lei n.º 232/87, de 11 de Junho;
c) O n.º 6 do artigo 173.º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela

Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, alterada pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, e pelo Decreto-Lei
n.º 124/2010, de 17 de Novembro.

Artigo 215.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2012.

Aprovada em 30 de Novembro de 2011.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.

Promulgada em 30 de Dezembro de 2011.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 30 de Dezembro de 2011.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

——————

II — DECRETOS-LEIS

Ministério das Finanças

Decreto-Lei n.º 116/2011
de 5 de Dezembro de 2011

Os princípios e normas a que obedece a organização da administração directa do Estado foram
aprovados pela Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, tendo este diploma estabelecido a possibilidade dos
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serviços executivos e de controlo e fiscalização adequarem a sua organização interna às respectivas
atribuições, mediante a adopção de estruturas hierarquizadas, matriciais ou mistas.

Relativamente às estruturas hierarquizadas, encontra-se actualmente prevista a possibilidade de
ser fixado o limite máximo de unidades orgânicas flexíveis de um serviço por portaria do membro do
Governo respectivo. No entanto, em decorrência do exercício daquela competência podem resultar
significativas alterações à organização de serviços e, com isso, dar origem a aumentos de despesa, pelo
que importa passar a prever, no exercício daquela competência, a intervenção dos membros do Governo
responsáveis pela área das finanças e da Administração Pública.

Já no respeitante às estruturas matriciais, verifica-se que a dotação máxima de chefes de equipa
dos serviços que adoptem estruturas matriciais é fixada por portaria do membro do Governo respectivo,
sendo que, em linha com quanto se referiu, o exercício desta competência pode implicar um relevante
aumento de despesa e afectar a organização dos serviços, devendo, portanto, ser prevista a intervenção
dos membros do Governo responsáveis pela área das finanças e da Administração Pública na fixação
daquela dotação máxima.

Assinala-se ainda que a alteração às regras de fixação do número de unidades orgânicas flexíveis
de serviços com estruturas hierarquizadas e da dotação máxima de chefes de equipa dos serviços com
estruturas matriciais, pela previsão da intervenção transversal dos membros do Governo responsáveis
pelas áreas das finanças e da Administração Pública, contribui para a uniformização organizacional dos
serviços da Administração Pública.

Por outro lado, verifica-se que se encontra cometida aos dirigentes máximos dos serviços a
competência para a criação, alteração ou extinção das unidades orgânicas flexíveis e a definição das
atribuições e competências, bem como a competência para afectação e reafectação de pessoal aos
respectivos quadros, sendo esta última previsão desnecessária por sobreposição com as competências
decorrentes do Decreto-Lei n.º 200/2006, de 25 de Outubro, que estabelece o enquadramento
procedimental relativo à extinção, fusão e reestruturação de serviços da Administração Pública e à
racionalização de efectivos, e da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, que estabelece as regras aplicáveis
ao regime de mobilidade especial na Administração Pública.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto-lei modifica as regras de fixação dos limites máximos de unidades orgânicas
flexíveis de serviços da Administração Pública e os termos em que se encontram previstas as
competências dos respectivos dirigentes máximos, adequando-as ao regime vigente, bem como as
regras de fixação da dotação máxima de chefes de equipa para estruturas matriciais, procedendo à
quinta alteração à Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pelos
Decretos-Leis n.os 200/2006, de 25 de Outubro, e 105/2007, de 3 de Abril, e pela Lei n.º 64-A/2008,
de 31 de Dezembro.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro

Os artigos 21.º e 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de
30 de Agosto, pelos Decretos-Leis n.os 200/2006, de 25 de Outubro, e 105/2007, de 3 de Abril, e pela
Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:
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«Artigo 21.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — As unidades orgânicas flexíveis são criadas, alteradas ou extintas por despacho do dirigente

máximo do serviço, que definirá as respectivas atribuições e competências, observando o limite máximo
previamente fixado por portaria dos membros do Governo responsáveis pelo serviço e pelas áreas das
finanças e da Administração Pública.

6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................
8 — ......................................................................................................................................
9 — ......................................................................................................................................

Artigo 22.º
[...]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — O estatuto remuneratório dos chefes de equipa consta do diploma de criação do serviço por

equiparação ao estatuto remuneratório fixado para os directores de serviço ou chefes de divisão, sendo
a dotação máxima de chefes de equipa fixada por portaria dos membros do Governo responsáveis pelo
serviço e pelas áreas das finanças e da Administração Pública.

4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ..................................................................................................................................... »

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Novembro de 2011. — Pedro Passos
Coelho — Vítor Louçã Rabaça Gaspar.

Promulgado em 28 de Novembro de 2011.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Novembro de 2011.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Ministério daDefesa Nacional

Decreto-Lei n.º 122/2011
de 29 de Dezembro de 2011

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo Constitucional determinou as linhas gerais
do Plano de Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), afirmando que o primeiro e mais
importante impulso do Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de preparação das leis orgânicas
dos ministérios e dos respectivos serviços.

Trata-se de algo absolutamente estruturante, por um lado, para o início de uma nova fase da reforma
da Administração Pública, no sentido de a tornar eficiente e racional na utilização dos recursos públicos
e, por outro, para o cumprimento dos objectivos de redução da despesa pública a que o país está vinculado.
Com efeito, mais do que nunca, a concretização simultânea dos objectivos de racionalização das estruturas
do Estado e de melhor utilização dos seus recursos humanos é crucial no processo de modernização e de
optimização do funcionamento da Administração Pública.

Importava decididamente repensar e reorganizar a estrutura do Estado, no sentido de lhe dar uma
maior coerência e capacidade de resposta no desempenho das funções que deverá assegurar, eliminando
redundâncias e reduzindo substancialmente os seus custos de funcionamento.

No âmbito do Ministério da Defesa Nacional (MDN), indo ao encontro dos objectivos do PREMAC
de racionalização das estruturas do Estado e de melhor utilização dos recursos humanos, foi efectuada uma
reorganização das estruturas orgânicas, com o objectivo de obter uma maior eficiência dos serviços.

Mantêm-se as tradicionais atribuições do MDN, bem como a separação entre os órgãos e serviços
centrais do Ministério e a estrutura das Forças Armadas, procurando, contudo, aprofundar-se o
progressivo reforço de políticas integradoras e transversais na área da defesa nacional.

Atendendo a que, no quadro de um processo alargado de revisão da legislação estruturante da defesa
nacional, o Decreto-Lei n.º 154-A/2009, de 6 de Julho, procedeu a modificações na macro-estrutura do
MDN, nesta fase, introduziram-se alterações mais focadas na estrutura intermédia, com a extinção e ou
fusão de diversas micro-estruturas orgânicas.

Por outro lado, e tal como havia sido definido no âmbito do PREMAC, das alterações agora
efectuadas resulta uma diminuição muito significativa dos cargos dirigentes superiores e dos cargos
dirigentes intermédios no MDN, bem como uma crescente racionalização das estruturas orgânicas da
Administração e do seu modo de funcionamento, à luz dos objectivos de modernização administrativa,
de valorização e qualificação da Administração e dos serviços públicos e de redução da despesa pública.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Missão e atribuições

Artigo 1.º
Missão

O Ministério da Defesa Nacional, abreviadamente designado por MDN, é o departamento governamental
que tem por missão a preparação e execução da política de defesa nacional e das Forças Armadas no âmbito
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei de Defesa Nacional, bem como assegurar e fiscalizar a
administração das Forças Armadas e dos demais serviços e organismos nele integrados.
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Artigo 2.º
Atribuições

Na prossecução da sua missão, são atribuições do MDN:

a) Participar na definição da política de defesa nacional;
b) Elaborar e executar a política relativa à componente militar da defesa nacional;
c) Assegurar e fiscalizar a administração das Forças Armadas, nos termos da Lei de Defesa

Nacional e da Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas (LOBOFA);
d) Elaborar o orçamento da defesa nacional e orientar a elaboração dos projectos de propostas

de Lei de Programação Militar e de Lei de Programação de Infra-Estruturas Militares, assegurando ainda
a direcção e supervisão da respectiva execução;

e) Coordenar e orientar as acções relativas à satisfação de compromissos militares decorrentes
de instrumentos de Direito Internacional e, bem assim, as relações com organismos internacionais de
carácter militar, sem prejuízo das atribuições próprias do Ministério dos Negócios Estrangeiros;

f) Definir, executar e coordenar as políticas dos recursos humanos, materiais e financeiros;
g) Apoiar o financiamento de acções, através da atribuição de subsídios e da efectivação de

transferências no âmbito dos programas que lhe sejam cometidos;
h) Promover e dinamizar o estudo, a investigação, o desenvolvimento tecnológico e a divulgação

das matérias com interesse para a defesa nacional;
i) Prestar apoio técnico e administrativo necessário ao exercício das funções próprias do

Primeiro-Ministro em matéria de defesa nacional e das Forças Armadas;
j) Assegurar a preparação dos meios ao dispor das Forças Armadas e acompanhar e

inspeccionar a respectiva utilização.

CAPÍTULO II
Estrutura orgânica

Artigo 3.º
Estrutura geral

O MDN prossegue as suas atribuições através das Forças Armadas e dos serviços integrados na
administração directa do Estado, de organismos integrados na administração indirecta do Estado, de órgãos
consultivos, de outras estruturas e de entidades integradas no sector empresarial do Estado.

Artigo 4.º
Administração directa do Estado

1 — As Forças Armadas integram-se na administração directa do Estado, através do MDN, com
a organização que consta na LOBOFA, e compreendem:

a) O Estado-Maior General das Forças Armadas;
b) Os ramos das Forças Armadas — Marinha, Exército e Força Aérea.

2 — Integram ainda a administração directa do Estado, no âmbito do MDN, os seguintes serviços
centrais:

a) A Secretaria-Geral;
b) A Inspecção-Geral da Defesa Nacional;



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 12/2011 1.ª Série1162

c) A Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional;
d) A Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar;
e) A Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas de Defesa;
f) O Instituto da Defesa Nacional;
g) A Polícia Judiciária Militar.

Artigo 5.º
Administração indirecta do Estado

Prossegue atribuições do MDN, sob superintendência e tutela do respectivo ministro, o Instituto de
Acção Social das Forças Armadas, I. P.

Artigo 6.º
Órgãos consultivos

São órgãos consultivos do MDN:

a) O Conselho Superior Militar;
b) O Conselho de Chefes de Estado-Maior.

Artigo 7.º
Outras estruturas

1 — No âmbito do MDN funcionam ainda:

a) O Conselho do Ensino Superior Militar;
b) O Conselho da Saúde Militar;
c) A Autoridade Marítima Nacional;
d) A Autoridade Aeronáutica Nacional, nos termos a definir em legislação própria.

2 — Compete ao Ministro da Defesa Nacional:

a) Dirigir o Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Marítimo e o Sistema Nacional para
a Busca e Salvamento Aéreo;

b) Presidir ao Conselho Coordenador Nacional do Sistema de Autoridade Marítima.
3 — Estão também sujeitos à tutela do Ministro da Defesa Nacional:

a) A Cruz Vermelha Portuguesa;
b) A Liga dos Combatentes.

Artigo 8.º
Sector empresarial do Estado

1 — As orientações estratégicas, a implementação dos respectivos planos e os relatórios de
execução financeira ficam condicionados à apreciação e aprovação do membro do Governo responsável
pela área das finanças.

2 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao Conselho de Ministros e ao membro do Governo
responsável pela área das finanças, a competência relativa à definição das orientações estratégicas das
entidades do sector empresarial do Estado com atribuições nos domínios da defesa nacional, bem como
ao acompanhamento da respectiva execução, é exercida pelo membro do Governo responsável pela área
da defesa nacional.
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CAPÍTULO III
Forças Armadas, serviços, organismos, órgãos consultivos e outras estruturas

SECÇÃO I
Forças Armadas

Artigo 9.º
Estado-Maior General das Forças Armadas

1 — O Estado-Maior General das Forças Armadas (EMGFA) tem por missão geral planear, dirigir
e controlar o emprego das Forças Armadas no cumprimento das missões e tarefas operacionais que a estas
incumbem.

2 — A organização e funcionamento do EMGFA e as competências dos seus órgãos e serviços são
os previstos na LOBOFA, bem como na respectiva legislação complementar.

Artigo 10.º
Ramos das Forças Armadas

1 — Os ramos das Forças Armadas — Marinha, Exército e Força Aérea — têm por missão principal
participar, de forma integrada, na defesa militar da República, nos termos do disposto na Constituição e
na lei, sendo fundamentalmente vocacionados para a geração, preparação e sustentação das forças da
componente operacional do Sistema de Forças Nacional, assegurando também o cumprimento das missões
particulares aprovadas, de missões reguladas por legislação própria e de outras missões de natureza
operacional que lhes sejam atribuídas.

2 — A organização e funcionamento dos ramos das Forças Armadas e as competências dos seus
órgãos e serviços são os previstos na LOBOFA e em diplomas próprios.

SECÇÃO II
Serviços da administração directa do Estado

Artigo 11.º
Secretaria-Geral

1 — A Secretaria-Geral, abreviadamente designada por SG, tem por missão assegurar o apoio
técnico e administrativo aos gabinetes dos membros do Governo integrados no MDN e aos demais órgãos
e serviços nele integrados, no âmbito do aprovisionamento centralizado e do apoio técnico-jurídico e
contencioso, bem como, excepto no que às Forças Armadas diz respeito, nos domínios da gestão de
recursos internos, da documentação e da comunicação e relações públicas, assegurando ainda o
planeamento financeiro dos recursos essenciais ao MDN.

2 — A SG prossegue, designadamente, as seguintes atribuições:
a) Apoiar os gabinetes dos membros do Governo integrados no MDN, bem como os serviços

centrais de suporte, comissões e grupos de trabalho;
b) Assegurar o apoio técnico-jurídico e contencioso ao MDN, salvo o previsto na LOBOFA;
c) Coordenar a elaboração do projecto de orçamento da defesa nacional, bem como a respectiva

execução financeira;
d) Participar na elaboração das propostas de Lei de Programação Militar e de Lei de

Programação de Infra-Estruturas Militares;
e) Apoiar a definição das principais opções em matéria orçamental, proceder à elaboração e

disponibilização dos instrumentos de planeamento integrado;
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f) Promover, no âmbito dos serviços centrais de suporte do MDN, a aplicação das medidas de
política de organização e de recursos humanos definidas para a Administração Pública;

g) Coordenar as actividades relativas à aquisição, compra e arrendamento de instalações,
equipamentos e serviços e de obras de construção, adaptação, reparação e conservação no âmbito dos
serviços centrais de suporte e controlar a sua execução;

h) Implementar uma política integradora para toda a área dos sistemas de informação (SI) e
tecnologias de informação e comunicação (TIC) no universo da defesa nacional, competindo-lhe
coordenar os SI/TIC e administrar os SI/TIC de gestão, sem prejuízo da atribuição às Forças Armadas
da definição dos requisitos operacionais e técnicos, da segurança e da gestão dos sistemas de comando
e controlo militares.

3 — A SG é dirigida por um secretário-geral, coadjuvado por um secretário-geral-adjunto, cargos
de direcção superior de 1.º e 2.º graus, respectivamente.

Artigo 12.º
Inspecção-Geral da Defesa Nacional

1 — A Inspecção-Geral da Defesa Nacional, abreviadamente designada por IGDN, tem por missão
assegurar, numa perspectiva sistémica, o acompanhamento e avaliação permanentes da execução das
políticas na área da defesa, contribuindo para a melhoria de funcionamento das estruturas da defesa nacional,
apreciar a legalidade e regularidade dos actos praticados pelas Forças Armadas, serviços e organismos do
MDN, sujeitos à superintendência ou tutela do Ministro da Defesa Nacional, bem como avaliar a sua gestão
e os seus resultados, através do controlo de auditoria técnica, de desempenho e financeira.

2 — A IGDN prossegue, designadamente, as seguintes atribuições:
a) Controlar a aplicação dos recursos humanos, materiais, financeiros e patrimoniais pelas

Forças Armadas, serviços e organismos do MDN e avaliar os resultados obtidos;
b) Avaliar a gestão das Forças Armadas, serviços e organismos do MDN, através de auditorias

técnica, de desempenho e financeira;
c) Auditar os sistemas e procedimentos de controlo interno das Forças Armadas, serviços e

organismos do MDN ou sujeitos à tutela e superintendência do respectivo ministro;
d) Apreciar a conformidade legal e regulamentar dos actos das Forças Armadas, serviços e

organismos do MDN ou sujeitos à tutela e superintendência do respectivo ministro;
e) Assegurar a realização de inspecções, auditorias, sindicâncias, inquéritos, averiguações,

peritagens e outras acções de carácter inspectivo que lhe sejam ordenadas ou autorizadas, bem como o
acompanhamento das recomendações emitidas;

f) Assegurar a obtenção e o fornecimento de indicadores de desempenho relevantes para as
restantes funções de suporte à governação;

g) Monitorizar o cumprimento das orientações estratégicas para o sector empresarial do Estado
no domínio da defesa nacional, sem prejuízo das competências cometidas a outra entidade.

3 — A IGDN é dirigida por um inspector-geral, cargo de direcção superior de 1.º grau.

Artigo 13.º
Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

1 — A Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional, abreviadamente designada por
DGPDN, tem por missão garantir a assessoria técnica na formulação das grandes linhas de acção
da política de defesa, no planeamento estratégico de defesa e nas relações externas de defesa, bem
como a responsabilidade pelo planeamento, estudo e elaboração de propostas de orientações de nível
político-estratégico, acompanhamento e ponderação da respectiva execução, competindo-lhe ainda
promover e coordenar a política de cooperação técnico-militar.
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2 — A DGPDN prossegue, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Acompanhar e analisar a evolução da conjuntura internacional e as suas implicações
estratégicas na área da segurança e defesa;

b) Estudar e elaborar pareceres, propostas e recomendações conducentes à enunciação dos
objectivos nacionais no âmbito da segurança e defesa, assegurando a articulação e a coerência das
prioridades estratégicas superiormente definidas, incluindo as relativas ao empenhamento nacional em
missões internacionais;

c) Planear, desenvolver e coordenar as relações externas de defesa, em articulação com o
Ministério dos Negócios Estrangeiros, utilizando directamente, através de relacionamento funcional, os
adidos de defesa ao nível político-estratégico, sem prejuízo da respectiva dependência orgânica;

d) Assegurar, sem prejuízo das competências próprias do Ministério dos Negócios Estrangeiros,
o relacionamento bilateral e multilateral na área da defesa, nomeadamente no âmbito da cooperação
técnico-militar, preparando e negociando os respectivos programas-quadro e coordenando e avaliando a
sua execução.

3 — A DGPDN é dirigida por um director-geral, cargo de direcção superior de 1.º grau.

Artigo 14.º
Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

1 — A Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, abreviadamente designada por
DGPRM, tem por missão conceber, harmonizar e apoiar tecnicamente a definição e execução das políticas
de recursos humanos necessários à defesa nacional e o apoio aos antigos combatentes.

2 — A DGPRM prossegue, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Estudar, propor e assegurar a concretização das medidas de política de recursos humanos,
militares, militarizados e civis, assim como preparar propostas relativas à mobilização;

b) Propor e avaliar as medidas relativas aos vínculos, carreiras e remunerações do pessoal
militar, militarizado e civil das Forças Armadas, bem como planear, dirigir e monitorizar o processo de
recrutamento militar;

c) Propor, avaliar e executar as políticas de apoio aos antigos combatentes;
d) Propor e avaliar as medidas de política nos domínios do ensino, formação e desenvolvimento

profissional;
e) Propor e avaliar as medidas de política social e de reabilitação dos deficientes das Forças

Armadas e acompanhar a respectiva execução;
f) Participar na definição das políticas de saúde militar e de ensino superior militar, em articulação

respectivamente com o Conselho de Saúde Militar e o Conselho de Ensino Superior Militar;
g) Planear, dirigir e monitorizar, em cooperação com os ramos das Forças Armadas, as

actividades relativas ao Dia da Defesa Nacional.
3 — Junto da DGPRM funciona a Chefia do Serviço de Assistência Religiosa das Forças Armadas.
4 — A DGPRM é dirigida por um director-geral, cargo de direcção superior de 1.º grau.

Artigo 15.º
Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas de Defesa

1 — A Direcção-Geral de Armamento e Infra-Estruturas de Defesa, abreviadamente designada
por DGAIED, tem por missão conceber, propor, coordenar, executar e apoiar as actividades relativas ao
armamento e equipamentos de defesa, e ao património e infra-estruturas necessários ao cumprimento das
missões da defesa nacional.
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2 — A DGAIED prossegue, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Contribuir para a definição, planeamento, coordenação e acompanhamento da execução das
políticas de defesa, nos domínios do armamento e equipamento das Forças Armadas, das infra-estruturas
militares e civis necessárias à defesa nacional e investigação e do desenvolvimento na área das ciências
e tecnologias de defesa;

b) Participar no processo de edificação de capacidades militares, coordenando a formulação dos
planos de armamento e de infra-estruturas enquanto instrumentos de planeamento, com vista à elaboração
de propostas de lei de programação;

c) Coordenar a elaboração das propostas de Lei de Programação Militar e de Lei de
Programação das Infra-Estruturas Militares, sob anteprojectos elaborados no âmbito das Forças Armadas
e de acordo com as directivas ministeriais, bem como assegurar a respectiva execução e controlo;

d) Promover, coordenar e executar as actividades relativas à gestão do ciclo de vida logístico
do armamento, bens e equipamentos, no que se refere aos processos de aquisição, manutenção e alienação
sob sua responsabilidade, à garantia da qualidade, catalogação e normalização de material, à desmilitarização
e alienação, em cooperação com o EMGFA, os ramos das Forças Armadas e o Ministério da
Administração Interna;

e) Propor a concessão de autorizações para o acesso e o exercício das actividades de indústria
e ou comércio de bens e tecnologias militares, proceder à supervisão da actividade das empresas do sector
da defesa e proceder ao controlo das importações e exportações de bens e tecnologias militares,
supervisionando o cumprimento dos normativos legais;

f) Contribuir para a definição e execução das políticas de ordenamento do território e urbanismo,
garantindo a salvaguarda dos interesses da defesa nacional em sede de produção, alteração, revisão e
execução dos instrumentos de gestão do território;

g) Participar na preparação e execução de medidas que envolvam a requisição, aos particulares,
de coisas ou serviços;

h) Propor, implementar, coordenar e dinamizar as actividades de carácter ambiental e de gestão
de energia e dos recursos naturais, no âmbito da defesa nacional;

i) Acompanhar e participar no planeamento de forças, designadamente no quadro da Organização
do Tratado do Atlântico Norte e da União Europeia;

j) Assegurar, no âmbito das suas atribuições, a representação em organizações e entidades
nacionais e internacionais, propondo, coordenando e desenvolvendo actividades de cooperação internacional
na execução das políticas de defesa no domínio do armamento, equipamentos, infra-estruturas e património.

3 — A DGAIED é dirigida por um director-geral, coadjuvado por um subdirector-geral, cargos de
direcção superior de 1.º e 2.º graus, respectivamente.

Artigo 16.º
Instituto da Defesa Nacional

1 — O Instituto da Defesa Nacional, abreviadamente designado por IDN, tem como missão principal
o apoio à formulação do pensamento estratégico nacional, assegurando o estudo, a investigação e a
divulgação das questões de segurança e defesa.

2 — O IDN prossegue, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Assegurar o apoio à formulação e desenvolvimento do pensamento estratégico nacional nos
domínios relacionados com a segurança e defesa;

b) Assegurar a investigação, o estudo e a divulgação das questões de segurança e defesa;
c) Promover e reforçar as relações civis-militares e valorizar os quadros das Forças Armadas,

da Administração Pública, dos sectores público, privado e cooperativo, através do estudo, divulgação e
debate dos grandes temas nacionais e internacionais com incidência no domínio da segurança e defesa;
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d) Contribuir para a sensibilização da sociedade para as questões da segurança e defesa, em
especial no que respeita à consciência para os valores fundamentais que lhe são inerentes;

e) Fomentar a investigação nos domínios das relações internacionais e da segurança e
defesa;

f) Cooperar com organismos congéneres internacionais.
3 — O IDN integra a Comissão Portuguesa de História Militar, unidade orgânica dotada de

autonomia funcional, que tem por missão promover e coordenar a investigação histórico-militar no âmbito
da defesa nacional, bem como a protecção e divulgação do património histórico-militar e a representação
internacional junto de estruturas internacionais congéneres.

4 — O IDN é dirigido por um director-geral, cargo de direcção superior de 1.º grau.

Artigo 17.º
Polícia Judiciária Militar

1 — A Polícia Judiciária Militar, abreviadamente designada por PJM, é um corpo superior de polícia
criminal auxiliar da administração da justiça, que tem por missão coadjuvar as autoridades judiciárias na
investigação criminal, desenvolver e promover as acções de prevenção e investigação criminal da sua
competência ou que lhe sejam cometidas pelas autoridades judiciárias competentes.

2 — A PJM está organizada hierarquicamente na dependência do Ministro da Defesa Nacional e
rege-se por legislação própria, que define o seu regime, designadamente quanto às suas atribuições,
organização e funcionamento.

3 — A PJM é dirigida por um director-geral, cargo de direcção superior de 1.º grau.

SECÇÃO III
Organismo da administração indirecta do Estado

Artigo 18.º
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, I. P.

1 — O Instituto de Acção Social das Forças Armadas, I. P., abreviadamente designado por IASFA,
I. P., tem por missão garantir e promover a acção social complementar dos seus beneficiários e gerir o
sistema de assistência na doença aos militares das Forças Armadas.

2 — O IASFA, I. P., prossegue, designadamente, as seguintes atribuições:
a) Assegurar acções de bem-estar social dos beneficiários;
b) Assegurar a gestão do sistema de assistência na doença aos militares das Forças

Armadas.
3 — O IASFA, I. P., é dirigido por um conselho directivo, constituído por um presidente e um vogal.

SECÇÃO IV
Órgãos consultivos

Artigo 19.º
Conselho Superior Militar

1 — O Conselho Superior Militar é o principal órgão de consulta do Ministro de Defesa Nacional
em matérias da competência do Governo relacionadas com a defesa nacional e com as Forças
Armadas.

2 — A composição, as competências e o funcionamento do Conselho Superior Militar são os
previstos na lei.
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Artigo 20.º
Conselho de Chefes de Estado-Maior

1 — O Conselho de Chefes de Estado-Maior é o principal órgão militar de carácter coordenador
e tem as competências administrativas estabelecidas na lei.

2 — A composição e o funcionamento do Conselho de Chefes de Estado-Maior são os previstos
na lei.

SECÇÃO V
Outras estruturas

Artigo 21.º
Conselho do Ensino Superior Militar

1 — O Conselho do Ensino Superior Militar tem por missão contribuir para a concepção, definição,
planeamento e desenvolvimento dos projectos educativos e das políticas relacionadas com o ensino
superior militar e para uma harmoniosa integração deste no sistema nacional de educação e formação.

2 — O Conselho do Ensino Superior Militar, órgão colegial na dependência directa do Ministro da
Defesa Nacional, tem a composição e as competências previstas em diploma próprio.

Artigo 22.º
Conselho da Saúde Militar

1 — O Conselho da Saúde Militar tem por missão contribuir para a concepção, definição,
coordenação e acompanhamento das políticas de saúde a desenvolver no âmbito militar e de articulação
com outros organismos congéneres do Estado.

2 — O Conselho da Saúde Militar, órgão colegial na dependência directa do Ministro da Defesa
Nacional, tem a composição e as competências previstas em diploma próprio.

Artigo 23.º
Autoridade Marítima Nacional

A Autoridade Marítima Nacional é a entidade responsável pela coordenação das actividades, de
âmbito nacional, a executar pela Marinha e pela Direcção-Geral da Autoridade Marítima, na área de
jurisdição e no quadro do Sistema da Autoridade Marítima, com observância das orientações definidas pelo
Ministro da Defesa Nacional.

Artigo 24.º
Autoridade Aeronáutica Nacional

A Autoridade Aeronáutica Nacional é a entidade responsável pela coordenação e execução das
actividades a desenvolver pela Força Aérea, na regulação, inspecção e supervisão das actividades de
âmbito aeronáutico na área da defesa nacional, na observância das orientações definidas pelo Ministro da
Defesa Nacional.

Artigo 25.º
Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Marítimo

1 — O Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Marítimo, abreviadamente designado por
SNBSM, tem por missão a salvaguarda da vida humana no mar, bem como os respectivos
procedimentos.
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2 — O SNBSM, dirigido pelo Ministro da Defesa Nacional, rege-se por diploma próprio, que
estabelece o seu âmbito e atribuições e define a sua estrutura de coordenação.

Artigo 26.º
Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Aéreo

1 — O Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Aéreo, abreviadamente designado por
SNBSA, tem por missão a salvaguarda da vida humana dentro das regiões de informação de voo
(Flight Information Region — FIR) em caso de acidente ocorrido com aeronaves ou de situações
de emergência destas.

2 — O SNBSA, dirigido pelo Ministro da Defesa Nacional, rege-se por diploma próprio, que
estabelece o seu âmbito e atribuições e define a sua estrutura de coordenação.

Artigo 27.º
Cruz Vermelha Portuguesa

A Cruz Vermelha Portuguesa tem por missão prestar assistência humanitária e social, em especial
aos mais vulneráveis, prevenindo e reparando o sofrimento e contribuindo para a defesa da vida, da saúde
e da dignidade humana, desenvolvendo a sua actividade devidamente apoiada pelo Estado no respeito pelo
Direito Internacional Humanitário, nos termos dos respectivos estatutos.

Artigo 28.º
Liga dos Combatentes

A Liga dos Combatentes tem por missão a promoção do ideal patriótico e a prossecução de fins de
carácter social, nos termos dos respectivos estatutos.

CAPÍTULO IV
Disposições transitórias e finais

Artigo 29.º
Mapas de pessoal dirigente

São aprovados os mapas de dirigentes superiores da administração directa e indirecta do MDN,
constantes dos anexos I e II ao presente decreto-lei, respectivamente, do qual fazem parte integrante.

Artigo 30.º
Extinção e reestruturação

1 — É extinto o controlador financeiro.
2 — São objecto de reestruturação os serviços e organismos referidos nos artigos 4.º e 5.º.

Artigo 31.º
Produção de efeitos

1 — A reestruturação de serviços e organismos prevista no presente decreto-lei apenas produz
efeitos com a entrada em vigor dos respectivos diplomas orgânicos.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior, a designação dos titulares dos cargos de direcção
superior e dos órgãos de direcção dos serviços e organismos previstos nos mapas anexos ao presente
decreto-lei, a qual pode ter lugar após a sua entrada em vigor.
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3 — As comissões de serviço dos titulares de cargos de direcção superior de serviços e organismos
cuja reestruturação tenha sido determinada pelo presente decreto-lei podem cessar, independentemente
do disposto no n.º 1, por despacho fundamentado, quando, por efeito da reestruturação, exista necessidade
de imprimir nova orientação à gestão dos serviços.

Artigo 32.º
Legislação orgânica complementar

1 — Os diplomas orgânicos pelos quais se procede à reestruturação dos serviços e organismos do
MDN devem ser aprovados no prazo de 60 dias após a entrada em vigor do presente decreto-lei.

2 — Até à entrada em vigor dos diplomas orgânicos a que se refere o número anterior, os serviços
e organismos do MDN continuam a reger-se pelas disposições normativas que lhes são aplicáveis.

Artigo 33.º
Transição de regimes

1 — São revogadas as normas dos decretos-lei que aprovam a estrutura orgânica dos serviços da
administração directa do Estado do MDN.

2 — A revogação prevista no número anterior produz efeitos na data de entrada em vigor dos
decretos regulamentares que aprovam as orgânicas dos serviços da administração directa do MDN que
lhes sucedem, nos termos do n.º 4 do artigo 7.º e do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro.

3 — O disposto no número anterior não prejudica o recurso à forma de decreto-lei nos casos em
que tal seja exigível.

4 — Os diplomas que aprovam a estrutura orgânica dos institutos públicos revestem a forma prevista
na Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro.

Artigo 34.º
Norma transitória

Mantêm-se em vigor, até à revisão do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, os artigos 21.º
e 22.º do Decreto-Lei n.º 47/93, de 26 de Fevereiro, alterado pelos Decretos-Lei n.os 211/97, de
16 de Agosto, 217/97, de 20 de Agosto, 263/97, de 2 de Outubro, 290/2000, de 14 de Novembro, 171/2002,
de 25 de Julho, e 154-A/2009, de 6 de Julho.

Artigo 35.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.º 154-A/2009, de 6 de Julho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de Outubro de 2011. — Pedro Passos Coelho — Vítor
Louçã Rabaça Gaspar — Luís Miguel Gubert Morais Leitão — José Pedro Correia de
Aguiar-Branco — Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva — Paula Maria von Hafe Teixeira
da Cruz — Álvaro Santos Pereira — Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

Promulgado em 21 de Dezembro de 2011.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 23 de Dezembro de 2011.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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ANEXO I

(a que se refere o artigo 29.º)

Cargos de direcção superior da administração directa

Número de lugares

Cargos de direcção superior de 1.º grau ......................................................... 7
Cargos de direcção superior de 2.º grau ......................................................... 2

ANEXO II

(a que se refere o artigo 29.º)
Dirigentes de organismos da administração indirecta

Número de lugares

Presidentes de conselho directivo ................................................................... 1
Vogais de conselho directivo .......................................................................... 1

——————

III — DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 16 437/2011
de 04 de Novembro de 2011

Seguindo as orientações vertidas no Programa do XIX Governo Constitucional relativamente à
reforma do sistema de saúde militar, atenta a necessidade de dar cumprimento ao disposto na Lei Orgânica
de Bases da Organização das Forças Armadas e na Lei Orgânica do Estado-Maior-General das Forças
Armadas relativamente ao Hospital das Forças Armadas (HFAR) e tendo em consideração o ponto de
situação da reestruturação hospitalar em curso nas Forças Armadas, determinei, por meu despacho de
24 de Agosto de 2011, a constituição de uma equipa técnica com os seguintes objectivos:

Analisar a exequibilidade de medidas que garantam as melhores práticas clínicas, assegurando uma
eficaz rentabilização de recursos e que possam traduzir-se em eventuais ajustamentos ao programa
funcional apresentado pelo grupo de trabalho criado pelo despacho n.º 10 825/2010, de 16 de Junho, do
Ministro da Defesa Nacional;

Apresentar uma proposta devidamente fundamentada sobre a melhor localização para a instalação
do pólo de Lisboa do HFAR, considerando a referida proposta de programa funcional, atentos os critérios
de eficácia e eficiência e o actual contexto financeiro e orçamental do País, salvaguardando a qualidade
dos cuidados de saúde a prestar e a prontidão de resposta.

Consequentemente, em 30 de Setembro de 2011, a referida equipa técnica apresentou-me um relatório
final onde ficou expressa, por um lado, a proposta de aplicação do mencionado programa funcional, mediante
algumas adaptações consideradas necessárias, na instalação do pólo de Lisboa do HFAR e, por outro, a
análise das várias hipóteses de localização que foram equacionadas para este pólo hospitalar.
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Relativamente à apreciação das condições oferecidas pela Unidade Hospitalar do Lumiar, a equipa
técnica refere no relatório, essencialmente, que esta unidade é uma estrutura hospitalar relativamente
moderna, apresentando um excelente estado de conservação na generalidade das áreas; dispõe de uma área
de implantação muito vasta, que possibilita a eventual integração de outras estruturas ligadas ao HFAR na
área do hospital; trata-se de uma estrutura preparada para dar resposta, no imediato, à maioria dos serviços
hospitalares e no curto/médio prazo aos restantes; dispõe de um heliporto com capacidade de operar todos
os tipos de helicópteros do País; acomoda uma excelente capacidade de estacionamento para os utentes;
apresenta boas condições de segurança e uma localização privilegiada, face às acessibilidades.

O mesmo relatório refere, por outro lado, que as alternativas estudadas implicariam um investimento
demasiado avultado, desaconselhável no actual contexto financeiro e orçamental e perpetuariam as
disfuncionalidades decorrentes da dispersão dos serviços hospitalares, por se tratarem de estruturas que
apenas estariam aptas a acolher o HFAR dentro de um prazo mais alargado.

A estes fundamentos acresce o facto de a avaliação efectuada pela Unidade Operacional de
Normalização de Instalações e Equipamentos da Administração Central do Sistema de Saúde (ACSS, I. P.)
às infra-estruturas da Unidade Hospitalar do Lumiar ter sido consideravelmente superior à avaliação
realizada pela mesma entidade às infra-estruturas da Unidade Hospitalar da Estrela.

Com base nesta fundamentação, a mencionada equipa técnica propôs que o pólo de Lisboa do
HFAR fosse instalado na Unidade Hospitalar do Lumiar, não obstante a realização de algumas obras que
resultam da necessidade de adaptação do aludido programa funcional.

Assim, por concordar com os fundamentos constantes do relatório apresentado pela equipa técnica
criada por meu despacho de 24 de Agosto de 2011, entretanto apreciado pelo Conselho da Saúde Militar
(COSM), e por considerar, nesse sentido, que a solução aí proposta se afigura como a mais adequada e
exequível na actual conjuntura das contas públicas, atentos os critérios de eficácia e eficiência, consubstanciando
um ponto óptimo de equilíbrio entre as capacidades técnica, médica, logística e financeira:

Determino o seguinte:
1 — O pólo de Lisboa do HFAR é instalado no espaço físico ocupado pela Unidade Hospitalar do

Lumiar (antigo Hospital da Força Aérea).
2 — No processo de instalação do pólo de Lisboa do HFAR no Lumiar devem ser integradas as

propostas de alteração ao programa funcional proposto pelo GT criado pelo despacho n.º 10 825/2010, de
16 de Junho, do Ministro da Defesa Nacional, apresentadas pela equipa técnica criada pelo meu despacho
de 24 de Agosto de 2011.

O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro Correia de Aguiar-Branco.

——————

IV — PROTOCOLOS

Protocolo de Colaboração

Entre o Exército Português
e a

Câmara Municipal de Mondim de Basto

1. Preâmbulo

Este protocolo insere-se na estratégia de recrutamento contínuo de voluntários, reclamada por um
sistema que visa assegurar a disponibilidade de recursos humanos qualificados e tem como finalidade
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a divulgação da prestação de serviço militar nos regimes de voluntariado (RV) e de contrato (RC) nos
termos da Lei n.° 174/99, de 21 de Setembro (Lei do Serviço Militar) e do Decreto-Lei n.° 289/2000,
de 14 de Novembro (Regulamento da Lei do Serviço Militar), e a prestação de esclarecimentos militares
no âmbito das obrigações militares a efectuar, gratuitamente, no Balcão Único da Câmara Municipal de
Mondim de Basto.

2. Identificação das partes

Entre:

a) O EXÉRCITO PORTUGUÊS, como primeiro outorgante, adiante designado abreviadamente
por Exército, neste acto representado pelo Major-General Jorge de Jesus dos Santos, Director de
Obtenção de Recursos Humanos do Exército, cujos poderes de representação foram conferidos pelo
Chefe do Estado-Maior do Exército; e

b) MUNICÍPIO DE MONDIM DE BASTO — CÂMARA MUNICIPAL DE MONDIM
DE BASTO, como segundo outorgante, adiante designada abreviadamente por CMMB, neste acto
representada pelo Exmo. Sr. Eng. Humberto da Costa Cerqueira, na qualidade de Presidente da Câmara
Municipal de Mondim de Basto, em execução da deliberação da Câmara Municipal de 3 de Agosto de 2011;

E pelos outorgantes é celebrado o presente protocolo de colaboração, nos termos das cláusulas
seguintes:

3. Parte dispositiva

Cláusula 1.ª
Objecto

O presente protocolo estabelece o quadro de uma colaboração profícua entre a Câmara Municipal
de Mondim de Basto e o Exército, no âmbito de acções de divulgação da prestação de Serviço Militar em
RV/RC, no município, bem como da prestação de esclarecimentos e cooperação relativa a assuntos de
natureza militar.

Cláusula 2.ª
Objectivo

O presente protocolo visa:

 a) Divulgar as condições de prestação de serviço militar, nomeadamente, em Regime de
Voluntariado (RV) e em Regime de Contrato (RC);

 b) Prestar esclarecimentos relativos a assuntos militares, no Balcão Único da CMMB,
nomeadamente aqueles que dizem respeito a:

 (1) Recenseamento Militar;
 (2) Dia da Defesa Nacional;
 (3) Certidões Militares;
 (4) 2.as vias de Cédulas Militares;
 (5) Contagens de Tempo de Serviço;
 (6) Requerimentos para Complemento de Pensão e Reforma (Ex-Combatentes);
 (7) Outros requerimentos.
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Cláusula 3.ª
Obrigações do Exército

O Exército compromete se a:

a) Dar formação aos recursos humanos da CMMB sobre a divulgação do serviço militar em RV
e RC e os assuntos relacionados com as obrigações militares dos cidadãos.

b) Disponibilizar à CMMB todos os meios de divulgação (pósteres/cartazes, trípticos e flyers)
do serviço militar em RV e RC e demais informação relativa às obrigações militares dos cidadãos, assim
como facultar os modelos de requerimento necessários ao cabal cumprimento dos objectivos preconizados.

c) Definir circuitos de articulação, para o que deve ser nomeado um interlocutor directo para
apoio ao esclarecimento, de forma a conferir eficácia e qualidade desejável no atendimento ao cidadão.

d) Colaborar com a CMMB, na realização de eventos de carácter cultural, recreativo e
desportivo que contribuam para a divulgação do serviço militar em RV e RC.

Cláusula 4.ª
Obrigações da CMMB

A CMMB compromete-se a:

a) Divulgar, a título gratuito e com recurso aos seus meios humanos, a prestação do serviço militar
em RV e RC.

b) Prestar os esclarecimentos a que for solicitado no âmbito das obrigações e outros assuntos
de, cariz militar no Balcão Único.

c) Elaborar o registo dos destinatários das acções de divulgação, bem como dos esclarecimentos
prestados no atendimento ao cidadão.

Cláusula 5.ª
Encargos financeiros

a) Os encargos financeiros decorrentes das deslocações para efeitos de formação e participação
em eventos de carácter cultural, recreativo e desportivo que contribuam para a divulgação do serviço
militar em RV e RC são suportados, na sua totalidade, pelo Exército.

b) Os encargos relativos ao envio dos requerimentos de prestação de esclarecimentos no Balcão
Único são suportados pela CMMB.

Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

a) O presente protocolo entra em vigor na data da assinatura e vigora a título experimental por
3 (três) meses;

b) Findo o período experimental o protocolo será sujeito a uma avaliação no sentido de se aferir do
interesse pela sua manutenção das partes outorgantes, caso em que se considera renovado pelo período
subsequente de um ano;

c) Transcorrido este período o protocolo renovar-se-á por iguais períodos, salvo se for
denunciado por qualquer das partes mediante comunicação escrita à contraparte, com a antecedência
de 60 dias.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 12/20111.ª Série 1175

Cláusula 7.ª
Resolução e denúncia

A violação por um dos outorgantes de qualquer das obrigações assumidas, no presente protocolo,
confere ao outro outorgante o direito à resolução do mesmo, não havendo lugar ao pagamento de qualquer
indemnização.

Feito em duplicado, ficando cada um dos outorgantes com um exemplar.

Assim o outorgaram, em Mondim de Basto, em 06 de Setembro de 2011.

Pelo Primeiro Outorgante:
O Director de Obtenção de Recursos Humanos do Exército, Jorge de Jesus dos Santos,

Major-General.

Pelo Segundo Outorgante:
O Presidente da Câmara Municipal de Mondim de Bastos, Humberto da Costa Cerqueira,

Engenheiro.

Protocolo de Colaboração

Entre o Exército Português

e a

Câmara Municipal de Vizela

1. Preâmbulo

Este protocolo insere-se na estratégia de recrutamento contínuo de voluntários, reclamada por um
sistema que visa assegurar a disponibilidade de recursos humanos qualificados e tem como finalidade
a divulgação da prestação de serviço militar nos regimes de voluntariado (RV) e de contrato (RC) nos
termos da Lei n.° 174/99, de 21 de Setembro (Lei do Serviço Militar) e do Decreto-Lei n.° 289/2000,
de 14 de Novembro (Regulamento da Lei do Serviço Militar), e a prestação de esclarecimentos militares
no âmbito das obrigações militares a efectuar, gratuitamente, na Divisão de Administração Geral da
Câmara Municipal de Vizela.

2. Identificação das partes

Entre:

a) O EXÉRCITO PORTUGUÊS, como primeiro outorgante, adiante designado abreviadamente
por Exército, neste acto representado pelo Major-General Jorge de Jesus dos Santos, Director de
Obtenção de Recursos Humanos do Exército, cujos poderes de representação foram conferidos pelo
Chefe do Estado-Maior do Exército; e

b) MUNICÍPIO DE VIZELA — CÂMARA MUNICIPAL DE VIZELA , como segundo
outorgante, neste acto representada por Dinis Manuel da Silva Costa, na qualidade de Presidente da Câmara
Municipal de Vizela;
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É celebrado o presente protocolo de colaboração, nos termos das cláusulas seguintes:

3. Parte dispositiva

Cláusula 1.ª
Objecto

O presente protocolo estabelece o quadro de uma colaboração profícua entre a Câmara Municipal
de Vizela e o Exército Português, no âmbito de acções de divulgação da prestação de Serviço Militar em
RV/RC, no Município, bem como da prestação de esclarecimentos e cooperação relativa a assuntos de
natureza militar.

Cláusula 2.ª
Objectivo

O presente protocolo visa:

 a) Divulgar as condições de prestação de serviço militar, nomeadamente, em Regime de
Voluntariado (RV) e em Regime de Contrato (RC);

 b) Prestar esclarecimentos relativos a assuntos militares, na Divisão de Administração Geral
da Câmara Municipal de Vizela, nomeadamente aqueles que dizem respeito a:

 (1) Recenseamento Militar;
 (2) Dia da Defesa Nacional;
 (3) Certidões Militares;
 (4) 2.as vias de Cédulas Militares;
 (5) Contagens de Tempo de Serviço;
 (6) Requerimentos para Complemento de Pensão e Reforma (Ex-Combatentes);
 (7) Outros requerimentos.

Cláusula 3.ª
Obrigações do Exército

O Exército compromete se a:

a) Dar formação aos recursos humanos da Câmara Municipal de Vizela sobre a
divulgação do serviço militar em RV e RC e os assuntos relacionados com as obrigações militares
dos cidadãos.

b) Disponibilizar à Câmara Municipal de Vizela todos os meios de divulgação (pósteres/cartazes,
trípticos e flyers) do serviço militar em RV e RC e demais informação relativa às obrigações militares dos
cidadãos, assim como facultar os modelos de requerimento necessários ao cabal cumprimento dos
objectivos preconizados.

c) Definir circuitos de articulação, para o que deve ser nomeado um interlocutor directo para
apoio ao esclarecimento, de forma a conferir eficácia e qualidade desejável no atendimento ao
cidadão.

d) Colaborar com o Município de Vizela, na realização de eventos de carácter cultural, recreativo
e desportivo que contribuam para a divulgação do serviço militar em RV e RC.
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Cláusula 4.ª
Obrigações da Câmara Municipal de Vizela

O Município de Vizela compromete-se a:

a) Divulgar, a título gratuito e com recurso aos seus meios humanos, a prestação do serviço militar
em RV e RC.

b) Prestar os esclarecimentos a que for solicitado no âmbito das obrigações e outros assuntos
de cariz militar na Divisão de Administração Geral.

c) Elaborar o registo dos destinatários das acções de divulgação, bem como dos esclarecimentos
prestados no atendimento ao cidadão.

Cláusula 5.ª
Encargos financeiros

a) Os encargos financeiros decorrentes das deslocações para efeitos de formação e participação
em eventos de carácter cultural, recreativo e desportivo que contribuam para a divulgação do serviço
militar em RV e RC são suportados, na sua totalidade, pelo Exército.

b) Os encargos relativos ao envio dos requerimentos de prestação de esclarecimentos na Divisão
de Administração Geral são suportados pelo Município de Vizela.

Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

a) O presente protocolo entra em vigor na data da assinatura e vigora a título experimental por
3 (três) meses;

b) Findo o período experimental o protocolo será sujeito a uma avaliação no sentido de se aferir do
interesse pela sua manutenção das partes outorgantes, caso em que se considera renovado pelo período
subsequente de um ano;

c) Transcorrido este período o protocolo renovar-se-á por iguais períodos, salvo se for denunciado
por qualquer das partes mediante comunicação escrita à contraparte, com a antecedência de 60 dias.

Cláusula 7.ª
Resolução e denúncia

A violação por um dos outorgantes de qualquer das obrigações assumidas, no presente protocolo, confere
ao outro outorgante o direito à resolução do mesmo, não havendo lugar ao pagamento de qualquer indemnização.

Feito em duplicado, ficando cada um dos outorgantes com um exemplar.

Assim o outorgaram, em Vizela, em 26 de Outubro de 2011.

Pelo Primeiro Outorgante:
O Director de Obtenção de Recursos Humanos do Exército, Jorge de Jesus dos Santos,

Major-General.

Pelo Segundo Outorgante:
O Presidente da Câmara Municipal de Vizela, Dinis Manuel da Silva Costa.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 12/2011 1.ª Série1178

Protocolo de Colaboração

Entre o Exército Português

e a

Câmara Municipal de Fafe

1. Preâmbulo

Este protocolo insere-se na estratégia de recrutamento contínuo de voluntários, reclamada por um
sistema que visa assegurar a disponibilidade de recursos humanos qualificados e tem como finalidade
a divulgação da prestação de serviço militar nos regimes de voluntariado (RV) e de contrato (RC) nos
termos da Lei n.° 174/99, de 21 de Setembro (Lei do Serviço Militar) e do Decreto-Lei n.° 289/2000,
de 14 de Novembro (Regulamento da Lei do Serviço Militar), e a prestação de esclarecimentos militares
no âmbito das obrigações militares a efectuar, gratuitamente, no Serviço Administrativo e de Atendimento
Geral da Câmara Municipal de Fafe.

2. Identificação das partes

Entre:

a) O EXÉRCITO PORTUGUÊS, como primeiro outorgante, adiante designado abreviadamente
por Exército, neste acto representado pelo Major-General Jorge de Jesus dos Santos, Director de
Obtenção de Recursos Humanos do Exército, cujos poderes de representação foram conferidos pelo
Chefe do Estado-Maior do Exército; e

b) MUNICÍPIO DE FAFE — CÂMARA MUNICIPAL DE FAFE, como segundo
outorgante, adiante designada abreviadamente por CMF, neste acto representada pelo Exmo. Dr. José
Manuel Martins Ribeiro, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Fafe;

É celebrado o presente protocolo de colaboração, nos termos das cláusulas seguintes:

3. Parte dispositiva

Cláusula 1.ª
Objecto

O presente protocolo estabelece o quadro de uma colaboração profícua entre a Câmara Municipal de
Fafe e o Exército, no âmbito de acções de divulgação da prestação de Serviço Militar em RV/RC, no
Município, bem como da prestação de esclarecimentos e cooperação relativa a assuntos de natureza militar.

Cláusula 2.ª
Objectivo

O presente protocolo visa:

 a) Divulgar as condições de prestação de serviço militar, nomeadamente, em Regime de
Voluntariado (RV) e em Regime de Contrato (RC);
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 b) Prestar esclarecimentos relativos a assuntos militares, no Serviço Administrativo e de
Atendimento  Geral da CMF, nomeadamente aqueles que dizem respeito a:

 (1) Recenseamento Militar;
 (2) Dia da Defesa Nacional;
 (3) Certidões Militares;
 (4) 2.as vias de Cédulas Militares;
 (5) Contagens de Tempo de Serviço;
 (6) Requerimentos para Complemento de Pensão e Reforma (Ex-Combatentes);
 (7) Outros requerimentos.

Cláusula 3.ª
Obrigações do Exército

O Exército compromete se a:

a) Dar formação aos recursos humanos da CMF sobre a divulgação do serviço militar em RV
e RC e os assuntos relacionados com as obrigações militares dos cidadãos.

b) Disponibilizar à CMF todos os meios de divulgação (pósteres/cartazes, trípticos e flyers)
do serviço militar em RV e RC e demais informação relativa às obrigações militares dos cidadãos,
assim como facultar os modelos de requerimento necessários ao cabal cumprimento dos objectivos
preconizados.

c) Definir circuitos de articulação, para o que deve ser nomeado um interlocutor directo para
apoio ao esclarecimento, de forma a conferir eficácia e qualidade desejável no atendimento ao
cidadão.

d) Colaborar com a CMF, na realização de eventos de carácter cultural, recreativo e desportivo
que contribuam para a divulgação do serviço militar em RV e RC.

Cláusula 4.ª
Obrigações da CMF

A CMF compromete-se a:

a) Divulgar, a título gratuito e com recurso aos seus meios humanos, a prestação do serviço militar
em RV e RC.

b) Prestar os esclarecimentos a que for solicitado no âmbito das obrigações e outros assuntos
de cariz militar no Serviço Administrativo e de Atendimento  Geral.

c) Elaborar o registo dos destinatários das acções de divulgação, bem como dos esclarecimentos
prestados no atendimento ao cidadão.

Cláusula 5.ª
Encargos financeiros

a) Os encargos financeiros decorrentes das deslocações para efeitos de formação e participação
em eventos de carácter cultural, recreativo e desportivo que contribuam para a divulgação do serviço
militar em RV e RC são suportados, na sua totalidade, pelo Exército.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 12/2011 1.ª Série1180

b) Os encargos relativos ao envio dos requerimentos de prestação de esclarecimentos no Serviço
Administrativo e de Atendimento  Geral são suportados pela CMF.

Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

a) O presente protocolo entra em vigor na data da assinatura e vigora a título experimental por
3 (três) meses;

b) Findo o período experimental o protocolo será sujeito a uma avaliação no sentido de se aferir do
interesse pela sua manutenção das partes outorgantes, caso em que se considera renovado pelo período
subsequente de um ano;

c) Transcorrido este período o protocolo renovar-se-á por iguais períodos, salvo se for
denunciado por qualquer das partes mediante comunicação escrita à contraparte, com a antecedência
de 60 dias.

Cláusula 7.ª
Resolução e denúncia

A violação por um dos outorgantes de qualquer das obrigações assumidas, no presente protocolo,
confere ao outro outorgante o direito à resolução do mesmo, não havendo lugar ao pagamento de qualquer
indemnização.

Feito em duplicado, ficando cada um dos outorgantes com um exemplar.

Assim o outorgaram, em Fafe, em 26 de Outubro de 2011.

Pelo Primeiro Outorgante:
O Director de Obtenção de Recursos Humanos do Exército, Jorge de Jesus dos Santos,

Major-General.

Pelo Segundo Outorgante:
O Presidente da Câmara Municipal de Fafe, José Manuel Martins Ribeiro, Doutor.

——————

V — DECLARAÇÕES DE RECTIFICAÇÃO

Presidência do Conselho de Ministros

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 33-A/2011
de 05 de Dezembro de 2011

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara-se
que o Decreto-Lei n.º 104/2011, de 6 de Outubro, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 192,
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de 6 de Outubro de 2011, saiu com as seguintes inexactidões que, mediante declaração da entidade
emitente, assim se rectificam:

1 — Nos artigos 4.º e 37.º, nas várias remissões para Directivas, onde se lê «do Parlamento e
do Conselho» deve ler-se «do Parlamento Europeu e do Conselho».

2 — Ao longo de todo o diploma, onde se lê «acordo quadro» e «acordos quadro» deve ler-se,
respectivamente, «acordo-quadro» e «acordos-quadro».

3 — No n.º 1 do artigo 61.º, onde se lê:

«1 — Nos casos em que o adjudicatário subcontrate a terceiros nos termos das alíneas a) e
b) do n.º 2 do artigo 60.º e o valor estimado, calculado nos termos dos artigos 10.º a 12.º, desse subcontrato
seja igual ou superior aos limiares estabelecidos nos n.os 4 e 5 do artigo 1.º dá a conhecer a sua intenção
através da publicação de um anúncio.»

deve ler-se:

«1 — Nos casos em que o adjudicatário subcontrate a terceiros nos termos das alíneas a)
e b) do n.º 2 do artigo 59.º e o valor estimado, calculado nos termos dos artigos 10.º a 12.º, desse subcontrato
seja igual ou superior aos limiares estabelecidos nos n.os 4 e 5 do artigo 1.º dá a conhecer a sua intenção
através da publicação de um anúncio.»

A Directora do Centro Jurídico,  Maria José Farracha Montes Palma Salazar Leite.

O Chefe do Estado-Maior do Exército
Artur Neves Pina Monteiro, General.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Luís Miguel de Negreiros Morais de Medeiros, Tenente-General.
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Publica-se ao Exército o seguinte:

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
2.ª SÉRIE
N.º 12/31 DE DEZEMBRO DE 2011

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha militar de serviços
distintos, grau cobre por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo do artigo 13.º e alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Regulamento da Medalha Militar
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de
Dezembro, o SMor Cav (02584580) Alcide Marques Pais Mamede.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha militar de serviços
distintos, grau cobre por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo do artigo 13.º e alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Regulamento da Medalha Militar
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de
Dezembro, o SMor Inf (02686881) João Paulo Bento Alves.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha militar de serviços
distintos, grau cobre por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo do artigo 13.º e alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Regulamento da Medalha Militar
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de
Dezembro, o SCh Mat (08416784) Eusébio Jácome Martins.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 1.ª classe,
nos termos do disposto nos artigos 22.º, alínea a), 23.º, n.º 2 e 38.º, n.º 2, do Regulamento da Medalha Militar
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de
Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 20.º, do mesmo diploma legal, o Cor Inf (19110783)
Luís Paulo Correia Sodré de Albuquerque.

(Por despacho de 20 de Outubro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 1.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o Cor AdMil (10139783) António
Vicente Timóteo Rodrigues.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

04478283
Ordem Exército
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Manda o Chefe de Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 1.ª classe,
nos termos do disposto nos artigos 22.º, alínea a), 23.º, n.º 2 e 38.º, n.º 2, do Regulamento da Medalha Militar
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de
Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 20.º, do mesmo diploma legal, o Cor Mat (10430280)
Jorge Manuel Lopes Gurita.

(Por despacho de 07 de Outubro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 2.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o TCor Cav (03240582) José Túlio
Marques da Silva.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 2.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o TCor AdMil (06235085) Carlos
Manuel Pato Fernandes Claro.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 2.ª classe,
ao abrigo do disposto nos artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas
Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o Maj SGE
(18030181) António Manuel Martins Mendonça.

(Por despacho de 18 de Outubro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 2.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o Maj SGE (11941981) Mário
Jorge dos Reis Neves.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 2.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o Maj Inf (04625890) Pedro Miguel
Misseno Marques.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 3.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o Cap Tm (11866594) Paulo Jorge
da Silva Carvalho.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 3.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o Cap TPesSecr (15885085)
Manuel Lopes Correia.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 3.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o SMor Inf (13025177) José Daniel
Cerqueira Martins Rosa.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 4.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o SAj Cav (05168687) Jorge
Manuel da Silva Ferreira.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 4.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o SAj Tm (11462287) Paulo Jorge
de Jesus da Silva.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 4.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o SAj SGE (12987188) Francisco
José Cunha Machado.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 4.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o 1Sarg Art (00716791) Carlos
Alberto Direitinho Lavadinho.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 4.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o 1Sarg Cav (02172292) Bruno
Miguel Ramos Nobre.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 4.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o 1Sarg AdMil (13369391)
Edmundo Manuel Ferreira Alves.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 4.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o 1Sarg AdMil (16800692) Victor
Sérgio Mendes Patrício Ferreira Ralha.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 4.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o 1Sarg Eng (35465692) Paulo
Jorge Serra Soares.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 4.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o 1Sarg AdMil (37738293) Paulo
Jorge Martins de Lima.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 4.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o 1Sarg PesSec (29580492) Pedro
Alexandre Martinho Marques.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha de mérito militar de 4.ª classe
por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, o 1Sarg Eng (37884991) Nuno
Rafael Geraldo de Moura.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 25.º,  26.º,
27.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, condecorar com a medalha  Cruz de São Jorge,
terceira classe, o SMor Cav (01687781) Fernando José Lopes Pedrosa.

(Por despacho de 05 de Novembro de 2011)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 1.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o Cor Eng Ref (50768111) José Eduardo Fernandes Sanches Osório (Professor Catedrático,
NMec 91002898).

(Por despacho de 17 de Outubro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 1.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o Cor Inf Ref (50181511) Álvaro Bastos Miranda.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 1.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o Cor Eng Ref (45510161) Carlos Cardoso Alves.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 1.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o Cor AdMil Ref (09119565) José Carlos da Assunção Teixeira.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 2.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o TCor Inf (19412385) Jorge Manuel de Oliveira Diogo.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 2.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o TCor Art (17337287) Luís Filipe Marinho Pereira.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 2.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o TCor Inf (05017587) Carlos Alberto da Costa Silva.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 2.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o TCor Inf (16551887) Paulo Domingos Bicho Raminhas.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 2.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o TCor AdMil (06482888) Carlos Alberto Pereira Marques.

(Por despacho de 26 de Outubro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 2.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o TCor Cav (00669090) João Carlos Pinto Bouça Flores Noné Santana.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 2.ª classe, nos termos do disposto nos artigos 26.º, n.º 1 e n.º 2,  27.º,
n.º 1, 34.º, n.º 3  e 38.º, n.º 2, do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das
Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado
ao abrigo do artigo 25.º do mesmo diploma, o Tenente-Coronel do Exército Espanhol, Arcádio Grandal
García.

(Por despacho de 17 de Outubro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 3.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, a Cap AdMil (04059395) Ana Margarida Henriques Arsénio.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 3.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, a Cap AdMil (08570197) Raquel Sofia Moreira Tomé.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 3.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o Cap TManTm (06954488) Augusto Manuel Andrade Santos.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 3.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o Ten Inf (03374899) Pedro Gonçalo Martins Fernandes Luís.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 3.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o SMor Cav Res (00305481) António José Branquinho dos Santos.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 3.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o SMor Inf Ref (60245367) Rui Jaime Domingues da Fonseca.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o SCh Corn/Clar(14863184) Rui Manuel de Oliveira Direitinho.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o SAj Inf (04708181) António Manuel Matos Pedro.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o SAj Mus (05522686) José Manuel Novo Leandro Miranda.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o SAj SGE (19020584) Luís Filipe da Costa Fernandes.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o SAj Mus (03961385) Francisco José Pires Paixão.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o SAj Inf (07879988) Rui Manuel Correia Costa.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o SAj Inf (07982485) José António Dias Fernandes.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o SAj Mat (12342187) António José de Almeida Mendes.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o SAj Cav (14520888) Rui Manuel Mendes Vilhais.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o SAj Eng (08777488) Acúrcio Pereira Henriques Simões.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o SAj Mus (13855391) Carlos Alberto Manteigas Moleirinho.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, a 1Sarg Tm (20976192) Dina Luísa Raposo Braga Monteiro.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o 1Sarg SGE (00582592) Luís Filipe Meireles.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o 1Sarg Aman (11186388) António Manuel Pereira Sousa.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar, a título póstumo, com a medalha
D. Afonso Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo
34.º, do Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do
mesmo decreto, o 1Sarg Aman (13714782) Francisco José Sousa Pereira.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o 1Sarg Trans (21542391) Artur Jorge Lopes Marinho.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o 1Sarg Tm (10342595) Jacinto Marques das Neves.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o 1Sarg PesSec (22154893) Alfredo Jorge de Jesus Pereira.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o 1Sarg Tm (16222897) Gilberto Miguel Carlão Vieira dos Santos.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o 1Sarg Mat (00827197) Carlos David Ferreira Morgadinho.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o 1Sarg Inf (04591596) Paulo César Videira do Espírito Santo.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o 1Sarg PesSec (07068897) Emanuel Pinto Fernandes.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques - Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo
decreto, o 1Sarg Inf (15092199) Roberto José Martins Mota.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)
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Condecorados com a Medalha de Ouro de Comportamento Exemplar, por despacho da data que
se indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto-Lei nº 316/02, de 27 de Dezembro, os seguintes militares:

SMor AdMil (07881881) Duarte Gomes de Oliveira.
(Por despacho de 19 de Setembro de 2011)

SMor Inf GNR (1856030) José Manuel Vasconcelos Lopes;
SCh Inf GNR (1826604) Manuel José Aguiar Martins;
SCh Inf GNR (1830811) João Dias Pereira Calvão;
SCh Inf GNR (1830711) Alcino Rodrigues Andrade;
SCh Tm GNR (1831059) José António dos Santos Pires;
1Sarg Inf GNR (1836433) Felisberto Vicente Martins;
1Sarg Inf GNR (1836422) Mário José Oliveira Tomás;
CbMor Inf GNR (1836322) José Amaro Quintas Fernandes;
CbCh Inf GNR (1830242) Fernando Escudeiro Pascoal;
CbCh Inf GNR (1836549) Joaquim António Canelas Piteira;
CbCh Tm GNR (1836382) José Nascimento Lopes Martins;
Cb Inf GNR (1836559) Sérgio Zeferino Ramos Correia;
Cb Inf GNR (1821034) Albino Pires Monteiro;
Cb Inf GNR (1826662) Fernando Manuel B. Simões Vítorino;
Cb Inf GNR (1830382) Adelino de Sousa Cerqueira;
Cb Inf GNR (1830759) Francisco Manuel Páscoa Marques;
Cb Inf GNR (1836471) José Maria Rodrigues Buer;
Cb Inf GNR (1820824) Alberto Martins de Castro;
Cb Inf GNR (1830732) António Rodrigues Pires;
Cb Inf GNR (1820808) José Cerqueira da Silva;
Cb Inf GNR (1866049) Armando Lourenço do Outeirinho;
Cb Inf GNR (1836544) José Filipe Silva Agostinho;
Cb Inf GNR (1836565) António de Jesus Calisto;
Cb Inf GNR (1830179) Carlos Joaquim Peres Mestre;
Cb Inf GNR (1830198) Joaquim Francisco Pilão Gordo;
Cb Inf GNR (1830204) Francisco Rodrigues Bergano;
Cb Inf GNR (1830211) Manuel Francisco M. Arrais Pereira;
Cb Inf GNR (1830392) João Manuel Ferreira da Costa;
Cb Inf GNR (1830535) Eduardo Elisiário Fernandes;
Cb Inf GNR (1836400) José Limão Marcos Quelha;
Cb Inf GNR (1856258) João Paulo Fernandes Augusto;
Cb Inf GNR (1840072) Agostinho da Conceição Silva Real;
Cb Inf GNR (1826673) João José Macias Bonifácio;
Cb Tm GNR (1830508) António Mendes R. Laranjeira Monteiro.

(Por despacho de 07 de Novembro de 2011)

Cor Inf (05303583) Jorge Manuel Sequeira Iglésias;
Cor Inf (16600984) Joaquim Alberto Alves Santana;
Cor Art (12680584) Nuno Manuel Monteiro Fernandes;
Cor AdMil (10139783) António Vicente Timóteo Rodrigues;
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TCor AdMil (14562980) Manuel Gonçalves da Silva;
Maj SGE (11941981) Mário Jorge dos Reis Neves;
SMor Inf (04549778) Roberto Jorge Seixas Martins;
SMor Art (11752881) Victor Manuel Simões Barata;
SMor Eng (14081281) José Henrique dos Santos;
SMor Tm (03670781) Fernando Fernandes;
SMor Tm (07424481) João Ricardo Loppes Brito do Amaral.

(Por despacho de 10 de Novembro de 2011)

SMor Inf (15357481) José Manuel Bicheiro Sanches;
SMor Eng (06856681) Emanuel de Jesus Rodrigues Moreira da Silva;
SMor Tm (05763581) Jorge Manuel Pinheiro Severino;
SMor Tm (19006981) Armando Jorge de Jesus Aparício;
SMor Tm (05156381) Maximiano Alves Teixeira.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

Condecorados com a Medalha de Prata de Comportamento Exemplar, por despacho da data que
se indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto-Lei nº 316/02, de 27de Dezembro, os seguintes militares:

Cb Inf GNR (2010452) Luís Miguel de Almeida Miffon;
Cb Inf GNR (1960127) Nuno Filipe Diogo Rosa;
Cb Inf GNR (1960943) João Carlos Castanheira dos Santos;
Guar Inf GNR (1960513) Tomé Morais Soares;
Guar Inf GNR (1960717) Sérgio Gonçalves Lopes;
Guar Inf GNR (1960963) Bruno José Raposo Oliveira;
Guar Inf GNR (1970886) Paulo Jorge Bernardino Trindade;
Guar Cav GNR (1971012) Nuno José Vidal Boavida.

(Por despacho de 07 de Novembro de 2011)

Maj Eng (15500994) Emanuel António Correia Plácido;
1Sarg Inf (18472195) Marco Roberto Pereira Teopisto;
1Sarg Mat (36460793) Mário João de Carvalho Gonçalves.

(Por despacho de 10 de Novembro de 2011)

Cap Cav (19066496) Duarte Jorge Heitor Caldeira;
Cap Art (13124096) Rodolfo Luís Carvalho Martins Gomes;
SCh Inf (12596685) Vítor das Neves Robalo Nunes;
1Sarg Tm (00410890) Rogério Mário Polido Figueiredo.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

Cap Inf (06977896) Henrique Rogério Gonçalves Martins;
Cap Cav (15191496) José Manuel dos Santos Guilherme.

(Por despacho de 30 de Novembro de 2011)
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Por despacho do Chefe de Repartição de Condecorações e Louvores da Direcção de Justiça e
Disciplina, por subdelegação do Director de Justiça e Disciplina após subdelegação recebida do
Tenente-General Comandante do Pessoal, e nos termos do n.º 1 do artigo 66.º do Decreto-Lei n.º 316/02,
de 27 de Dezembro, aprovada a perda do direito ao uso da medalha de comportamento exemplar, graus
prata e cobre, respeitantes aos seguintes militares:

Cb Inf GNR (1920094) Mário Francisco Lagartinho Silva;
Cb Cav GNR (1850124) Luís Amadeu Alves;
Guar Inf GNR (1920509) Carlos Alberto Lopes Laiges;
Guar Inf GNR (1830855) Manuel Avelino Ribeiro de Sousa.

(Por despacho de 19 de Setembro de 2011)

Cb Inf (GNR (1900324) Rui Miguel Duarte Marques.
(Por despacho de 07 de Novembro de 2011)

Condecorados com a Medalha de Cobre de Comportamento Exemplar, por despacho da data que
se indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto-Lei nº  316/02, de 27 de Dezembro, os seguintes militares:

Ten Tm (11442101) Luís Filipe Xavier Cavaco de M. Dias;
Alf Inf (18748902) Gabriel Ingue Pestana Santos;
2Sarg Mus (19408198) Renato Filipe Silvério Tomás;
2Sarg Inf (08041703) Francisco Xavier Freitas Bastos;
2Sarg Inf (04097302) Hernâni Manuel Sousa Araújo;
2Sarg Art (11586401) Marcelo Miguel Oliveira Garcia;
2Sarg Eng (05406501) Ruben Fernando Romano Cortinhas;
2Sarg Tm (01099698) José Manuel Vitorino Gonçalves.

(Por despacho de 19 de Outubro de 2011)

SCh Tm GNR (1840227) Fernando Lameira Lopes;
2Sarg Inf GNR (2000413) José Luís Pereira Sequeira;
2Sarg Inf GNR (2010603) João Luís da Silva Santos;
Cb Inf GNR (2000687) Nuno António da Mota Pereira;
Cb Inf GNR (2060216) Nelson António Pacheco Moreira;
Cb Inf GNR (2060608) Carlos Alberto Pereira Andrade;
Cb Inf GNR (1980689) Ricardo Jorge Malhão Gonçalves;
Cb AdMil GNR (2040110) Ângela Sofia Carlos Ramos;
Guar Inf GNR (2060636) Andreia Cristina Pinto Rodrigues;
Guar Inf GNR (2060658) David Alexandre André Crespo;
Guar Inf GNR (2060702) Joaquim Marcos Gonçalves;
Guar Inf GNR (2060832) Marco Miguel Melão dos Santos;
Guar Inf GNR (2061043) Igor Manuel Gomes;
Guar Inf GNR (2071032) Adriano Semedo Freire;
Guar Inf GNR (2071181) Jorge Ulisses dos Santos Antunes;
Guar Inf GNR (2090257) Fernando Daniel Ramos Oliveira;
Guar Cav GNR (2030610) Hélder Miguel Costa Neto.

(Por despacho de 07 de Novembro de 2011)
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Cap Tm (05255596) Cláudio da Silva Alves;
Ten Inf (16154303) Ivo Rodrigues Pereira;
Ten Inf (17440804) Tiago André de Sousa Freitas;
Ten Inf (07078499) Nelson José Borges Paulo;
Ten Inf (00531402) Jorge Filipe Vilas Boas Sabino;
Ten Inf (04941104) Duarte Nuno S. de Jesus Correia;
Ten Inf (01171804) Jorge António Veloso Bessa;
Ten Inf (18956702) Rui Filipe Jesus dos Santos;
Ten Art (07127003) Bruno José Miranda do Monte;
Ten Art (14288203) Filipa Alexandra M. da Costa Ferreira;
Ten Mat (04331703) José Manuel Grilo T. Pinto;
Alf Inf (19833605) Adriano Manuel da Costa Afonso;
Alf Inf (13613005) Hugo Daniel da Silva Gouveia;
Alf Inf (03573805) Guilherme Ramalho G. de Sousa Neto;
Alf Art (13190203) Luís Miguel Melo Batista Nunes;
Alf Cav (11358103) Luís Gonzaga Botelho Fernandes;
Alf Cav (00486605) André Lucas de Albuquerque;
Alf AdMil (08914704) Miguel Carlos do Vale Santos;
Alf AdMil (18755305) Catarina Gonçalves Cabral;
Alf AdMil (09092305) André Filipe Pereira Marques;
Alf AdMil (17485304) Hugo Jorge Amaral Monteiro;
Alf AdMil (03848605) Carla Sofia Henriques Gonçalves;
Alf AdMil (14190205) Ana Isabel Andrade Costa;
Alf AdMil (16209904) Ismael Filipe Gonçalves dos Santos;
1Sarg Cav ((03809597) Vítor Rafael Coelho Baptista;
1Sarg Mus (03794895) Salvador António dos Santos Parola;
2Sarg Inf (15695503) João Gonçalves B. da Silva Alegrete;
2Sarg Inf (00083202) Edgar Gonçalves de Resende;
2Sarg Inf GNR (1840227) Sílvio Manuel Cardoso Sequeira;
2Sarg Inf (12787502) João Caires Alves Gonçalves;
2Sarg Inf (18412502) Pedro Vidal Marques;
2Sarg Inf (11294102) Bruno Manuel Almeida Marques;
2Sarg Inf (17899203) Pedro Miguel Sousa Ribeiro;
2Sarg Art (07766603) Carlos Francisco P. Ferreira da Silva;
2Sarg Tm (09708101) Rui Alexandre Alves Varela;
2Sarg AdMil (09464704) Hélder José Fernandes Mendes;
2Sarg Mat (10167502) João Pedro Duarte da Silva Rosa;
2Sarg PesSec (01922304) Ana Isabel Frazão Guilherme;
2Sarg PesSec (02839305) Liliana Lima Magalhães.

(Por despacho de 10 de Novembro de 2011)

Ten Inf (GNR (2041129) Ricardo José Andrade Mendes;
Guar Inf (GNR (1991002) Mónica Alexandra Jerónimo Vieira;
Guar Inf (GNR (2070306) Sérgio Carlos Coelho Teixeira;
Guar Inf (GNR (1990071) Benjamim Agostinho Torres de Barros.

(Por despacho de 21 de Novembro de 2011)
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Ten Inf (10738401) David Elias Moreira Marcos;
Ten Med (13286101) Bruno Miguel Paixão Von Amann;
Ten Med (09537502) Andreia Filipa Estanislau Moreira;
Alf Inf (10277104) Nuno Fernando Monteiro da Silva;
Alf Inf (14674903) Jaime Duarte Brito.

(Por despacho de 23 de Novembro de 2011)

Condecorado com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviços Especiais das FAP, por
despacho da data que se indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, promulgado pelo Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, o seguinte militar:

Maj Eng (15500994) Emanuel António Correia Plácido, “Líbano 2010-11”.
 (Por despacho de 18 de Novembro de 2011)

Condecorados com a Nova Passadeira da Medalha Comemorativa de Comissões de Serviços
Especiais das FAP, por despacho da data que se indica e em conformidade com as disposições do
Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de Dezembro, os
seguintes militares:

Maj Inf (15608689) Paulo José Tiago Loureiro, “Kosovo 2011”;
Maj Art (09765191) Fernando António dos Santos Maçana, “Bósnia 2010-11”;
Cap Inf (09748497) Paulo Rui Gomes Lemos, “Kosovo 2011”;
Cap Inf (10030397) Carlos Miguel C. R. Marques da Silva, “Kosovo 2011”;
Cap Tm (19021196) António Pedro Pereira de Almeida Matos, “Kosovo 2011”;
Cap SAR (14756892) Artur Jorge R. da Rocha Gonçalves, “Kosovo 2011”;
SCh Mat (08416784) Eusébio Jácomo Martins, “Moçambique 2009-10”;
SAj Inf (05501990) David Paulo Moura Ferreira, “Kosovo 2011”;
SAj Tm (07677988) Boaventura José Tavares Grincho Pinela, “Kosovo 2011”;
SAj Mat (04504587) José Manuel Nogueira Simões, “Kosovo 2011”;
1Sarg Inf (10207792) João Paulo Pires da Silva, “Kosovo 2011”;
1Sarg Inf (13622497) Luís Filipe da Rosa Vinagre, “Kosovo 2011”;
1Sarg Inf (26135693) Pedro Miguel Pereira Monteiro, “Kosovo 2011”;
1Sarg Mat (07715194) Miguel Ventura Martins, “Kosovo 2011”;
1Sarg Mat (07861798) David Alcino Gonçalves Terrão, “Kosovo 2011”;
1Sarg Mat (28011191) Jorge Pedro Gaioso Fernandes, “Kosovo 2011”.

(Por despacho de 10 de Novembro de 2011)

TCor Inf (07203388) Francisco Miguel G. Pinto Proença Garcia, “ Bélgica 2008-11”;
TCor Art (15369685) João Luís Morgado Silveira, “Espanha 2008-11”;
TCor Art (04149087) Fernando Joaquim da Luz Costa, “Kosovo 2005-06”;
Maj Eng (12644094) Pedro José da Silva Gonçalves Matias, “Líbano 2011”;
1Sarg Eng (12053192) Carlos Alberto Beirão dos Santos, “Angola 2010-11”.

(Por despacho de 18 de Novembro de 2011)
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Por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 20 Dezembro de 2010, foram autorizados os
militares indicados a aceitarem as seguintes condecorações:

Medalha da Defesa Nacional Francesa

Cor Art (12720778) Delfim da Fonseca Osório Nunes;
Cor Tm (19886885) Luís Filipe Camelo Duarte Santos;
Cap Tm (12408181) António Valentim Barros da Silva;
SMor Art (14605284) António Manuel Ramos Nascimento.

Medalha da EUROFOR

MGen (14078977) Agostinho Dias da Costa;
TCor Art (12680584) Nuno Manuel Monteiro Fernandes;
TCor Art (07483286) Francisco José Bernardino da Silva Leandro;
TCor Cav (18067590) Jorge Filipe da Silva Ferreira;
SMor Cav (00559781) Vasco Manuel Gomes Machado;
SCh Eng (12102984) José Luís Cardoso Fontoura.

 Medalha da NATO

SAj Mat (03670687) João Vítor Coelho Gomes.

Medalha da ONU

SAj Mat (12381885) António Óscar Cardoso Oliveira.

Medalha da Paz Veteranos  da FEB

TCor Inf (02500382) José Manuel Pereira Nunes.

Medalha da UNMIT

TCor Inf (02500382) José Manuel Pereira Nunes.

Medalha da UNMISET

Cap Cav (02588495) Hugo Duarte Benevides Pamplona de Sousa.

Medalha  do Pacificador

TCor Inf (08784286) João Paulo Caetano Alvelos.

Medalha  Marchal Hermes

TCor Eng (19486091) António José Fernandes de Oliveira.

Por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 5 Janeiro de 2011, foram autorizados os militares
indicados a aceitarem a seguinte condecoração:

Medalha da NATO

Cor Inf (00370082) José Manuel Lopes dos Santos Correia;
Cor Inf (05413982) Carlos José Soares de Figueiredo Pereira;
TCor Art (18565583) Luís Manuel Garcia de Oliveira;
TCor Art (11205186) Carlos Manuel da Silva Caravela;
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TCor Eng (07233182) Augusto de Barros Sepulveda;
TCor Tm (04138589) António Pedro Velez Quaresma Rosa;
Maj Inf (15608689) Paulo José Tiago Loureiro;
Maj Inf (14184491) António Manuel Pereira Alves;
Maj Inf (14944391) Óscar Manuel Verdelho Fontoura;
Maj Inf (16492190) Miguel Ricardo Rodrigues Pimentel da Cruz;
Maj Art (04009092) João Miguel Louro Dias Ferreira Belo;
Maj Art (15833191) Vítor Manuel Ferreira Lopes;
Maj SGPQ (00268885) José Joaquim Gonçalves Dias Pinho;
Maj SGE (08619982) Carlos Manuel dos Santos Malveiro;
Maj SAR (06092171) Rui Pereira Peralta;
Cap Inf (09868194) Pedro Miguel Vaz Pires Ferreira;
Cap Inf (32055092) Paulo Jorge Fernandes Laranjo;
Cap Inf (18073396) Hugo Miguel de Miranda R. Correia Barbedo;
Cap Inf (09634095) João Pedro Alves Loura;
Cap Inf (03462195) Nuno Alexandre Laranjeiro Neto;
Cap Inf (14886795) Vítor Miguel Madeira da Costa;
Cap Art (14605495) Daniel Lage de Oliveira Pegado;
Cap Art (08498491) Rui César Sequeira Heleno;
Cap Eng (03390696) Jerónimo Saraiva dos Santos;
Cap TManMat (03797985) Jeremias Joaquim F. Cardoso;
Cap AdMil (05630394) José António L. Campos Ramos;
Cap TPesSecr (06036884) João de Oliveira e Cunha;
Ten Inf (03055497) Tiago Manuel Ventura Ferreira;
Ten Inf (05961403) Armando Gil Teixeira da Rocha;
Ten Inf (01182499) Paulo Jorge da Rocha Miranda;
Ten Inf (02728501) Pedro Henrique Santos França;
Ten Inf (19659398) Nuno Alexandre Ferrer Morgado;
Ten Med (15740999) Sérgio Agostinho Dias Janeiro;
Ten Med (05726300) Carlos Miguel Cheganças Capela;
SCh Inf (12731081) Edmundo José Correia Viana;
SCh Art (11173685) Jorge Humberto da Silva Ferreira Fernandes;
SCh Art (07942783) José Henrique Paiva Costa;
SAj Inf (19960788) João Paulo dos Santos Lopes;
SAj Inf (10580889) Humberto José Morais Teixeira;
SAj Inf (00245293) Hélder Nuno Miguel dos Santos Rodrigues;
SAj Tm (09804889) Paulo Jorge Barroso Martins;
SAj Tm (04273889) Carlos Alberto Teixeira Pontes;
SAj Tm (04716388) Mário Luís Paquete Geraldo;
SAj Para (16713483) Jorge António Pinto Sousa;
SAj Para (10169885) Manuel João Mouco Lopes Cardoso;
SAj Mat (13464187) Luís Lopes da Graça;
SAj Med (16460690) Francisco João Almeida;
1Sarg Inf (11249294) Francisco José Leonardo Dias;
1Sarg Inf (03415194) David Miguel da Luz Lopes;
1Sarg Inf (06062592) Aristides Manuel R. das Neves;
1Sarg Inf (28020893) Joaquim Lopes Pereira;
1Sarg Inf (18783902) Fernando Rui Lima Rodrigues;
1Sarg Inf (01368698) Beto Teixeira dos Santos;
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1Sarg Inf (01764690) António José da Silva Castanheira;
1Sarg Inf (04287796) Fernando Paulo de Moura Vieira;
1Sarg Inf (15587496) Nuno Miguel Machado Queirós;
1Sarg Inf (21107892) Eloy Alfredo Fonseca Fernandes;
1Sarg Art (03639493) Rui Miguel Lages Fernandes;
1Sarg Eng (13504992) Anibal Russo Santos Nujo;
1Sarg Tm (05925495) Fernando Manuel Rebelo Duarte;
1Sarg Tm (15060393) João Pedro Fernandes Mouta;
1Sarg Para (08750089) Paulo Jorge Fernandes Venâncio;
1Sarg Med (20789893) David Amadeu Gonçalves Geraldes;
1Sarg Med (07202900) Sónia Maria Simões Rodrigues;
1Sarg AdMil (16467391) Rui Cláudio Ribau do Bem;
1Sarg AdMil (31526091) Manuel António Moreira;
1Sarg Mat (23555392) José Carlos Vaz de Barros;
1Sarg Mat (20670092) Rui Pedro da Silva Mendes Monteiro;
2Sarg Inf (19212695) Marco Paulo Mateus de Almeida;
2Sarg Inf (13400697) Nuno Sergio Moreira Pinto;
2Sarg Inf (30423092) Ricardo Nuno de Sousa Santos;
2Sarg Inf (15469100) António Francisco Brites das Neves;
2Sarg Med (12402197) Filipe da Cruz Simões.

Louvores

Louvo o TGen (04357570) Joaquim Formeiro Monteiro, pelas excepcionais qualidades e
virtudes militares, que colocou em todos os momentos da sua notável carreira de quarenta e dois anos. Ao
longo deste período, destacou-se pela sólida, completa e exigente formação, no domínio dos valores e
virtudes militares, como atributos assinaláveis para uma carreira de excelência ao serviço do Exército.

Como subalterno, na Escola Prática de Artilharia, no Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea
de Cascais (CIAAC) e na Bateria de Artilharia de Guarnição N.º 1, a sua actuação no exercício de funções
de instrução e de Comando, evidenciou elevados dotes de liderança, determinação e conhecimentos
técnicos reveladores de potencialidades para a assunção de responsabilidades crescentes.

A sua competência, eficiência e espírito de missão destacaram-se nas colocações que se seguiram
no posto de Capitão. Neste sentido merecem especial destaque as funções que desempenhou no CIAAC,
designadamente no Comando de Baterias Operacionais, de Instrução e de Serviços, no Comando de
Escolas de Formação de Praças e como instrutor em vários cursos e estágios ministrados naquele Centro
de Instrução, onde denotou em todos os momentos uma especial aptidão para o Comando de Tropas, pelo
exercício adequado de uma acção disciplinadora, a par de uma preparação técnica e táctica inexcedíveis.

A sólida cultura militar e a elevada capacidade de comunicação oral e escrita que sempre evidenciou,
foram determinantes para o seu desempenho na Escola de Sargentos do Exército, como Comandante de
Companhia de Alunos e cumulativamente no ensino da Cadeira de Métodos de Instrução. Nestas funções
relevam-se as suas características pedagógicas, associadas ao seu natural entusiasmo, tanto de forma
directa aos discentes dos cursos ministrados, como indirecta através do refrescamento das técnicas de
formação ao corpo de instrutores daquela Escola.

Como Oficial Superior, revelou elevada craveira intelectual e amplos conhecimentos no desempenho
de funções no Gabinete de Estudos e Planeamento do Estado-Maior do Exército, sendo de considerar
também neste domínio a Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas que possui. O seu rigor,
método e persistência permitiram-lhe imprimir à área de planeamento, pela qual foi directamente
responsável, elevado dinamismo, sendo de destacar que com as suas orientações foi gerada uma base de
dados para apoio ao planeamento das actividades das Unidades, Estabelecimentos e Órgãos do Exército.
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Em funções de docência, como professor da Secção de Ensino de Administração do Instituto de
Altos Estudos Militares (IAEM), reafirmou todas as virtudes e características que o tornaram num Oficial
de referência. A vasta cultura militar que possuía, aliada à sua capacidade de comunicação e disponibilidade
permanente, permitiram-lhe assumir as funções de professor, revelando excepcionais qualidades
pedagógicas, rigorosa preparação das unidades lectivas e naturais dotes para a orientação do corpo
discente nas várias actividades inerentes aos cursos. Para além das actividades de docência ao Curso de
Promoção a Oficial Superior, ao Curso de Estado-Maior e ao Curso Superior de Comando e Direcção,
destaca-se a sua singular apetência e entusiasmo para a investigação, que lhe permitiu, numa dinâmica de
actualização de programas inerentes às cadeiras que ministrava, apresentar propostas de alteração que
se revelaram meritórias e oportunas. É ainda de referir que pela experiência acumulada nas funções de
docência e pelo conhecimento profundo do IAEM, desempenhou posteriormente de forma notável a
função de Director do Curso de Estado-Maior, acompanhando e orientando permanentemente o grupo
discente que integrava o curso, revelando mais uma vez elevada competência profissional e saber de
experiência feito.

As relevantes qualidades pessoais e a aptidão técnico-profissional, designadamente no domínio da
vertente da Artilharia Antiaérea, foram determinantes para as funções de Comando que desempenhou
como Tenente-Coronel e Coronel no Regimento de Artilharia Antiaérea N.º 1 (RAAA1). Como
Comandante do CIAAC releva-se, numa fase de redimensionamento administrativo-logístico daquele
Centro, a sua capacidade para conciliar simultaneamente o referido processo com um encargo de instrução
significativo, particularmente aos Cursos de Formação e Qualificação aos Oficiais e Sargentos da Arma.
Na função de 2.º Comandante do RAAA1 destaca-se o trabalho de grande qualidade que desenvolveu no
âmbito da execução orçamental, pelo aperfeiçoamento das medidas de acompanhamento e controlo,
permitindo estabelecer uma relação harmoniosa entre os recursos disponíveis e as necessidades.

Na função de Comandante do RAAA1, tendo por base o conhecimento integral das principais
questões e desafios daquele Regimento, reafirmou todos os seus dotes de liderança, espírito de missão,
dinamismo e iniciativa. Pela forte componente de formação, particularmente aos Oficiais e Sargentos do
Quadro Permanente da Arma de Artilharia, merece especial relevância no decurso do seu comando, o
estimulo ao seu Estado-Maior e Direcção de Instrução, para a produção de doutrina, designadamente o
Regulamento de Comando e Controlo do Espaço Aéreo e o Regulamento de Campanha da Bateria de
Artilharia Antiaérea.

Após a sua promoção a Major-General, a sua competência, dedicação e eficiência foram
evidenciadas nas importantes, complexas e exigentes funções de Director de Administração e Mobilização
de Pessoal do Exército. O profundo conhecimento da realidade do Exército, a par de uma sensibilidade
irrepreensível, permitiu-lhe uma gestão de recursos humanos criteriosa e justa, sempre em consonância
com as orientações emanadas superiormente. Merece ainda especial destaque, o seu desempenho no
domínio das promoções, nomeações para cargos e cursos, em que, pelo seu rigor, equilíbrio e sentido de
justiça, contribuiu significativamente para a coesão e espírito de corpo dos Quadros do Exército.

Como Chefe de Gabinete de Sua Excelência o General Chefe de Estado-Maior do Exército
evidenciou elevada lucidez e serenidade, a par de uma excepcional capacidade de análise. Nesta função,
destaca-se a capacidade de coordenação que possui, pela sua intervenção em processos de complexidade
e sensibilidade comprovada, designadamente nas áreas da reorganização da estrutura superior da defesa
nacional, da saúde militar, do ensino, da justiça militar, das carreiras, dos vínculos e das remunerações, entre
outras. Destaca-se, também a criteriosa sensibilidade que denotou no relacionamento institucional com os
seus congéneres no seio das Forças Armadas, com a Tutela e com outras entidades de relacionamento
directo com o Exército.

Como Tenente-General, toda a experiência acumulada ao longo da sua extensa carreira foi
determinante para o exercício do immportante cargo de Quartel-Mestre-General, confirmando inexcedíveis
qualidades profissionais, pessoais e morais. Percepcionando integralmente o conceito e visão do
Comandante do Exército para a transformação e modernização da Instituição, centrou a sua acção no
apoio às Forças e Elementos Nacionais Destacados, na recepção de novos equipamentos e sistemas de
armas, na modernização de infra-estruturas e mais recentemente na reforma da saúde militar.
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Os atributos de excepção que possui, nomeadamente o seu dinamismo, iniciativa e inteligência,
apesar de uma conjuntura económico financeira desfavorável, permitiram-lhe como Quartel-Mestre-General
restabelecer as orientações do Comandante do Exército em função do incremento das taxas de execução
financeira dos programas da LPM, com evidentes reflexos no reequipamento do Exército, designadamente
na modernização do parque de viaturas do Exército e pela aquisição dos novos sistemas de armas
VBR PANDUR 8x8 e CC Leopard.

No seu desempenho como Comandante da Logística do Exército, para além de um conjunto amplo
de realizações nos diversos âmbitos já referidos, deve destacar-se com especial relevância o conceito
renovado de apoio logístico que consolidou, consubstanciando-se na gestão integrada das funções
logísticas de reabastecimento, transporte, manutenção e serviços de campanha, em função de uma
adequada prontidão e eficiência da cadeia logística às componentes operacional e fixa do Exército. Deste
modo, pode dizer se que a sua acção, para além de altamente eficiente, pautou-se também por um
desempenho de características estruturantes, tendo como referência os paradigmas de modernidade no
domínio do apoio logístico.

Perante todas as referências evidenciadas, da sua longa e distinta carreira, é de inteira justiça e muito
me apraz enaltecer, a excelência do desempenho e os serviços notáveis prestados pelo Tenente-General
Joaquim Formeiro Monteiro no exercício das funções atribuídas ao longo da sua preenchida e brilhante
carreira, que classifico de extraordinários, muito relevantes e distintíssimos, tendo resultado deles honra
e lustre para o Exército, para as Forças Armadas e para o País.

01 de Outubro de 2011. - O Chefe de Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, General.

Louvo o Cor Inf (19110783) Luís Paulo Correia Sodré de Albuquerque pelas excepcionais
qualidades e virtudes militares, dedicação, competência e sentido das responsabilidades, como tem
desempenhado, cumulativamente, ao longo de dois anos, os cargos de Director do Museu Militar de Lisboa
e de Director do Museu Militar do Buçaco.

Dotado de excelentes qualidades técnico-profissionais, a que alia uma ampla cultura geral, com
elevado grau de sensibilidade para as matérias de natureza museológica, evidenciou grande capacidade
de trabalho, espírito de missão e sentido das responsabilidades, a par das reconhecidas qualidades pessoais,
de camaradagem, abnegação e sentido de bem servir, o que contribuiu, de forma notória para a
reorganização das temáticas destes órgãos de natureza cultural do Exército, reflectidas na melhoria da
apresentação e dos discursos expositivos de ambos os Museus.

É oportuno destacar o seu empenhamento na preparação das instalações do Museu Militar do
Buçaco, bem como no acompanhamento dos trabalhos realizados nos terrenos militares envolventes, no
âmbito das comemorações dos 200 Anos da Batalha do Buçaco e do Centenário do seu museu temático,
incluindo o seu prestimoso contributo para a elaboração do catálogo comemorativo.

O cuidado na conservação e manutenção dos acervos museológicos, bem como das correspondentes
reservas e instalações, tal como o entendimento e a relação de proximidade que conseguiu estabelecer com
entidades culturais e académicas, quer através das exposições organizadas no Museu Militar de Lisboa
ou em colaboração com outras entidades, nomeadamente, autarquias, quer em resultado da prontidão e
disponibilidade das instalações para a realização de cerimónias oficiais e outros actos públicos, tem
contribuído para a divulgação da História e Cultura Militar.

No quadro da missão dos Museus, desenvolveu com inexcedível dedicação, vontade de bem servir,
espírito de iniciativa, inteligência, e elevada competência profissional, uma excelente acção na melhoria
e conservação do acervo museológico e das reservas, bem como das instalações, o que tem sido salientado
nas rasgadas referências elogiosas de visitantes, ao mesmo tempo que, no âmbito dos respectivos serviços
educativos, dinamizou projectos que despertaram muito interesse e causaram impacto nos alunos dos
estabelecimentos de ensino que, frequentemente, visitam este equipamento cultural.
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Muito disciplinado e de elevado espírito de sacrifício e obediência, o Coronel Luís Albuquerque
revelou-se em todas as situações pela, afirmação constante de elevados dotes de carácter, praticando em
elevado grau a virtude da lealdade, sendo justo que os seus serviços sejam considerados relevantes e de
elevado mérito e publicamente reconhecidos como de grande contributo para a eficiência, prestígio e
cumprimento da missão dos Museus Militares de Lisboa e do Buçaco e do Exército.

20 de Outubro de 2011. - O Chefe de Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, General.

Louvo o Cor Mat (10430280) Jorge Manuel Lopes Gurita, pela forma extremamente competente,
dedicada e altamente profissional como, nos últimos dois anos, tem desempenhado as funções de Director
do Depósito Geral de Material do Exército (DGME).

Aliando evidentes qualidades de comando e liderança a aptidões específicas de âmbito operacional
e técnico, reveladoras da sua elevada competência profissional, soube orientar e coordenar o esforço do
Depósito no sentido de melhor servir o Exército, promovendo a programação e o emprego dos meios que
lhe foram atribuídos, com assinaláveis resultados positivos, publicamente reconhecidos pelas Unidades
utilizadoras e em diferentes avaliações e inspecções de que foi alvo.

Fruto das suas excepcionais qualidades e virtudes militares, desenvolveu uma acção de comando
muito eficaz e competente em todas as situações em que o Comandante da Logística, através da Direcção
de Material e Transportes, lhe atribuiu missões de difícil concretização, nomeadamente as ligadas às
Demonstrações de Capacidades da Logística do Exército e do emprego dos seus meios humanos e
materiais em diferenciados cenários, com especial ênfase no apoio a populações civis em situações de
catástrofe. Neste âmbito, merecem um especial relevo as demonstrações associadas aos dias do Comando
da Logística, que decorreram sem falhas, devendo-se tal facto ao seu empenhamento constante e, muitas
vezes, directo nos complexos procedimentos associados, em consonância com o espírito de sacrifício e de
obediência que lhe são reconhecidos.

De realçar, ainda, o relacionamento estabelecido com várias entidades representativas de instituições
públicas e privadas, o que marca, também neste particular, de uma forma muito positiva, o seu comando,
já que este bom relacionamento permitiu uma permuta de serviços e de apoios, que beneficiaram
claramente as infra-estruturas e a missão do DGME.

A gestão da armazenagem, como actividade essencial dum órgão logístico de base, tem merecido
uma atenção permanente do seu comando, destacando-se o seu sentido de oportunidade ao centralizar a
localização do armamento ligeiro, proporcionando-lhe um acréscimo de segurança passiva, bem como ao
reestruturar o armazenamento a céu aberto, de que resultaram melhorias significativas nos resultados
operacionais.

Pela afirmação constante de elevados dotes de carácter, decorrente do empenhamento verificado
e pelos resultados conseguidos, o Coronel Lopes Gurita assume-se como um oficial distinto, dotado de
excelentes qualidades militares e humanas, de onde sobressaem um destacado espírito de disciplina e
sentido do dever, a par de uma notável aptidão para bem servir nas diferentes circunstâncias, praticando,
em elevado grau, a virtude da lealdade e da abnegação, contribuindo a sua acção para o integral
cumprimento da missão atribuída.

Assim, os serviços, por si prestados, de que resultam honra e lustre para o Comando da Logística
e para o Exército, merecem este público louvor, e serem considerados como de elevado mérito, muito
relevantes e distintos.

07 de Outubro de 2011. - O Chefe de Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, General.
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Louvo o Maj SGE (18030181) António Manuel Martins Mendonça, do Museu Militar de Lisboa,
pelas extraordinárias qualidades e virtudes militares evidenciadas no desempenho de variadas funções que
lhe foram cometidas, ao longo de 31 anos em que tem servido, com exemplar dedicação e reconhecida
distinção, em diversas unidades e órgãos do Exército.

Tendo iniciado a sua prestação de serviço, após a sua formação na ESE, em 1982, na Arma de
Cavalaria, desde logo foram evidentes as suas qualidades de dedicação, zelo, educação e espírito de
disciplina, merecendo especial consideração o espírito voluntarioso com que se empenhou no desenvolvimento
das suas competências técnicas e na forma como se dedicou à formação e apoio dos militares que
comandou no Regimento de Cavalaria de Estremoz. Colocado, em 1983, no Regimento de Cavalaria de
Santa Margarida, continuou a desenvolver as qualidades que já o tinham tornado notado, como o atestam
os louvores que recebeu em ambas as unidades.

Colocado na Escola Prática de Cavalaria, em Santarém, a partir de 1984 e até 1993, evidenciou-se
como instrutor de vários cursos de formação, como o Curso Geral de Milicianos, Curso de Sargentos
Milicianos/Curso de Oficiais Milicianos, Curso de Formação de Sargentos e Tirocino para Oficiais, entre
outros, reafirmando as suas qualidades de formador, paralelamente com as suas funções orgânicas,
denotando em permanência elevada aptidão pedagógica e uma grande disponibilidade, tendo sido
devidamente distinguido pelo Comando da Escola.

Após ter ingressado na carreira de Oficial, prestou serviço no Batalhão de Adidos durante cerca
de dois anos, entre 1993 e 1995, período durante o qual lhe foi reconhecido o elevado mérito do seu
desempenho, grande coragem moral e rigoroso profissionalismo, manifestando, em todos os actos, um
grande espírito de obediência e praticando sempre a virtude de lealdade. Regressado à Escola Pratica de
Cavalaria, em 1995, como Tenente nas funções de Adjunto Financeiro da Secção de Logística, não
regateou esforços para ultrapassar naturais limitações técnicas e demonstrar, em todos os actos de
serviços, exemplar franqueza e lealdade, humildade e elevado espírito de bem servir, sendo os seus
serviços considerados de muito mérito.

De 1998 a 2000, esteve colocado no Presídio Militar de Santarém, como Comandante da Companhia
de Comando e Serviços e de Chefe da Secção de Logística, onde soube imprimir ao serviço dinamismo,
com uma vontade de bem servir digna de realce, tornando-se um precioso auxiliar do Comando, na
constante procura da melhor resolução dos normais incidentes surgidos no quotidiano da população
reclusa, contribuindo dessa forma para o normal e possível bem-estar da mesma. Nestas circunstâncias,
evidenciou ainda grande capacidade de trabalho, competência técnica e profissional, extraordinário
desembaraço e discernimento intelectual, a par de notável capacidade de relacionamento com os diversos
interventores na área administrativo financeiro.

Em 2001, foi transferido para a Biblioteca do Exército onde, como Subdirector, deu provas de
elevada competência, sólida cultura militar e profundos conhecimentos técnico-profissionais que, a par dos
seus diversificados interesses culturais e literários, lhe permitiram desempenhar as suas funções com
elevado rendimento.

A partir de 2009, passou a integrar os quadros do Museu Militar de Lisboa, como Chefe dos Serviços
de Apoio, onde tem posto ao serviço toda a sua proficiência técnica, experiência e grande dedicação.
Paralelamente, colabora assiduamente na função educativa do Museu, sendo notado pela forma dinâmica
como conduz as visitas, imprimindo vivacidade as suas exposições, reflectindo a constante actualização
seus conhecimentos históricos e das suas capacidades técnicas.

O Major António Mendonça revela, assim, muito empenhamento, excepcionais qualidades e
virtudes militares pela afirmação constante de elevados dotes de carácter, lealdade, abnegação, espírito
de sacrifício e de obediência e competência, grande capacidade de trabalho, zelo, proficiência e um
permanente desejo de melhor servir nas diferentes circunstâncias, sendo justo que os serviços por si
prestados, considerados relevantes e de elevado mérito, sejam publicamente reconhecidos como de grande
contributo para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Museu Militar de Lisboa e do Exército.

18 de Outubro de 2011. - O Chefe de Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, General.
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II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Passagem à situação de Reforma por JHI

Por homologação do Tenente-General Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército foi considerado
nesta situação nos termos da alíena a) do artigo 159.º do EMFAR, por ter sido julgado pela JMRE após
JHI/HMP, “Incapaz para todo o serviço, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 90/2009, de 31 de Agosto”, o SAj
Med (13044986) Moisés Paulo de Campos Figueiredo Soares do HMB.

(Por despacho de 10 de Novembro de 2011)

Abate ao quadro permanente

Por Portaria de 6 de Novembro de 2011 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, no
uso da delegação de competências conferida pelo despacho n.º 2 202/11 de 19 de Janeiro de 2011,
do  General Chefe do Estado-Maior do Exército, inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 21,
de 31 de Janeiro de 2011, é abatido aos Quadros Permanentes o 1Sarg Med (06910697) Alberto
Miguel Araújo Coutinho, do HMP, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 170.º, ambos  do
EMFAR, a partir de 1 de Outubro de 2011, por o ter requerido.

(DR II Série n.º 225 de 23 de Novembro de 2011)

⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯

 III — COLOCAÇÕES, NOMEAÇÕES E EXONERAÇÕES

Colocações

Inspecção-Geral da Defesa Nacional

Cor Inf (14056180) João Francisco Braga Marquilhas, do CmdCCS/BrigRR, devendo ser considerado
nesta situação desde 2 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Instituo da Defesa Nacional

TCor Inf (12460687) Pedro Eduardo da Cruz Silva Andrade Madeira, da PJM, devendo ser
considerado nesta situação desde 31 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 24 de Novembro de 2011)

Estado-Maior General das Forças Armadas

TCor Eng (00907086) João Paulo de Almeida, do CFT, devendo ser considerado nesta situação
desde 15 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

TCor Eng (05389391) Nuno Miguel Belo Quaresma, do EME, devendo ser considerado nesta
situação desde 15 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)
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Instituto de Estudos Superiores Militares

Maj Inf (14557792) Hélder Manuel Homem Félix, do EME, devendo ser considerado nesta situação
desde 16 de Agosto de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Maj Art (14393193) Nuno Alexandre Rosa Morais dos Santos, do EME, devendo ser considerado
nesta situação desde 21 de Julho de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Inspecção-Geral do Exército

TCor Cav (09407383) António Nuno Reis C. Marcos de Andrade, da EPC, devendo ser considerado
nesta situação desde 21 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

TCor Inf (15087085) Rui Manuel de Alcobia Teixeira, da PJM, devendo ser considerado nesta
situação desde 12 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 24 de Novembro de 2011)

Estado-Maior do Exército

TCor Mat (07276886) Arlindo Neves Lucas, do RMan, devendo ser considerado nesta situação
desde 4 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

TCor Tm (03179286) Francisco António Veiga, do ESE, devendo ser considerado nesta situação
desde 15 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Setembro de 2011)

Estado-Maior do Exército
Unidade de Apoio

Cor Cav (12601578) José Carlos Cordeiro Augusto, do MDN, devendo ser considerado nesta
situação desde 13 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Setembro de 2011)

Direcção de Obtenção de Recursos Humanos

Cor Inf  (08923580) Óscar Humberto Almeida Megre Barbosa, do RI19, devendo ser considerado
nesta situação desde 26 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Centro de Psicologia Aplicada do Exército

Maj Inf (12404993) Renato Emanuel Carvalho Pessoa dos Santos, da AM, devendo ser considerado
nesta situação desde 8 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Novembro de 2011)
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Maj Cav (04771992) João António Carvalho Baptista, da AM, devendo ser considerado nesta
situação desde 8 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Novembro de 2011)

Centro de Recrutamento de Braga

TCor  Cav (13901581) Joaquim Lúcio da Silva e Conceição, do RC6, devendo ser considerado nesta
situação desde 3 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Centro de Recrutamento de Vila Real

TCor Inf (09523783) Francisco António Gonçalves Vaz, da DORH, devendo ser considerado nesta
situação desde 3 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Maj SGE (04081382) António José Bessa Fernandes, do IESM, devendo ser considerado nesta
situação desde 30 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Comando da Logística

TCor Inf (07323682) José Manuel Ferreira Afonso, da UnAp/CFT, devendo ser considerado nesta
situação desde 19 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Setembro de 2011)

TCor AdMil (17313287) António Manuel Godinho dos Santos, da MM/Sucursal de Évora, devendo
ser considerado nesta situação desde 25 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Maj Mat (01961591) Paulo Jorge do Nascimento Fernandes, do CmdCCS/BrigRR, devendo ser
considerado nesta situação desde 6 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Ten Mat (15885504) Carlos Daniel dos Santos Teixeira, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Ten  Mat (12376401) Jaime Miguel Bento Coelho, da AM,  por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Direcção de Material e Transportes

Cap TManMat (01955989) Osvaldo José Maria, do RAAA1, devendo ser considerado nesta
situação desde 13 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)
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Regimento de Manutenção

TCor Mat (17880587) Joaquim Jorge da Costa Máximo Vicente, do CmdLog, devendo ser
considerado nesta situação desde 7 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Hospital Militar Principal

Ten Med (09302701) Henrique Miguel do Rosário Delgado, da EPI, devendo ser considerado nesta
situação desde 3 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Ten Med (01585200) Vítor Emanuel Varela de Freitas, do 2BIMec/BrigMec, devendo ser
considerado nesta situação desde 2 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Ten Dent (19183901) Gil Dinis Lopes de Matos Alexandre, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Ten Med (10129404) Nélson José da Graça Gilberto, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Ten Med (06099204) Luís Carlos Saboeiro Cardoso, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Ten Med (09473304) João Pedro Tomé Aniceto, da AM,  por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Ten Dent (09745804) Ana Lúcia Neves Ferreira, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerada nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Hospital Militar Regional N.º 1

Ten Med (06612401) Telmo Vitorino dos Santos Coelho, da UALE, devendo ser considerado nesta
situação desde 3 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Ten Med (18231002) Pedro Miguel da Silva Pereira, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Ten Med (11821303) Sara Margarida de Jesus de Almeida dos Santos, da AM, por ter ingressado
no quadro permanente, devendo ser considerada nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)
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Ten Med (16214402) Tiago Leonídio Mourão Silva Vieira Dias, da AM, por ter ingressado no quadro
permamnente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Ten Med (03238403) João Teixeira Correia de Sousa, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Centro de Saúde de Tancos e Santa Margarida

Ten Vet (13292704) João Pedro Dias Rapazote Geraldes Machado, da AM, por ter ingressado no
quadro permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Direcção de Finanças

Ten Grad AdMil (19471000) Orlando Manuel Correia Lopes, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf AdMil (03517806) Miguel Fitas Ferreira, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Instituto Geográfico do Exército

Cap Art (03033795) Nuno Miguel Cirne Serrano Mira, da AM, devendo ser considerado nesta
situação desde 23 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Comando da Instrução e Doutrina

Cor AdMil (00826081) Vítor Manuel dos Santos Gomes, da DD, devendo ser considerado nesta
situação desde 8 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Setembro de 2011)

TCor Cav (03234984) Nuno Gonçalo Victória Duarte, do RC3, devendo ser considerado nesta
situação desde 2 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Maj SGE (08619982) Carlos Manuel dos Santos Malveiro, do RG3, devendo ser considerado nesta
situação desde 16 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Direcção de Doutrina

TCor Inf (06935985) Paulo Alexandre Parreira Bilro, da ESSM, devendo ser considerado nesta
situação desde 12 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Setembro de 2011)
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Direcção de Formação

Cor Cav (04651282) João Manuel Vera Gonçalves, da EPC, devendo ser considerado nesta
situação desde 19 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Setembro de 2011)

Escola de Sargentos do Exército

Maj Inf (04762793) Luís Miguel da Paz Lopes, do 2BIMec/BrigMec, devendo ser considerado nesta
situação desde 2 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Escola Prática de Infantaria

Ten Grad Inf (00766002) Luís Filipe Ricardo Branquinho, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf  Inf (06491905) Luís Augusto Ferreira Calado, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf  Inf (11744906) Marco António Ribeiro Caldas Domingues, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Escola Prática de Cavalaria

Cor Cav (07408482) Vítor Manuel Meireles dos Santos, da IGE, devendo ser considerado nesta
situação desde 19 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Setembro de 2011)

Ten TPesSecr (11252195) Marco Alexandre do Nascimento Ordonho, da DARH, devendo ser
considerado nesta situação desde 17 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Alf  Cav (05295504) Diogo Miguel Milhanas Rato, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Alf Cav (02234604) João Pedro Marques Salavessa, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente,  devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Alf  Cav (10598005) João Pedro Vaz Silva Machado Loureano, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente,  devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Alf AdMil (07179505) Pedro Daniel Ferreira da Silva, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente,  devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)
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Escola Prática de Artilharia

Cap Art (15708000) Bruno Filipe Simões Ladeiro, do RAAA1, devendo ser considerado nesta
situação desde 3 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Alf  Art (19228005) Jorge Emanuel Alves do Nascimento, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf  Art (08763504) Ruben Alexandre Filipe da Silva Branco, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf Art (19958502) Marco Alexandre Santos Leite, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Escola Prática de Engenharia

TCor Eng (03557988) Sérgio do Espírito Santo Martins Carriço, do EMGFA, devendo ser
considerado nesta situação desde 12 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Ten Eng (17537103) Luís Filipe Costa dos Santos Neves, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Ten Eng (09365902) Ana Rita Letra Macedo Marques, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerada nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Ten  Eng (01157904) Raquel Sofia de Brito Lima e Rebelo da Costa, da AM, por ter ingressado no
quadro permanente, devendo ser considerada nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Ten Eng (12654503) Pedro Miguel Campos Coelho, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Ten Eng (14425103) Tiago Miguel Ribeiro Flambó, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Escola Prática dos Serviços

Alf  AdMil (10273406) Pedro Filipe Rosa Pires, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf AdMil (04088305) Sílvia Alejandra Moreira da Torre, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerada nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)
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Alf  AdMil (18214604) Ema Aurora Nobre Monteiro Saraiva Gonçalves, da AM, por ter ingressado
no quadro permanente, devendo ser considerada nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf  AdMil (14090901) Rui Pedro das Neves Dias, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf AdMil (04082206) Margarida Ana Maçães da Silva, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerada nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf AdMil (18784605) André Filipe Loureiro Rodrigues, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Regimento de Artilharia N.º 5

Alf  Art (06744304) João Pedro Damas Alves, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf Art (07817404) Hélder Manuel Godinho da Silveira Santiago, da AM, por ter ingressado no
quadro permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Regimento de Cavalaria N.º 3

Alf  Cav (19674802) José Carlos Rodrigues Alves, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Instituto de Odivelas

Maj SGE (12366581) António João Mendes Cordeiro, do HMP, devendo ser considerado nesta
situação desde 20 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Instituto dos Pupilos do Exército

Ten Inf (06898403) André Miguel Farinha Bento, do 2BIMec/BrigMec, devendo ser considerado
nesta situação desde 2 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Comando das Forças Terrestres

Cor Inf (02965384) António Martins Gomes Leitão, do RI13, devendo ser considerado nesta
situação desde 4 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)
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Cor  Cav (13726185) Rogério da Piedade Fernandes dos Santos, da AM, devendo ser considerado
nesta situação desde 23 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

TCor  Inf (17320986) José Augusto Amaral Lopes, do 2BIMec/BrigMec, devendo ser considerado
nesta situação desde 3 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Comando das Forças Terrestres
Unidade de Apoio

Cap TExpTm (05003585) Francisco José Alcobia dos Santos Mateus, do RT, devendo ser
considerado nesta situação desde 21 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Alf AdMil (09659304) Tiago Emanuel Roxo Moreno, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Regimento de Guarnição N.º 1

Alf  Inf (02441104) Márcio Filipe dos Santos Pinto, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf  Inf (05551000) Michael Rodrigues Cabral, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf Inf (11803004) Andreia Verónica Martins Freitas, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerada nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Regimento de Guarnição N.º 2

Ten Grad Art (09152800) António José Teixeira Correia, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Comando da Zona Militar da Madeira

Cap Tm (06372290) Carlos Augusto Tomás Fernandes, da DCSI, devendo ser considerado nesta
situação desde 24 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)
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Comando da Zona Militar da Madeira
Unidade de Apoio

Maj SGE (11137681) José Manuel Afonso da Costa, da UnAp/CFT, devendo ser considerado  nesta
situação desde 17 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Regimento de Guarnição N.º 3

Ten Inf (08138702) Vítor Abreu Fernandes, do CTC, devendo ser considerado nesta situação desde
14 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Alf Art (12036704) Mário Jorge Pinheiro Carrasco, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Brigada Mecanizada
1.º Batalhão de Infantaria Mecanizado

Alf Inf (05084403) Luís Miguel da Cunha Medeiros, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf Inf (10747105) Amadeu Jorge de Figueiredo Lopes, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Brigada Mecanizada
2.º Batalhão de Infantaria Mecanizado

TCor Inf (04420490) Nuno Miguel Tavares Carreiro Martins Rodrigues, do CmdCCS/BrigMec,
devendo ser considerado nesta situação desde 4 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Alf  Inf (03786205) Tiago de Vilarigues Baião, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf Inf (16358404) Mauro André da Fonseca Ferreira, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Brigada Mecanizada
Grupo de Carros de Combate

Ten Cav (09367901) José António da Rocha Isidoro, do ERec/BrigMec, devendo ser considerado
nesta situação desde 15 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)
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Alf Cav (14490003) Tiago Filipe dos Santos Ferreira, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Alf Cav (09465405) Fábio Manuel Quintas da Cruz, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Alf Cav (00943899) Nelson Ismael Moreira Lopes, do ERec/BrigMec, devendo ser considerado
nesta situação desde 15 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Brigada Mecanizada
Grupo de Artilharia de Campanha

Alf  Art (03639803) Hugo Miguel Martins Castro, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf Art (10942806) Gabriel Filipe Sargento dos Santos, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Brigada Mecanizada
Companhia de Engenharia

Ten Med (14077099) Catarina Alexandra Valente Leitão, do HMP, devendo ser considerada nesta
situação desde 3 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Brigada Mecanizada
Companhia de Transmissões

Ten Tm (08875604) André Vicente Calvinho, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Brigada Mecanizada
Esquadrão de Reconhecimento

Ten Cav (12402602) Veríssimo Manuel Neves Rodrigues, do GCC/BrigMec, devendo ser
considerado nesta situação desde 15 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Alf Cav (00943899) Nelson Ismael Moreira Lopes, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)
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Brigada Mecanizada
Batalhão de Apoio de Serviços

TCor Inf (17671388) Luís Filipe Almeida Costa, do CmdCCS/BrigMec, devendo ser considerado
nesta situação desde 4 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Maj Inf (08516084) Jorge Manuel Pinheiro Dias Freixo, do CmdCCS/BrigMec, devendo ser
considerado nesta situação desde 14 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Cap TManMat (06579890) Mário Fernando dos Santos Constança, do CmdCCS/BrigMec, devendo
ser considerado nesta situação desde 3 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Brigada Mecanizada
Comando e Companhia de Comando e Serviços

TCor  Inf (17671388) Luís Filipe Almeida Costa, do IESM, devendo ser considerado nesta situação
desde 20 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

TCor Cav (01794787) José António dos Santos Torcato, do BApSvc/BrigMec, devendo ser
considerado nesta situação desde 3 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Maj Inf (03216189) João Manuel de Jesus Carvalho, do CFT, devendo ser considerado nesta
situação desde 3 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Maj TManMat (14545981) João Francisco Alves Ramos, da DMT, devendo ser considerado nesta
situação desde 6 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)
Cap TTrans (13241091) Rui António Cordeiro Rodrigues, do BApSvc/BrigMec, devendo ser

considerado nesta situação desde 1 de Fevereiro de 2011.
(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Regimento de Infantaria N.º 13

TCor Inf (15401189) Ilídio João Cardoso Abelha, do CmdPess, devendo ser considerado nesta
situação desde 25 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Alf  Inf (13436705) Joaquim José Correia da Silva Tavares, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Regimento de Infantaria N.º 14

Alf  Inf (10861604) Marco André Oliveira Lopes, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)
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Regimento de Infantaria N.º 19

Cor Inf (17131684) Artur José Lima Castanha, do Joint Force Command Lisbon, devendo ser
considerado nesta situação desde 27 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Regimento de Artilharia N.º 4

TCor Art (17815284) João Paulo da Costa Salgado, da UnAp/CmdZMA, devendo ser considerado
nesta situação desde 9 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Setembro de 2011)

Alf A rt (18470104) Jaime Augusto Vidigal da Silva Balão Emerenciano, da AM, por ter ingressado
no quadro permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf  Art (11288805) Ivo Pinto Teixeira Pires, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Regimento de Artilharia Anti-Aéria N.º 1

Alf  Art (12974404) Carina Sofia Rodrigues Carvalho, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerada nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf  Art (18714505) Fábio Samuel Espiguinha Marmelo, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Regimento de Cavalaria N.º 6

Alf Cav (16934304) Ricardo Manuel Monteiro Vieira, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Alf   Cav (06996003) André da Rocha Gonçalves, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Regimento de Engenharia N.º 3

TCor  Eng (03909289) Pedro Nuno Rêgo Ferreira, do EME, devendo ser considerado nesta situação
desde 20 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Setembro de 2011)
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Brigada de Reacção Rápida
Comando e Companhia de Comando e Serviços

TCor Inf (02986886) Paulo António dos Santos Cordeiro, do MDN, devendo ser considerado nesta
situação desde 18 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Setembro de 2011)

TCor Tm (16911084) Vítor Manuel de Paiva Duarte, do CID, devendo ser considerado nesta
situação desde 19 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Setembro de 2011)

TCor Inf (12755091) Carlos Pedro Silvestre Oliveira, do EME, devendo ser considerado nesta
situação desde 12 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Setembro de 2011)

Maj Inf (18789590) Arménio Figueiredo dos Santos, da ETP, devendo ser considerado nesta
situação desde 31 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Maj Inf (14944391) Óscar Manuel Verdelho Fontoura, do RI10, devendo ser considerado nesta
situação desde 2 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Escola de Tropas Paraquedistas

Alf  Inf (15471605) André Árias Miranda Novais, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Centro de Tropas Comandos

Alf Inf (05541206) Pedro Daniel de Barros Gonçalves Menezes, da AM, por ter ingressado no
quadro permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf  Inf (11577805) José Afonso Fontinha André, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Alf Inf (12807602) Gabriel António de Sousa Batista, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Centro de Tropas de Operações Especiais

Alf Inf (09807804) Gonçalo Amaro Bernardo Pereira, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)
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Alf  Inf (08676306) Miguel Alexandre das Neves Nunes Gameiro, da AM, por ter ingressado no
quadro permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Regimento de Infantaria N.º 10

Maj Inf (13193191) João Alberto Alexandre Ferreira, do CmdCCS/BrigRR, devendo ser considerado
nesta situação desde 17 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Alf Inf (11719805) Cláudio Miguel Henriques Pires, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Regimento de Infantaria N.º 15

TCor Inf (17914486) João Manuel Mendonça Roque, do CmdCCS/BrigMec, devendo ser
considerado nesta situação desde 21 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Maj Inf (02976989) Paulo Jorge Malva de Jesus Rêpas, do CmdCCS/BrigRR, devendo ser
considerado nesta situação desde 2 de Novembro de 2011.

(Por portaria de 06 de Dezembro de 2011)

Alf Inf (15066900) João Salvador das Neves Correia, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)
Alf  Inf (12984805) Cláudio Daniel Torres da Cruz, da AM, por ter ingressado no quadro

permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.
(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Unidade de Aviação Ligeira do Exército

Ten Tm (12956104) Carlos Alexandre da Graça Lopes, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Unidade de Aviação Ligeira do Exército
Unidade de Apoio

Ten Grad AdMil (18106300) João Carlos Baptista Ouro, da AM, por ter ingressado no quadro
permanente, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 08 de Novembro de 2011)

Regimento de Lanceiros N.º 2

Alf   Cav (17199306) Marco José Martins da Silva, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)
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Centro Militar de Medicina Veterinária

Ten Vet (05956202) Inês Lavado Gomes, do CSTANCOS/STªMARGARIDA, devendo ser
considerada nesta situação desde 13 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos

Ten Farm (08976303) Pedro Miguel Carias Neto, da AM, por ter ingressado no quadro permanente,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Outubro de 2011.

(Por portaria de 07 de Novembro de 2011)

Manutenção Militar/Sede

Alf AdMil (11177405) João Francisco Mesquita Folgado Vicente Lopes, da EPS, devendo ser
considerado nesta situação desde 22 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 17 de Novembro de 2011)

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

Cor AdMil (10139783) António Vicente Timóteo Rodrigues, do CFin/CmdLog, devendo ser
considerado nesta situação desde 12 de Setembro de 2011.

(Por portaria de 30 de Setembro de 2011)

Nomeações

Nos termos do n.º 1 do artigo 7.º, e artigo 27.º da Lei n.º 2/04, de 15 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 51/05, de 30 de Agosto, e tendo em conta o consagrado no artigo 7.º do
Decreto Regulamentar n.º 21/09, de 4 de Setembro, conjugado com a Portaria n.º 1 273/09, de 19 de
Outubro nomeio, em regime de substituição, para o cargo de Director de Serviços de Apoio aos Antigos
Combatentes da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, do Ministério da Defesa Nacional,
o Cor Inf (12313984) Norberto António Coelho Carrasqueira, com efeitos a 1 de Setembro de 2011.

Autorizado a optar pelo vencimento base do seu cargo de origem.

1 de Setembro de 2011. — O Director-Geral da DGPRM, Alberto Rodrigues Coelho.

Nos termos dos artigos 11.º, n.º 2 e 16.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 28-A/96, de 4 de Abril, nomeio
o SAj Tm Joaquim Manuel Gregório Mateus Bonacho para exercer funções no Centro de
Comunicações da Presidência da República, com efeitos a partir de 17 de Outubro e em comissão de
regime normal.

18 de Outubro de 2011. — O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Exonerações

Nos termos dos artigos 11.º, n.º 2 e 16.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 28-A/96, de 4 de Abril, exonero,a
seu pedido o SMor Tm Carlos Duarte de Sousa Morais das funções no Centro de Comunicações da
Presidência da República, com efeitos a partir de 18 de Outubro de 2011.

18 de Outubro de 2011. — O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
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IV — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções na Situação da Reserva

O  TGen Res (04357570) Joaquim Formeiro Monteiro, deixou de prestar serviço efectivo na situação
de Reserva desde 30 de Outubro de 2011, nas funções de Comandante da Logística e de Vogal do Conselho
Superior de Disciplina do Exército, por transitar para a situação de reforma.

O MGen Res (19384073) Vítor Daniel Rodrigues Viana, passou a prestar serviço efectivo na
situação de Reserva desde 1 de Julho de 2011, no cargo de Director-Geral do IDN.

O TCor QTS Res (15882869) Álvaro Antero Pimentel Urze Pires, deixou de prestar serviço efectivo
na situação de Reserva, na DHCM, em 28 de Outubro de 2011, por ter transitado para a situação de
reforma, desde a mesma data.

O SAj Mus Res (06437278) Vicente Carmo Fialho Andrade, deixou de prestar serviço efectivo na
situação de Reserva, no CME/OLE, em 30 de Novembro de 2011.

⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯

V — RECTIFICAÇÕES

Rectifica-se o publicado na OE n.º 08, 2.ª Série, de 31 de Agosto de 2011, pág n.º  516,  relativamente
à aprovação de perda de direito ao uso da medalha de Comportamento Exemplar, grau cobre,  onde se lê
“Cb Inf GNR  (1950297) Carlos António M. Gil da Cunha”, deve ler-se “1Cb Cav GNR (1950297) Carlos
António M. Gil da Cunha”.

Que fique sem efeito o publicado na OE n.º 10, 2.ª Série, de 31 de Outubro de 2011, pág n.º 611,
relativamente à condecoração com a Medalha de Prata de Comportamento Exemplar, por classificação
indevida, dos militares da GNR abaixo mencionados:

 Cb Cav GNR (1850124) Luís Amadeu Alves;
 Guar Inf GNR (1830855) Manuel Avelino R. de Sousa;
 Guar Inf GNR (1920509) Carlos Alberto L. Laiges.

Rectifica-se o publicado na OE n.º 10, 2.ª Série, de 31 de Outubro de 2011, pág n.º 616,
relativamente à condecoração com a Medalha da UNTAET, onde se lê “ 1Sarg Tm (09220595) António
José Gonçalves da Cruz”, deve ler-se “1Sarg Tm (09229595) António José Gonçalves da Cruz”.

Rectifica-se o publicado na OE n.º 10, 2.ª Série, de 31 de Outubro de 2011, pág n.º  617,
relativamente à condecoração com a Medalha da UNIFIL:

onde se lê “1Sarg Tm (05159995) Pedro Manuel Silva Soares”, deve ler-se “1Sarg Tm
(05154995) Pedro Manuel Silva Soares”;

onde se lê “1Sarg Tm (01561091) Rui Jorge Rio dos Santos”, deve ler-se “1Sarg Tm (01561291)
Rui Jorge Rio dos Santos”;

onde se lê “1Sarg Tm (19661492) Rui Filipe Braga Pinto de Sousa”, deve ler-se “1Sarg Tm
(19861492) Rui Filipe Braga Pinto de Sousa”.
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VI — OBITUÁRIO

2011
Julho, 18 ⎯ Cor Inf (41044153) Cassiano Pinto Walter de Vasconcelos, da SecApoio/RRRD;
Setembro, 09 ⎯ 1Sarg Inf (50220311) Manuel Rodrigues Pereira, da SecApoio/RRRD;
Outubro, 29 ⎯ Cap SGE (50025911) Luís Alves de Sousa, da SecApoio/RRRD;
Novembro, 04 ⎯ 1Sarg SGE (50657311) Fernando Ribeiro Martins, da SecApoio/RRRD;
Novembro, 09 ⎯  TCor SGPQ (55000611) Agostinho Cavaco, da SecApoio/RRRD;
Novembro, 16 ⎯ Cor Inf (50661711) Nuno Sebastião Beja S. V. Tomás dos Santos, da SecApoio/RRRD;
Novembro, 17 ⎯ SCh SGE (52634711) Joaquim Marques da Silva, da SecApoio/RRRD;
Novembro, 18 ⎯ MGen (50259611) Eurico dos Prazeres, da SecApoio/RRRD;
Novembro, 18 ⎯ 2Sarg Tm (51718411) Fernando Faria de Carvalho, da SecApoio/RRRD;
Novembro, 24 ⎯ Cor Inf (50876611) Júlio Marques da Costa, da SecApoio/RRRD;
Novembro, 28 ⎯ SAj Para (07478782) Francisco de Matos Romão, da SecApoio/RRRD;
Dezembro, 03 ⎯ SAj SGE (50252411) Manuel Lourenço Ferreira Domingos, da SecApoio/RRRD;
Dezembro, 04 ⎯ 1Sarg Cav (50439511) Armando dos Santos Caramelo Gonçalvesa, da SecApoio/RRRD;
Dezembro, 05 ⎯ Maj SGE (51515311) José António Rodrigues de Oliveira, da SecApoio/RRRD;
Dezembro, 06 ⎯ Gen (51247911) Nuno Viriato Tavares de Melo Egídio, da SecApoio/RRRD;
Dezembro, 06 ⎯ SMor Inf (11967573) José do Carmo Almeida Santos, da SecApoio/RRRD;
Dezembro, 06 ⎯ 1Sarg Cav (46280357) César José Sapateiro Lagarto, da SecApoio/RRRD;
Dezembro, 07 ⎯ Cap SGE (51710411) Anúplio de Matos, da SecApoio/RRRD;
Dezembro, 07 ⎯ SAj SGE (50284711) António Joaquim Moreno, da SecApoio/RRRD;
Dezembro, 10 ⎯ 1Sarg Mat (50538311) Carlos Manuel Marques Filipe, da SecApoio/RRRD;
Dezembro, 11 ⎯ Cap SGE (37163659) Humberto Pereira da Graça, da SecApoio/RRRD;
Dezembro, 12 ⎯ 1Sarg Inf (52244211) Carlos António dos Reis, da SecApoio/RRRD;
Dezembro, 14 ⎯ Cap SGE (52283611) António Fonseca dos Santos, da SecApoio/RRRD.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Artur Neves Pina Monteiro, General.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Luís Miguel de Negreiros Morais de Medeiros, General.
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Publica-se ao Exército o seguinte:

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3.ª SÉRIE
N.º 12/31 DE DEZEMBRO DE 2011

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques – Mérito do Exército de 3.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.º do mesmo decreto, a
Ten RC (03264199) Vera Marisa Morais Coelho Dias.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques – Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.º do mesmo decreto, a
2Sarg RC (03178202) Elisabete da Conceição de Oliveira Teixeira.

(Por despacho de 05 de Dezembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques – Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo decreto, o
1Cb RC (09661401) Hugo Alexandre Manageiro Tendeiro.

(Por despacho de 05 de Dezembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques – Mérito do Exército de 4.ª classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo decreto, o
Sold RC (14306399) João Gregório da Cal Afonso.

(Por despacho de 17 de Outubro de 2011)

Condecorados com a Medalha de Cobre de Comportamento Exemplar, por despacho da data que
se indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, os seguintes militares:

04478283
Ordem Exército
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2Sarg RC (17596203) Jorge Manuel Pires Ribeiro;
2Sarg RC (05135502) João Paulo Oliveira Santos;
2Sarg RC (04171300) Mariana Jacob Teixeira;
2Sarg RC (08661699) Walter Vera Cruz Paquete Mota;
Furr RC (02684404) Emília Isabel Valente Mendes Filipe;
Furr RC (08867000) Vítor José da Rosa Filipe;
Furr RC (13323401) Carlos Fernando Vieira Ferreira;
Furr RC (13935604) Joel Santos Cardoso;
Furr RC (08145804) Ricardo José Ferreira Coelho;
CbAdj RC (13162002) Hélder Manuel Gonçalves Couto;
1Cb RC (06649501) Magda Maria S. P. Fernandes;
1Cb RC (00310901) Carina Sofia de Brito Gonçalves;
1Cb RC (07903104) Fábio Manuel Prates Nunes;
1Cb RC (01053205) Luís Carlos Ferreira Moreira;
1Cb RC (09282904) Joaquim Rene Guerreiro da Silva;
1Cb RC (13840903) Victor Manuel Inácio Sequeira;
1Cb RC (05943102) Nádia Micaela Oliveira Dias;
1Cb RC (15285505) Diogo Emanuel Travassos Cruz;
1Cb RC (17847804) Nuno Manuel de Oliveira Pinto;
1Cb RC (17233005) Micael Fernando Rodrigues Rosa;
1Cb RC (16460203) Luís Miguel Pinheiro Rodrigues;
1Cb RC (15588605) Sérgio Filipe Bastos Milheiro;
1Cb RC (15424701) Rui Miguel Martins dos Santos;
1Cb RC (14816303) Bruno Ricardo Seixas Varandas;
1Cb RC (13655304) David José Duarte Pratas;
1Cb RC (13479304) Ricardo Filipe Mota Sousa;
1Cb RC (09871005) Ivo Miguel Mendes da Silva;
1Cb RC (09548304) António M. da Silva Trindade Lopes;
1Cb RC (01402204) Fredo Henrique da Silva Rocha;
1Cb RC (14328905) Cátia de Deus Gouveia Reis Rodrigues;
Sold RC (08818899) Nuno Miguel Serra Pina;
Sold RC (04751804) André Alexandre Ribeiro Perdigão;
Sold RC (08747501) Tiago Miguel da Glória de Sá Batista;
Sold RC (16957901) Francisco Manuel Afonso de Castro;
Sold RC (07452501) Lígia Luís dos Santos;
Sold RC (10998404) Dário José Conceição Gregório;
Sold RC (17303501) António Sérgio Silva Pereira;
Sold RC (07150602) Ana Filipa dos Santos Baptista;
Sold RC (08341404) Carla Sofia Henriques Almeida;
Sold RC (19521504) Filipe Rafael Vaz Pepe Caeiro;
Sold RC (07167601) Liliana Carina Rodrigues Areias;
Sold RC (13469098) Paulo Alexandre Bento Chaveiro;
Sold RC (12851203) Dina da Nazaré dos Santos de Oliveira;
Sold RC (15665303) Luís Miguel Moura Caeiro;
Sold RC (18335304) Luís Carlos Pereira Ramos;
Sold RC (10525505) Hélder Tomé Ribeiro Costa.

(Por despacho de 19 de Outubro de 2011)
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Ten RC (18131095) Luís Miguel Ferreira C. Alves;
Ten RC (02034197) Paula Cristina F. Cota da Silva;
Ten RC (30680493) Joana Moutinho F. Bento;
Ten RC (07565496) Ana Paula Maio Gouveia;
Ten RC (05823895) Guida Maria Mendes dos Santos;
Ten RC (04369999) Miguel Jorge Candeias Borges;
Ten RC (06315798) Sílvio Filipe Lopes Gonçalves;
Ten RC (01015295) Vítor Sérgio M. P. Fernandes;
Ten RC (10483597) Nuno Filipe Ramos Gonçalo;
Ten RC (05833995) Carla Cristina P. Rodrigues;
Ten RC (01011295) Hugo Filipe Meira P. M. Seixas;
Ten RC (04463996) José João Lameirão Borges;
2Sarg RC (10227297) Afonso Dinis Miranda Mateus;
2Sarg RC (17244401) António José Rodrigues Simões;
2Sarg RC (19541701) André Russo Baptista Justino;
2Sarg RC (12406201) Vítor Alexandre da Silva Reguinga;
Furr RC (07529503) Fernando José R. das Neves;
Furr RC (06060202) Nelson de Jesus H. de Carvalho Ramos;
Furr RC (10807102) Bruno Miguel Ricardo Lopes;
Furr RC (00450703) Daniel José Felix da Costa;
Furr RC (12395505) António M. dos Santos Mergulhão;
CbAdj RC (03259005) Vítor José Queiróz Machado;
CbAdj RC (16460203) Luís Miguel Pinheiro Rodrigues;
CbAdj RC (13479304) Ricardo Filipe Mota Sousa;
1Cb RC (05508199) Augusto P. Vilela de Barros;
1Cb RC (01994802) João Manuel G. Andrade dos Reis;
1Cb RC (09155404) Ana Vanessa Cerqueira Almeida;
1Cb RC (19737804) Carlos André Cardoso Silva;
1Cb RC (05561799) Pedro João Ribeiro Goulão;
1Cb RC (02636400) Marco Paulo Amaral Soutilha;
1Cb RC (15845703) Bruno Miguel G. da Silva;
1Cb RC (13547201) Luís Miguel Park da Silva;
1Cb RC (18034502) Ângelo Ruben Ribeiro Barros;
1Cb RC (13291005) Fátima Gouveia Azevedo;
1Cb RC (06394902) Teresa Leonor C. da Silva Lopes;
1Cb RC (19598904) David da Silva Sousa;
1Cb RC (13020805) Márcio Manuel E. Alexandre;
1Cb RC (05022002) André Filipe Tavares Meireles;
1Cb RC (11413704) Sérgio Miguel A. Figueira;
1Cb RC (19141703) Aida Cristina Sousa Leite;
1Cb RC (19698702) Fábio Alexandre G. Lopes;
1Cb RC (03798298) Maria José Pereira Leão;
1Cb RC (07012102) Sofia Isabel Lopes Araújo;
1Cb RC (02929902) Sónia Manuela Soares Lopes;
1Cb RC (03483603) Pedro Manuel Silva e Castro;
1Cb RC (07686504) Bruno Tiago Barradas Costa;
1Cb RC (02224803) César Enoc Sousa Lopes;
Sold RC (15673804) Jorge Manuel Correia Vilarinho;
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Sold RC (01999202) Vera Lúcia P. Simões da Silva;
Sold RC (05486403) Helena Isabel da Silva Martins;
Sold RC (17013803) Marina Raquel Rodrigues da Eira;
Sold RC (07387403) José Ricardo Abreu Freitas;
Sold RC (03083800) Márcio Filipe da Silva Pinto;
Sold RC (04407505) Vasco Duarte da Costa;
Sold RC (10778205) João António M. da Silva Bapista;
Sold RC (05656304) Juliana Patrícia Martins Pereira;
Sold RC (00552604) Cátia Alexandra Costa Araújo;
Sold RC (09484102) Silvina Pereira Rodrigues;
Sold RC (06313704) Luís Ricardo Ribeiro Farto;
Sold RC (13856604) André Ferreira Veríssimo;
Sold RC (15169803) Manuela Sofia da Costa Santos;
Sold RC (05069204) Daniela A. de Vicente Monteiro;
Sold RC (01400500) João Carlos dos Santos Silva;
Sold RC (05880404) Cristina Isabel Bronze Seixo;
Sold RC (01053205) Luís Carlos Ferreira Moreira;
Sold RC (02514704) Cláudio Tiago Sousa Bessa;
Sold RC (16100401) José Alexandre Calinas Figueiredo;
Sold RC (01657900) Chiara Romão Spencer Bento;
Sold RC (05691301) Patrícia Alexandra M. Carvalho;
Sold RC (07406800) Carla Andreia Marques Soares;
Sold RC (19006203) Patrícia Alexandra da Silva Araújo;
Sold RC (03022301) Nélia Rosário C. dos Santos;
Sold RC (06194902) Eliana Luís dos Santos;
Sold RC (09114600) Nuno Miguel Nobre Rodrigues;
Sold RC (08565204) João Pedro Catarino Morais;
Sold RC (11211504) João Carlos Bernardes Cardoso;
Sold RC (01805398) Carla Marisa Mendes Magina;
Sold RC (04556802) Rute Marlene Mendes de Sousa;
Sold RC (08976004) Luís Miguel dos Santos Amorim;
Sold RC (06949704) Emanuel António C. Oliveira;
Sold RC (08465302) Carlos Alberto Teixeira Gomes;
Sold RC (03159201) Ruben André Machado Rosa;
Sold RC (00504999) Maria Alexandra Martins Trindade;
Sold RC (16100903) Liliana Isabel Oliveira Junqueira;
Sold RC (06371704) Jonathan Moura da Costa;
Sold RC (06291605) José Daniel C. M. Graça Moreira;
Sold RC (15753405) Liliana Neres Cardoso Pereira;
Sold RC (18367104) Patrícia Andreia O. da Silva;
Sold RC (03724899) Regina Maria F. Augusto Azevedo;
Sold RC (08419102) Sónia Cristina Pereira Silva;
Sold RC (03813099) Davis Manuel de Oliveira Duarte;
Sold RC (13738899) Nuno Pinto Ferreira;
Sold RC (16530299) Luís Miguel Gonçalves Soares;
Sold RC (06566003) José Carlos Dias Lopes.

(Por despacho de 10 de Novembro de 2011)
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Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviços Especiais das FAP, por
despacho da data que se indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, promulgado pelo Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, os seguintes militares:

CbAdj RC (04807791) António Filipe da Silva Ramires, “Angola 1995-98”;
Sold RC (11394299) Ricardo Nuno M. Gonçalves Oliveira, “Líbano 2006-07”;
Sold RC (15021504) José Elísio dos Reis Cale Rodrigues, “Líbano2010”.

(Por despacho de 10 de Novembro de 2011)

Condecorados com a Nova Passadeira da Medalha Comemorativa de Comissões de Serviços
Especiais das FAP, por despacho da data que se indica e em conformidade com as disposições do
Regulamento da Medalha Militar, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002 de 27 de Dezembro, os
seguintes militares:

1Cb RC (01814104) Luís Carlos Rodrigues Amaral, “Kosovo 2011”;
1Cb RC (02040304) António José Roque Bento, “Kosovo 2011”;
1Cb RC (02600702) Bruno Leitão dos Reis, “Kosovo 2011”;
1Cb RC (02636400) Marco Paulo Amaral Soutilha, “Kosovo 2011”;
1Cb RC (05066705) Jorge Delfim R. Vilela Gonçalves, “Kosovo 2011”;
1Cb RC (05089204) Xavier Silva Neves, “Kosovo 2011”;
1Cb RC (07396702) Bruno Miguel Canhoto Ramos, “Kosovo 2011”;
1Cb RC (19598904) David da Silva Sousa, “Kosovo 2011”;
1Cb RC (09324103) Adão Mendes Tavares, “Kosovo 2011”;
1Cb RC (11278104) Ana Catarina Pacheco, “Kosovo 2011”;
1Cb RC (11932604) Eduardo Machado Gonçalves, “Kosovo 2011”;
Sold RC (00887302) Cláudia Patrícia Ribeiro Mota, “Kosovo 2011”;
Sold RC (04407505) Vasco Duarte da Costa, “Kosovo 2011”;
Sold RC (06371704) Jonathan Moura da Costa, “Kosovo 2011”;
Sold RC (07440799) Rui Miguel Damas Baptista, “Kosovo 2011”;
Sold RC (08465302) Carlos Alberto Teixeira Gomes, “Kosovo 2011”;
Sold RC (15138104) Sérgio Miguel Osório Vieira, “Kosovo 2011”;
Sold RC (02284305) Frederico Henrique Galvão, “Kosovo 2011”;
Sold RC (13856604) André Ferreira Veríssimo, “Kosovo 2011”.

(Por despacho de 18 de Novembro de 2011)

Por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 05 de Janeiro 2011,  foram autorizados os militares
indicados a aceitar a seguinte condecoração:

Medalha da NATO
Ten RC (05273702) Marco Paulo Sá Silva Monteiro;
Ten RC (18550197) Miguel Nunes S. Semblano Pinheiro;
Ten RC (05483197) Alexandre José Melanda Nuno;
2Sarg RC (19323903) Nuno Joel Reis Alves;
Furr RC (19447102) Luís André Freitas Pacheco;
Furr RC (17844905) Hélder Manuel Rodrigues Lima;
Furr RC (09753603) Carlos Manuel Fonseca Ferreira;
Furr RC (06527103) Vasco André Carneiro Pereira;
Furr RC (09009302) Amândio Joaquim Baptista Pacheco;
Furr RC (16849405) Paulo Jorge Maia Dias.
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II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Militares em regime de contrato

Passagem à situação de Reserva de Disponibilidade

Por homologação do Tenente-General Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, passou a ser
considerado nesta situação, nos termos da alínea a), do artigo 55.º, do RLSM, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 289/2000, de 14 de Novembro, por ter sido considerado pela JHI/HMP que após
observação decidiu, “incapaz para todo o serviço militar, nos termos do n.º 124 T 6 II-Portaria 790/99. Apto
para o trabalho e para angariar meios de subsistência”, o militar a seguir mencionado:

1Cb RC (14128604) Tiago José Pinto Fernandes, do RI10.
(Por despacho de 07 de Novembro de 2011)

Por homologação do Tenente-General Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, passou a ser
considerada nesta situação, nos termos da alínea a), do artigo 55.º, do RLSM, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 289/2000, de 14 de Novembro, por ter sido  considerada pela JHI/HMP que após
observação decidiu, “mantém a decisão médico-militar anterior com a mesma fundamentação”, a militar
a seguir mencionada:

Sold RC (15072911) Telma Alexandra da Mota Moreira, do RI15.
(Por despacho de 07 de Novembro de 2011)

Por homologação do Tenente-General Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, passou a ser
considerado nesta situação, nos termos da alínea a), do artigo 55.º, do RLSM, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 289/2000, de 14 de Novembro, por ter sido considerado pela JHI/HMP que após
observação decidiu, “incapaz para todo o serviço, apto parcialmente para o trabalho e para angariar meios
de subsistência com 15% de desvalorização”, o militar a seguir mencionado:

Sold RC (05140306) Luís Carlos Oliveira Carvalho, do RA5.
(Por despacho de 07 de Novembro de 2011)

Por homologação do Tenente-General Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, passaram a ser
considerados nesta situação, nos termos da alínea a), do artigo 55.º, do RLSM, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 289/2000, de 14 de Novembro, por terem sido considerados pela JHI/HMR1 que após
observação decidiu, “mantém a decisão médico-militar anterior com a mesma fundamentação”, os
militares a seguir mencionados:

Sold RC (16620210) Tiago Manuel Ferreira Pinto, do RA5;
Sold RC (09530302) Nuno Alexandre Graça Valente, do RAAA1.

(Por despacho de 07 de Novembro de 2011)
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III — RECTIFICAÇÕES

Que fique sem efeito o publicado na O.E. n.º 10, 3.ª Série, de 31 de Outubro de 2011, Página n.º 110,
referente à atribuição da Medalha da NATO ao CbAdj RC (10045999) Pedro Miguel Moreira Marques.

—————

IV — OBITUÁRIO

2011

Novembro, 16 — Sold RC (06201005) Fábio Tiago Alves da Silva, do RG3.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Artur Neves Pina Monteiro, General.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Luís Miguel de Negreiros Morais de Medeiros, Tenente-General.
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Publica-se ao Exército o seguinte:

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
4.ª SÉRIE
N.º 3/31 DE DEZEMBRO DE 2011

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 1.ª Classe, nos termos do artigo 25.° do Regulamento da Medalha
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 316/02, de
27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do disposto nos artigos 26.°, 34.º, n.º 3 e 38.º, n.º 2 do
mesmo decreto, a  Doutora (91015499) Graça Maria de Oliveira Durães Alves Martins.

(Por despacho de 07 de Julho de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, ao abrigo do disposto nos artigos 26.° e 38.º, n.º 2, do
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo diploma legal, a Senhora Professora Doutora Maria Helena Dias.

(Por despacho de 06 de Outubro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Professor (91154577) António Valdemar Morgado Gama.

(Por despacho de 19 de Outubro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Professora  (92000483) Marcelina Maria Martins dos Santos Castro.

(Por despacho de 05 de Dezembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Professor (91010000) Nuno Alexandre Madeira Silva.

(Por despacho de 05 de Dezembro de 2011)

13846786
OE
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 3.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Técnica Superior (92013287) Maria Emília Regala Pinto de Amaral Farias de
Sousa.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Técnico de Informática (36303091) Henrique Miguel dos Santos Brado.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Técnico de Informática (91014405) Jorge Afonso Borges de Oliveira.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92101775) Maria Eduarda Baptista Pinto Feliz Salvador.

(Por despacho de 04 de Agosto de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Técnico (91144173) Manuel João Marçalo Costa.

(Por despacho de 04 de Agosto de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Técnico (91054993) João Cândido Teixeira.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92059473) Maria da Luz Beato Moreira.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92008193) Maria de Fátima de Carvalho Oliveira Costa.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92005190) Lígia Maria Martins Santos.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92008586) Maria de Fátima Nunes Vieira Campos.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92021681) Edite Isabel Pereira da Cunha Santiago.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92107077) Guida Dias Ferreira Vilela.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Administrativa (92106977) Maria Fernanda Cacais da Costa Rocha.

(Por despacho de 05 de Dezembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Operacional (91030576) José Manuel Cordeiro Franco.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (92001888) Manuela Antónia Simões Barroso Gião
Zambujo.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (92029187) Maria Albertina Nazário Castanheira Esteves.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Operacional (91052481) Armando Rui Marques Guedes.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (92020880) Maria da Assunção Estevão dos Santos
Domingos.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (92044693) Joaquina Fernanda Poupina de Oliveira.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Operacional (91043193) João António Gameiro Brites.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (91003806) Maria de Lurdes Lampreia da Costa Vieira.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Encarregado Geral da Manutenção (92666911) Adriano dos Santos Ferreira.

(Por despacho de 04 de Agosto de 2011)

Louvores

Louvo a Senhora Professora Doutora Maria Helena Dias, Professora associada com agregação,
aposentada, pela forma extraordinariamente competente e relevante como tem colaborado com o Instituto
Geográfico do Exército (IGeoE), durante um longo período de 14 anos, através da consecução de vários
projectos no âmbito da cartografia nacional, constituindo-se como uma acérrima defensora da cartografa
militar por esta ser correcta, legível e com substância.

A par do seu brilhante percurso académico, ao longo de 36 anos de actividade como docente da
Universidade de Lisboa, sempre numa escalada crescente culminando com o seu doutoramento em 1988,
pela mesma instituição, foi na qualidade de investigadora no Centro de Estudos Geográficos (CEG), que
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aprofundou os seus vastos conhecimentos de Cartografa, participando activamente em congressos
nacionais e internacionais, granjeando muita admiração e prestígio a nível académico e como investigadora
da história da cartografia nacional, aproveitando o volumoso e rico acervo documental de mais de 500 anos.

A colaboração que a Professora Doutora Maria Helena Dias tem dispensado ao IGeoE, em
particular, e ao Exército, em geral, permitiu através da sua elevada competência técnico-profissional,
desenvolver ao longo destes anos diversos projectos conjuntos. Como investigadora responsável, o seu
extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais foram determinantes para a consecução e
rigoroso cumprimento do projecto Sistema de Informação para Documentação Cartográfica (SIDCarta),
com o objectivo de divulgar o valioso espólio da Direcção de Infra-Estruturas (DIE), do IGeoE e do CEG.
Este importante projecto, realizado ao longo de tês anos e meio, envolveu a digitalização, o tratamento
documental e a constituição de uma base de dados, que facilita a pesquisa e divulgação de mais de 16 000
registos de antigos documentos sobre actividades da engenharia militar portuguesa, essencialmente dos
meados do século XVIII aos princípios do século XX, bem como das várias séries cartográficas
portuguesas existentes nestes organismos.

Acresce ainda salientar, o excepcional trabalho desenvolvido pela Professora Doutora Maria
Helena Dias na preparação, coordenação e concepção de várias exposições e respectivos catálogos
relacionados com a história da cartografa nacional, nomeadamente, “Portugalliae Descriptio” em 2006,
“Portugal em Vésperas das Invasões Francesas - Conhecimento Geográfico e Configurações” em 2007,
“Portugalliae Civitates” em 2008, “Finis Portugalliae” em 2009, “Cursos e Percursos para o Mar
Oceano ...” em 2010, estando actualmente, na qualidade de consultora de projecto, a ultimar a nova
exposição “cartAFRICA - carto-grafar África da construção do império à guerra colonial”, referente à
cartografa militar das ex-colónias portuguesas em África.

Perante o inegável valor histórico-cultural e científico destas exposições, o IGeoE tem vindo a
disponibilizá-las temporariamente a diversos organismos militares e civis, numa perspectiva de serviço
público que constitui um excelente meio de divulgação e presta uma justa homenagem ao trabalho
incessante que os nossos antepassados realizaram em prol do conhecimento e do desenvolvimento do
nosso território, traduzindo em Honra e Lustre para o IGeoE, para a instituição Militar e para a Nação
Portuguesa.

Neste contexto, face à inexcedível colaboração prestada ao longo de mais de uma década, a
Professora Doutora Maria Helena Dias contribui de forma significativa e inequívoca para a eficiência,
prestígio e cumprimento da missão do Exército, sendo de toda a justiça considerar, publicamente, os seus
serviços como extraordinários relevantes e de elevado mérito.

6 de Outubro de 2011. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, General.

Louvo a Doutora Graça Maria de Oliveira Durães Alves Martins, (91015499), pela forma
muito competente e extremamente dedicada, dinâmica e muito eficiente como durante doze anos serviu
no Instituto de Odiveias, com plena afirmação das suas qualidades morais e pessoais, imbuída de
inexcedível dedicação nos vários cargos que exerceu naquele Estabelecimento Militar de Ensino.

Como Professora revelou no âmbito técnico-profissional elevada competência, a par de uma notável
capacidade de trabalho e de organização, dinamismo e espírito de iniciativa, orientando permanentemente
o seu extraordinário desempenho profissional de forma a privilegiar o desenvolvimento de capacidades e
conhecimentos dos seus alunos.

No cargo de Subdirectora deste Estabelecimento de Ensino, evidenciou notáveis qualidades
científicas e pedagógicas, desenvolvendo um vasto conjunto de actividades, que deram ao Instituto uma
marca de realização e de optimismo que muito contribuíram para a excelência no cumprimento da sua
missão.
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Nomeada Directora do Instituto de Odivelas desde 2006, relevou um elevado espírito de sacrifício,
altruísmo e extraordinária capacidade de trabalho, pautando a sua conduta pelo rigor e permanente
disponibilidade. A sua acção centrou-se na gestão criteriosa dos recursos humanos colocados à sua
disposição e na direcção dinâmica e eficaz, dos destinos do Instituto, respondendo sempre com
pragmatismo e oportunidade às missões superiormente cometidas a este estabelecimento de ensino.
Paralelamente, fruto da sua sensibilidade e empenho, foi possível a participação das alunas, nas cerimónias
militares do dia do Exército, integradas no Batalhão Colegial, contribuindo desta forma, para o brilhantismo
e excelência deste tipo de eventos.

Pelas relevantes qualidades pessoais acima referidas e no momento em que cessa o cargo de
Directora, considero extraordinários e de elevado mérito os serviços prestados pela Doutora Graça
Martins, por terem contribuído inequívoca e significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento
da missão do Instituto de Odivelas, do Comando da Instrução e Doutrina e do Exército.

7 de Julho de 2011. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, General.

—————

II — ADMIÇÕES

Nomeações

Por despacho de 12 de Setembro de 2011 do General Chefe do Estado-Maior do Exército:
Margarida Rosa Carvalho de Sá Dantas, nomeada para exercer o cargo de Subdirectora do

Instituto de Odivelas, com efeitos a partir de 13 de Setembro de 2011.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 194, de 10 de Outubro de 2011)

—————

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Exonerações

Por despacho de 12 de Setembro de 2011 do General Chefe do Estado-Maior do Exército:
Isabel Maria Henriques Caetano de Almeida, exonerada, desde 13 de Setembro de 2011, das

funções de Subdirectora do Instituto de Odivelas.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 193, de 07 de Outubro de 2011)

—————

IV — PENSÕES E APOSENTAÇÕES

Em cumprimento do disposto no artigo 100.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir
dos  meses, ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa
Geral de Aposentações:
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Outubro de 2011

Américo Almeida Ralo, Encarregado Operacional, da DFin, € 911,41;
Ana Bela Santos Pereira Monchique, Assistente Técnica, da DFin, € 998,81;
Ana Maria Pinhão Borrego Moreira Teixeira, Assistente Técnica, da DFin, € 942,30;
Leonel José Silva Tomaz, Assistente Técnico, da DFin, € 827,94;
Maria Antónia Soares Condinho Almeida, Assistente Técnica, da DFin, € 1 187,71;
Maria Fernanda Nascimento Areias Melo, Assistente Técnica, da DFin, € 893,56;
Maria Floriana Sousa Pacheco Raposo, Assistente Operacional, da DFin, € 411,39;
Maria Virgínia Ribera Gomes Burnay Bastos, Assistente Técnica, da DFin, € 1 206,05.

(DR II Série n.º 174, de 09 de Setembro de 2011)

Novembro de 2011

António Pereira Dionísio, Assistente Técnico, da DFin, € 1 007,81;
Fernanda Gonçalves Pereira, Assistente Técnica, da DFin, € 791,60;
Fernando António Fontes Delgado, Assistente Operacional, da DFin, € 807,40;
Fernando Carlos M. Carvalho Araújo, Professor, da DFin € 1 815,78;
Isabel Gomes Almeida, Assistente Operacional, do HMB, € 568,48;
Jorge Manuel Gomes, Técnico Auxiliar Fabril, do OGME, € 714,28;
José Eduardo Sousa Esteves, Recepcionista, da MM, € 736,74;
Maria Helena Jesus Nunes Fernandes, Contramestre, do LMPQF, € 597,72;
Maria Lurdes Santos Ribeiro Lopes, Assistente Operacional, da DFin, € 562,33;
Maria Manuela Machado Teixeira Ferreira, Assistente Técnica, da DFin, € 1 044,79
Óscar Almeida Carvalho, Assistente Operacional, da DFin, € 521,55;
Rosa Maria Conceição Lima Falcão Lourenço, Assistente Operacional, da DFin, € 508,51.

(DR II Série n.º 194, de 10 de Outubro de 2011)

Dezembro de 2011

Fernando Jorge Nicolau Marvão, Assistente Técnico, da DFin, € 976,28;
Ilda Pires Sobreiro Prudêncio João, Assistente Técnica, da DFin € 1 013,66;
Joaquim Duarte Correia Leal, Professor, da DFin, € 1 078,01;
Jorge Manuel Zózimo Fonseca, Professor, da DFin, € 2 538,28;
José Manuel Jesus, Assistente Operacional, da DFin, € 515,76;
José Manuel Landeiro Curto, Assistente Operacional, da DFin, € 592,72;
Luís Fernando Pimentel Fontes, Assistente Graduado, da DFin, € 2 019,94;
Maria Augusta Mendonça Sousa Antunes, Assistente Operacional, da DFin € 415,75;
Maria Celeste Serôdio Pereira Loureiro, Chefe de Mesa, da MM, € 378,38;
Maria Filomena Vieira Lourenço, Assistente Técnica, da DFin, € 895,96;
Maria Florinda Cabete Campos Carrilho, Assistente Técnica, da DFin, € 1 001,60;
Maria Francelina Cigarrito R. Santos Costa, Assistente Técnica, da DFin, € 996,97;
Maria Isabel Baptista Dias Costa Pereira, Assistente Técnica, da DFin, € 1 000,77;
Maria Lurdes Sequeira Catarino, Assistente Técnica, da DFin, € 827,51;
Maria Olívia Silva Neta, Assistente Técnica, da DFin, € 1 010,92;
Teresa Jesus Santos Felicíssimo, Assistente Técnica, da DFin, € 850,94.

(DR II Série n.º 215, de 09 de Novembro de 2011)
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Janeiro de 2012

Caetano Francisco X. Piedade Correia Júnior, Chefe de Serviço, da DFin, € 2 374,98;
Conceição Campos Almeida, Assistente Operacional, da DFin, € 710,59;
Fernando Marques, Cortador, da MM, € 643,65;
José Alves Rodrigues Eufémia, Assistente Operacional, da DFin, € 773,56;
José Maria Albuquerque Cortês, Assistente Operacional, da DFin, € 680,72;
Lourenço Conceição Frazão, Professor, da DFin, € 2 784,23;
Luísa Maria Gomes Matos Dias, Assistente Técnica, da DFin, € 829,68;
Maria Fernanda Cacais Costa Rocha, Assistente Administrativa, da DFin, € 769,29;
Maria Fernanda Rosa Nunes Mendes, Assistente Técnica, da DFin, € 858,76;
Maria Helena Rodrigues Guimarães Capela, Assistente Técnica, da DFin, € 800,99;
Maria José Costa Teixeira Gonçalves, Assistente Técnica, da DFin, € 932,38;
Maria José Paixão, Assistente Operacional, da DFin, € 404,44;
Maria Júlia Claro, Assistente Técnica, da DFin, € 866,33;
Maria Nazaré Jourdan Augusto Barreto, Assistente Técnica, da DFin, € 906,37;
Maria Odília Fernandes Aleixo, Assistente Operacional, da DFin, € 539,64;
Maria Teresa Baltazar P. Caqueiro Cabrita, Assistente Técnica, da DFin, € 885,08;
Rodolfo Rosário Vivas Sena, Assistente Técnico, da DFin, € 969,23;
Vasco Paulo Lince Faria, Professor, da DFin, € 2 782,64;
Vítor Manuel Rodrigues Santos, Assistente Operacional, da DFin, € 798,33.

(DR II Série n.º 235, de 09 de Dezembro de 2011)

—————

V — DECLARAÇÕES

Ao abrigo da norma do artigo 62.º-A, do Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto, publica-se
a lista unitária de ordenação final relativa ao concurso documental para preenchimento de um posto
de trabalho de professor auxiliar, da área científica de Ciência Politica e Direito Constitucional, do
mapa de pessoal civil do Exército, aberto por Aviso (extrato) n.º 8097/2011 publicado no Diário
da República, 2.ª Série n.º 65 de 01 de Abril de 2011 e homologada por despacho de 17 de
Novembro de 2011 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, no uso de competências
delegadas.

Candidato admitido

José Fernandes Fontes Castelo Branco.

Candidatos excluídos

Nenhuns.

(DR II Série n.º 231, de 02 de Dezembro de 2011)
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Ao abrigo da norma do artigo 62.º-A, do Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto e nos termos
do artigo 112.º do Código do Procedimento Administrativo, torna-se  público que, por despacho de 17 de
Novembro de 2011 do Tenente-General Ajudante-General do Exército,  no uso de competências delegadas,
é declarado extinto o concurso documental aberto para provimento de um posto de trabalho de professor
auxiliar, da área científica de Direito Processual Penal e Direito Penal e Processual Penal, do mapa de
pessoal civil do Exército,  publicado no Diário da República, 2.ª Série n.º 65 de 01 de Abril de 2011,
pelo  Aviso (extrato) n.º 8096/2011, dado que o mesmo ficou deserto por inexistência de candidaturas.

(DR II Série n.º 231, de 02 de Dezembro de 2011)

—————

VI — RECTIFICAÇÕES

Rectifica-se o publicado na O. E. n.º 2, 4.ª série, página 8, de 31 de Agosto de 2011, referente à
atribuição da medalha de D. Afonso Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe,  onde se lê “Assistente
Técnica (93001974) Maria de Fátima M. O. C. da Silva” deve ler-se “Assistente Técnica (92001974)
Maria de Fátima M. O. C. da Silva”.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Artur Neves Pina Monteiro, General.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Luís Miguel de Negreiros Morais de Medeiros, Tenente-General.
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